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CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº 07/2025
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1° Fica denominada de Rua Antonio Graciano Correia da Silva a atual Rua Projetada “B”, 
localizada no Jardim Castelo, no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 Umuarama, 14 de maio de 2025.
Luiz Antonio Caviquioli
Presidente
Cristiane Gimenes da Silva
1ª Secretária

PREfEItURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 012/2025
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 002/2025 – FMS.
   O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, através da Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 002/2025 – FMS, que tem por objeto o Registro de preços 
para aquisição de Equipamentos de Informática que supram as necessidades atuais e futuras da 
Atenção Primária em Saúde (APS) da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, tendo sido 
declaradas vencedoras as empresas AMMO INFORMATICA LTDA., para os itens 03 e 04, IRD 
PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA., para o item 14, KGR ATACADISTA LTDA., para os itens 
06 e 13, MAGIBE INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA., para os itens 01 e 02, 
MICRON ATACADO LTDA., para o item 05, PRIME SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA., para 
os itens 11 e 12, TICOTECO BRAZIL LTDA., para os itens 09 e 10, VASTA TECNOLOGIA LTDA., 
para os itens 07 e 08.
Art.  2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 15 de maio de 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária de Saúde

PREfEItURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 013/2025
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 003/2025 – FMS.
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, através da Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 003/2025 – FMS, que tem por objeto a contratação de 
empresa para fornecimento de insumos alimentícios (biscoito doce, biscoito salgado, biscoito 
integral e margarina), destinados a atender pacientes do Pronto Atendimento Municipal de 
Umuarama, tendo sido declaradas vencedoras as empresas BORGES COMERCIAL ATACADISTA 
LTDA., para os itens 01, 02 e 03, RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS LTDA., 
para o item 04.
Art.  2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 15 de maio de 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária de Saúde

PREfEItURA MUNICIPAL DE ALtO PARAISO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO 3º ADITIVO DE CONTRATO nº 078/2022
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 078/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 060/2022
HOMOLOGADO EM: 10/05/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: MARCOS JESUS DOS SANTOS INTERNET
CNPJ: 07.494.597/0001-00
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, REPARO E SUPORTE EM COMPUTADORES E PERIFÉRICOS ADJUNTOS, INCLUINDO 
ESTRUTURAS TECNOLÓGICAS (FÍSICAS E LÓGICAS), INSTALAÇÃO, ATUALIZAÇÃO E CORREÇÃO DOS SOFTWARES PADRÕES, CONTRATADOS PELA PREFEITURA OU FORNECIDOS PELOS 
ÓRGÃOS FEDERAIS E ESTADUAIS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.”
 CLAUSULA PRIMEIRA:
As despesas oriundas do presente contrato correrão por conta das dotações orçamentárias abaixo descritas:
Desp. Elemento Descricao Funcional Unidade                              cipal
268 339040120000 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EQUIPAMEN 02.01..04.122.0002.2.003 CHEFIA DE GABINETE 265
473 339040120000 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EQUIPAMEN 02.02..04.124.0002.2.002 CONTROLADORIA INTERNA 470
1045 339040120000 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EQUIPAMEN 03.02..04.122.0003.2.011 DIV. ASSIST. TECNICA E ADMINISTRATIVA 1042
1049 339040120000 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EQUIPAMEN 03.02..04.122.0003.2.011 DIV. ASSIST. TECNICA E ADMINISTRATIVA 1047
1266 339040120000 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EQUIPAMEN 03.03..04.122.0003.2.013 DIVISAO DE MATERIAL E PATRIMONIO 1263
1471 339040120000 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EQUIPAMEN 03.04..04.122.0003.2.014 DIVISAO DE COMPRAS E LICITACAO 1468
1664 339040120000 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EQUIPAMEN 03.05..04.122.0003.2.015 DIVISAO DE SERVICOS GERAIS 1661
1813 339040120000 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EQUIPAMEN 03.06..04.091.0003.2.085 PROCURADORIA MUN. ASSUNTOS JURIDICOS 1810
2210 339040120000 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EQUIPAMEN 04.02..04.121.0004.2.018 DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE 2207
22012 339040120000 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EQUIPAMEN 04.02..04.121.0004.2.018 DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE 2212
2433 339040120000 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EQUIPAMEN 04.03..04.129.0006.2.019 DIV. TRIBUTOS, ARRECADACAO, FISCALIZACAO 2430
2759 339040120000 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EQUIPAMEN 05.02..04.128.0003.2.009 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 2756
22013 339040120000 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EQUIPAMEN 05.02..04.128.0003.2.009 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 2761
3309 339040120000 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EQUIPAMEN 06.02..13.392.0011.2.036 DIVISAO DE CULTURA 3306
4491 339040120000 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EQUIPAMEN 07.02..12.361.0007.2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 4488
4496 339040120000 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EQUIPAMEN 07.02..12.361.0007.2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 4493
4501 339040120000 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EQUIPAMEN 07.02..12.361.0007.2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 4498
4506 339040120000 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EQUIPAMEN 07.02..12.361.0007.2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 4503
6312 339040120000 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EQUIPAMEN 07.02..12.365.0007.2.032 DIVISAO DE EDUCACAO 6309
6317 339040120000 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EQUIPAMEN 07.02..12.365.0007.2.032 DIVISAO DE EDUCACAO 6314
6322 339040120000 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EQUIPAMEN 07.02..12.365.0007.2.032 DIVISAO DE EDUCACAO 6319
6327 339040120000 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EQUIPAMEN 07.02..12.365.0007.2.032 DIVISAO DE EDUCACAO 6324
6544 339040120000 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EQUIPAMEN 07.03..27.812.0012.2.037 DIVISAO DE ESPORTE E LAZER 6541
6737 339040120000 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EQUIPAMEN 08.01..10.301.0014.2.039 GABINETE DO SECRETARIO DE SAUDE 6734
8677 339040120000 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EQUIPAMEN 08.02..10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 8674
8682 339040120000 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EQUIPAMEN 08.02..10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 8679
8687 339040120000 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EQUIPAMEN 08.02..10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 8684
8692 339040120000 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EQUIPAMEN 08.02..10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 8689
8697 339040120000 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EQUIPAMEN 08.02..10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 8694
8702 339040120000 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EQUIPAMEN 08.02..10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 8699
8707 339040120000 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EQUIPAMEN 08.02..10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 8704
8710 339040120000 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EQUIPAMEN 08.02..10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 8709
22014 339040120000 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EQUIPAMEN 08.02..10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 8712
8714 339040120000 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EQUIPAMEN 08.02..10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 8713
8719 339040120000 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EQUIPAMEN 08.02..10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 8716
9254 339040120000 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EQUIPAMEN 08.02..10.301.0014.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 9251
9301 339040120000 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EQUIPAMEN 08.02..10.301.0014.2.116 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 9298
10507 339040120000 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EQUIPAMEN 08.02..10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10504
10512 339040120000 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EQUIPAMEN 08.02..10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10509
10517 339040120000 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EQUIPAMEN 08.02..10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10514
10522 339040120000 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EQUIPAMEN 08.02..10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10519
11353 339040120000 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EQUIPAMEN 08.02..10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11350
11358 339040120000 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EQUIPAMEN 08.02..10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11355
11363 339040120000 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EQUIPAMEN 08.02..10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11360
11368 339040120000 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EQUIPAMEN 08.02..10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11365
11373 339040120000 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EQUIPAMEN 08.02..10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11370
11378 339040120000 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EQUIPAMEN 08.02..10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11375
23701 339040120000 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EQUIPAMEN 08.02..10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 23683
12380 339040120000 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EQUIPAMEN 09.02..15.451.0016.2.049 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS 12377
13509 339040120000 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EQUIPAMEN 10.02..26.782.0017.2.100 DIVISAO DE SERVICOS RODOVIARIOS 13506
14389 339040120000 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EQUIPAMEN 11.02..20.606.0018.2.057 DIVISAO DE AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO 14386
14833 339040120000 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EQUIPAMEN 12.02..22.661.0019.2.059 DIVISAO DE INDUSTRIA E COMERCIO 14830
15138 339040120000 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EQUIPAMEN 13.02..27.695.0013.2.038 DIVISAO DE TURISMO 15135
15407 339040120000 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EQUIPAMEN 13.03..18.541.0020.2.061 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 15404
15575 339040120000 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EQUIPAMEN 13.03..18.541.0020.2.119 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 15572
15950 339040120000 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EQUIPAMEN 13.04..17.512.0020.2.091 DIVISAO DE SANEAMENTO E ASSIST. AGRARIA 15947
16178 339040120000 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EQUIPAMEN 14.01..08.244.0005.2.066 GABINETE DO SECRETARIO 16175
16369 339040120000 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EQUIPAMEN 14.02..08.244.0005.2.102 DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS SOCIAIS 16366
16558 339040120000 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EQUIPAMEN 14.03..08.244.0005.2.090 DIVISAO DE PROGRAMAS SOCIAIS 16555
16791 339040120000 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EQUIPAMEN 14.05..08.244.0005.2.068 DIVISAO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS 16788
16948 339040120000 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EQUIPAMEN 14.06..08.122.0005.2.094 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 16945
17053 339040120000 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EQUIPAMEN 14.06..08.122.0005.2.095 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 17050
17508 339040120000 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EQUIPAMEN 14.06..08.244.0005.2.095 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 17507
17958 339040120000 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EQUIPAMEN 14.06..08.245.0005.2.071 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 17955
17963 339040120000 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EQUIPAMEN 14.06..08.245.0005.2.071 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 17960
18086 339040120000 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EQUIPAMEN 14.06..08.245.0005.2.093 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 18083
18436 339040120000 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EQUIPAMEN 14.07..08.243.0005.6.071 FUNDO MUN. DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESC 18433
18951 339040120000 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EQUIPAMEN 14.07..08.243.0005.6.072 FUNDO MUN. DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESC 18948
22015 339040120000 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EQUIPAMEN 14.07..08.243.0005.6.072 FUNDO MUN. DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESC 18953
19200 339040120000 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EQUIPAMEN 14.08..08.241.0005.2.103 FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 19197
CLAUSULA SEGUNDA
Fica Alterado a Cláusula terceira do contrato, passando a ter seu valor de R$ 177.600,00 (cento e setenta e sete mil e seiscentos); tendo o Presente Aditivo um valor de R$ 44.400,00 (quarenta e quatro mil 
e quatrocentos reais).
Item Descrição Qtde Und Marca Vlr. Unit.  Vlr Total
1 Contratação de serviços técnicos de manutenção preventiva, corretiva, reparo e suporte em computadores e periféricos adjuntos da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, incluindo estruturas 
tecnológicas (físicas e lógicas), instalação, atualização e correção de softwares padrões, contratados pela Prefeitura ou fornecidos pelos órgãos Federais e Estaduais. 48 
MÊS PRÓPRIO 3.700,00 177.600,00
CLAUSULA TERCEIRA
Fica alterado a clausula segunda do contrato n° 078/2022, prorrogando o prazo de vigência do contrato para 11/05/2026.
CLAUSULA QUARTA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 11/05/2025, permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREfEItURA MUNICIPAL DE ALtO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 63/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: HIDRONOROESTE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de manutenção 
em poços artesianos, com fornecimento de materiais, destinados a atender às demandas da 
Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 15 de maio de 2026.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 15.448,00 (quinze 
mil, quatrocentos e quarenta e oito reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes no CONTRATO DA DISPENSA nº 14/2025.
Alto Piquiri - PR, 16 de maio de 2025.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
LUCIANO DA ROSA HOFFMANN
Representante Legal da Empresa
         Contratado

PREfEItURA MUNICIPAL DE ALtO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 2.268/2025
Adjudica e Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório DISPENSA nº 14/2025, dando 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Agente de Contratação, nomeado pela 
Portaria nº 26/2025 de 15 de janeiro de 2025, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de 
DISPENSA nº 14/2025, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa especializada para 
a execução de serviços de manutenção em poços artesianos, com fornecimento de materiais, 
destinados a atender às demandas da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
HIDRONOROESTE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
R$ 15.448,00    quinze mil, quatrocentos e quarenta e oito reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão 
estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 16 de maio de 2025
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
14ª SESSÃO ORDINÁRIA – ANO 2025
PAUTA DA ORDEM DO DIA
O Presidente da Câmara de Vereadores de Brasilândia do Sul, no uso de suas atribuições, 
DIVULGA a todos os senhores vereadores, a todos os munícipes brasilandienses e demais 
interessados, a pauta da Ordem do Dia da 14ª (décima quarta) Sessão Ordinária a ser realizada 
em data de 19 de maio de 2025, segunda-feira, às 20h, para discussão, deliberação e votação das 
seguintes proposições legislativas:
•	 Em	 1ª	 votação	 (com	 condicional):	 Projeto	 de	 Lei	 Complementar	 nº.	 003/2025,	 do	 Poder	
Executivo Municipal, que dispõe sobre a extinção de cargos de provimento efetivo do grupo 
ocupacional magistério e alteração do número de vagas em grupo ocupacional administrativo, e 
da outras providências;
•	 Em	única	votação:	Requerimento	Legislativo	nº.	007/2025,	de	autoria	do	Vereador	Walmir	
Bonifácio, que requer seja aprovada autorização de tramitação em regime de Urgência Especial 
no Projeto de Lei Complementar nº. 003/2025.
•	 Em	única	votação:	Indicação	Legislativa	nº.	019/2025,	do	Vereador	Rogério	Cipriano	da	Cruz,	
que sugere medida de interesse público que é a instalação de câmeras de videomonitoramento em 
todas as unidades da Rede Municipal de Saúde.
Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, em 16 de maio de 2025.
Rogério Cipriano da Cruz
Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná
Gestão biênio 2025/2026

PREfEItURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
Republicação por Incorreção
EDITAL Nº 023/2025
CONVOCAÇÃO
Ref. Concurso Público Municipal nº 01.001/2024 – Edital de Abertura nº 001/2024
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica de Guaíra, e tendo em vista a homologação do resultado do Concurso Público Municipal 
nº 01.001/2024, conforme Edital de abertura nº 001/2024, e, considerando o memorando online 
sob o n° 1271/2025,
RESOLVE:
1. CONVOCAR os candidatos descritos a seguir, aprovados e classificados no Concurso Público 
Municipal nº 01.001/2024, aberto pelo Edital nº 001/2024 e alterações subsequentes, os quais 
deverão comparecer na Diretoria de Pessoal desta Municipalidade, sito à Avenida Coronel Otávio 
Tosta, nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no período de 
19.05.2025 a 02.06.2025, no horário de expediente, das 07h30min às 12h00min e das 13h30min 
às 17h00min, munidos dos documentos constantes no item 2 deste Edital, para provimento do 
cargo conforme a seguir:
Técnico em Enfermagem
Candidato Classificação  Inscrição n°
MATHEUS FERRARI GOMES 3° 156684
Auxiliar de Saúde bucal
Candidato Classificação  Inscrição n°
AMANDA CAROLINE ROCHA DA SILVA 8° 153144
GABRIELLE LORAINE OLIVEIRA DA SILVA 9° 158276
Agente Comunitário de Saúde – USF 03 – Vila Alta
Candidato Classificação  Inscrição n°
ADILSON ANTONIO BARANOSKI 1° 153838
2. Os candidatos convocados deverão comparecer na Diretoria de Pessoal munidas dos seguintes 
documentos originais e cópias:
I. Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II. Carteira Nacional de Habilitação - CNH vigente, categoria mínima exigida para o cargo 
(quando for o caso) categoria no mínimo B para Cuidador/Educador;
III. Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
IV. Registro no órgão da classe (quando for o caso);
V. Registro Civil de nascimento ou casamento;
VI. Certidão ou Declaração emitida pela Secretaria de Saúde (Unidade Competente) atestando 
regularidade na vacinação;
VII. Certificado de Reservista, Certificado de Alistamento Militar, Certificado de Dispensa de 
Incorporação/Isenção ou Carta Patente, se do sexo masculino;
VIII. Título de Eleitor, junto com o comprovante de votação da última eleição ou a justificativa da 
ausência ou declaração de quitação eleitoral;
IX. Comprovante de escolaridade exigida para o cargo;
X. Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, declaração de vacina atualizada 
da criança (até 6 anos) e da declaração de matrícula e frequência escolar (até 14 anos), quando 
houver;
XI. Uma foto 3x4 recente, tirada de frente;
XII. Número PIS/PASEP/NIT/NIS;
XIII. Comprovante de residência atual (conta de água, luz ou telefone);
XIV. Declaração de bens e valores que constituam patrimônio ou Declaração de Imposto de 
Renda do último ano;
XV. Declaração de desvinculação para o candidato que exerce cargo ou função pública federal, 
estadual, ou municipal, conforme prevê em os incisos XVI e XVII, do Art. 37 da Constituição 
Federal; e quando acumulável declaração do órgão empregador constando o cargo ocupado, 
carga horária, horário de trabalho e remuneração;
XVI. Declaração sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e/ou pensão;
XVII. Declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função pública, 
penalidade por prática de improbidade administrativa aplicada por qualquer órgão público ou 
entidade da esfera federal, estadual ou municipal;
XVIII. Declaração de não estar cumprindo 
sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, 
estadual, municipal;
XIX. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos;
XX. Qualificação cadastral do eSocial, de que os dados estão corretos;
XXI. Declaração de dependentes para fins de abatimento de Imposto de Renda;
XXII. Auto declaração identificando o segmento étnico e racial a que pertence, nos termos da Lei 
Federal nº 14.553/2023.
2.1. A Certidão deverá ser apresentada, necessariamente, no original.
2.2. Para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, o candidato aprovado deve obrigatoriamente 
residir na região de abrangência, para a qual o interessado optou por se candidatar, devendo 
apresentar, no ato da nomeação, comprovante de residência há pelo menos 2 anos, na área, 
conforme delimitação geográfica contida no Decreto Municipal nº 137/2024 e Anexo V deste edital 
e do Decreto nº 276/2025 que dispõe acerca da readequação da territorialização das Unidades de 
estratégia Saúde da Família do Município de Guaíra, que deverá se consistir em: - comprovantes 
de contas de água, luz, ou telefone, além de declaração de próprio punho do candidato firmada por 
02 (duas) testemunhas com firmas reconhecidas em Cartório Tabelionato de todos os assinantes. 
Dúvidas porventura suscitadas quanto ao contido neste item, serão dirimidas pela Comissão 
Executiva responsável pela realização do referido Concurso Público, nomeada na forma do 
Decreto nº 072/2024 de 01/03/2024.
3. Após a entrega dos documentos previstos no item 2, os candidatos serão submetidos, antes 
da nomeação, à Perícia Médica Oficial que consiste em exames médicos e clínicos e exames 
complementares para avaliação de sua capacidade física e mental para o desempenho das 
atividades e atribuições do cargo.
3.1. A falta da apresentação dos exames mencionados no item anterior caracterizará desistência 
dos candidatos.
3.2. A omissão e/ou negação pelos candidatos de informações relevantes na entrevista médica, 
intencionalmente ou não, implicará em sua perda do direito à nomeação, e caso já tenha sido 
nomeado e empossado, poderá ser exonerado do seu respectivo cargo, observado o contraditório 
e a ampla defesa.
3.3. O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso com a indicação de apto ou 
inapto para o exercício das atribuições do cargo.
3.4. Os candidatos considerados inaptos nos Exames Médicos Admissionais ou que não se 
sujeitarem à realização dos mesmos serão eliminados do Concurso.
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de 
documentos, ainda que verificado posteriormente, eliminarão os candidatos, anulando todos os 
atos decorrentes da respectiva nomeação e a tomada de posse.
5. Os candidatos que deixarem de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, serão 
considerados como desistentes e substituídos, na sequência, pelo imediatamente classificado.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 15 de maio de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO
Processo Licitatório/ Edital nº 038/2025 – INEXIGIBILIDADE nº 008/2025.
Ref. Oficio nº 35/2025, pelo qual a agente de contratação, designada pelo decreto n° 7358/2025, 
solicita HOMOLOGAÇÃO, de LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL MATRICULA 1549, 
LOCALIZADO NA AVENIDA LICERIO SOARES DOS SANTOS, LOTE URBANO Nº 13/14-A DA 
QUADRA 115 EM FAVOR DE SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL/ABRIGO 
INSTITUCIONAL, valor Global R$ 18.216,00 (dezoito mil, duzentos e dezesseis reais), por 
inexigibilidade com base no art. 74, inciso V, da Lei 14.133/23 e suas alterações.
FUNDAMENTO PARA INEXIGIBILIDADE – Conforme constam as informações contidas no 
Oficio da Secretaria de Assistência Social, bem como no termo de referência anexo ao processo, 
e parecer jurídico também acostado aos autos, a contratação direta está amparada no art. 74, 
V, da Lei 14.133/23 e suas alterações e lei federal n° 8.069/1990 e art. 5, base legal artigo 74, 
inciso V, da Lei nº 14.133/21.
HOMOLOGO a contratação por INEXIGIBILIDADE de licitação com a melhor qualidade e menor 
desembolso possível, nos termos do que dispõem os princípios que regem a Administração 
Pública, bem como nas razões elencadas no procedimento de inexigibilidade n° 008/2025, 
edital/processo n° 038/2025 com base nas razões expostas no presente processo.
Icaraíma - PR, 16 de maio de 2025.
DEVAIR FABRIS
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEItURA MUNICIPAL DE ALtO PARAíSO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 3571/2025
SÚMULA: Convocação para a II Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa.
A prefeita municipal e o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa (CMDPI) de Alto Paraíso 
- PR, regulamentado pela Lei Municipal nº 0405/2016, em atendimento ao disposto no Capítulo II 
da referida norma, convoca os interessados a participarem da II Conferência Municipal dos Direitos 
da Pessoa Idosa de Alto Paraíso-PR, com o tema “ENVELHECIMENTO MULTICULTURAL E 
DEMOCRACIA: URGÊNCIA POR EQUIDADE, DIREITOS E PARTICIPAÇÃO”.
Art. 1º OBJETIVOS DA CONFERÊNCIA:
I – Avaliar o contexto das políticas voltadas aos direitos da pessoa idosa no município de Alto 
Paraíso;
II – Debater, avaliar e aprovar as propostas resultantes da pré-conferência;
III – Fixar as diretrizes gerais das políticas voltadas à pessoa idosa de Alto Paraíso;
IV – Desenvolver propostas a nível municipal, estadual e federal, a serem encaminhadas para a 
VIII Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa do Paraná;
V – Eleger um delegado de representação governamental para participar na VIII Conferência 
Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa do Paraná.
Art. 2º DATA, HORÁRIO E LOCAL DA CONFERÊNCIA:
Data: 28 de maio de 2025 (quarta-feira). Horário: 13h às 17h horas. Local: Salão do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculo dos Idosos-SCFV. Endereço: Avenida: José Augusto de 
Souza n° 1159.
Art. 3º PÚBLICO-ALVO DA CONFERÊNCIA:
A Conferência é destinada a todos os cidadãos(ãs) do município de Alto Paraíso, além de 
representantes de movimentos sociais, entidades civis, lideranças comunitárias e governamentais, 
pesquisadores e demais interessados no fortalecimento das políticas públicas para a pessoa idosa.
Art. 4º COMPOSIÇÃO DA CONFERÊNCIA:
A II Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Alto Paraíso será composta por:
I - Representantes do Poder Executivo Municipal, incluindo secretarias envolvidas nas políticas 
públicas para pessoa idosa;
II – Representantes de entidades e da sociedade civil;
III - Representantes do Poder Legislativo Municipal;
IV - Convidados e observadores, a critério da Comissão Organizadora.
Art. 5º. MODALIDADES DE PARTICIPAÇÃO NA CONFERÊNCIA:
A participação na Conferência se dará de forma presencial, os interessados em participar da 
Conferência poderão inscrever-se, presencialmente, no momento do evento.
Art. 6º TEMÁTICA E EIXOS DE DISCUSSÃO:
A II Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Alto Paraíso tem como tema central 
“ENVELHECIMENTO MULTICULTURAL E DEMOCRACIA: URGÊNCIA POR EQUIDADE, 
DIREITOS E PARTICIPAÇÃO”. São eixos temáticos de debates:
I - Financiamento das políticas públicas para ampliação e garantia dos direitos sociais;
II - Fortalecimento de políticas para a proteção à vida, à saúde e para o acesso ao cuidado integral 
da pessoa idosa;
III - Proteção e enfrentamento contra quaisquer formas de violência, abandono social e familiar 
da pessoa idosa;
IV - Participação social, protagonismo e vida comunitária na perspectiva das múltiplas velhices;
V - Consolidação e fortalecimento da atuação dos conselhos de direitos da pessoa idosa como 
política do estado brasileiro.
Art. 7º ORGANIZAÇÃO E COORDENAÇÃO:
A coordenação da II Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Alto Paraíso ficará 
a cargo da Secretaria Municipal de Assistência Social, com o apoio das demais secretarias 
municipais e da Comissão Organizadora, que será formada por representações diversas. Fica 
instituída a Comissão Organizadora da Conferência:
Patrícia Oliveira Fiori Miranda
Aletéia Garcia dos Santos
Adriana Tavares Rezende Revesso
Luzinete Castro de Passos Dias
Art. 8º RESOLUÇÕES DA II CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 
DE ALTO PARAÍSO:
As propostas e resoluções aprovadas durante a Conferência serão encaminhadas ao Poder 
Executivo Municipal, para serem analisadas e, quando cabível, incorporadas nas políticas públicas 
municipais voltadas para as pessoas idosas, com a devida implementação e acompanhamento. 
Também serão encaminhadas para a VIII Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa do 
Paraná.
Art. 9º DISPOSIÇÕES FINAIS:
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de maio do ano de 
2025.
Luiz Eliseu dos Santos
Prefeito Municipal de Alto Paraíso-PR

PREfEItURA MUNICIPAL DE ALtO PARAíSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 343/2025
DATA: 16/05/2025
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCER AS FUNÇÕES 
DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS NO ÂMBITO DO EXECUTIVO MUNICIPAL DO 
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO – PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e ainda, 
atendendo ao disposto na Lei Federal 14.133/21.
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados, sem prejuízo dos vencimentos e das atividades normalmente 
desenvolvidas, os servidores públicos do Executivo abaixo descrito, para exercerem as funções 
de Gestores e Fiscais de Contratos no Processo Administrativo nº 088/2024 e Concorrência n. 
008/2024, a saber:
Gestores:
CLEITEANO SILVA LIMA – CPF: 036.954.479-06
Fiscal Administrativo:
MIRIAN APARECIDA RAMOS – CPF: 107.536.159-16 – Fiscal Principal
ANDRESSA DE JESUS LINA VIEIRA – CPF: 608.809-713-20 – 1º Fiscal Substituto
Fiscal Técnico:
SIMONE SBARDELOTTO VALENTE – CPF:044.678.119-31
Art. 2º Ao Gestor de Contratos cabe garantir a adoção das providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais, zelando pela garantia do interesse público, promovendo 
as medidas adequadas ao caso, bem como, demais atribuições determinadas pela lei 14.133/2021.
Art.3º Ao Fiscal de Contratos cabe o acompanhamento do contrato administrativo para o qual foi 
designado, proporcionando à contratante e ao contratado todos os meios legais  para assegurar o 
cumprimento eficiente e eficaz do objeto contratual, assim como demais atribuições determinadas 
determinas pela Lei 14.133/2021, observada a função para a qual foi designado.
Art.4º Esta Portaria tem efeitos retrotivos da data de 17 de Março de 2025, revogando-se as 
disposições em contrário, em especial a portaria nº 312/2024.
Alto Paraíso - PR., aos 16 dias do mês de Maio de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 339/2025, DE 15 DE MAIO DE 2025
SÚMULA: AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 
650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a Servidora JAQUELINE MODENA, brasileira, divorciada, inscrita na CI/RG sob nº 
8.385.639-4/PR e CPF sob nº 007.766.049-88, DIRETORA DE VIGILÂNCIA A SAÚDE, a viajar até a cidade 
de Maringá-PR, nos dias 26 a 29/05/2025, para participar da Jornada de Inspetores da Vigilância Sanitária 
- modalidade macrorregional, cabendo-lhe o pagamento de 03 (três) diária e 1/2 meia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de maio de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL
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PREfEItURA MUNICIPAL DE ALtONIA
ESTADO DO PARANÁ
 RESOLUÇÃO Nº 001/2025 DE 13 DE MAIO DE 2025
Institui o Grupo de Trabalho Municipal para a Rota Turística Caminhos do Peabiru.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTÔNIA, DIEGO JARDIM PERGO, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas, e:
•Considerando	a	Lei	Estadual	nº	21.208,	de	23	de	agosto	de	2022,	que	declara	os	Caminhos	do	
Peabiru como Rota Turística no Estado do Paraná;
•Considerando	o	Decreto	que	institui	o	Programa	Rota	Turística	Caminhos	do	Peabiru;
•Considerando	a	importância	histórica,	cultural	e	ambiental	do	Caminho	do	Peabiru,	que	atravessa	
o estado de leste a oeste e contempla mais de 80 municípios;
•Considerando	a	necessidade	de	uma	estrutura	organizacional	clara	e	bem	definida	para	assegurar	
a eficiência e o sucesso da implementação do Programa Rota Turística Caminhos do Peabiru;
•Considerando	o	aceite	das	instituições	e	entidades	convidadas	para	compor	o	Grupo	de	Trabalho	
Municipal;
RESOLVE:
Art. 1º. Fica instituído o Grupo de Trabalho Municipal da Rota Turística Caminhos do Peabiru, 
com a finalidade de coordenar e implementar as ações relacionadas ao programa no município 
de Altônia, promovendo o desenvolvimento sustentável, a valorização cultural e o bem-estar local.
Art. 2º. Fica designado o Ponto Focal Municipal como coordenador do Grupo de Trabalho 
Municipal.
O Ponto Focal será responsável por:
I.Representar o município em todas as etapas do Programa Rota Turística Caminhos do Peabiru;
II.Facilitar a comunicação entre os integrantes do Grupo de Trabalho, a Instância de Governança 
Regional (IGR) e demais partes interessadas;
III.Coordenar as reuniões, atividades e processos de tomada de decisão do Grupo de Trabalho;
IV.Gerenciar dúvidas, comunicações e encaminhamentos relacionados ao programa.
Parágrafo único. O Ponto Focal Municipal será Paulo de Tarso Rosa, ocupando o cargo de 
Engenheiro Agrônomo, conforme nomeação oficial do município.
Art. 3º. Compete ao Grupo de Trabalho Municipal:
I.Coordenar e executar as atividades de implementação do Programa Rota Turística Caminhos
do Peabiru no município;
II.Garantir o cumprimento das diretrizes estabelecidas pelo programa, com foco em turismo 
sustentável, valorização cultural e promoção de bem-estar;
III.Apresentar relatórios periódicos das atividades e resultados alcançados.
Art. 4º. A participação no Grupo de Trabalho será considerada prestação de serviço público 
relevante, não remunerada.
Art. 5º. O Grupo de Trabalho terá caráter temporário, sendo dissolvido ao término da 
implementação do programa no município. Contudo, os membros do GT serão incentivados a 
continuar contribuindo para os processos de governança municipal e regional, promovendo o 
desenvolvimento sustentável do Caminho do Peabiru.
Art. 6º. O Grupo de Trabalho Municipal será composto por representantes de diversos setores, 
incluindo:
I.Poder Executivo Municipal:
•Secretaria	Municipal	de	Turismo;	Maria	de	Fátima	Pizzi	Callegario
•Secretaria	Municipal	de	Meio	Ambiente;	Adalberto	Luiz	Torres	Marcatto
•Secretaria	Municipal	de	Educação	e	Cultura;	Antônio	Sérgio	Rodrigues
•Secretaria	Municipal	de	Urbanismo;	Josiane	Galeti
•Secretaria	Municipal	de	Esporte;	Paulo	Vinicíus	Fontana	Lourenço
•Secretaria	Municipal	de	Agricultura;	Paulo	Cézar	Lavaqui
I.Representantes da IGR; Andrieli de Souza Silva
II.Representantes da comunidade local, incluindo lideranças comunitárias; Humberto Rodrigues da 
Mata Junior; Leila Linhares; José Antônio Batista Gomes
III.Representantes do setor privado e comércio local; Geni Bock de Farias; Aguivanildo Ventrameli
IV.Organização do setor (como ONGs); Eduardo Aparecido de Faria
Art. 7º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 13 dias do mês de maio de 2025.
Diego Jardim Pergo
Prefeito Municipal de Altônia

CÂMARA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA N.º 036/2025
SÚMULA: Autorizar o Vereador FRANCISCO VILDSON DE MOURA VIANA FILHO a viajar a 
BRASILIA - DF nos dias 19 a 22 de maio de 2025
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
R E S O L V E
Autorizar o Vereador FRANCISCO VILDSON DE MOURA VIANA FILHO portador de RG 
sob nº .............732-1, VIAJAR A BRASILIA - DF nos dias 19 a 22 de maio de 2025., conforme 
Requerimento 036/2025 de 15 de maio de 2025, sendo:
Saída: 18/05/2025
Retorno: 23/05/2025
:Participar da “XXVI Marcha a Brasilia em Defesa dos Municípios”, Promovido pela CNM – 
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS MUNICÍPIOS,  a ser realizado dias 19 a 22 de maio, no 
Centro Internacional de Convenções do Brasil, no Setor de Clubes Esportivos Sul, Trecho 2, conj. 
63, lote 50, em Brasília/DF. cabendo-lhe quatro diárias  antecipadas.
Resolução 006/2019
Art. 6º .............
§ 1º - A diária será concedida exclusivamente a partir de um raio de 100 quilômetros da sede do 
município e em viagens a serviço de interesse da municipalidade.
§ 2º - Serão fornecidas no máximo de 04 (quatro) diárias por mês, com o Máximo de 4 (quatro) 
diárias por semana, num total de 24 (vinte) diárias anual.
§ 3º - Nas viagens realizadas a Brasília, Distrito Federal, as diárias terão acréscimo de 50% 
(cinquenta por cento), sobre o valor indicado neste artigo, limitado ao valor indicado por legislação 
própria para o mesmo destino ao Chefe do Executivo Municipal.
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a viagem é de no máximo 
cinco (05) dias após o retorno.
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 16 de maio de 2025.
Ailton de Souza Freire           Aparecido Neves Pessoa
Presidente                1º Secretário

ATO DA MESA N.º 035/2025
SÚMULA: Autorizar a Vereadora JAQUELINE ESTEPHANI DE FARIAS FERNANDES a viajar a 
BRASILIA – DF, nos dias 19 a 22 de maio de 2025.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
R E S O L V E
Autorizar a Vereadora  JAQUELINE ESTEPHANI DE FARIAS FERNANDES portadora de RG 
sob nº ..............962-5 a viajar a BRASILIA - DF nos dias 19 a 22 de maio de 2025., conforme 
Requerimento 035/2025 de 15 de maio de 2025, sendo:
Saída: 18/05/2025
Retorno: 23/05/2025
Participar da “XXVI Marcha a Brasília em Defesa dos Municípios”, Promovido pela CNM – 
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS MUNICÍPIOS, a ser realizado dias 19 a 22 de maio, no 
Centro Internacional de Convenções do Brasil, no Setor de Clubes Esportivos Sul, Trecho 2, conj. 
63, lote 50, em Brasília/DF. cabendo-lhe quatro diárias  antecipadas.
Resolução 006/2019
Art. 6º .............
§ 1º - A diária será concedida exclusivamente a partir de um raio de 100 quilômetros da sede do 
município e em viagens a serviço de interesse da municipalidade.
§ 2º - Serão fornecidas no máximo de 04 (quatro) diárias por mês, com o Máximo de 4 (quatro) 
diárias por semana, num total de 24 (vinte) diárias anual.
§ 3º - Nas viagens realizadas a Brasília, Distrito Federal, as diárias terão acréscimo de 50% 
(cinquenta por cento), sobre o valor indicado neste artigo, limitado ao valor indicado por legislação 
própria para o mesmo destino ao Chefe do Executivo Municipal.
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a viagem é de no máximo 
cinco (05) dias após o retorno.
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 15 de maio de 2025.
Ailton de Souza Freire      Aparecido Neves Pessoa       Francisco Vildson de Moura Viana Filho
        Presidente         1º Secretário                               2º Secretario

DECRETO Nº 147/2025, DE 16 DE MAIO DE 2025
EMENTA: DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO REGIMENTO DA 6ª CONFERÊNCIA 
MUNICIPAL DA CIDADE, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal e as Determinações advindas da Lei 
Municipal nº 572/2009, de 22 de dezembro de 2009 e Portaria MCID nº 175/2024, do Ministério de 
Estado das Cidades, DECRETA:
TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º - Fica homologado o Regimento da 6ª Conferência Municipal da Cidade, nos termos deste 
Decreto.
Art. 2º - O presente Regimento define as regras de funcionamento da 6ª Conferência da Cidade de 
Cafezal do Sul – Paraná, convocada por meio do Decreto 143/2025 e considerando a Resolução 
Normativa nº 002, de 30 de abril de 2024, do Conselho Estadual das Cidades, e as Portarias 
MCID nº 175, de 28 de fevereiro de 2024, n° 410/2024, de 26 de abril de 2024 e n° 534, de 7 de 
julho de 2024.
CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS
Art. 3º - São objetivos da 6ª Conferência Municipal da Cidade de Cafezal do Sul - Paraná:
I.Sensibilizar e mobilizar a sociedade local para a implantação de agendas, metas e planos de 
ação para enfrentar os problemas existentes no Município de Cafezal do Sul;
II.Propiciar a participação popular de diversos segmentos da sociedade, considerando as 
diferenças de gênero, idade, raça e etnia, para a formulação de proposições e realização de 
avaliações permanentes sobre a função social da cidade e da propriedade e das formas de 
execução da Política Municipal de Desenvolvimento Urbano;
III.Promover a interlocução entre autoridades e gestores públicos dos entes federativos, em seus 
três níveis, com os diversos segmentos da sociedade sobre assuntos relacionados à Política 
Nacional de Desenvolvimento Urbano;
IV.Eleger as delegadas e os delegados para a 6ª Conferência Estadual das Cidades.
Art.4º - A 6ª Conferência Municipal da Cidade de Cafezal do Sul terá as seguintes finalidades:
I.Avançar na construção da Política Nacional, Estadual e Municipal de Desenvolvimento Urbano;
II.Indicar prioridades de atuação ao Ministério das Cidades e aos órgãos competentes do Estado 
do Paraná e do Município de Cafezal do Sul, ligados ao desenvolvimento regional, urbano e rural;
III.Realizar balanço dos resultados das deliberações das demais Conferências da Cidade de 
Cafezal do Sul, da atuação do Conselho Municipal da Cidade, dos avanços, dificuldades e desafios 
na implementação da Política de Desenvolvimento Urbano, em todos os níveis da Federação;
IV.Consolidar a gestão democrática no Município de Cafezal do Sul;
V.Eleger as delegadas e os delegados e seus respectivos suplentes para a 7º Conferência 
Estadual das Cidades, de acordo com o Regimento Estadual.
Art. 5º - A conferência possui abrangência municipal e suas análises, formulações e proposições 
devem tratar das Políticas Nacional, Estadual e Municipal de Desenvolvimento Urbano e de sua 
implementação.
§ 1º. Todos os (as) participantes da 6ª Conferência Municipal da Cidade de Cafezal do Sul devem 
reconhecer a precedência das questões de âmbito nacional, estadual e municipal e atuar sobre 
elas em caráter avaliador, formulador e propositivo.
§ 2º. Os debates, proposições e os documentos de todas as etapas da 6ª Conferência Municipal 
da Cidade de Cafezal do Sul devem se relacionar diretamente com o temário, lema, objetivos e 
finalidades definidos por este Regimento.
CAPÍTULO II
DO TEMÁRIO CENTRAL
Art. 6º. A 6ª Conferência Municipal da Cidade de Cafezal do Sul terá como temática: “Construindo 
a Política de Desenvolvimento Urbano: caminhos para cidades inclusivas, democráticas, 
sustentáveis e com justiça social”.
Art. 7º. A Conferência Municipal deverá debater o temário da 6ª Conferência Nacional das Cidades, 
expresso em seu Texto-base, adequando-o à sua realidade e cultura local.
Parágrafo Único. A Etapa Municipal será composta de palestra ou painéis, grupos de discussão 
e plenárias.
Art. 8º - Será disponibilizado previamente e durante o evento o Texto-base, que deverá ser 
observado durante os Grupos Temáticos de trabalho.
Art. 9º - A 6ª Conferência Municipal da Cidade de Cafezal do Sul, Coordenada pelo Conselho 
Municipal da Cidade, será realizada no auditório Dr. Felisberto Ferreira de Andrade, localizado 
na Av. Italo Orcelli nº604 – Paço Municipal, Cafezal do Sul - PR, no dia 29/04/2025, das  8:00 às 
19:00 horas, segundo definição da Comissão Preparatória Municipal e aprovação pela plenária do 
Conselho Municipal da Cidade.
Parágrafo Único. A Conferência Municipal terá o tempo necessário para debater o temário com 
carga horária mínima de 8 horas, excluindo o transcurso da cerimônia de abertura, para não haver 
prejuízo no conteúdo dos debates.
CAPÍTULO III
DOS EIXOS TEMÁTICOS E DA METODOLOGIA
Art. 10 - Os eixos de debate, assim como a metodologia a ser aplicada durante a abordagem dos 
eixos nos respectivos grupos temáticos, foram elaborados pela Comissão Preparatória Municipal 
com base nas recomendações da Comissão de Metodologia e Sistematização da 7ª Conferência 
Estadual das Cidades.
Art. 11 - O Texto-base da 6ª Conferência Nacional das Cidades, além de outros documentos 
disponibilizados pela Comissão Organizadora Estadual, subsidiará as discussões da Conferência 
Municipal de Cafezal do Sul.
Parágrafo Único. O Texto-base é o documento elaborado e disponibilizado pelo Conselho Nacional 
das Cidades (CONCIDADES), com base na PNDU (Política Nacional de Desenvolvimento Urbano) 
o qual aborda os seguintes eixos e temas:
I.EIXO 1: ARTICULAÇÃO ENTRE OS PRINCIPAIS SETORES URBANOS E COM O 
PLANEJAMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS:
a)Políticas de habitação, direito à cidade e regularização fundiária;
b)Políticas de saneamento básico e desenvolvimento urbano;
c)Políticas de mobilidade e acessibilidade.
II.EIXO 2: GESTÃO ESTRATÉGICA E FINANCIAMENTO:
a)Gestão interfederativa, cooperação e consórcios;
b)Gestão das regiões metropolitanas;
c)Controle social e gestão democrática das cidades;
d)Sistema Nacional de Desenvolvimento Urbano.
III.EIXO 3: GRANDES TEMAS TRANSVERSAIS:
a)Sustentabilidade ambiental e emergências climáticas;
b)Transformação digital e território.
Art. 12 - No decorrer das discussões serão formados três Grupos Temáticos, um por eixo, e deverão 
ser observados os objetivos e finalidades descritos no Capítulo I, Art. 3º e 4º deste regimento.
§ 1º. Os grupos temáticos tratarão de temas específicos, como descritos neste regimento, em 
acordo ao temário central, definido pelos regimentos Estadual e Nacional, e deverão discutir os 
avanços, as dificuldades, os desafios e as oportunidades da Cidade de Cafezal do Sul.
§ 2º. Cada grupo temático de discussão contará com ao menos um relator, indicado pelo Conselho 
Municipal da Cidade, que, respectivamente, fará uma breve exposição do tema e orientará quanto 
à metodologia aplicada, além de auxiliar no registro das discussões do grupo.
§ 3º. Cada grupo temático contará com ao menos um presidente e um secretário, eleitos pelo 
grupo, que, respectivamente, conduzirá as discussões e registrará as propostas e as apresentará 
à plenária.
§ 4º. Os grupos temáticos farão um levantamento de propostas e votarão no máximo 5 propostas 
a serem levadas à plenária final para aprovação.
Art. 13 - A metodologia de abordagem dos assuntos a serem discutidos nos Grupos Temáticos 
consistirá nas seguintes etapas:
I.Composição dos grupos temáticos, organizados por meio das inscrições realizadas previamente, 
sendo que cada eixo será composto pelos inscritos, por ordem de  inscrição do participante. A 
Comissão poderá remanejar os participantes entre os grupos temáticos para equilíbrio das 
discussões de acordo com as preferências elencadas;
II.Abordagem sobre o eixo temático, ministrada (a) por um (a) membro da comissão organizadora;
III.Discussão sobre o tema com todos os participantes do grupo expondo suas sínteses 
propositivas;
IV.Coadunação de propostas em grupo;
V.Elaboração coletiva de síntese propositiva do grupo com, no máximo, 5 propostas a serem 
levadas à plenária final do evento.
Art. 14 - Serão definidas de 4 a 8 propostas a serem encaminhadas como resultado à 7ª 
Conferência Estadual das Cidades.
§ 1º. A Plenária votará a quantidade de propostas a serem encaminhadas, respeitando-se os 
limites máximo e mínimo elencado no caput deste artigo.
§ 2º. As propostas a serem encaminhadas à 7ª Conferência Estadual das Cidades, serão aquelas 
que obtiverem maior número de votos favoráveis na plenária. Sendo necessário desempate entre 
as últimas propostas, para atender ao limite de 8 (oito), será realizada nova votação pela plenária 
para escolha dentre as propostas empatadas.
CAPÍTULO IV
DA PROGRAMAÇÃO
Art. 15 - A Conferência Municipal da Cidade de Cafezal do Sul, será realizada no dia 29 de abril 
de 2025.
§ 1º. A Conferência será composta em sessão Única observando os seguintes momentos:
I.Credenciamento dos participantes;
II.Abertura solene;
III.Leitura e aprovação do Regulamento da 6ª Conferência Municipal da Cidade de Cafezal do Sul;
IV.Palestra ou painel;
V.Realização dos grupos de temáticos;
VI.Intervalo para almoço;
VII.Eleição dos delegados por segmento;
VIII.Apresentação e votação,em plenária, das propostas elaboradas nos respectivos grupos 
temáticos;
IX.  Homologação da delegação para a etapa Estadual.
Art. 16 - A 6ª Conferência Municipal será composta de palestra, grupos de discussão e plenária.
Parágrafo Único. A 6ª Conferência Municipal da Cidade de Cafezaldo Sul tratará de temas de 
âmbito Municipal, Estadual e Nacional, discutindo os progressos, obstáculos, desafios e propostas 
para implementação em todas as esferas governamentais.
Art. 17 - Os resultados da 6ª Conferência Municipal da Cidade de Cafezal do Sul, no que se refere 
às propostas e à delegação para a 7ª Conferência Estadual das Cidades, devem ser enviados pela 
Comissão Preparatória por meio do preenchimento dos formulários através do sistema ReDus, 
para que possam ser consolidadas e sirvam de subsídio às discussões da Etapa Estadual.
CAPÍTULO V
DA REALIZAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
Art. 18 - A realização da Conferência Municipal de Cafezal do Sul é fator indispensável para a 
participação das delegadas e dos delegados na 7ª Conferência Estadual das Cidades.
Art. 19 - As despesas com a realização da 6ª Conferência Municipal da Cidade de Cafezal do Sul, 
correrão por conta de recursos orçamentários do próprio Município.
Art. 20 - A Conferência Municipal da Cidade de Cafezal do Sul  será presidida pelo Prefeito e, no 
seu impedimento, pelo (a) Presidente do Conselho Municipal das Cidades;
Art. 21 - Compete ao Conselho Municipal da Cidade:
I.Supervisionar a realização da 6ª Conferência Municipal da Cidade, atendendo os aspectos 
técnicos, políticos e administrativos;
II.Indicar relatores;
III.Acompanhar as atividades da Comissão Preparatória Municipal e aprovar o regimento da 6ª 
Conferência Municipal da Cidade;
IV.Fazer-se presente e atuante durante a 6ª Conferência Municipal da Cidade de Cafezal do Sul.
Art. 22 - São competências da Comissão Preparatória Municipal, conforme estabelecido no 
Decreto nº 096/2025:
I.Elaborar o Regimento da Conferência Municipal, respeitadas as diretrizes e as definições do 
regimento da Conferência Estadual;
II.Planejar a infraestrutura para a realização da Etapa Municipal;

III.Mobilizar a sociedade civil e o poder público, no âmbito de sua atuação no município, para 
sensibilização e adesão a 6ª Conferência Municipal e 7ª Conferência Estadual das Cidades;
IV.Elaborar o relatório final da Conferência Municipal das Cidades;
V.Preencher o formulário da Conferência Municipal das Cidades.
§ 1º. A Comissão Preparatória Municipal deverá enviar o relatório final e demais documentos, 
previstos na Resolução Normativa nº 2/2024, à Comissão Preparatória Estadual, no máximo, 10 
dias após a realização da Conferência Municipal da Cidade, a fim de validá-la.
§ 2º. A Comissão Preparatória Municipal deve enviar as mesmas informações à Comissão 
Executiva Nacional para registro, conforme previsto na Portaria MCID 175 de 28 de fevereiro de 
2024.
CAPÍTULO VI
DOS PARTICIPANTES DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL
Art. 23 - A Conferência Municipal terá composição de até 100 participantes.
§ 1º. Do total de vagas, serão destinadas 10 vagas para participantes delegados e delegadas e 90 
vagas para participantes observadores, palestrantes e convidados.
§ 2º. As vagas destinadas aos delegados e delegadas serão distribuídas obedecendo a mesma 
proporcionalidade por segmento, de acordo com o estabelecido na Resolução Normativa nº 002 de 
30 de abril de 2024, do Conselho Estadual das Cidades, sendo especificadas no Anexo I.
Art. 24 - Os participantes na 6ª Conferência Municipal da Cidade de Cafezal do Sul se distribuirão 
em 4 (quatro) categorias:
I.Delegadas e delegados;
II.Observadoras e observadores;
III.Convidadas e convidados;
IV.Palestrantes;
§ 1º. As delegadas e delegados terão direito a voz e voto na análise e votação das propostas e 
estarão habilitadas a votar e serem votadas como delegadas e delegados para a Conferência 
Estadual.
§ 2º. Os demais participantes terão direito à voz.
§ 3º. Os integrantes da comissão organizadora da 6ª Conferência Municipal da Cidade poderão 
participar como delegados na referida conferência, desde que tenham sua inscrição homologada 
dentro de algum dos segmentos.
Art. 25 - Os interessados em participar da Conferência Municipal deverão realizar sua inscrição 
presencialmente na Secretaria de Planejamento, localizada no Paço Municipal, das 8h às 12h e 
das 14h às 17h, dentro do prazo de 28/04/2025 a 29/04/2025.
Parágrafo Único. As inscrições deverão ser realizadas mediante o preenchimento da ficha de 
inscrição, sendo obrigatório, no mínimo, nome, Cadastro de Pessoa Física (CPF), meio para 
contato, segmento social, e declaração de interesse de ser candidato a delegado da Conferência 
Estadual.
Art. 26 - Todas as entidades dos segmentos deverão ter atuação fim na área de desenvolvimento 
urbano, conforme segue:
I.Poder Público Municipal: gestores, administradores, servidoras e servidores, e funcionárias e 
funcionários públicos municipais - são os representantes de órgãos da administração pública 
direta e indireta, representantes das entidades municipalistas de caráter nacional e membros do 
Legislativo: vereadoras e vereadores;
II.Movimentos Populares;
III.Trabalhadores: representantes de suas entidades sindicais (sindicatos, federações, 
confederações e centrais sindicais de trabalhadores e trabalhadoras urbanos e rurais);
IV.Empresários: empresas vinculadas às entidades de caráter municipal representativas do 
empresariado;
Parágrafo Único: Compreende-se como áreas do Desenvolvimento Urbano: Planejamento 
Territorial, Gestão Urbana, Habitação, Regularização Fundiária, Saneamento Ambiental, 
Transporte, Mobilidade e Acessibilidade.
Art. 27 - Caso não seja preenchida a totalidade de vagas para delegados ou observadores, será 
admitido o credenciamento de participantes no dia do evento, mediante assinatura de lista de 
presença, sem inscrição prévia, até o limite da capacidade do local.
CAPÍTULO VII
DA ELEIÇÃO DOS DELEGADOS MUNICIPAIS PARA A ETAPA ESTADUAL
Art. 28 - O Município de Cafezal do Sul será representado na 7ª Conferência Estadual da Cidade 
por 5 delegadas e delegados e seus respectivos (as) suplentes, obedecendo à proporcionalidade 
por segmento, de acordo com o estabelecido na Resolução Normativa nº 002 de 30 de abril de 
2024, do Conselho Estadual das Cidades, conforme segue:
I.Poder Executivo Municipal: 28,20% das vagas;
II.Poder Legislativo Municipal: 14,10% das vagas;
III.Movimentos Populares: 26,70% das vagas;
IV.Trabalhadores: 9,90% das vagas;
V.Empresários: 9,90 % das vagas;
Parágrafo Único. A proporcionalidade estabelecida na Resolução Normativa Nº002/2024, que nos 
municípios com a população até 20 mil habitantes é nomeado 5 delegados, correspondendo a 1 
delegado por cada segmento descrito no incisos I a V do caput.
Art. 29 - Os Poderes Executivo e Legislativo Municipal realizarão a indicação de seus delegados 
e suplentes para a 7ª Conferência Estadual da Cidade, formalmente mediante ofício expedido 
pelo chefe do Poder Executivo e do Legislativo em tempo hábil para homologação na conferência 
municipal.
Art. 30 - A escolha dos demais delegados(as), representantes de cada segmento, para a 
Conferência Estadual das Cidades será efetuada pelos participantes da Conferência Municipal, 
em eleições feitas pelos respectivos delegados(as) de cada segmento, reunidos em local definido 
pela Comissão Organizadora.
§ 1º. Os(as) interessados em pleitear a vaga como delegado(a) para a Etapa Estadual deverão, 
no ato da eleição, apresentar-se aos respectivos grupos com a indicação do delegado suplente 
que o substituirá em eventual necessidade, o qual deve estar credenciado na Etapa Municipal no 
mesmo grupo do titular.
§ 2º. A cada delegado titular eleito será escolhido um suplente correspondente, que será 
credenciado na 7ª Conferência Estadual somente na ausência do titular.
§ 3º. O segmento deverá encaminhar relação contendo as informações de identificação de cada 
um dos delegados titulares e suplentes eleitos, para que conste do Relatório Final da Conferência 
Municipal.
§ 4º. Os delegados(as) a serem eleitos na Etapa Municipal para a Etapa Estadual deverão 
necessariamente estar presentes na Conferência Municipal.
Art. 31 - Em caso de dúvidas suscitadas por alguma entidade, durante a Conferência Municipal 
quanto ao conhecimento, abrangência e atuação da entidade caberá à Comissão Preparatória 
Municipal validar ou não a indicação, ouvido o segmento respectivo.
Art. 32 - A substituição de delegados titulares por seus suplentes, referidos no § 2º do Art. 30, 
ocorrerá mediante declaração de desistência do titular, devidamente assinada pelo mesmo (a), ou 
depois de vencido o prazo de credenciamento dos titulares.
Art. 33 - Os candidatos a delegados, ou indicados pelos poderes executivo e legislativo, para 
a etapa estadual, deverão observar as disposições dos regulamentos Municipal e Estadual e 
deverão necessariamente, participar efetivamente de todo o evento, assinando presença no dia 
do evento.
Art. 34 - A Homologação da delegação para a etapa Estadual será realizada na Plenária da 6ª 
Conferência Municipal da Cidade de Cafezal do Sul, sendo que todos os delegados indicados 
pelos poderes executivo e legislativo ou eleitos nos segmentos deverão estar presentes na 
plenária para a homologação.
Art. 35 - No caso do não preenchimento do percentual de representantes de qualquer segmento, 
as vagas poderão ser preenchidas por outro segmento.
CAPÍTULO VIII
DO RELATÓRIO FINAL DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL
Art. 36 - O relatório final da Conferência Municipal deverá ser elaborado e publicado conforme 
modelo definido pela Coordenação Executiva da 6ª Conferência Nacional das Cidades.
§ 1º. O envio de relatório final da Conferência Municipal da Cidade em desacordo com o modelo 
definido implicará a não incorporação das propostas municipais no Caderno de Propostas da 
Etapa Estadual.
§ 2º. O relatório final deverá ser encaminhado à Comissão Organizadora da Conferência Estadual 
das Cidades de seu Estado nos termos definidos em resolução do Conselho das Cidades.
§ 3º. A Comissão Organizadora Municipal deverá preencher formulário eletrônico disponibilizado 
na forma definida em Resolução do Conselho das Cidades.
CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 37 - Os casos omissos e conflitantes deverão ser decididos pela Comissão Preparatória 
Municipal, cabendo recurso à Comissão Estadual Recursal e de Validação - CERV.
Art. 38 - As disposições deste regimento, conforme orientação da Comissão Preparatória da 7ª 
Conferência Estadual das Cidades, não são passíveis de alterações durante o evento. Apenas 
o Regulamento, a ser divulgado previamente, passará pela aprovação da plenária, não sendo 
aplicáveis alterações que porventura possam ferir os regimentos municipal, estadual ou nacional.
Parágrafo Único. As disposições deste regimento que por ventura estejam repetidas no conteúdo 
do Regulamento também não são passíveis de alterações durante o evento.
Art. 39 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições do 
Decreto n° 121/2025, de 17 de abril de 2025.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de maio de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I
REGIMENTO DA 6ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CIDADE
Quadro de vagas por segmento para participação na 6ª Conferência Municipal das Cidades.
ANEXO II
FICHA DE CREDENCIAMENTO DOS PARTICIPANTES DA 6°CONFERÊNCIA MUNICIPAL DAS 
CIDADES
CAFEZAL DO SUL - PARANÁ
            DATA://__.
IDENTIFICAÇÃO
Nome:
CPF:
Órgão ou Entidade que representa:
FONE:
E-MAIL:
REPRESENTAÇÃO
() Poder Público / Agentes de Defesa Civil
() Conselho Profissional
() Sociedade Civil
() Comunidade Científica
INTERESSE EM SER DELEGADO NO 7ª CONFERENCIA ESTADUAL?
(   ) SIM
(   )NÃO
Assinatura participante
ANEXO III
TERMO DE DESISTÊNCIA DE PARTICIPAÇÃO COMO DELEGADO
Eu,__________________________________________________, inscrito(a) no CPF sob o nº 
_______________________, residente e domiciliado(a) à ______________________________
_______________________________, tendo sido eleito(a)/indicado(a) como delegado(a) para a 
7ª Conferência Estadual das Cidades do Estado do Paraná, por meio da 6ª Conferencia Municipal 
das Cidades realizada neste Município, venho por meio deste, de forma livre e espontânea, 
formalizar minha desistência de participação na referida conferência Estadual.
Declaro estar ciente de que, com esta desistência, cedo minha vaga ao respectivo suplente, 
conforme as normas estabelecidas no regimento da conferência Municipal.
Justificativa da desistência (opcional):
Por ser verdade, firmo o presente termo para que produza seus devidos efeitos legais.
Cafezal do Sul, ____ de abril de 2025.
___________________________________________

PREfEItURA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ

PREfEItURA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 334/2025, DE 12 DE MAIO DE 2025
SÚMULA: AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei 
Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de 
março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR o Servidor RICARDO EIDI MISAWA, brasileiro, solteiro, inscrito na CI/
RG n.º 7.360.992-5/PR e CPF n.º 063.796.429-27, DIRETOR DE SAÚDE, a viajar até a cidade 
de Curitiba-PR, nos dias 15 e 16 de maio de 2025, para transporte de paciente do município, 
cabendo-lhe o pagamento de 01 (uma) diária e 1/2 meia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de maio de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

SÚMULA DE REQUERIMENtO DE AUtORIzAÇÃO AMBIENtAL
O MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL – PARANÁ, (CNPJ: 95.640.652/0001-05) torna público que 
irá REQUERER ao Instituto Água e Terra, a Autorização Ambiental – AA, para ATIVIDADE DE 
RECONSTRUÇÃO DE PONTE EM ESTRUTURA PRÉ MOLDADA E CONCRETO ARMADO, a 
ser implantada SOB O RIBEIRÃO JANGADA NA ESTRADA DIVISORA, MUNICIPIO DE CAFEZAL 
DO SUL – PARANÁ.

PREfEItURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
ESTADO DO PARANÁ
CONVOCAÇÃO
O Prefeito Municipal de Douradina, senhor Oberdam Jose de Oliveira , no uso de suas atribuições 
legais e considerando assuntos de interesse público,
 CONVOCA, a Comissão Permanente de Avaliação de Bens Imóveis, constituída pela Portaria 
nº 205 de 12  de abril de 2024, composta pelos avaliadores: ANDERSON RIBEIRO DALDOSSO, 
inscrito	 no	 CPF	 sob	 nᵒ	 023.616.459.71,	 HENDERSON	 NOVO	 HEIM,	 inscrito	 no	 CPF	 sob	 nᵒ	
004.154.529-02,	 LUCAS	 DELA	 TORRE	 FARDIN	 ,	 inscrito	 no	 CPF	 sob	 nᵒ	 051.586.239.88,	 e	
LILIAN	KASSUMI	KARAKI,	 inscrita	no	CPF	sob	nᵒ157.879.178-20,	para	 realizarem	a	avaliação	
da seguinte pauta:
I- Avaliação de aluguel do Imóvel para fins de Concessão de Uso, da Matricula nº 64.546 
Lote nº 08 e 09 da Quadra nº 01,situado na Rua das Industrias .
II- Avaliação do terreno  para Concessão de Uso do Lote nº01 G do Lote nº 01 da Quadra 
01 da matrícula nº 74.561.
A Comissão Permanente de Avaliação de Imóveis deverá se reunir no Auditório da Municipal de 
Douradina, sito a Avenida Barão do Rio Branco, 767, as 10:00 horas do dia 19 de  maio de 2025, 
para as diligências cabíveis.
Registre-se.Publique-se.
Cumpra-se.
Douradina-PR, 16 de  maio de 2025.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE DOURADINA
DECRETO Nº 83
De 16/05/2025
PROCESSO SELETVO SIMPLIFICADO Nº 02/2025
Súmula: DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS ABERTO PELO EDITAL 16/2025.
O Prefeito Municipal de Douradina/PR, o Exmo. Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e considerando o Edital n.20/2025-Classificação Final,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado a classificação final do Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto pelo 
Edital nº. 16/2025, em conformidade com o Edital de Classificação Final n.º 20/2025, expedido 
pela Comissão Especial do PSS.
Art. 2º. Dê-se ciência, Registre-se, Publica-se e Cumpra-se.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezesseis dias do mês de maio do ano de dois 
mil e vinte e cinco. (16/05/2025)
Oberdam José de Oliveira
 Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO
Processo Licitatório/ Edital nº 038/2025 – INEXIGIBILIDADE nº 008/2025.
Ref. Oficio nº 35/2025, pelo qual a agente de contratação, designada pelo decreto n° 
7358/2025, solicita HOMOLOGAÇÃO, de LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL 
MATRICULA 1549, LOCALIZADO NA AVENIDA LICERIO SOARES DOS SANTOS, LOTE 
URBANO Nº 13/14-A DA QUADRA 115 EM FAVOR DE SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL/ABRIGO INSTITUCIONAL, valor Global R$ 18.216,00 (dezoito 
mil, duzentos e dezesseis reais), por inexigibilidade com base no art. 74, inciso V, da Lei 
14.133/23 e suas alterações.
FUNDAMENTO PARA INEXIGIBILIDADE – Conforme constam as informações contidas 
no Oficio da Secretaria de Assistência Social, bem como no termo de referência anexo 
ao processo, e parecer jurídico também acostado aos autos, a contratação direta está 
amparada no art. 74, V, da Lei 14.133/23 e suas alterações e lei federal n° 8.069/1990 e 
art. 5, base legal artigo 74, inciso V, da Lei nº 14.133/21.
HOMOLOGO a contratação por INEXIGIBILIDADE de licitação com a melhor qualidade 
e menor desembolso possível, nos termos do que dispõem os princípios que regem 
a Administração Pública, bem como nas razões elencadas no procedimento de 
inexigibilidade n° 008/2025, edital/processo n° 038/2025 com base nas razões expostas 
no presente processo.
Icaraíma - PR, 16 de maio de 2025.
DEVAIR FABRIS
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEItURA MUNICIPAL DE ALtONIA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 101/2025
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio 
sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital 
de Pregão Presencial nº. 018/2025 de 28 de abril de 2025 e dá outras providências.
DIEGO JARDIM PERGO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e 
Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 031/2025 de 27 de janeiro 
de 2025, sobre julgamento da proposta apresentada em atendimento ao disposto 
no Edital de Pregão Presencial nº. 018/2025 de 28 de março de 2025, que tem 
como objeto a Contratação de MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE para fornecimento de kits para enxoval de bebê e itens relacionados, para 
recém-nascidos, entregues às gestantes atendidas pelo Centro de Referência de 
Assistência Social (CRAS) do Município de Altônia.
Art. 2º - Declara como vencedores do certame as propostas das empresas: LUCIANA 
PICINATO CARVALHO MODAS, inscrita no CNPJ n° 07.198.346/0001-95, No Lote 
01, itens do 01 ao 08, no valor total de R$ 21.956,00 (vinte e um mil novecentos e 
cinquenta e seis reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, 16 de maio de 2025.
DIEGO JARDIM PERGO
Prefeito Municipal
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CONVOCAÇÃO 
            

O Prefeito Municipal de Douradina, senhor Oberdam Jose de Oliveira 
, no uso de suas atribuições legais e considerando assuntos de interesse público, 

 CONVOCA, a Comissão Permanente de Avaliação de Bens Imóveis, 
constituída pela Portaria nº 205 de 12  de abril de 2024, composta pelos avaliadores: 
ANDERSON RIBEIRO DALDOSSO, inscrito no CPF sob nᵒ 023.616.459.71, HENDERSON 
NOVO HEIM, inscrito no CPF sob nᵒ 004.154.529-02, LUCAS DELA TORRE FARDIN , 
inscrito no CPF sob nᵒ 051.586.239.88, e LILIAN KASSUMI KARAKI, inscrita no CPF sob 
nᵒ157.879.178-20, para realizarem a avaliação da seguinte pauta: 

I- Avaliação de aluguel do Imóvel para fins de Concessão de Uso, da Matricula 
nº 64.546 Lote nº 08 e 09 da Quadra nº 01,situado na Rua das Industrias .  

II- Avaliação do terreno  para Concessão de Uso do Lote nº01 G do Lote nº 01 
da Quadra 01 da matrícula nº 74.561. 

 
 
A Comissão Permanente de Avaliação de Imóveis deverá se reunir no 

Auditório da Municipal de Douradina, sito a Avenida Barão do Rio Branco, 767, as 
10:00 horas do dia 16 de  maio de 2025, para as diligências cabíveis. 

 
 
Registre-se.Publique-se. 
 
Cumpra-se. 
 

Douradina-PR, 15 de  maio de 2025. 

                                 

                                                      

                                                        Oberdam José de Oliveira 

Prefeito Municipal 

OBERDAM JOSE DE 
OLIVEIRA:62322818968

Assinado de forma digital por 
OBERDAM JOSE DE 
OLIVEIRA:62322818968 
Dados: 2025.05.15 16:12:29 -03'00'

PREfEItURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 7.419/2025
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 4º, inciso I da Lei Orçamentária nº 1.970 de 24 de Dezembro de 2024.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente 
exercício financeiro de 2025, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária 
para o exercício de 2025 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de                                R$ 
5.304,00 (um mil oitocentos e trinta e dois reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
07 SECRETARIA DE SAUDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ATENÇÃO PRIMARIA
3.3.90.39.00.00 255 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 
PESSOA JURÍDICA 942,00
FONTE 303 SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 - 15%) - EXERCÍCIO 
CORRENTE 942,00
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.39.00.00 378 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 
PESSOA JURÍDICA 1.992,00
FONTE 103 5% SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS - EXERCÍCIO 
CORRENTE 1.992,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.001 DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.122.0022.2.063 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.39.00.00 540 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 
PESSOA JURÍDICA 2.370,00
FONTE 1000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 2.370,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-
se-á da anulação integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
07 SECRETARIA DE SAUDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ATENÇÃO PRIMARIA
3.3.90.39.00.00 249 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 942,00
FONTE 303 SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 - 15%) - EXERCÍCIO 
CORRENTE 942,00
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.39.00.00 374 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.992,00
FONTE 103 5% SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS - EXERCÍCIO 
CORRENTE 1.992,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0022.2.067 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.39.00.00 554 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.370,00
FONTE 1000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 2.370,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 16 dias do mês maio de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito

PREfEItURA MUNICIPAL DE ALtO PARAíSO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº 035/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPA DE ALTO PARAÍSO
CONTRATADO: A. R. TEIXEIRA ME
CNPJ: 17.186.546/0001-81
PROCESSO Nº. 051/2025
DISPENSA Nº 007/2025
Objeto: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
GATEWAY, INSTALAÇÃO DE GATEWAY E TELEFONES IP, CONFORME AS NECESSIDADES 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO/PR.,
VALOR DO CONTRATO:  R$ 7.582,96 (sete mil, quinhentos e oitenta e dois reais e noventa e 
seis centavos);
DATA DE ASSINATURA: 16/05/2025.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 dias.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

PREfEItURA MUNICIPAL DE ALtO PARAíSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 344/2025
DATA: 16/05/2025
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCER AS FUNÇÕES 
DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS NO ÂMBITO DO EXECUTIVO MUNICIPAL DO 
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO – PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e ainda, 
atendendo ao disposto na Lei Federal 14.133/21.
RESOLVE:
Art. 1º Fica designado, sem prejuízo dos vencimentos e das atividades normalmente desenvolvidas, 
os servidores públicos do Executivo abaixo descrito, para exercerem as funções de Gestor e Fiscal 
de Contrato no Processo Licitatorio nº 051/2025, Dispensa de Licitação nº 007/2025, a saber:
Gestor:
CAMILA ALESSANDRA DA SILVA MELO – CPF: 107.939.549-08;
Fiscal Administrativo:
CELSO CARLOS MANCINI – CPF: 905.021.249-20;
ANDRESSA DE JESUS LINA VIEIRA – CPF: 608.809.713-20 – 1° Fiscal Substituto;
Art. 2º Ao Gestor de Contratos cabe garantir a adoção das providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais, zelando pela garantia do interesse público, promovendo 
as medidas adequadas ao caso, bem como, demais atribuições determinadas pela lei 14.133/2021.
Art.3º Ao Fiscal de Contratos cabe o acompanhamento do contrato administrativo para o qual foi 
designado, proporcionando à contratante e ao contratado todos os meios legais  para assegurar o 
cumprimento eficiente e eficaz do objeto contratual, assim como demais atribuições determinadas 
determinas pela Lei 14.133/2021, observada a função para a qual foi designado.
Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
Alto Paraíso - PR., aos 16 dias do mês de maio de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

MUNICíPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
 EXTRATO CONTRATUAL PL 023/2025
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 065/2025
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL E MIORANDO EVENTOS LTDA - CNPJ: 
03.969.016/0001-03;
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS 
PARA EVENTOS A SER DESTINADA À FESTA DA PARÓQUIA SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS 
DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO Nº 096/2025 DA 
SETU – SECRETARIA DE TURISMO DO ESTADO DO PARANÁ.
VALOR TOTAL:   R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14.133/2021, Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei 
complementar 147/2014, Decreto Municipal 054/2022, Decreto Municipal nº 003/2024, Decreto 
Municipal 005/2024.
 ALEX ANTONIO CAVALCANTE
 PREFEITO MUNICIPAL
LEVINA MARIA ZORZO MIORANDO
MIORANDO EVENTOS LTDA
CNPJ: 03.969.016/0001-03
16/05/2025
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR
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4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 060/2021 
PREGÃO 019/2021 

 
     
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, 
com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. DEVAIR FABRIS, brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 4.234.477-0 SSP/PR e CPF/MF nº 632.443.819-87, residente e 
domiciliado nesta cidade de Icaraíma, Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE. E, de outro lado a empresa VERA LUCIA BRESSANI ISHIKAWA FOTO 
ME, estabelecida à Avenida Hermes Vissoto, nº 861, Loja B, Centro, CEP: 87530-000, 
Cidade de Icaraíma, Estado do Paraná, telefone (44) 3665-2517, e-mail: 
fotostudiovera@gmail.com, inscrita no CNPJ sob n.º 06.111.834/0001-50, neste ato 
representado pelo Sra. Vera Lucia Bressani Ishikawa, brasileira, empresária, portadora 
do RG nº 4.222.118-0 SSP/PR, e devidamente inscrita no CPF sob o nº 607.562.099-00, 
como segue: 
 
CONSIDERANDO a solicitação do Secretário, a vantajosidade para administração dos 
preços contratados, o comum acordo e aprovação entre as partes, Parecer jurídico 
aprovando e a consonância com o artigo 57 inciso II da lei 8.666/1993. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula Terceira do contrato 060/2021 que 
passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO- “O prazo de vigência do presente contrato é até a data de 27/05/2026, 
contados a partir da data de 27/05/2025, totalizando um total de 60 (sessenta), 
meses, contados da data de assinatura do contrato 26/05/2021, ressalvado o direito de 
prorrogação de acordo com o art. 57, inc. IV da lei 8.666/93, reajustado anualmente 
pelo IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) acumulado no período. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula quarta do referido contrato que passa a 
ter a seguinte redação: CLÁUSULA QUARTA - VALOR CONTRATUAL - Pela contratação 
dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de 
até R$32.385,35 (trinta e dois mil, trezentos e oitenta e cinco reais e trinta e cinco 
centavos), passando valor total do contrato a ser de R$ 146.926,70 (cento e quarenta e 
seis mil, novecentos e vinte e seis reais e setenta centavos), corrigido pelo IPCA - Índice 
de Preços ao Consumidor Amplo, acumulado no período. 

  ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE VALOR UNITÁRIO VALOR UNITÁRIO + 
IPCA (3,688016%) VALOR TOTAL 

1 ABERTURA DE FECHADURA DE PORTA (MODELO 
RESIDENCIAL) UND 30 R$ 60,57 R$ 63,63 R$  1.908,90 
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2 ABERTURA DE FECHADURA DE PORTA DE VEÍCULO 
COMUM UND 15 R$ 79,95 R$ 83,99 R$ 1.259,85 

 

3 CONFECÇÃO DE CÓPIA DE CHAVE DE AUTOMÓVEL 
SEM CHIP UND 10 R$ 41,18 R$ 43,26 R$ 432,60 

 

4 CONFECÇÃO DE CÓPIA DE CHAVE DE AUTOMÓVEL 
COM CHIP UND 10 R$ 214,00 R$ 224,82 R$ 2.248,20  

 

5 CONFECÇÃO DE CÓPIA DE CHAVE GORJA UND 30 R$ 20,80 R$ 21,85 R$ 655,50 
 

6 CONFECÇÃO DE CÓPIA DE CHAVE TETRA UND 60 R$ 33,52 R$ 35,22 R$ 2.113,20 
7 CONFECÇÃO DE CÓPIA DE CHAVE YALE (COMUM) UND 400 R$ 11,51 R$ 12,09 R$ 4.836,00 

8 CONFECÇÃO DE CHAVE A PARTIR DO SEGREDO DA 
FECHADURA - COM DUAS CHAVES UND 30 R$ 51,04 R$ 53,62 R$ 1.608,60 

9 EXTRAÇÃO DE CHAVE QUEBRADA EM FECHADURAS UND 30 R$ 54,02 R$ 56,75 R$ 1.702,50 

10 TROCA DE CILINDRO E FECHADURA (MODELO 
RESIDENCIAL) UND 100 R$ 77,52 R$ 81,44 R$ 8.144,00 

11 MANUTENÇÃO DE FECHADURA (MODELO 
RESIDENCIAL) UND 100 R$ 47,24 R$ 49,63 R$ 4.963,00 

12 SUBSTITUIÇÃO DE CILINDRO E FECHADURA DE 
ARMARIO OU GAVETA UND 50 R$ 47,84 R$ 50,26 R$ 2.513,00 

VALOR TOTAL: R$ 32.385,35 (trinta e dois mil, trezentos e oitenta e cinco reais e trinta e cinco centavos) 

CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do 
referido contrato. 

E por estarem de comum acordo com as condições ora 
estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença de duas testemunhas. 
 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 16 de Maio de 2025. 
  
 
 

________________________________________________ 
- DEVAIR FABRIS - 
- Prefeito Municipal – 

 
_______________________________________________________________________ 

VERA LUCIA BRESSANI ISHIKAWA FOTO ME  
CNPJ: 06.111.834/0001-50 

Contratada 
Testemunhas 
 
_______________________________                         ________________________________                                      
Nome: Patricia Zanoli                                        Nome: Susana Ferreira Graciano 
RG: 9.632.174-0                                      RG: 6.130.527-0 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - PAF - Nº 26/2025

Divisão de Tributação/Planejamento
Secretaria de Fazenda

TERMO DE VISTORIA

BAIRRO:

975001

UNIDADE

SUJEITO PASSIVO:

02 LOTE:

ENDEREÇO

CIDADE

Cruzeiro do

0018

CNPJ/CPF:

PRPARQUE DAS

PARQUE DAS OLIVEIRAS Cruzeiro do

DADOS DO IMÓVEL:

JEFFERSON DA SILVA RODRIGUES

BAIRRO:

UF:

PRUF:ENDEREÇO

I.

CEP:

CIDADE: 87400000

TELEFONE

QUADRASETOR:
JOSÉ RODRIGUES DE OLIVEIRA , 935

NOME / RAZÃO

CEP:

03751114920

87400000

JOSÉ RODRIGUES DE OLIVEIRA , 935

0001 1

PROTOCOLO: DATA VISTORIA:

 RELATÓRIO DE VISTORIA DA OBRA

BASE LEGAL:

O presente Termo de Vistoria se embasa nas legislações Municipais abaixo relacionadas:

Lei nº 09/2020 - Código de Posturas;
Lei nº 06/2020 - Código de Obras;
Lei nº 08/2013 - Código Tributário Municipal;
Lei nº 04/2020 - Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo.

Obra segue em andamento sem o Alvará de Construção  (Irregular) sujeita a autuação.

A fiscalização de obra do município realizou buscas de dados cadastrais no Departamento de Planejamento e não
constatou projeto ou licença autorizado. Segue anexos de imagens do local.
Fica estabelecido um prazo de 10 dias úteis para apresentar a defesa e projeto. O não cumprimento da notificação sofrera
pena e aplicação de multa e embargo da obra. A pena pelo não cumprimento da notificação será a aplicação de multa
correspondente a 10 (dez) UFMS( Unidades Fiscais Municipais). Considerando que o fato de cada UFMs equivaler a R$
197,83, serão somados R$ 1978,30 no cadastro imobiliário.

Data de Impressão: 07 de maio de 2025

JHEYNNIFER GOMES APARECIDO

FISCAL DE OBRAS E POSTURA

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
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MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná

Rua João Ormindo de Rezende, 686, Cep: 87.400-000
Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br

1

Cruzeiro do Oeste, 27 de Março de 2025.

Assunto: Notificação Alvará de Construção 67/2024.

 
Prezado Senhor (a)

Diligencia realizada no dia 26 de março de 2025 para fiscalização de obras em andamento foram
identificados pelos fiscais que uma obra continua ativa mesmo após ser notificada sem o Alvará
de Construção aprovado pelo Município de Cruzeiro do Oeste. Obra se localiza no Parque das
Oliveiras nº 935, Rua José Rodrigues, Quadra 01 e Lote 18. Ressaltamos novamente a importância
para a regularização desta obra.

Segue Lei Complementar 06/2020.

Art. 31. A execução das obras, em geral, somente poderá ser iniciada depois de concedido
o Alvará para Construção.
Parágrafo único. As reformas estão sujeitas ao Alvará de Construção, de Aprovação e
Certificado de Conclusão de Obra ("habite-se").

Certo de sua compreensão, ficaremos a disposição para eventuais esclarecimentos.

Jheynnifer Gomes Aparecido

Fiscal de Obras

Departamento de Planejamento

Eder Rubias

Fiscal de Obras

Departamento de Planejamento

Fernanda Mazzeto da Silva

Tecnóloga em Construção Civil

Departamento de Planejamento

2

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná

Rua João Ormindo de Rezende, 686, Cep: 87.400-000
Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br

2
3

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 LG LOPES CONSTRUTORA LTDA  878 22.273.100/0001-24 1.591.560,45 1.350.000,00 Sim
2 T L CAMPOS ENGENHARIA  181 44.104.195/0001-95 1.591.560,45 1.390.000,00 2,96 Sim
3 OSL INFRAESTRUTURA LTDA  088 27.943.728/0001-03 1.591.560,45 1.429.500,00 2,84 Não
4 RM ENGENHARIA E COMERCIO LTDA  221 43.122.544/0001-39 1.591.500,71 1.499.500,00 4,90 Sim
5 CONSTRUTORA STRACKE LTDA  856 29.867.570/0001-65 1.500.000,00 1.500.000,00 0,03 Sim
6 BUMO ENGENHARIA E MANUTENÇÃO 

LTDA
 883 38.299.380/0001-80 1.591.560,45 1.570.000,00 4,67 Sim

7 GEMA ENGENHARIA LTDA  444 06.269.548/0001-18 1.590.000,00 1.590.000,00 1,27 Sim
8 R C M PAVIMENTAÇÕES E 

CONSTRUÇÕE LTDA
 008 06.129.907/0001-31 1.591.560,45 1.591.560,45 0,10 Não

9 SCHUMANN METALÚRGICA LTDA  991 27.623.965/0001-97 1.591.560,45 1.591.560,45 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
W P TANGANELLI  336 43.574.825/0001-22 1.591.560,00 1.347.000,00 Sim
SUN ENERGY MANUTENCAO E 
INSTALACAO LTDA

 762 35.230.678/0001-45 1.591.560,45 1.347.499,73 0,0371 Sim
GIGOSKI CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA

 861 43.459.615/0001-93 1.591.560,00 1.349.500,00 0,1484 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 16/05/2025 10:49:33
COMPLEXO EDUCAÇÃO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Execução de obra de construção do Complexo de Educação no Município de Altônia, conforme o projeto aprovado e em 
conformidade com as especificações técnicas, requisitos legais e normas vigentes
Quantidade: 1 Valor Unit.: 1.350.000,00 Valor Total: 1.350.000,00

Marca: Obra Modelo:

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025
Processo Administrativo Nº 40/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: MARIA HELENA ZANDONÁ MOLINARI LISBOA

Data de Publicação: 24/03/2025 10:34:02

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE: DIEGO JARDIM PERGO

1 de 1Gerado em: 16/05/2025 10:49:33

MUNICIPIO DE ALTONIA
ALTÔNIA-PR

 
 

AVISO DE EDITAL 
Edital de Chamamento Público nº 10/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 067/2025 
 

 
 

Modalidade da contratação: Credenciamento 

Tipo: Edital de Chamamento Público 

Data de início de recebimento de propostas: 23/05/2025 08:00 (horário de Brasília) 

Data fim de recebimento de propostas: 23/06/2025 17:30 (horário de Brasília) 

ObJETO: CHAMAMENTO PUBLICO PARA O CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PESSOAS 

JURIDICAS PARA A PRESTACAO DE SERVICOS DE TECNICO EM RADIOLOGIA. 

VALOR MÁXIMO: R$ R$ 198.096,00 (cento e noventa e oito mil e noventa e seis reais). 

EMISSÃO DO EDITAL: 16/05/2025. 

LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia 

 

Está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônico do Portal Nacional de Contratações Públicas: 

https://pncp.gov.br e no Portal de Transparência do Município de Altônia: https://altonia.pr.gov.br. 

 

 
Altônia-PR, aos 16/05/2025. 

PREGOEIRO 
 
 

 

 

PREfEItURA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 146/2025, DE 16 DE MAIO DE 2025
SÚMULA:  PRORROGA PARA O DIA 20 DE JUNHO DE 2025 O PRAZO DE ADESÃO AO 
PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL - REFIS, DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR Nº 
060, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com o Art. 8º, da Lei Complementar nº 060, de 
19/02/2025,
DECRETA:
Art. 1º - Fica prorrogado para o dia 20 de junho de 2025, o prazo para adesão ao Programa de 
Recuperação Fiscal – REFIS, no município de Cafezal do Sul, instituído pela Lei Complementar nº 
060, de 19 de fevereiro de 2025.
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Art. 3º - PUBLIQUE-SE, DIVULGUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de maio de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEItURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOvA 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 068, DE 16 DE MAIO DE 2025.
SUMULA: Nomeia os membros do CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO conforme a Lei N°1265/2025.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, do Estado do PARANA, no uso das atribuições legais 
conforme a Lei de N°1265/2025, no Art 6° inciso § 5o  nomeia membros titulares e suplentes do Conselho 
Municipal de Educação.
Art. 1º. Ficam nomeados as pessoas a seguir relacionadas, como membros do Conselho Municipal de 
Educação de Esperança Nova estado Paraná.:
I - REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER:
MEMBRO TITULAR MEMBRO SUPLENTE
Andréia Amorim Zarelli De Morais Maria Das Graças
Edinelson Castellini Angelita Macedo De Coelho Souza
II- REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL:
MEMBRO TITULAR MEMBRO SUPLENTE
Amanda Zuntine de Resende Roseli Cleide Celão Saraiva
Bárbara Camilla Chaves Maria Joana de Caldas Silva
III- REPRESENTANTE DOS PAIS:
MEMBRO TITULAR MEMBRO SUPLENTE
Lucimar Dota Gonçalves Reginaldo Ianque
IV- REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:
MEMBRO TITULAR MEMBRO SUPLENTE
         Nathália Jardim Reberte Cavichiolli Amanda N. G. Bolsanello Dudek
V- REPRESENTANTE DAS DIRETORAS DA UNIDADE DE ENSINO:
MEMBRO TITULAR MEMBRO SUPLENTE
Neuzeli Duenha Bogas Simões Késie Viviane Betinelli de Souza
VI- REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR:
MEMBRO TITULAR MEMBRO SUPLENTE
Maria de Lurdes Dos Santos Lopes Lucinéia Ferreira Lucas Ianque
Art. 2º. Ficam nomeados as pessoas a seguir relacionadas, como membros do Conselho Municipal de 
Educação;
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de março do 
ano de dois mil e vinte e quatro.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE fRANCISCO ALvES 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 176, DE 12 DE MAIO DE 2025
SÚMULA : “DESIGNAR SERVIDOR DO QUADRO EFETIVO PARA EXERCER FUNÇÃO GRATIFICADA – FG - QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 64 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, nos artigos 5º e 6º da Lei 
nº. 729, de 11 de julho de 2011 e no inciso V do artigo 37 da Constituição Federal;
RESOLVE:
Art. 1º - Designar, a partir de 01 de maio de 2025, a funcionária MARINEI DE ARAÚJO SITÓ, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 5.042.407-3 SSP/PR e do Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 706.323.169-34, ocupante do 
cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para exercer Função Gratificada – FG, de COORDENADOR 
PEDAGÓGICO, com direito a percepção de adicional da função em seu vencimento, conforme preceitua o artigo 
6º, da Lei nº. 729, de 11 de julho de 2011, equivalente 42%, calculado sobre o salário base, que serão pagos 
independentemente de quaisquer outros benefícios anteriormente adquiridos.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 12 de maio de 2025, 204º Independência e 137º da Republica.
Registre-se, Publique-se Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
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ATO DA MESA Nº 54/2025 

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária. 

 
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março 
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação 
formulada pela vereadora Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro, conforme 
memorando nº 78/2025. 
 
Resolve:  
Autorizar viagem com direito a diária:                                                                                  

Vereador/Servidor: Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro 
Matrícula e/ou RG: 2844 
Destino: Curitiba - PR  
Finalidade da Viagem: Tratar de assuntos de interesse do município, no 

cumprimento de agendas na Secretaria do Trabalho e 
Secretaria da Mulher. 

Justificativa: Viabilizar sua participação em compromissos 
parlamentares. A medida garante a cobertura das 
despesas relacionadas ao deslocamento, alimentação e 
hospedagem, permitindo o cumprimento eficiente das 
atividades institucionais e representativas de interesse 
da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR.  

Data de saída: 20/05/2025 
Data de retorno: 22/05/2025 
Dias solicitados: 20, 21 e 22/05/2025 
Valor diário: R$ 633,97 
Valor total: R$ 1901,91 
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal 

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 16 de maio de 2025. 

 

Assinado digitalmente                                              Assinado digitalmente                                         
Nelson Toth                                                              Carlos Roberto Alegria 
Presidente do Legislativo                                     1º Secretário 
 
Assinado digitalmente  
Rogério Ferreira de Andrade 
2º Secretário 

 

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
. P

ar
a 

co
nf

irm
ar

 a
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

e 
ve

rif
ic

ar
 a

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e:
Pa

ra
 c

on
fir

m
ar

 a
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

m
cr

uz
ei

ro
do

oe
st

e.
pr

.g
ov

.b
r/v

al
id

ad
or

-a
ss

in
at

ur
a 

e 
di

gi
te

 o
 id

en
tif

ic
ad

or
: I

IK
JK

-9
AL

I3
-F

FM
1N

-8
I9

ER
-T

4P
16

  MANIFESTO DO DOCUMENTO
  Ato da Mesa

Protocolo Nº: 998 Protocolo Data: 16/05/2025
Documento Nº: 54/2025 Processo Nº:  388/2025

Gerado por Adriana da Silva Luis na repartição Secretaria dia 16/05/2025 às 13:35

CHAVE DE AUTENTICAÇÃO DO DOCUMENTO

IIKJK-9ALI3-FFM1N-8I9ER-T4P16

Para confirmar a autenticidade acesse https://www.cmcruzeirodooeste.pr.gov.br/validador-
assinatura

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme DOC-ICP-15 de 25/8/2015.

  Nome Carlos Roberto Alegria
Data 16/05/2025 14:26

CPF/CNPJ 555.XXX.XXX-04

  Nome Nelson Toth
Data 16/05/2025 14:17

CPF/CNPJ 200.XXX.XXX-01

  Nome Rogério Ferreira de
Andrade

Data 16/05/2025 14:23
CPF/CNPJ 596.XXX.XXX-55

       

       
       

DECRETO Nº  2263/2025, de 13 de Maio de 2025.

Homologa os Trabalhos da Comissão Processante do Processo
Administrativo nº 01/2024, com aplicação de advertência ao
servidor e dá outras providências.

CONSIDERANDO a regular tramitação do processo administrativo nº 01/2024, em respeito as normas legais,
especialmente quanto ao contraditório e ampla defesa; 

CONSIDERANDO a ausência de visualização de qualquer irregularidade ou ilegalidade  verificada na
tramitação do processo administrativo em epígrafe, conforme análise da procuradoria jurídica;

CONSIDERANDO o poder-dever da Administração Pública em apurar os fatos e notícias de fatos de que tem
conhecimento dando cabo a um resultado que decorre de princípios e normas administrativas prevenindo que
novos prejuízos ocorram ao Município e aos cidadãos; e

CONSIDERANDO o deveres funcionais que devem ser observados pelos servidores públicos municipais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais emite o
presente, 

DECRETA:

Art. 1º  Homologar os trabalhos da comissão processante para a finalidade de reconhecer a violação funcional
do servidor público aos deveres contidos nos arts. 205, I e art. 206 da Lei Municipal 455/1992 (Estatuto dos
Servidores Públicos Civis do Município de Alto Piquiri). 

 

Art. 2º Em decorrência do referido no art. 1º e do disposto no art. 215 da Lei Municipal 455/1992 (Estatuto dos
Servidores Públicos Civis do Município de Alto Piquiri) fica aplicado a penalidade de
REPREENSÃO/ADVERTÊNCIA ao servidor público OSMAR LOPES DA SILVA, Matrícula 14141.

Art. 3º Proceda-se a anotação do assento do servidor perante o Recursos Humanos e a comunicação ao
mesmo.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 13 de Maio de 2025.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
EXTRATO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 018/2025 
PREGÃO ELETRÕNICO N.º 016/2025 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 030/2025 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA - PR. 
CONTRATADA: HAKOUR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 
 
OBJETO: 
 
O objeto do presente contrato é o(a) aquisição de gêneros alimentícios destinados a atender 
a merenda escolar das escolas da rede municipal de ensino de Cidade Gaúcha - PR. 
 
DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, tendo eficácia após a publicação de seu extrato no PNCP, de modo que se houver 
a necessidade, poderá ser prorrogado para permitir a sua completa conclusão, conforme as 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, conforme 
termos que dispõe os artigos 105 e 111, parágrafo único, da Lei n° 14.133/2021. 
 
DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente 
contratação, o valor total de R$ 11.906,00 (onze mil novecentos e seis reais). 
Fica eleito o foro da Comarca de Cidade Gaúcha/PR para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei Federal de Administração e Contratos, n.º 14.133/21. 
 
Cidade Gaúcha - PR, em 15 de maio de 2025. 
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

Contratante 

RAPHAEL MICHEL NASSER MANEIRA  
Representante Legal 

Contratado 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 018/2025 
PREGÃO ELETRÕNICO N.º 016/2025 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 032/2025 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA - PR. 
CONTRATADA: RPG - COMÉRCIO DE MARCADORIAS E SERVIÇOS LTDA 
 
OBJETO: 
 
O objeto do presente contrato é o(a) aquisição de gêneros alimentícios destinados a atender 
a merenda escolar das escolas da rede municipal de ensino de Cidade Gaúcha - PR. 
 
DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, tendo eficácia após a publicação de seu extrato no PNCP, de modo que se houver 
a necessidade, poderá ser prorrogado para permitir a sua completa conclusão, conforme as 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, conforme 
termos que dispõe os artigos 105 e 111, parágrafo único, da Lei n° 14.133/2021. 
 
DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente 
contratação, o valor total de de R$ 12.509,00 (doze mil quinhentos e nove reais).Fica eleito 
o foro da Comarca de Cidade Gaúcha/PR para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º, da Lei Federal de Administração e Contratos, n.º 14.133/21. 
 
Cidade Gaúcha - PR, em 15 de maio de 2025. 
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

Contratante 

RAFAEL PIRES GONÇALVES 
Representante Legal 

Contratado 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 018/2025 
PREGÃO ELETRÕNICO N.º 016/2025 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 033/2025 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA - PR. 
CONTRATADA: T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA. 
 
OBJETO: 
 
O objeto do presente contrato é o(a) aquisição de gêneros alimentícios destinados a atender 
a merenda escolar das escolas da rede municipal de ensino de Cidade Gaúcha - PR. 
 
DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, tendo eficácia após a publicação de seu extrato no PNCP, de modo que se houver 
a necessidade, poderá ser prorrogado para permitir a sua completa conclusão, conforme as 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, conforme 
termos que dispõe os artigos 105 e 111, parágrafo único, da Lei n° 14.133/2021. 
 
DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente 
contratação, o valor total de R$ 1.260,00 (mil duzentos e sessenta reais). 
Fica eleito o foro da Comarca de Cidade Gaúcha/PR para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei Federal de Administração e Contratos, n.º 14.133/21. 
 
Cidade Gaúcha - PR, em 15 de maio de 2025. 
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

Contratante 

THIAGO RONQUI 
Representante Legal 

Contratado 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
Rainha do Noroeste        CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 
 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO 

 
CONTRATO N° 017/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 005/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2025 
 
DATA DE ASSINATURA: 22 de ABRIL de 2025 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA - PR 
CONTRATADA: DAIANE DOS SANTOS MARTINS; 
 
O Setor de Contratos do Município de Cidade Gaúcha - PR, no uso de suas atribuições legais, 
com base no inciso I do art. 136 da Lei nº 14.133/2021, determina o Apostilamento ao 
Contrato n° 017/2025, oriundo do processo licitatório n° 005/2025, referente ao pregão 
eletrônico n° 004/2025, para correção dos números do processo, ao qual passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
 
ONDE SE LÊ: 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0005/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2025 

 
LEIA-SE:  

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 017/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 005/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2025 
 

 
 
CIDADE GAÚCHA - PR, 16 DE MAIO DE 2025.  
 

 

 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

Contratante 

 

       

       
       

DECRETO Nº  2264/2025, de 13 de Maio de 2025.

Homologa os Trabalhos da Comissão Processante do Processo
Administrativo nº 02/2024, extinguir o processo administrativo sem
análise de mérito e dá outras providências.

CONSIDERANDO a regular tramitação do processo administrativo nº 02/2024, em respeito as normas legais,
especialmente quanto ao contraditório e ampla defesa; 

CONSIDERANDO a ausência de visualização de qualquer irregularidade ou ilegalidade verificada na
tramitação do processo administrativo em epígrafe, conforme análise da procuradoria jurídica; e

CONSIDERANDO a desnecessidade e utilidade no prosseguimento do feito, eis que a servidora pediu
exoneração que já foi homologada.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais emite o
presente, 

DECRETA:

Art. 1º Homologar os trabalhos da comissão processante para a finalidade de extinguir o processo
administrativo sem análise do mérito, pela perca do objeto, pois a análise de eventuais insuficiência e
inconsistências de trabalhos no estágio probatório da então servidora Thais Julião Barbosa Matrícula nº 605
não mais interessam processamento ante o pedido de exoneração voluntária da servidora.

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 13 de Maio de 2025.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
EXTRATO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 017/2025 
PREGÃO ELETRÕNICO N.º 015/2025 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 028/2025 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA - PR. 
CONTRATADA: T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA LTDA 
 
OBJETO: 
 
O objeto do presente contrato é o(a) aquisição de gêneros alimentícios do tipo produtos 
cárneos, destinados a atender a merenda escolar das escolas da rede Municipal de Ensino 
de Cidade Gaúcha - PR. 
 
DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, tendo eficácia após a publicação de seu extrato no PNCP, de modo que se houver 
a necessidade, poderá ser prorrogado para permitir a sua completa conclusão, conforme as 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, conforme 
termos que dispõe os artigos 105 e 111, parágrafo único, da Lei n° 14.133/2021. 
 
DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente 
contratação, o valor total de R$ 28.954,00 (vinte e oito mil novecentos e cinquenta e quatro 
reais). 
Fica eleito o foro da Comarca de Cidade Gaúcha/PR para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei Federal de Administração e Contratos, n.º 14.133/21. 
 
Cidade Gaúcha - PR, em 15 de maio de 2025. 
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

Contratante 

THIAGO RONQUI  
Representante Legal 

Contratado 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2025 - 
INEXIGIBILIDADE 
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa 
A. V TEOLOGIDES & CIA LTDA-ME, para prestação de 
serviço ao CISA, na área da saúde, com a realização de 
consultas e exames/procedimentos de apoio e diagnóstico na 
especialidade de ortopedia, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no 
procedimento nº 043/2025, anexo. Em 16 de maio de 2025. 
EVERTON BARBIERI
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2025 - INEXIGIBILIDADE 
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa AYDAR 
QUADRADO CLÍNICA MÉDICA LTDA - ME, para prestação de serviço 
ao CISA, com a realização de consultas, exames/procedimentos 
ambulatoriais e cirurgias a nível hospitalar na especialidade de 
otorrinolaringologia, inexigibilidade de licitação.
DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no 
procedimento nº 044/2025, anexo. Em 16 de maio de 2025. 
EVERTON BARBIERI
Presidente
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 32/2025 
PREGÃO Nº 15/2025 

PROCESSO DE COMPRA Nº 51/2025 
PROCESSO 1DOC N° 485 

 
A Prefeitura Municipal de Altônia, com sede na Rua Rui Barbosa, 815, centro, na cidade de  Altônia Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ sob o nº 81.478.059/0001-91, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Diego Jardim Pergo, portador do RG n.º 
10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 15/2025, 
publicada no Jornal Umuarama Ilustrado de 15/04/25, processo administrativo n.º 51/2025, RESOLVE registrar os preços da  empresa 
R DE F REJOLLI DE SOUZA & SOUZA LTDA  - CNPJ: 34.104.492/0001-87, com sede: RUA JOSÉ HERMÍNIO VISCONCINI, N° 429, 
bairro CENTRO, CEP: 87555-000, na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR, qualificada nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 
DO ObJETO 
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERARIOS COFORNECIMENTO E URNAS FUNERARIAS, TRANSLADOS 
E LOCAÇÃO DE ESPAÇO PARA CERIMONIAL FÚNEbRE, PARA ATENDER DEMANDA DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor e as demais condições 
ofertadas na proposta seguem conforme Anexo I da presente Ata. 
ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S) 
O órgão gerenciador será a Secretaria de Saúde.  
VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação 
no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 
 

Altônia – PR, 12/05/25. 
 

 

Anexo I: 
 

 
 

R DE F REJOLLI DE SOUZA & SOUZA LTDA - CNPJ: 34.104.492/0001-87 
Sede: RUA JOSÉ HERMÍNIO VISCONCINI, N° 429, bairro CENTRO, CEP: 87555-000, na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR 

 
LOTE 01  

Lote Descrição Unidade Marca Quantidade Vl. Unit. Vl. Total 

01 

Serviços Funerários Adulto, compreendendo o fornecimento de 01 (uma) 
urna Funerária adulta com tampa de Eucatex, com fundo de madeira sem 
verniz, higienização do corpo, velas, véu, ornamentação com flor artificial, 
paramentação católica ou evangélica, material descartável, remoção e 
cortejo fúnebre. Urna sem renda 

SERV SERVPREV 30 1.480,00 44.400,00 

01 

Serviços Funerários Infantil, compreendendo o fornecimento de 01 (uma) 
urna Funerária infantil com tampa de Eucatex, com fundo de madeira com 
verniz, higienização do corpo, velas, véu, ornamentação com flor artificial, 
paramentação católica ou evangélica, material descartável, remoção e 
cortejo fúnebre. Urna envernizada branca 

SERV 

 
SERVPREV 07 950,00 6.650,00 

01 

Serviços Funerários Adulto, compreendendo o fornecimento de 01 (uma) 
urna Funerária especial, adulto, modelo popular, material de madeira 
compensada,  véu velas, ornamentação, carro para remoção, carro para 
sepultamento, paramentação segundo credo religioso católico ou 
evangélico, registro de óbito, guia de recolhimento de sepultamento. 

SERV 

SERVPREV 
 05 1.920,00 9.600,00 

 
LOTE 02 

Lote Descrição Unidade Marca Quantidade Vl. Unit. Vl. Total 
02 Serviço de Translado e remoção de corpos, por km rodado KM SERVPREV 10.000,00 2,90 29.000,00 

 
LOTE 03 

Lote Descrição Unidade Marca Quantidade Vl. Unit. Vl. Total 
03 Locação de Espaço para Cerimonial Fúnebre com capacidade mínima de 

50 (cinquenta) pessoas. (ESPAÇO NO MUNICIPIO DE ALTÔNIA LOCAÇÃO SERVPREV 40 350,00 14.000,00 
 
 

 
 
 

 
 

TERMO ADITIVO N.º 02 
CONTRATO N° 118/2024 

INEXIGIbILIDADE N°17/2024 
 
MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida 
ítalo Orcelli, na cidade de cafezal do Sul, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 95.640.652/0001-05 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal o SR PEDRO MINORU INOUE, brasileiro, casado, agente 
político, residente e domiciliado á Rua Rio Bom, 174, Distrito de Guaiporã, Município de cafezal do Sul - 
PR, portador do RG nº 6.960.175-8 SESP/PR CPF: 038.937.568-33 doravante denominado LOCATÁRIO, 
JOSÉ AUGUSTO AGUIAR Pessoa física, residente à rua Espirito Santo, 672. centro  na cidade de Cafezal 
do Sul no Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n.º 10.74991-3 SSP/PR inscrito no CPF/MF 
sob n.º 210.310.889-20 denominada LOCADOR, tendo em vista o que consta no Processo nº 90/2024 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do INEX  n° 17/2024  que se regerá pelas cláusulas e 
condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto: Constitui objeto do presente instrumento a alteração da cláusula TERCEIRA 
da vigência, com fundamento no ART. 124 da lei 14133/21.passando a ter a seguinte redação:  
- Fica prorrogado pelo mesmo período contratual de 04 meses o respectivo contrato, sendo de 23 de maio de 
2025 a 23 de agosto de 2025. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contrato ora aditado passa a ter o seguinte quantitativo total abaixo descriminado: 

 
Item 

 
Descrição Item 

 
Qnt. 

Valor Unt 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

 
 

01 

Salão em alvenaria na Quadra.124, com área de 
281,25 m². 

 

 
4 meses 

 
1.000,00 

 
4.000,00 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA (Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato) - Dá-se ao termo aditivo o valor de R$ 
4.000,00 (quatro mil reais) 
 
CLÁUSULA TERCEIRA –DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Fica ratificada as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 
Cafezal do Sul, 16 de maio de 2025. 
 
 

PEDRO MINORU INOUE 
Prefeito Municipal  

 
 
 
                                               JOSÉ AUGUSTO AGUIAR  
Testemunhas: 
 

_____________________________                                      _________________________ 
HERISON HIDEKI DINIZ INOUE                                    ELAINE MIQUELINI LIMA DE OLIVEIRA 
   CPF: 065.367.239-02                                                               CPF: 056.314.229-48     
 

 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 044/2024, 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
020/2024, ORIUNDO DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 029/2024, QUE 
CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CIDADE GAÚCHA/PR E A EMPRESA 
JORNALISTICA UMUARAMA LTDA. 

 
 
Pelo presente instrumento, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, 
ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Juscelino 
Kubitscheck de Oliveira, nº 2394, Bairro Centro, Cidade Gaúcha, PR, CEP: 87.820-000, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 75.377.200/0001-67, neste ato representada por seu Prefeito 
Municipal, o Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, advogado, casado, portador do RG n.º 
5.192.076-7 SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 036.950.609-05, residente e domiciliado 
neste Município, doravante denominada CONTRATANTE; 
 
E, de outro lado, a EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA LTDA - EPP, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.233.582/0001-07, I.E. sob o n.º 902.52481-
95, com sede à Avenida Tiradentes, n.º 2680, Ilustrado, Bairro Jardim Paraíso, e-mail 
ilidio@ilustrado.com.br / cobrança@ilustrado.com.br, telefone (44) 3621-2500, 3621-2501 
e 3621-2525, no Município de Umuarama/PR, CEP 87.505-090, neste ato representada por 
seu Sócio Administrador, Sr. ILÍDIO COELHO SOBRINHO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº 651.305 SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 208.892.089-72, residente e domiciliado 
em Umuarama/PR, doravante denominada CONTRATADA; 
 
CONSIDERANDO o interesse da Contratada na continuidade da execução do objeto 
contratual, conforme requerimento protocolado sob o nº 1.555/2025; 
 
CONSIDERANDO a necessidade da Administração Pública Municipal de manter a prestação 
dos serviços contínuos de circulação e publicação dos atos oficiais do Município; 
 
CONSIDERANDO a vantajosidade para a Administração, em razão da viabilidade técnica e 
econômica da prorrogação contratual, assegurando economia de recursos, eficiência e 
continuidade na prestação dos serviços; 
 
CONSIDERANDO que o objeto do presente ajuste se refere a serviços contínuos, nos termos 
do art. 106, §1º, inciso I, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 106 da referida Lei, bem como as demais normas 
aplicáveis à contratação pública; 
 
RESOLVEM as partes, de comum acordo, ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, mediante as cláusulas a seguir: 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO 
 
1.1 Com o presente Termo Aditivo, as partes acordam em prorrogar a vigência contratual 
pelo período de 12 (doze) meses, alterando-se a Cláusula Terceira do Contrato, que passa a 
viger até 17 de maio de 2026. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES E DAS CONDIÇÕES 
 
2.1 A prorrogação contratual ora formalizada implicará o redimensionamento do objeto, 
com o acréscimo da seguinte quantidade de serviços continuados: 
 

 
2.2 Pelo presente ajuste, será faturado o valor mensal de R$ 4.221,20 (quatro mil duzentos 
e vinte e um reais e vinte centavos), reajustado com base no Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo – IPCA, acumulado nos últimos 12 (doze) meses, correspondente a 
5,53%. 
 
2.3 O valor global a ser executado no exercício de 2025, considerando o acréscimo ora 
pactuado, será de R$ 50.654,40 (cinquenta mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e 
quarenta centavos). 
 
2.4 Em razão do acréscimo ora ajustado, alteram-se, também, as Cláusulas Primeira e 
Segunda do contrato original, passando o valor global do Contrato para R$ 98.654,40 
(noventa e oito mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e quarenta centavos). 
 
2.5 As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão à conta das dotações 
orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente, conforme nota de empenho a 
ser emitida pela unidade gestora responsável. 
 
 

LOTE ITEM QUANTIDADE 
ACRESCIDA 

QUANTIDADE 
TOTAL 

REDIMENSIONADA 
UNIDADE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

001 001 + 12 = 24 Serviço / 
Mês 

SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DOS ATOS 
OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE CIDADE 
GAÚCHA, COMPREENDENDO AS 
PUBLICAÇÕES 
DAS LEIS, DECRETOS, PORTARIAS, 
EDITAIS, AVISOS, NOTIFICAÇÕES, ATOS 
DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, 
LICITAÇÕES, CONTRATOS, 
RESUMOS DE CONTRATOS, 
CONCURSOS, TESTES SELETIVOS, ETC. 
EMITIDOS PELO PODER EXECUTIVO E 
LEGISLATIVA MUNICIPAL, CONSELHOS 
MUNICIPAIS E FUNDOS ESPECIAIS. 
SEM QUANTITATIVO DIÁRIO PARA O 
ENVIO DE MATÉRIAS. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ANUÊNCIA DAS PARTES 
 
3.1 A CONTRATADA declara, expressamente, sua anuência com os termos ora ajustados, 
estando ciente e de acordo com a prorrogação contratual nas condições aqui estabelecidas. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 
 
4.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato 
original, firmado em 17 de maio de 2024. 
 
4.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, para que produza seus efeitos jurídicos e legais. 
 
Cidade Gaúcha, PR, 15 de maio de 2025. 
 
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

Contratante 

ILÍDIO COELHO SOBRINHO 
Representante Legal 

Contratada 
 
TESTEMUNHAS:  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
Rainha do Noroeste        CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 
 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO 

 
CONTRATO N° 012/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 005/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024 
 
DATA DE ASSINATURA: 22 de ABRIL de 2025 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA - PR 
CONTRATADA: JS OFFICE COMÉRCIO LTDA; 
 
O Setor de Contratos do Município de Cidade Gaúcha - PR, no uso de suas atribuições legais, 
com base no inciso I do art. 136 da Lei nº 14.133/2021, determina o Apostilamento ao 
Contrato n° 012/2025, oriundo do processo licitatório n° 005/2025, referente ao pregão 
eletrônico n° 004/2025, para correção dos números de contrato, o qual passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
 
ONDE SE LÊ: 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0005/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2025 

 
LEIA-SE:  

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 012/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 005/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2025 
 

 
 
 
CIDADE GAÚCHA - PR, 22 DE ABRIL DE 2025.  
 

 

 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

Contratante 

 

RESUMO DE CONTRATOS
040/2025
Termo Aditivo nº 001/2025      
Ref: Contrato de Prestação de Serviços nº 089/2021   
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.  
Contratado: BIOPREV ANÁLISES CLÍNICAS LTDA
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços nº 089/2021, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula décima terceira, passando o término para 04 de novembro de 2026.
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do contrato será mantido em até R$ 875.000,00 (oitocentos e 
setenta e cinco mil reais) anuais pelos serviços prestados.

Termo Aditivo nº 001/2025      
Ref: Contrato de Prestação de Serviços nº 047/2023   
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.  
Contratado: JPX SERVIÇOS RADIOLÓGICOS LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços nº 047/2023, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula décima sexta, passando o término para 01 de junho de 2026.
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do contrato será mantido em até R$ 187.500,00 (cento e oitenta 
e sete mil e quinhentos reais) anuais pelos serviços realizados.

Termo Aditivo nº 001/2025      
Ref: Contrato de Prestação de Serviços nº 066/2023    
 Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.  
Contratado: A MUZACHI & MUZACHI LTDA-ME 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços nº 066/2023, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula décima sexta, passando o término para 01 de agosto de 2026.
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do contrato será mantido em até R$ 1.000.000,00 (um milhão de 
reais) anuais.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Umuarama, 16 de maio de 2025.
ELIANA DE LIMA BERALDO
Coordenadora

PREfEItURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OEStE 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 209, DE 16 DE MAIO DE 2025.
Nomeia, em substituição, os membros do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade 
Racial do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, na forma que indica, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos V e XXV do § 1º do artigo 76 da Lei 
Orgânica Municipal e com fundamento nos demais dispositivos legais,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 54, de 05 de setembro de 2023;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 80, de 12 de fevereiro de 2025;
CONSIDERANDO o Memorando de Protocolo n.º 2025002396, encaminhado pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social em 09 de maio de 2025, o qual solicita a substituição dos 
representantes do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial.
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada para compor o Conselho Municipal de Promoção da Igualdade 
Racial, a Sra. Maria Aparecida Mota Rodrigues, portadora da cédula de identidade RG sob 
o n.º **04.214-*, como membro suplente, representante não governamental da Cultura Afro 
Brasileira, e em substituição ao Sr. Dionis Cirino de Souza, nomeado nos termos do artigo 1º, 
inciso II, alínea “a” do Decreto Municipal n.º 438, de 11 de outubro de 2024.
Art. 2º Fica nomeada para compor o Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial, 
a Sra. Regiane Aparecida Alves, portadora da cédula de identidade RG sob o n.º **60.934-*, 
como membro suplente, representante governamental da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, e em substituição a Sra. Regiani Resende Da Silva, nomeada nos termos do artigo 1º, 
inciso V do Decreto Municipal n.º 80, de 12 de fevereiro de 2025.
Art. 3° Permanecem inalterados os demais membros nomeados por meio dos Decretos 
Municipais n.º 438, de 11 de outubro de 2024 e 80, de 12 de fevereiro de 2024.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 16 DE MAIO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OEStE 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº075 DE 16 MAIO DE 2025.
SUMULA: HOMOLOGA A AQUISIÇÃO DE ÁREA INDUSTRIAL RELATIVA AO PROCEDIMENTO 
N.º 017/2025 INEXIGIBILIDADE N.º 001/2025 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, na pessoa de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, no 
uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO o convênio 902/2024-SECID celebrado pelo Município de Francisco Alves/PR 
com o Estado do Paraná;
CONSIDERANDO a necessidade do Município de Francisco Alves/PR em adquirir uma área 
industrial destinada a instalação de empresas, com a finalidade de incentivar a geração de 
emprego, renda e desenvolvimento social, previstas na Lei Municipal 1.268/2024;
CONSIDERANDO que, após publicação de edital de chamamento público de prospecção 
imobiliária, restou habilitada apenas um imóvel que atende aos interesses da Administração, com 
área total de 5,30 alqueires paulistas, o que equivale a 128.260,00 mil metros quadrados, ideal 
para a instalação futura de cooperativas, complexos agroindustriais, abatedouros, incubatórios, 
frigoríficos, etc;
CONSIDERANDO que, após análise pelos setores competentes, a respectiva área demonstrou ter 
plena vocação industrial, pois está situadas as margens da BR 272 e tem excelente localização 
para os fins que se destina, possui topografia semiplana, conta com energia trifásica, possui poço 
artesiano, bom solo, dentre outra qualificações que demonstram a singularidade e exclusividade 
do bem;
CONSIDERANDO o resultado da avaliação realizada, os laudos e consultas imobiliárias 
apresentadas, nos termos da Portaria 151/2025;
CONSIDERANDO ainda o previsto no art. 74, inciso V, da Lei 14.133/2021 e demais aplicáveis 
a espécie.
D E C R E T A:
Art. 1° - Fica ratificada a avaliação realizada por meio da portaria 151/2025 e HOMOLOGADA 
a aquisição dos lotes rurais abaixo descritos, para fins de implantação de “Parque Industrial”, 
no Município de Francisco Alves, Paraná, conforme detalhamento no Chamamento Público 
nº001/2025, do PROCESSO LICITATÓRIO N.º 017/2025 – INEXIGIBILIDADE n.º 001/2025:
Matrícula Nº. 3.749 do Cartório de Registro de Imóveis de Iporã, Paraná, com área de 1,30 
alqueires paulista, denominado Lote 277-A, Localizado no Município de Francisco Alves/PR – 
Proprietário Raphael João Zaupa Júnior;
Matrícula Nº. 11.264 do Cartório de Registro de Imóveis de Iporã, Paraná, com área de 2,00 
alqueires paulista, denominado Lote 277-B, Localizado no Município de Francisco Alves/PR - 
Proprietário Raphael João Zaupa Júnior; e,
Matrícula Nº. 3.207 do Cartório de Registro de Imóveis de Iporã, Paraná, com área de 2,00 
alqueires paulista, denominado Lote 277-P, Localizado no Município de Francisco Alves/PR – 
Proprietário Luiz Lazaro Sorvos.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante do presente DECRETO o processo licitatório, avaliações, 
pareceres, extrato de contrato e/ou contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, 
publicações legais no Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao 
processo licitatório, em conformidade com o que determina a Lei Federal n.º 14.133/21, posteriores 
alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, ficam intimados os participante do processo supramencionado, da decisão 
estabelecida neste decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos da Lei Federal 14.133/2021 e 
das demais legislações pertinentes em vigor, bem como a promover a escritura pública de compra 
e venda e posterior averbação junto ao Registro de Imóveis de Iporã/PR.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 16 de maio de 2025, 204º da Independência e 137º da República.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 

 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 

 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DOS GABARITOS DAS PROVAS  OBJETIVAS 
 

A Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, através do Prefeito  Municipal no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, com responsabilidade técnica 
do INEPAM, RETIFICA e HOMOLOGA os gabaritos das provas objetivas divulgados em 05/05/2025. 

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 

 
 

Alto Piquiri, 16 de Maio de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

Giovane Mendes de Carvalho 
Prefeito Municipal 
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Agente Comunitário de Saúde 
1 – B 16 – C 
2 – A 17 – E 
3 – A 18 – C 
4 – A 19 – C 
5 – A 20 – E 
6 – D 21 – A 
7 – B 22 – E 
8 – D 23 – D 
9 – C 24 – B 
10 – E 25 – B 
11 – D 26 – C 
12 – B 27 – D 
13 – D 28 – E 
14 – E 29 – C 
15 – E 30 – D 

 

Agente de Endemias 
1 – B 16 – C 
2 – A 17 – E 
3 – A 18 – C 
4 – A 19 – C 
5 – A 20 – E 
6 – D 21 – A 
7 – B 22 – N 
8 – D 23 – E 
9 – C 24 – E 
10 – E 25 – B 
11 – D 26 – B 
12 – B 27 – E 
13 – D 28 – D 
14 – E 29 – E 
15 – E 30 – E 

 

Assistente Social 
1 – B 16 – C 
2 – A 17 – E 
3 – A 18 – C 
4 – A 19 – C 
5 – A 20 – E 
6 – D 21 – A 
7 – B 22 – B 
8 – D 23 – A 
9 – C 24 – B 
10 – E 25 – D 
11 – D 26 – D 
12 – B 27 – A 
13 – D 28 – B 
14 – E 29 – E 
15 – E 30 – D 

Atendente de Consultório Dentário 
1 – A 16 – D 
2 – C 17 – D 
3 – C 18 – A 
4 – A 19 – C 
5 – D 20 – C 
6 – B 21 – C 
7 – E 22 – B 
8 – B 23 – A 
9 – A 24 – B 
10 – C 25 – C 
11 – A 26 – C 
12 – D 27 – A 
13 – C 28 – A 
14 – B 29 – A 
15 – D 30 – A 

 

Auxiliar Administrativo 
1 – B 16 – D 
2 – A 17 – A 
3 – A 18 – A 
4 – A 19 – C 
5 – A 20 – E 
6 – D 21 – D 
7 – B 22 – A 
8 – D 23 – C 
9 – C 24 – A 
10 – E 25 – E 
11 – D 26 – A 
12 – B 27 – B 
13 – D 28 – B 
14 – E 29 – D 
15 – E 30 – B 

 

Auxiliar de Serviços Gerais 
1 – A 16 – A 
2 – C 17 – D 
3 – C 18 – D 
4 – A 19 – C 
5 – D 20 – B 
6 – B 21 – D 
7 – E 22 – A 
8 – B 23 – E 
9 – A 24 – C 
10 – C 25 – D 
11 – A 26 – C 
12 – D 27 – C 
13 – C 28 – E 
14 – B 29 – D 
15 – D 30 – A 
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Cirurgião Dentista 
1 – B 16 – C 
2 – A 17 – E 
3 – A 18 – C 
4 – A 19 – C 
5 – A 20 – E 
6 – D 21 – A 
7 – B 22 – D 
8 – D 23 – E 
9 – C 24 – A 
10 – E 25 – E 
11 – D 26 – A 
12 – B 27 – E 
13 – D 28 – E 
14 – E 29 – E 
15 – E 30 – A 

Cuidador Social 
1 – B 16 – C 
2 – A 17 – D 
3 – A 18 – C 
4 – A 19 – D 
5 – A 20 – B 
6 – D 21 – E 
7 – B 22 – D 
8 – D 23 – C 
9 – C 24 – E 
10 – E 25 – A 
11 – D 26 – D 
12 – B 27 – A 
13 – D 28 – D 
14 – E 29 – D 
15 – E 30 – A 

Enfermeiro 
1 – B 16 – C 
2 – A 17 – E 
3 – A 18 – C 
4 – A 19 – C 
5 – A 20 – E 
6 – D 21 – B 
7 – B 22 – E 
8 – D 23 – E 
9 – C 24 – D 
10 – E 25 – D 
11 – D 26 – B 
12 – B 27 – C 
13 – D 28 – D 
14 – E 29 – C 
15 – E 30 – E 

 

 

Farmacêutico 
1 – B 16 – C 
2 – A 17 – E 
3 – A 18 – C 
4 – A 19 – C 
5 – A 20 – E 
6 – D 21 – D 
7 – B 22 – D 
8 – D 23 – E 
9 – C 24 – D 
10 – E 25 – C 
11 – D 26 – B 
12 – B 27 – C 
13 – D 28 – C 
14 – E 29 – E 
15 – E 30 – B 

Fisioterapeuta 
1 – B 16 – C 
2 – A 17 – E 
3 – A 18 – C 
4 – A 19 – C 
5 – A 20 – E 
6 – D 21 – B 
7 – B 22 – A 
8 – D 23 – C 
9 – C 24 – E 
10 – E 25 – D 
11 – D 26 – C 
12 – B 27 – C 
13 – D 28 – B 
14 – E 29 – D 
15 – E 30 – B 

Médico 
1 – B 16 – C 
2 – A 17 – E 
3 – A 18 – C 
4 – A 19 – C 
5 – A 20 – E 
6 – D 21 – B 
7 – B 22 – B 
8 – D 23 – E 
9 – C 24 – D 
10 – E 25 – C 
11 – D 26 – B 
12 – B 27 – B 
13 – D 28 – E 
14 – E 29 – C 
15 – E 30 – A 
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Motorista "C" 
1 – A 16 – B 
2 – C 17 – E 
3 – C 18 – C 
4 – A 19 – B 
5 – D 20 – D 
6 – B 21 – E 
7 – E 22 – E 
8 – B 23 – D 
9 – A 24 – B 
10 – C 25 – C 
11 – A 26 – C 
12 – D 27 – D 
13 – C 28 – B 
14 – B 29 – E 
15 – D 30 – A 

 

Motorista "D" 
1 – A 16 – B 
2 – C 17 – E 
3 – C 18 – C 
4 – A 19 – B 
5 – D 20 – D 
6 – B 21 – E 
7 – E 22 – E 
8 – B 23 – D 
9 – A 24 – B 
10 – C 25 – C 
11 – A 26 – C 
12 – D 27 – D 
13 – C 28 – B 
14 – B 29 – E 
15 – D 30 – A 

 

Professor 
1 – B 16 – C 
2 – A 17 – E 
3 – A 18 – A 
4 – A 19 – D 
5 – A 20 – A 
6 – D 21 – B 
7 – B 22 – E 
8 – D 23 – D 
9 – C 24 – B 
10 – E 25 – E 
11 – D 26 – D 
12 – B 27 – E 
13 – D 28 – D 
14 – E 29 – E 
15 – E 30 – D 

Professor de Educação Infantil 
1 – B 16 – C 
2 – A 17 – E 
3 – A 18 – A 
4 – A 19 – D 
5 – A 20 – A 
6 – D 21 – E 
7 – B 22 – A 
8 – D 23 – D 
9 – C 24 – B 
10 – E 25 – E 
11 – D 26 – D 
12 – B 27 – C 
13 – D 28 – A 
14 – E 29 – B 
15 – E 30 – D 

 

Psicólogo 
1 – B 16 – C 
2 – A 17 – E 
3 – A 18 – C 
4 – A 19 – C 
5 – A 20 – E 
6 – D 21 – B 
7 – B 22 – E 
8 – D 23 – D 
9 – C 24 – D 
10 – E 25 – B 
11 – D 26 – C 
12 – B 27 – B 
13 – D 28 – E 
14 – E 29 – D 
15 – E 30 – C 

 

Técnico de Enfermagem 

1 – B 16 – C 
2 – A 17 – E 
3 – A 18 – C 
4 – A 19 – C 
5 – A 20 – E 
6 – D 21 – C 
7 – B 22 – D 
8 – D 23 – C 
9 – C 24 – D 
10 – E 25 – D 
11 – D 26 – C 
12 – B 27 – D 
13 – D 28 – B 
14 – E 29 – B 
15 – E 30 – C 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 

 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 
 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CLASSIFICAÇÃO COM A NOTA DE TÍTULOS 
 

A Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal            no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, com 
responsabilidade técnica do INEPAM, DIVULGA a lista de classificação com as notas das 
provas objetivas e de títulos do Processo Seletivo Nº 001/2025. 

 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 

Alto Piquiri, 16 de maio de 2025. 
 
 
 
 

Giovane Mendes de Carvalho  
Prefeito Municipal 

 
 
 

Cargo Agente Comunitário de Saúde

Nº Inscrição Nasc.Nome

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO (GERAL)

Nota finalColoc. Prova TítulosProva
Objetiva

ALEXANDRE RICARDO DE MORAIS 24/09/19800168552 60,0001º 0,00060,000

JANAINE LEILA DE PAULA 01/04/19970167908 56,6672º 0,00056,667

LUIZ CARLOS DE MOURA JUNIOR 11/05/19980168469 53,3333º 0,00053,333

KARINE CAMARGO 03/10/19980168628 53,3334º 0,00053,333

ANDRESSA SILVA DE ARAUJO 27/05/19960167904 50,0005º 0,00050,000

5Qtd. Candidatos:
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Cargo Agente de Endemias

Nº Inscrição Nasc.Nome

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO (GERAL)

Nota finalColoc. Prova TítulosProva
Objetiva

THIAGO SAMUEL GUEDES DE ANDRADE 11/05/19790167994 60,0001º 0,00060,000

ANA CLÁUDIA LEITE DA SILVA 05/01/19980169680 60,0002º 0,00060,000

BEATRIZ SOUZA BINATI 17/07/20020170009 50,0003º 0,00050,000

3Qtd. Candidatos:
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Cargo Assistente Social

Nº Inscrição Nasc.Nome

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO (GERAL)

Nota finalColoc. Prova TítulosProva
Objetiva

DANIELA DA SILVA DE AZEVEDO 05/12/19940169399 56,6671º 0,00056,667

DULCILEIA ALVES VIEIRA 27/07/19760169527 50,0002º 0,00050,000

BRUNA LARISSA DE OLIVEIRA 06/02/20010170014 50,0003º 0,00050,000

3Qtd. Candidatos:
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Cargo Atendente de Consultório Dentário

Nº Inscrição Nasc.Nome

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO (GERAL)

Nota finalColoc. Prova TítulosProva
Objetiva

EMILLY MARCELI SEVERINO ROMANO 30/04/20050168035 76,6671º 0,00076,667

BRUNO RICARDO  DE FARIAS 10/02/20040170683 60,0002º 0,00060,000

2Qtd. Candidatos:
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Cargo Auxiliar Administrativo

Nº Inscrição Nasc.Nome

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO (GERAL)

Nota finalColoc. Prova TítulosProva
Objetiva

ANDERSON MENEZES SILVA 16/09/19960169822 63,3331º 0,00063,333

VINÍCIUS ALVES DA SILVA SOUZA 23/11/20060169423 63,3332º 0,00063,333

GEOVANA BARBOSA DA SILVA 05/09/20020169356 56,6673º 0,00056,667

VINICIUS DE SOUZA QUEIROS 28/06/19910168657 53,3334º 0,00053,333

ANA CAROLINA DA SILVA MORO 17/02/19990168331 53,3335º 0,00053,333

MARIA APARECIDA RAMOS BELUCI 01/05/19790168418 50,0006º 0,00050,000

6Qtd. Candidatos:
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Cargo Auxiliar de Serviços Gerais

Nº Inscrição Nasc.Nome

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO (GERAL)

Nota finalColoc. Prova TítulosProva
Objetiva

GABRIELA ARAÚJO DEL GREGO 27/05/20010169549 90,0001º 0,00090,000

MARIA EDVANIA BACKES WAMMES 10/10/20020168834 80,0002º 0,00080,000

ELIZANGELA MIRANDOLA DE OLIVEIRA 26/07/19740167953 76,6673º 0,00076,667

VANDERLEIA FRANCISCO CLAUDINO 08/11/19780168384 76,6674º 0,00076,667

GUILHERME OLIVEIRA CRISTIANINI 25/10/20020168395 76,6675º 0,00076,667

EMÍDIO BERALDO 21/03/19630168689 73,3336º 0,00073,333

ELISANGELA CRISTINA DA SILVA 09/10/19800168367 73,3337º 0,00073,333

MARIA GILMARA BATISTA NEGRISOLI 01/08/19810168444 73,3338º 0,00073,333

ALINE RIBEIRO DE OLIVEIRA 22/02/19900167940 73,3339º 0,00073,333

JOZELI TEIXEIRA DA CAMARA 29/12/19900168631 73,33310º 0,00073,333

VANDERLEIA PEREIRA SALVADOR 07/08/19940168000 73,33311º 0,00073,333

PAULA MAYARA DOS SANTOS GOULART ALVES 01/11/19970168060 73,33312º 0,00073,333

CASSIA THAUANA DE OLIVEIRA ALVES 29/04/19990167896 73,33313º 0,00073,333

CÉLIA MARIA SIMÕES MEDEIROS 23/08/19690170332 70,00014º 0,00070,000

TALITA MAYARA DIAS DE FREITAS 08/11/19930167877 70,00015º 0,00070,000

AMANDA RAYANA TOSCO TORRES CRISTIANINI 07/03/20010169264 70,00016º 0,00070,000

ROSILDA BRUNO LEITE 27/12/19700168311 66,66717º 0,00066,667

ELISANGELA CABRAL 26/08/19760168136 66,66718º 0,00066,667

TIAGO ALVES DE SOUZA 04/08/19850168398 66,66719º 0,00066,667

CRISTIANE APARECIDA DA ROSA 20/04/19890167926 66,66720º 0,00066,667

BARBARA ELIAS DA COSTA 28/08/19930168555 66,66721º 0,00066,667

LISSANDRA BEATRIZ MIRANDOLLA 29/11/19950167966 66,66722º 0,00066,667

NATANY DOS SANTOS BORGES 25/01/19990169274 66,66723º 0,00066,667

ROMULO MEDEIROS GONÇALVES 08/06/20020167972 66,66724º 0,00066,667

EDINALVA PEREIRA DA SILVA 07/04/19650167815 63,33325º 0,00063,333

ALESSANDRA DE JESUS DA ROCHA RODRIGUES 10/04/19880168369 63,33326º 0,00063,333

TATIANE SILVA DE SOUZA 18/09/19940167838 63,33327º 0,00063,333

KATIELLY CAROLINE DA SILVA 18/08/20000167839 63,33328º 0,00063,333

RAISSA GABRIELA PEREIRA DA SILVA 26/05/20030169521 63,33329º 0,00063,333

ELIETE NASCIMENTO SANTOS 26/06/19730169080 60,00030º 0,00060,000

KATIELLY LOANNE RODRIGUES DA SILVA 05/06/20020167967 60,00031º 0,00060,000

SÔNIA APARECIDA LEMES 21/08/19850168001 56,66732º 0,00056,667
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Cargo Auxiliar de Serviços Gerais

Nº Inscrição Nasc.Nome

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO (GERAL)

Nota finalColoc. Prova TítulosProva
Objetiva

DANIELE ALVES FERREIRA 29/12/19940168962 56,66733º 0,00056,667

VANESSA DE SOUZA SAMPAIO 15/12/19930170654 53,33334º 0,00053,333

THAIS FERREIRA ROSA LEITE 19/04/19940167936 53,33335º 0,00053,333

JANAÍNA DA SILVA 22/02/19950168319 53,33336º 0,00053,333

CEZAR FARIA DOS SANTOS 05/07/19800167917 50,00037º 0,00050,000

CARINA FERREIRA 18/05/19900168580 50,00038º 0,00050,000

LORENA APARECDIA COSTA DA SILVA 20/04/20040168381 50,00039º 0,00050,000

39Qtd. Candidatos:
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Cargo Cirurgião Dentista

Nº Inscrição Nasc.Nome

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO (GERAL)

Nota finalColoc. Prova TítulosProva
Objetiva

JAYME MUNIZ E SILVA 08/09/19950168479 50,0001º 0,00050,000

1Qtd. Candidatos:
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Cargo Cuidador Social

Nº Inscrição Nasc.Nome

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO (GERAL)

Nota finalColoc. Prova TítulosProva
Objetiva

MARIANNE  BATISTA MATTANO 14/12/20040167872 60,0001º 0,00060,000

1Qtd. Candidatos:
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Cargo Farmacêutico

Nº Inscrição Nasc.Nome

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO (GERAL)

Nota finalColoc. Prova TítulosProva
Objetiva

MARCOS PAULO DE OLIVEIRA TOLOMEOTTI 16/11/19760167799 60,0001º 0,00060,000

MAYARA DANUSA ALVES SAMPAIO 15/08/19930168784 53,3332º 0,00053,333

ELLEN MARIANY FERRAZ DE CAMPOS 26/05/19870168047 50,0003º 0,00050,000

3Qtd. Candidatos:
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Cargo Médico

Nº Inscrição Nasc.Nome

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO (GERAL)

Nota finalColoc. Prova TítulosProva
Objetiva

LUANA ISABELA BACARIN 16/12/19980168266 76,6671º 0,00076,667

CAMILA BEGUI DO NASCIMENTO PETECK 24/07/19930167830 75,3332º 2,00073,333

THAYNA CRISTINE DE SOUZA 15/07/19960168991 73,3333º 0,00073,333

JOSÉ HELVECIO SALES JUNIOR 08/10/19930168533 73,0004º 3,00070,000

RAFAELA CANDIDO 28/02/19970167841 70,0005º 0,00070,000

PAOLA BERNARDI DA SILVA 11/01/20010167801 70,0006º 0,00070,000

MARCOS MANOEL FELIPE DA SILVA 27/06/19920170665 66,6677º 0,00066,667

TAMIRES SANTOS PINHEIRO 14/04/19960168078 66,6678º 0,00066,667

CAROLINA BONIFÁCIO GOMES 28/01/19970169895 66,6679º 0,00066,667

MARIO MARQUES PEREIRA FILHO 06/08/19980168708 66,66710º 0,00066,667

KAMILLA RAFAELE VILELA TURRA 25/12/19970169167 63,33311º 0,00063,333

LETÍCIA YUMI WATANABE VEQUIATO 15/12/19990169735 63,33312º 0,00063,333

FLÁVIA RENATA ROPELATTO PIRES 05/04/20000170517 63,33313º 0,00063,333

DANIELA DOS SANTOS VALERIO 08/06/20000169942 63,33314º 0,00063,333

LIA AGUIAR DA SILVA 22/10/19890170409 60,00015º 0,00060,000

LUIZA QUEIROZ PETTINATE 16/03/19900168681 60,00016º 0,00060,000

LUANA REGINA CANEI 21/01/19920168320 60,00017º 0,00060,000

NATHALIA ROBERTA GIANOTO 07/04/19970169888 60,00018º 0,00060,000

MARIANA PIANO VARGAS 16/07/19980168863 60,00019º 0,00060,000

EDUARDO FICAGNA 05/11/19980168945 60,00020º 0,00060,000

THIAGO DE CARVALHO IOCOHAMA 05/03/19990169947 60,00021º 0,00060,000

MARCOS VINICIUS DA COSTA BRITO 21/07/19660168299 58,66722º 2,00056,667

GUSTAVO BOTELHO ABE 15/09/19960169557 56,66723º 0,00056,667

MARCOS VINÍCIOS CARDOSO 25/07/19980168181 56,66724º 0,00056,667

BRENO EMANUEL SANTANA REGO 25/05/19960170177 55,33325º 2,00053,333

FABIOLA COSTA TAKAKUA 03/10/19860167952 53,33326º 0,00053,333

MARTIANE APARECIDA OLIVEIRA ALVES 24/09/19920167938 53,33327º 0,00053,333

MICHELE AYUMI CHAVES 22/01/19950168490 53,33328º 0,00053,333

LUAN ZACARIAS NUNES 05/05/19960168333 53,33329º 0,00053,333

ANANDA RENATA MIAN 20/07/19960168796 53,33330º 0,00053,333

LEONARDO DE FREITAS CARDOSO 12/08/19960170610 53,33331º 0,00053,333

ANA BEATRIZ DERRENUSSON NELLI MARGATTO NUNES 15/04/19970167793 53,33332º 0,00053,333

Página 11 de  18Cargo Médico

Nº Inscrição Nasc.Nome

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO (GERAL)

Nota finalColoc. Prova TítulosProva
Objetiva

LUCAS WERNECK MOURÃO 25/07/20000169311 53,33333º 0,00053,333

AUGUSTO FERNANDES CHAVES 16/05/20010168375 53,33334º 0,00053,333

JOÃO VICTOR GIACOMELI MIRANDA 14/07/19950168860 50,00035º 0,00050,000

LUCAS REZENDE 24/03/19980167916 50,00036º 0,00050,000

IGOR JOSE MOREIRA MONTANHER 14/11/20000170655 50,00037º 0,00050,000

MATHEUS NOZOMI TSUTUMI 30/04/20010170045 50,00038º 0,00050,000

38Qtd. Candidatos:
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Cargo Motorista "C"

Nº Inscrição Nasc.Nome

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO (GERAL)

Nota finalColoc. Prova TítulosProva
Objetiva

LUIZ EDUARDO APARECIDO CONTINI 15/10/19900167810 56,6671º 0,00056,667

LUCAS GOMES DOS SANTOS 20/02/19970168057 53,3332º 0,00053,333

MARCOS PEREIRA MIORINI 30/11/19800170649 50,0003º 0,00050,000

ALEXANDRE RODRIGUES D ALARME FILHO 14/09/19990168208 50,0004º 0,00050,000

4Qtd. Candidatos:
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Cargo Motorista "D"

Nº Inscrição Nasc.Nome

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO (GERAL)

Nota finalColoc. Prova TítulosProva
Objetiva

ROMILDO MUNIZ 27/01/19730170578 73,3331º 0,00073,333

ELIO MARTINS 12/11/19580168031 70,0002º 0,00070,000

JOÃO BATISTA DE LIMA 10/03/19680170063 70,0003º 0,00070,000

CASSIO MURILO MENDES DELELLI 10/12/19870168220 70,0004º 0,00070,000

LARISSA BAUZA 29/06/19950168898 70,0005º 0,00070,000

DEMILSON LÍBERO DA SILVA 23/12/19760167805 66,6676º 0,00066,667

NOEL DA SILVA MELLO 07/03/19850169310 66,6677º 0,00066,667

MAYCON DE OLIVEIRA 12/04/19870170439 66,6678º 0,00066,667

IGOR DA SILVA BRCHMZ 25/05/19990168036 66,6679º 0,00066,667

JOEL JAIR ROMANOSKI 05/09/19730168641 63,33310º 0,00063,333

ALESSANDRO CARMONA ORLANDINE 25/08/19820167957 63,33311º 0,00063,333

ENÉAS DE ALMEIDA FIGUEIREDO 31/10/19880169209 63,33312º 0,00063,333

LUCIANO RAIMUNDO RAMOS 23/04/19820168087 60,00013º 0,00060,000

RENATO PEREIRA 17/08/19890168185 60,00014º 0,00060,000

THIAGO RENAN DOS SANTOS COUTO 19/04/19900168660 60,00015º 0,00060,000

BRUNO REBELLO RAMOS 11/08/19970168376 60,00016º 0,00060,000

FELIPE PARDIN DOS SANTOS 28/03/20000168434 60,00017º 0,00060,000

JOSÉ CARLOS DE MOURA LEITE 02/03/19680167932 56,66718º 0,00056,667

ROGER DA SILVA ROCHA 17/02/19880169292 56,66719º 0,00056,667

RANDHALL FELIPE CONTI DE ANDRADE 25/12/19890169471 56,66720º 0,00056,667

ALISSON FELIPE DA SILVA 07/09/19920168538 56,66721º 0,00056,667

JURACI LOPES DA SILVA 26/07/19660167890 53,33322º 0,00053,333

GERSON DA SILVA 09/07/19800168430 50,00023º 0,00050,000

MARCOS ELIAS GONÇALVES WUADEN 18/10/19810169255 50,00024º 0,00050,000

EDUARDO GOMES GONÇALVES 25/09/19920169446 50,00025º 0,00050,000

COSME GABRIEL CARLOS DA COSTA 02/02/19960169393 50,00026º 0,00050,000

JOEL VIEIRA DE LIMA 06/10/19980169315 50,00027º 0,00050,000

27Qtd. Candidatos:
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Cargo Professor

Nº Inscrição Nasc.Nome

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO (GERAL)

Nota finalColoc. Prova TítulosProva
Objetiva

RICARDO FERREIRA MARTINS 13/04/19810169211 76,6671º 0,00076,667

ANA BEATRIZ CIDADE OLIVEIRA 14/03/20060168544 66,6672º 0,00066,667

ADRIANA AMANCIO DE ALMEIDA 12/07/19850170132 65,3333º 2,00063,333

MARINÊS ROSA 12/09/19740168441 60,0004º 0,00060,000

ANDRESSA MIRANDOLLA 31/03/19940170549 58,6675º 2,00056,667

THAYS SUZAN DO NASCIMENTO TORRES 04/09/20010168439 56,6676º 0,00056,667

JENNIFER PALOMA DA SILVA 13/08/20020170253 56,6677º 0,00056,667

BEATRIZ SATI FERREIRA 07/07/19930168158 55,3338º 2,00053,333

LARISSA GALVÃO MARTINS 21/08/20000170596 53,3339º 0,00053,333

CAMILLE EDUARDA DOS SANTOS GALLO 01/06/20050167963 53,33310º 0,00053,333

ELIANA FUMIKO KOWATA 21/05/19680167969 52,00011º 2,00050,000

PATRICIA ALCIDES DA SILVA 15/03/19880168328 52,00012º 2,00050,000

TATIANE STANISOSKI FEITOSA MARQUES 05/05/19890168855 52,00013º 2,00050,000

ANA MARIA MAGALHÃES DE ARAUJO 07/10/19940168404 52,00014º 2,00050,000

THAYNÁ PROENÇA DE OLIVEIRA 16/05/19960168508 52,00015º 2,00050,000

ELIZANDRA SILVA FERNANDES 03/06/19950168050 50,00016º 0,00050,000

FRANCIELE MARIA DOS SANTOS 29/05/19970169877 50,00017º 0,00050,000

DEIVIDY LUIZ ALVES GONÇALVES 15/01/20030168227 50,00018º 0,00050,000

MARIA ELOIZA SANTOS DE FREITAS 24/01/20040168362 50,00019º 0,00050,000

19Qtd. Candidatos:

Página 15 de  18

Cargo Professor de Educação Infantil

Nº Inscrição Nasc.Nome

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO (GERAL)

Nota finalColoc. Prova TítulosProva
Objetiva

MARIANA DE ALMEIDA LIMA 31/08/19850169335 60,0001º 0,00060,000

DANIELA APARECIDA SARRACINO 02/04/20040168678 60,0002º 0,00060,000

REGIMARA CORREIA DA SILVA GRANZOTO 16/09/20000169823 56,6673º 0,00056,667

JULIA PACHEGA DA CRUZ 21/06/20060169569 56,6674º 0,00056,667

MATEUS GONÇALVES DA SILVA 23/05/19730168919 53,3335º 0,00053,333

ALESSANDRA DA COSTA 02/03/19880169589 53,3336º 0,00053,333

AMANDA DE MORAIS CAPOCI GONÇALVES 15/06/19950168268 52,0007º 2,00050,000

RAFAELA DA SILVA EVANGELISTA 27/11/19980168579 50,0008º 0,00050,000

RUTTE FABIANE TENÓRIO FERREIRA AQUINO 18/04/19990170048 50,0009º 0,00050,000

9Qtd. Candidatos:
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Cargo Psicólogo

Nº Inscrição Nasc.Nome

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO (GERAL)

Nota finalColoc. Prova TítulosProva
Objetiva

HELLEN HAYANNE ALIXANDRE SILVA 13/03/20020167818 56,6671º 0,00056,667

ANA BEATRIZ MEDEIROS FERREIRA 29/05/20030168975 50,0002º 0,00050,000

2Qtd. Candidatos:
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Cargo Técnico de Enfermagem

Nº Inscrição Nasc.Nome

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO (GERAL)

Nota finalColoc. Prova TítulosProva
Objetiva

INEZ BAPTISTA MORO 20/08/19840167822 56,6671º 0,00056,667

STEFANI DA SILVA SANTOS 18/11/20040170599 53,3332º 0,00053,333

2Qtd. Candidatos:

164Total Candidatos:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 

 

PROCESSO SELETIVO  Nº 001/2025 
 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO GERAL DE NOTAS 
 

A Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, Estado de Paraná, através do Prefeito Municipal no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, com 
responsabilidade técnica do INEPAM, DIVULGA em ordem alfabética, as notas de todos os 
candidatos que realizaram a prova do Processo Seletivo Nº 001/2025. 

 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 

Alto Piquiri, 16 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 

Giovane Mendes de Carvalho 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Cargo Agente Comunitário de Saúde

Nº Inscrição Data Nasc.Nome

LISTA GERAL DE NOTAS (APROVADOS/DESCLASSIFICADOS)

Pontuação

ADRIANA NECO DOS SANTOS 14/06/19860168012 36,667

ALEXANDRE RICARDO DE MORAIS 24/09/19800168552 60,000

ANA CLAUDIA FREIRES ROCHA 25/10/19880168830 46,667

ANA MARIA SANTOS DE OLIVEIRA 21/11/20020168215 26,667

ANDRESSA SILVA DE ARAUJO 27/05/19960167904 50,000

ASHLEY SANTOS DE JESUS 04/04/20060168098 16,667

AUGUSTO JOSE MARQUES ALVES 16/04/19970167905 46,667

AYRTON SENNA VAN DAL LIMA 05/05/19940168175 33,333

AZÉLIA MARTNS 28/04/19800169203 23,333

BEATRIZ CORREIA GONÇALVES 23/03/19970168336 43,333

BRUNA DA SILVA FERREIRA 02/08/19900167798 33,333

CAMILA LEAL CONCEIÇÃO 16/12/19890169362 23,333

CARLOS EDUARDO DA COSTA SILVA 12/03/20070168481 36,667

CELIA REGINA DE FRANÇA 20/08/19660169426 16,667

DAIANE CRISTINA SOARES 13/04/19900168450 33,333

EDUARDA PIVETTA DE OLIVEIRA 28/07/20080170478 46,667

ELDER SOARES DA SILVA 20/10/19950169453 30,000

ELIANE HASKEL DA GRACA 17/02/19820170305 20,000

EMILLY VITÓRIA DE SOUZA MANTOVANI 03/01/20050167943 23,333

ERICA LUANA DOS SANTOS 12/11/20050168618 20,000

EVELYN CRISTINA DA CRUZ MARCIANO 13/10/20050169969 40,000

GABRIELLY OLIVEIRA DE ARAUJO 08/03/20040169367 43,333

GISLAINE ARAUJO DE SOUZA 21/10/19890168871 43,333

GUSTAVO HENRIQUE PEREIRA DOS SANTOS 30/06/19950170264 23,333

HEMILLEN DA SILVA PEREIRA RIBEIRO 28/04/20000169926 23,333

IGOR JUNIOR DE FREITAS 12/02/20060167893 36,667

JANAINE LEILA DE PAULA 01/04/19970167908 56,667

JESSICA LIALU DE SOUZA 30/03/19970168097 26,667

JOÃO ANTONIO DOS SANTOS SOUZA 30/01/20040170395 26,667

JOAO PAULO MORO 25/02/19980167855 30,000

KAMYLLY CRISTINA PACHECO ASSUNÇÃO 19/12/20060167979 26,667

KARINE CAMARGO 03/10/19980168628 53,333

LARISSA FURLAN DE ANDRADE 30/12/19970168378 30,000
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Cargo Agente Comunitário de Saúde

Nº Inscrição Data Nasc.Nome

LISTA GERAL DE NOTAS (APROVADOS/DESCLASSIFICADOS)

Pontuação

LORENA DE SOUZA CORREIA 07/05/20030168667 43,333

LUAN LEITE LOURENCO 07/06/20060168392 36,667

LUIZ CARLOS DE MOURA JUNIOR 11/05/19980168469 53,333

MARCO AURELIO MAGALHAES BORTOLETI 16/01/20070169626 36,667

MARIA JAMILE LOPES SILVA 28/01/20060170023 36,667

MARIA JOSE DA SILVA LIMA 15/08/19830168174 36,667

MARIA VITÓRIA CARDOSO RICARDO 14/06/20040169856 33,333

MATHEUS FERNANDES GOMES PEREIRA 21/09/19990168474 36,667

MILENE DA CRUZ VIANA 12/03/19980169935 40,000

MONICA CANUTO BRANDÃO DA CRUZ 24/08/19850167987 43,333

MÔNICA SANTOS CRUZ 08/04/19950168218 40,000

PATRICIA CRISTINA DA SILVA 25/11/19900169885 46,667

RAYSSA PADILHA GERMANO 24/05/20020170622 30,000

ROBSON LUIZ GONCALVES 13/02/19880170639 43,333

SOLANGE DERCILIO 24/03/19830169770 26,667

TAINARA DIAS SEIDENSTUCKER 28/05/20010169838 33,333

TAIZA DE CARVALHO CORREA 02/10/19940167906 33,333

VINICIUS DE SOUSA 09/09/20040170468 16,667

WAGNER DA CRUZ GALLO 06/04/19750167964 43,333

YNGRID DA SILVA 26/05/20030170005 33,333

YNGRIDE PACHECO ASSUNÇÃO 30/05/20030167923 46,667

54Qtd. Candidatos:
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Cargo Agente de Endemias

Nº Inscrição Data Nasc.Nome

LISTA GERAL DE NOTAS (APROVADOS/DESCLASSIFICADOS)

Pontuação

ALINE COSTA BRAVO BERTANI 17/02/19900168026 10,000

ALTAIR DA GRAÇA 21/07/19760170623 33,333

ANA CLÁUDIA LEITE DA SILVA 05/01/19980169680 60,000

ANA PAULA BINATTI 23/06/19880168700 26,667

ANDREA DA COSTA CAETANO 17/03/19900170544 36,667

ANDRESSA CUNICO DOS SANTOS 12/06/20030168694 43,333

APARECIDO CAMBUI DA SILVA 03/05/19700169820 23,333

BEATRIZ SOUZA BINATI 17/07/20020170009 50,000

DAIANA DA SILVA OLIVEIRA 25/02/19850170138 20,000

EDUARDA LIANDRA DE ARAUJO 28/12/20000168389 23,333

FABIANA CRISTINA DO CARMO DE SOUZA 29/11/19850168339 23,333

GABRIEL FILIPE STRASSACAPA 14/01/19970167883 46,667

GLORIA MARIA FERNANDES DE PAULA 26/02/20050168447 36,667

HUGO DA SILVA 24/11/20040170453 20,000

JOÃO PAULO WUERZLER DE CARVALHO 14/02/20020168563 36,667

JUAN PABLO ALVES DE SOUZA 22/10/20040168344 20,000

KAIQUE EDUARDO DIAS CARDOSO 15/05/19990167803 26,667

LEONARDO TEIXEIRA DA SILVA 11/01/20070167974 33,333

LUCIANO BORGES 15/10/19850168083 43,333

MICHELLE CASTILHO FROES 08/05/19980169603 33,333

NATHIELY ALVES DE OLIVEIRA 29/04/20040168566 33,333

PATRÍCIA APARECIDA GARCIA DOS SANTOS 03/04/19920168433 30,000

POLLYANA ADRIELY ROSA 24/11/20020170193 23,333

RAFAEL JOSE ALTERO MACHADO 27/02/20070168247 46,667

ROGÉRIO FLORIANO DE SOUZA 16/04/19870170668 40,000

RONALDO ANDRÉ ALVES 21/05/19970167942 40,000

THAIS DOS SANTOS GONÇALVES 31/08/19950167859 33,333

THALITA PALIOTO GONÇALVES 20/03/20010170025 26,667

THIAGO SAMUEL GUEDES DE ANDRADE 11/05/19790167994 60,000

VANESSA PAIVA ALVES 23/08/19870167806 43,333

VICTOR LUCAS PLACIDO DOS SANTOS 26/08/19960170215 26,667

VINICIUS DIVINO FOSSE 12/03/19970168687 26,667

VITOR HUGO BERTON DE SOUZA 04/11/20040169881 23,333
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Nº Inscrição Data Nasc.Nome

LISTA GERAL DE NOTAS (APROVADOS/DESCLASSIFICADOS)

Pontuação

WELLINGTON FELIPE DOS PASSOS 02/08/19960168727 33,333

34Qtd. Candidatos:
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Cargo Assistente Social

Nº Inscrição Data Nasc.Nome

LISTA GERAL DE NOTAS (APROVADOS/DESCLASSIFICADOS)

Pontuação

BRUNA LARISSA DE OLIVEIRA 06/02/20010170014 50,000

DANIELA DA SILVA DE AZEVEDO 05/12/19940169399 56,667

DULCILEIA ALVES VIEIRA 27/07/19760169527 50,000

3Qtd. Candidatos:
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Cargo Atendente de Consultório Dentário

Nº Inscrição Data Nasc.Nome

LISTA GERAL DE NOTAS (APROVADOS/DESCLASSIFICADOS)

Pontuação

BRUNO RICARDO  DE FARIAS 10/02/20040170683 60,000

EMILLY MARCELI SEVERINO ROMANO 30/04/20050168035 76,667

2Qtd. Candidatos:
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Cargo Auxiliar Administrativo

Nº Inscrição Data Nasc.Nome

LISTA GERAL DE NOTAS (APROVADOS/DESCLASSIFICADOS)

Pontuação

ANA CAROLINA DA SILVA MORO 17/02/19990168331 53,333

ANA JULIA DOS SANTOS MEDEIROS 28/04/20060170083 30,000

ANDERSON CEZAR COLHADO 03/07/19860168932 46,667

ANDERSON MENEZES SILVA 16/09/19960169822 63,333

BRAYAN FELIPE ROMBALDO SANCHES 19/02/20000168349 43,333

CARLA GABRIELE DE ALMEIDA 26/12/20060168163 36,667

DIEGO DE OLIVEIRA LINO 12/12/20060170589 40,000

DIEGO RODRIGUES SANTOS COUTO 16/02/19920170210 30,000

ELLEN VITORIA DE OLIVEIRA CRUZ 18/09/20060167903 26,667

EVELYN EVANGELISTA DOS SANTOS 22/01/20060167949 33,333

FRANCISCO EMANUEL DA SILVA EVANGELISTA 29/06/20060168005 33,333

GABRIELLA  CRISTINA RODRIGUES GONÇALVES 27/03/20050168223 43,333

GEOVANA BARBOSA DA SILVA 05/09/20020169356 56,667

ISABELA EDUARDA GREGHI 20/07/20050169544 36,667

JAINE SILVA VASCONCELOS REBELLO 05/09/19930168374 43,333

JEISE CARLA MANTOVANI DA SILVA 16/08/19930169930 46,667

LUCIENE MARIA DE JESUS 12/02/19960167844 33,333

LUIZ ANTONIO OLIVEIRA DA COSTA TEODORO 14/02/20020169273 36,667

MARIA APARECIDA RAMOS BELUCI 01/05/19790168418 50,000

MIRIAN SILVA DE SOUZA 25/07/19960167935 30,000

NATALIA FURLAN DE MOURA 26/04/19960170688 43,333

PAULO HENRIQUE LOPES DA CRUZ HAUER 20/05/20010169057 36,667

RAFAEL HENRIQUE MÁRIO DOS SANTOS 23/04/19990168605 36,667

SARA OHANA SILVA DE ALENCAR 20/03/20010170054 40,000

VINÍCIUS ALVES DA SILVA SOUZA 23/11/20060169423 63,333

VINICIUS DE SOUZA QUEIROS 28/06/19910168657 53,333

VITOR HUGO MENESES FEITOSA 16/07/20000168221 26,667

27Qtd. Candidatos:
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ALESSANDRA DE JESUS DA ROCHA RODRIGUES 10/04/19880168369 63,333

ALINE RIBEIRO DE OLIVEIRA 22/02/19900167940 73,333

AMANDA RAYANA TOSCO TORRES CRISTIANINI 07/03/20010169264 70,000

AMELIA TERESA DA SILVA 18/10/19710169753 43,333

BARBARA ELIAS DA COSTA 28/08/19930168555 66,667

CARINA FERREIRA 18/05/19900168580 50,000

CASSIA THAUANA DE OLIVEIRA ALVES 29/04/19990167896 73,333

CÉLIA MARIA SIMÕES MEDEIROS 23/08/19690170332 70,000

CEZAR FARIA DOS SANTOS 05/07/19800167917 50,000

CRISTIANE APARECIDA DA ROSA 20/04/19890167926 66,667

CRISTIANE FERREIRA DIAS 20/10/19830167875 36,667

DAIANE ALVES MARTINS FERREIRA 12/08/19870169553 36,667

DANIELE ALVES FERREIRA 29/12/19940168962 56,667

EDINALVA PEREIRA DA SILVA 07/04/19650167815 63,333

ELIETE NASCIMENTO SANTOS 26/06/19730169080 60,000

ELISANGELA CABRAL 26/08/19760168136 66,667

ELISANGELA CRISTINA DA SILVA 09/10/19800168367 73,333

ELIZANGELA MIRANDOLA DE OLIVEIRA 26/07/19740167953 76,667

EMÍDIO BERALDO 21/03/19630168689 73,333

EMIILY MATHEUS  DUARTE 22/08/20060170515 43,333

FATIMA DOS SANTOS 12/03/19820167920 36,667

FERNANDO DOS SANTOS 18/08/19890168595 43,333

GABRIELA ARAÚJO DEL GREGO 27/05/20010169549 90,000

GISLAINE APARECIDA ALARCON 23/11/19830168330 36,667

GUILHERME OLIVEIRA CRISTIANINI 25/10/20020168395 76,667

JANAÍNA DA SILVA 22/02/19950168319 53,333

JOSE LUIZ CORREIA DA SILVA 01/03/19750170648 20,000

JOZELI TEIXEIRA DA CAMARA 29/12/19900168631 73,333

JULCEIA CORREIA DE LIMA 15/09/19850170562 36,667

KATIELLY CAROLINE DA SILVA 18/08/20000167839 63,333

KATIELLY LOANNE RODRIGUES DA SILVA 05/06/20020167967 60,000

LISSANDRA BEATRIZ MIRANDOLLA 29/11/19950167966 66,667

LORENA APARECDIA COSTA DA SILVA 20/04/20040168381 50,000
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MARCELA MACHADO DE MELO 12/03/19910167888 40,000

MARIA EDVANIA BACKES WAMMES 10/10/20020168834 80,000

MARIA GILMARA BATISTA NEGRISOLI 01/08/19810168444 73,333

MARIA JOSE DA SILVA 25/06/19820168041 20,000

MARIA LUIZA GONÇALVES DA SILVA 23/06/20000170462 30,000

MARILIA HONÓRIO CRISPIM 09/12/19970168531 43,333

NATANY DOS SANTOS BORGES 25/01/19990169274 66,667

PATRICIA DE SOUZA SAMPAIO 14/08/19890167882 43,333

PAULA MAYARA DOS SANTOS GOULART ALVES 01/11/19970168060 73,333

RAISSA GABRIELA PEREIRA DA SILVA 26/05/20030169521 63,333

ROGERIO DA SILVA ROCHA 08/04/19840168357 40,000

ROMULO MEDEIROS GONÇALVES 08/06/20020167972 66,667

ROSILDA BRUNO LEITE 27/12/19700168311 66,667

SANDRA ALVES DA SILVA 08/11/19800167847 20,000

SILVANA DE JESUS DOS SANTOS BORGES 23/08/19730170044 43,333

SIRLENE APARECIDA DA SILVA 01/05/19870169783 40,000

SIRLETE ASSIS DA SILVA 10/02/19710167978 36,667

SÓNIA APARECIDA DINIZ 16/07/19760168079 46,667

SÔNIA APARECIDA LEMES 21/08/19850168001 56,667

TALITA MAYARA DIAS DE FREITAS 08/11/19930167877 70,000

TATIANE SILVA DE SOUZA 18/09/19940167838 63,333

THAIS FERREIRA ROSA LEITE 19/04/19940167936 53,333

TIAGO ALVES DE SOUZA 04/08/19850168398 66,667

VALDINEI DE OLIVEIRA DA SILVA 09/11/19780167867 43,333

VANDERLEIA FRANCISCO CLAUDINO 08/11/19780168384 76,667

VANDERLEIA PEREIRA SALVADOR 07/08/19940168000 73,333

VANDERLEI  PENACHIO 18/09/19680167850 43,333

VANESSA DE SOUZA SAMPAIO 15/12/19930170654 53,333

61Qtd. Candidatos:
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ANA PAULA CAOBIANCO TREVISAN ULIAN 19/01/20050170030 23,333

ANDREIA MIEKO ENDO TATUGAWA 22/04/19840170662 33,333

BRENDA LEONARDA DE ALCANTARA ALDRIGUE 03/10/20030170615 30,000

FELIPE DE BRITO LEITE 10/07/20010170653 20,000

GABRIELI JANKE RIGHEZ 18/12/19980168262 36,667

GUSTAVO ESQUARCINI MACEDO 08/11/20000169764 23,333

JAYME MUNIZ E SILVA 08/09/19950168479 50,000

JOÃO MURILO GONCALVES GAZOLA 19/10/20010168340 40,000

LARA YUKARI LENZONI TAKAHASHI 31/08/19980169974 33,333

MARIA FERNANDA OLIVIERO NOVAIS 13/01/20040170692 36,667

MILENA DE FREITAS  COELHO SIMÃO 07/04/19990168795 36,667

PAULA FERNANDA MORO PUGA 01/08/20030168334 30,000

VINICIUS ESQUARCINI MACEDO 20/04/20030169854 26,667

13Qtd. Candidatos:
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ANGELA  MARIA COSTA NASCIMENTO 16/02/19860170160 40,000

CLEIA DE OLIVA CONCEICAO 23/05/19830167870 40,000

FERNANDO CAMILO 19/06/19780167989 36,667

GEORGETE CLAUDIA DA SILVA BRITO 26/07/19680170069 36,667

MARIA ADRIANA PIRES DECIO 13/01/19810167881 30,000

MARIANNE  BATISTA MATTANO 14/12/20040167872 60,000

RITA DE CASSIA APARECIDA NERI GUELSI 13/10/19990167981 36,667

ROSIANE MATHEUS DUARTE 29/05/19990170223 26,667

SILV FERRE MENEZES BONIFÁCIO 23/02/19740168737 33,333

SIMONE BERNARDO DOS SANTOS 26/11/19830169989 33,333

TAMARA CRISTINA PEREIRA 10/11/19900168577 10,000

TASSIA ISIS DOS SANTOS SEVERINO ROMANO 21/10/19890168774 30,000

12Qtd. Candidatos:
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ANDRESSA DODS REIS FERREIRA 10/02/20010167831 46,667

BEATRIZ BIBIANO DA ROCHA 28/01/19980169465 26,667

CAMILA BRAZ LIMA 16/04/19910168053 36,667

CINTIA SOARES DO ROZARIO 24/05/19990169537 33,333

CLAUDINEI PEREIRA 17/12/19810168532 26,667

ISABELLA LUIZA DOSSO MARTINS DA COSTA 09/11/19950168280 26,667

MAIRA BOSSE DA SILVA 26/08/20030168661 23,333

MARCIO ROBERTO FERREIRA RAMOS 06/10/19750170586 26,667

MARIA CELIA DA SILVA VIEIRA 24/02/19610168429 16,667

MARIA FERNANDA CANASSA 10/07/20010170064 33,333

MARLENE DE SOUZA 10/11/19660168619 16,667

MURILLO ZANOLO NASCIMENTO 26/11/20030167842 43,333

ROSANA FELIX DE BRITO MICHELIN 05/03/19940169743 30,000

13Qtd. Candidatos:

Página 12 de  26

Cargo Farmacêutico

Nº Inscrição Data Nasc.Nome

LISTA GERAL DE NOTAS (APROVADOS/DESCLASSIFICADOS)

Pontuação

ALLINE SILVA OLIVEIRA 27/01/19890168363 40,000

ELLEN MARIANY FERRAZ DE CAMPOS 26/05/19870168047 50,000

GISLAYNE DA SILVA MARCELINO BOREAN 28/01/19980167919 46,667

MARCOS PAULO DE OLIVEIRA TOLOMEOTTI 16/11/19760167799 60,000

MAYARA DANUSA ALVES SAMPAIO 15/08/19930168784 53,333

PEDRO HENRIQUE DE LIMA MARCHETTI 17/01/20020167990 30,000

REGINALDO NUNES DA SILVA 25/07/19750168157 20,000

SILVANA PEREIRA 14/01/19770168773 36,667

SUZANA ROBERTA NASCIMENTO DA SILVA MUNIZ 28/12/19970168483 26,667

VIVIAN DIONIZIO DA SILVA 18/05/19830168133 30,000

10Qtd. Candidatos:
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ANA LAURA PEREIRA LOSADA 17/08/19980168683 30,000

TATIANA LEPPER REGENTE 20/06/19940169360 40,000

2Qtd. Candidatos:
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ANA BEATRIZ DERRENUSSON NELLI MARGATTO NUNES 15/04/19970167793 53,333

ANA MARIA SILVA LIMA 14/05/19980168405 40,000

ANANDA RENATA MIAN 20/07/19960168796 53,333

ANANDA VALQUIRIA MOURA DOS SANTOS 20/08/19930168782 30,000

ANNA THEREZA MROSK BIAVATI 29/12/19950168112 43,333

AUGUSTO FERNANDES CHAVES 16/05/20010168375 53,333

BRENO EMANUEL SANTANA REGO 25/05/19960170177 53,333

CAMILA BEGUI DO NASCIMENTO PETECK 24/07/19930167830 73,333

CAROLINA BONIFÁCIO GOMES 28/01/19970169895 66,667

CAROLINE ZAURA 28/09/19990169235 46,667

DANIELA DOS SANTOS VALERIO 08/06/20000169942 63,333

EDUARDA CASQUETE DE OLIVEIRA 07/09/20000168596 46,667

EDUARDO FICAGNA 05/11/19980168945 60,000

FABIOLA COSTA TAKAKUA 03/10/19860167952 53,333

FERNANDA BRASIL ZUIEWSKIY 07/12/19990169925 46,667

FLÁVIA RENATA ROPELATTO PIRES 05/04/20000170517 63,333

GABRIELA ATHAYDE NASCIMENTO PISELO 04/08/19950168499 43,333

GABRIELA LARSSEN 21/07/19970170591 46,667

GEOVANA PIRASSOL ROQUE 21/03/19980168459 40,000

GUILHERME NASCIMENTO BEZERRA 14/03/20000168821 43,333

GUSTAVO BOTELHO ABE 15/09/19960169557 56,667

HEITOR FORINI BELGAMASCO 15/11/20000168682 26,667

IGOR JOSE MOREIRA MONTANHER 14/11/20000170655 50,000

JEAN CARLOS BEZ FONTANA 26/09/19840169901 40,000

JOÃO VICTOR GIACOMELI MIRANDA 14/07/19950168860 50,000

JOSÉ HELVECIO SALES JUNIOR 08/10/19930168533 70,000

KAMILLA RAFAELE VILELA TURRA 25/12/19970169167 63,333

KENGO MATSUGUMA JUNIOR 05/08/19950168411 40,000

LEONARDO DE FREITAS CARDOSO 12/08/19960170610 53,333

LETICIA CAMILA JORIS 26/08/19980169835 46,667

LETÍCIA YUMI WATANABE VEQUIATO 15/12/19990169735 63,333

LIA AGUIAR DA SILVA 22/10/19890170409 60,000

LUANA ISABELA BACARIN 16/12/19980168266 76,667
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LUANA REGINA CANEI 21/01/19920168320 60,000

LUAN ZACARIAS NUNES 05/05/19960168333 53,333

LUCAS REZENDE 24/03/19980167916 50,000

LUCAS WERNECK MOURÃO 25/07/20000169311 53,333

LUIZA QUEIROZ PETTINATE 16/03/19900168681 60,000

MARCOS MANOEL FELIPE DA SILVA 27/06/19920170665 66,667

MARCOS VINÍCIOS CARDOSO 25/07/19980168181 56,667

MARCOS VINICIUS DA COSTA BRITO 21/07/19660168299 56,667

MARIA EDUARDA DIAS BERGAMO 04/08/20010168289 26,667

MARIANA PIANO VARGAS 16/07/19980168863 60,000

MARIO MARQUES PEREIRA FILHO 06/08/19980168708 66,667

MARTIANE APARECIDA OLIVEIRA ALVES 24/09/19920167938 53,333

MATHEUS MENNA 25/06/19910169231 33,333

MATHEUS NOZOMI TSUTUMI 30/04/20010170045 50,000

MICHELE AYUMI CHAVES 22/01/19950168490 53,333

MURILO GODOY KLEIN 16/01/20000168511 43,333

NATHALIA FRASSON CORDEIRO 03/12/19980168539 30,000

NATHALIA ROBERTA GIANOTO 07/04/19970169888 60,000

PAOLA BERNARDI DA SILVA 11/01/20010167801 70,000

RAFAELA CANDIDO 28/02/19970167841 70,000

RENATA YUMI VADA 17/08/19980169619 43,333

RHUANY WOICIECHOWSKI LOPES 27/10/19960168371 46,667

ROSANA DE FÁTIMA NEZIO BRITO 24/01/19800168295 40,000

SAMUEL GUARNIERI GRANERO 03/06/19960168072 33,333

SARA EMANOELE POMBO 29/06/19970168805 40,000

TAMIRES SANTOS PINHEIRO 14/04/19960168078 66,667

TATIANA DENISE SCHAKOFSKI 02/02/19850169853 33,333

THAYNA CRISTINE DE SOUZA 15/07/19960168991 73,333

THIAGO DE CARVALHO IOCOHAMA 05/03/19990169947 60,000

VINÍCIUS KEIDI TANAKA 09/07/19970167977 43,333

WESLEY NEVES ZUIEWSKIY 29/09/19980169928 40,000

64Qtd. Candidatos:
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ALEXANDRE RODRIGUES D ALARME FILHO 14/09/19990168208 50,000

LUCAS GOMES DOS SANTOS 20/02/19970168057 53,333

LUIZ EDUARDO APARECIDO CONTINI 15/10/19900167810 56,667

MARCOS PEREIRA MIORINI 30/11/19800170649 50,000

4Qtd. Candidatos:
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ADAIDES XAVIER DOS SANTOS 18/03/19740170171 10,000

ALESSANDRO CARMONA ORLANDINE 25/08/19820167957 63,333

ALISSON FELIPE DA SILVA 07/09/19920168538 56,667

ARISTIDES MANOEL VIEIRA RODRIGUES 30/12/19950168309 36,667

BRUNO REBELLO RAMOS 11/08/19970168376 60,000

CASSIO MURILO MENDES DELELLI 10/12/19870168220 70,000

COSME GABRIEL CARLOS DA COSTA 02/02/19960169393 50,000

DEMILSON LÍBERO DA SILVA 23/12/19760167805 66,667

EDUARDO GOMES GONÇALVES 25/09/19920169446 50,000

ELIO MARTINS 12/11/19580168031 70,000

ENÉAS DE ALMEIDA FIGUEIREDO 31/10/19880169209 63,333

FELIPE PARDIN DOS SANTOS 28/03/20000168434 60,000

GERSON DA SILVA 09/07/19800168430 50,000

IGOR DA SILVA BRCHMZ 25/05/19990168036 66,667

JEFERSON RODRIGO DA SILVA 16/02/19880168274 46,667

JOÃO BATISTA DE LIMA 10/03/19680170063 70,000

JOEL JAIR ROMANOSKI 05/09/19730168641 63,333

JOEL VIEIRA DE LIMA 06/10/19980169315 50,000

JORGE MASSACHI KIMURA 21/03/19680169018 43,333

JOSÉ CARLOS DE MOURA LEITE 02/03/19680167932 56,667

JOSE LUIZ LIMA VALES 21/11/19630168831 43,333

JURACI LOPES DA SILVA 26/07/19660167890 53,333

LARISSA BAUZA 29/06/19950168898 70,000

LEANDRO MOREIRA CARDOSO 01/05/19840167973 46,667

LUCAS APARECIDO DA SILVA 15/04/19910168286 43,333

LUCIANO RAIMUNDO RAMOS 23/04/19820168087 60,000

MARCOS ELIAS GONÇALVES WUADEN 18/10/19810169255 50,000

MAYCON DE OLIVEIRA 12/04/19870170439 66,667

NOEL DA SILVA MELLO 07/03/19850169310 66,667

RANDHALL FELIPE CONTI DE ANDRADE 25/12/19890169471 56,667

RENATO PEREIRA 17/08/19890168185 60,000

ROGER DA SILVA ROCHA 17/02/19880169292 56,667

ROMILDO MUNIZ 27/01/19730170578 73,333
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THIAGO RENAN DOS SANTOS COUTO 19/04/19900168660 60,000

VILIAN RIBEIRO 22/05/19880167804 36,667

WELLINTON CLARINDO DA SILVA 27/02/19840169165 40,000

WILLIAN PINHEIRO DA SILVA 27/05/19890169095 46,667

37Qtd. Candidatos:

Página 19 de  26

CONtINUA NA PAgINA SEgUINtE



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, SÁbADO, 17 DE MAIO DE 2025b8

Cargo Professor

Nº Inscrição Data Nasc.Nome

LISTA GERAL DE NOTAS (APROVADOS/DESCLASSIFICADOS)

Pontuação

ADRIANA AMANCIO DE ALMEIDA 12/07/19850170132 63,333

ALESSANDRA DA SILVA TORRES 22/12/20030168758 40,000

ALESSANDRA DE OLIVEIRA SOUSA 17/03/19860168822 13,333

ALINE FRANCIELI VICTOR 17/05/19890168475 36,667

AMANDA SIQUEIRA VELOSO 23/12/19950170150 40,000

ANA BEATRIZ CIDADE OLIVEIRA 14/03/20060168544 66,667

ANA CLARA TRUJILIO DA SILVA 16/03/20050168310 43,333

ANA MARIA MAGALHÃES DE ARAUJO 07/10/19940168404 50,000

ANDRÉA DE OLIVEIRA SOUZA LUIZ 09/04/19890168476 46,667

ANDRESSA MIRANDOLLA 31/03/19940170549 56,667

ANNA CLÁUDIA DA SILVA BARBOSA 04/12/19880167889 43,333

ANNA LAURA TABARINI DOS SANTOS 22/09/20000168632 43,333

ANSELMA PATRICIA SOUZA 23/08/19850169906 43,333

BEATRIZ SATI FERREIRA 07/07/19930168158 53,333

CAMILLE EDUARDA DOS SANTOS GALLO 01/06/20050167963 53,333

CARLA GUEDES SAMPAIO DA SILVA 15/11/19970168388 46,667

CARLOS ANDREI MARTINS ELIAS 05/05/19930169101 30,000

CAROLINA CAOBELI DA GRAÇA 05/04/19990168092 43,333

CASSIA BORGES ROSA 28/04/19880168361 40,000

CATIA CRISTINA DOS SANTOS MOURA 25/01/19880168273 43,333

CRISTIANE RODRIGUES DA SILVA FERREIRA 28/08/19860168228 36,667

DAIANE SANTOS DE SOUZA GONCALVES 02/04/19990168516 40,000

DANIELE CRISTINA ONESKO 06/01/19850169957 43,333

DANIELY ALVES SILVA 26/11/19960168633 10,000

DEIVIDY LUIZ ALVES GONÇALVES 15/01/20030168227 50,000

ELIANA APARECIDA ALVES DE CARVALHO BORGES 17/07/19760168077 26,667

ELIANA FUMIKO KOWATA 21/05/19680167969 50,000

ELIANE FRANCIANELE DOS SANTOS 17/02/19860168719 26,667

ELIANE GOMES DOS SANTOS 24/04/19880168015 46,667

ELIZANDRA SILVA FERNANDES 03/06/19950168050 50,000

EMILLY MICHAELE BRUNO CORRÊA SILVA 28/08/20030167816 43,333

ESTEFANI APARECIDA SOARES DOS SANTOS 10/05/19990169913 20,000

FABIANA DE LIMA OLIVEIRA 14/01/19860168635 6,667
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FERNANDA APARECIDA VELOSO 04/10/19960167785 40,000

FRANCIELE DA SILVA ANDRADE 12/11/19850168122 46,667

FRANCIELE MARIA DOS SANTOS 29/05/19970169877 50,000

FRANCIELE SANTANA DOS SANTOS 25/07/19990168568 36,667

FRANCISCA OLIVEIRA DA COSTA SOUZA 19/12/19630170698 30,000

GLEICIELE ANTUNES DOS SANTOS 10/07/20050170019 36,667

GRACIELI MARIA MORO PUGA 05/03/19810169552 16,667

HAIOLLY EDUARDA MAGALHAES BROTTO 08/04/20030169379 26,667

HELOISA DA COSTA BARROS 12/04/20070168702 40,000

ISABELA CRISTINA COSTA SILVA 08/01/20020169914 36,667

JAQUELINE DOS SANTOS NUNES PEREIRA 19/12/19940168786 23,333

JAQUELINE FERREIRA DOS SANTOS 31/10/19950167784 40,000

JENNIFER PALOMA DA SILVA 13/08/20020170253 56,667

JENNIFFER CENNE PEREIRA 03/10/20070168230 36,667

JESSICA APARECIDA CERQUEIRA DA SILVA 17/07/19890168126 43,333

JÉSSICA NAYARA DE MORAIS FREIRE 07/04/19920169711 30,000

JÉSSICA SALES DOS SANTOS 07/06/19910168713 46,667

JOCILLY STHEFANI RODRIGUES DE BARROS 02/03/20060169722 30,000

JULIA CAROLINA ALVES DA COSTA 03/11/19940168471 30,000

JULIANA ROSA BOSSE DA SILVA 15/03/19780168659 40,000

KARLA GABRIELLE LOURENÇONI D'ÁVILA 23/04/19990170349 46,667

KEMILLY RAISSA SAMPAIO DOS REIS 15/02/20080168738 33,333

LARISSA CAMBUI DA SILVA 14/02/20000167924 30,000

LARISSA GALVÃO MARTINS 21/08/20000170596 53,333

LEILIANE RODRIGUES FERNANDES PAULIQUE 20/04/19880168905 36,667

LESANDRA CORBARI DE MORAIS 01/07/19760169461 46,667

LILIAN DOS SANTOS 10/12/19870169689 40,000

LORENA GIOVANA DE SOUZA 07/08/20070168137 20,000

LUCIANA DE FÁTIMA ALVES 07/01/19830168684 33,333

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 09/03/19850168833 40,000

MARIA EDUARDA BARBOSA GALVÃO 16/06/20040168413 20,000

MARIA ELOIZA SANTOS DE FREITAS 24/01/20040168362 50,000

MARIANA SANTOS MONTEIRO 06/08/20030167873 23,333
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MARINÊS ROSA 12/09/19740168441 60,000

MARLEI RENILDES BINATTI BALERONI 20/02/19790169606 36,667

NAIARA DOS SANTOS AGOSTINHO 27/05/19960169788 43,333

NUBIA DOS SANTOS GOMES 13/07/19950168651 26,667

PATRICIA ALCIDES DA SILVA 15/03/19880168328 50,000

RICARDO FERREIRA MARTINS 13/04/19810169211 76,667

SABRINA BEZERRA FURLAN 15/01/20010168390 40,000

SARA DOS SANTOS MARTINS 06/11/19960168466 33,333

SHEILA GONCALVES GOMES 06/05/19980168150 40,000

SUSIMERI FRANCISCATO DE SOUZA VILELA 20/05/19870168173 26,667

TATIANE STANISOSKI FEITOSA MARQUES 05/05/19890168855 50,000

TAUANE PEREIRA DA SILVA 25/06/20000168606 43,333

THALIA ALVES DA SILVA 16/05/20000168019 23,333

THAYNÁ PROENÇA DE OLIVEIRA 16/05/19960168508 50,000

THAYS SUZAN DO NASCIMENTO TORRES 04/09/20010168439 56,667

VANESSA ANDREASSI 31/01/19920168394 46,667

VERA CAMBUI DA SILVA RODRIGUES 12/01/19740167874 36,667

VERA LUCIA SOARES BRITO 02/12/19950168023 26,667

VIVIANE COSTA VIEIRA 05/09/19830168044 46,667

YSTÉFANNI LORRAINE LIMA DA SILVA 05/06/20060168219 33,333

86Qtd. Candidatos:
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Cargo Professor de Educação Infantil

Nº Inscrição Data Nasc.Nome

LISTA GERAL DE NOTAS (APROVADOS/DESCLASSIFICADOS)

Pontuação

ADRIANA PIM DA SILVA PIAGENTINI 28/10/19850168166 33,333

ALESSANDRA DA COSTA 02/03/19880169589 53,333

ALINE FRANCIELE MAZZI 25/08/19860169973 30,000

AMANDA DE MORAIS CAPOCI GONÇALVES 15/06/19950168268 50,000

BRUNA RAFAELA DOS SANTOS GUERRA 10/05/19980168164 30,000

CAROLINE NASCIMENTO DE SOUSA 04/09/19970167789 36,667

CLARA DE SOUZA COSTA 08/02/19960168629 36,667

CLARICE MINE GONÇALVES LODI 10/09/19820170635 20,000

DAIANE LESSI DE AQUINO 13/03/19990168009 30,000

DANIELA APARECIDA SARRACINO 02/04/20040168678 60,000

DIENE PATRICIA ARCE RAMOS 06/04/19960167826 30,000

DIRCE APARECIDA BRITO PEYERL 01/09/19730167840 33,333

ELIANDRA CAMILO DA SILVA 27/03/19970168536 30,000

EMILLY KAUANE FIRMO DE OLIVEIRA 13/05/20050169789 26,667

HEVILLA KETRINNY BRAUNA NUNES 26/04/19940167836 46,667

JAQUELINE FRANCIELI BALKO ALFONSO RAMOS 09/09/19930168242 43,333

JENIFFER DA SILVA TEIXEIRA FORESTAL 26/07/19990168109 46,667

JÉSSICA NAYARA RODRIGUES TEIXEIRA 05/06/19930167860 43,333

JULHA SILVA 22/07/20030169637 43,333

JULIA PACHEGA DA CRUZ 21/06/20060169569 56,667

LINDAMAR APARECIDA LOURENÇO 14/07/19850168445 20,000

LUCILENE DOURADO 05/12/19900167894 43,333

MARCIA ALVES SILVA 12/07/19880168233 26,667

MARIA EDILEIDE DE BARROS PIOLA 26/12/19750170479 16,667

MARIANA DE ALMEIDA LIMA 31/08/19850169335 60,000

MARILZA PAIÃO LEMES 07/11/19810169240 33,333

MATEUS GONÇALVES DA SILVA 23/05/19730168919 53,333

MILENE KAMILA GARCIA 30/05/20050168291 26,667

MONICA VERISSIMO PEDROSO DELANHESE 12/01/19810168168 33,333

NATHALY IVY PUGA AMORIM 23/11/20070168356 46,667

PATRICIA ALVES DOS SANTOS 17/04/19880168673 20,000

RAFAELA DA SILVA EVANGELISTA 27/11/19980168579 50,000

RAYSSA SILVA DOS SANTOS 31/05/20050167891 43,333
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REGIMARA CORREIA DA SILVA GRANZOTO 16/09/20000169823 56,667

RENATA APARECIDA RODRIGUES KONDRATOSKI 21/07/19830170431 33,333

RUTTE FABIANE TENÓRIO FERREIRA AQUINO 18/04/19990170048 50,000

SANDY DE LIMA BARROS DA SILVA 18/04/19950170213 20,000

TALIA KEMILLY DOS SANTOS 23/09/19970168607 30,000

VALDENICE MOREIRA SANTOS 04/03/19730168436 33,333

VALDIRENE NERI EVANGELISTA 25/10/19770167907 30,000

VANESSA APARECIDA SEMENSATO FANTIN 08/11/19820168154 10,000

VANESSA RAQUEL DE OLIVEIRA 15/01/20040168024 40,000

VANIA BISPO MARTINEZ 21/10/19910168545 13,333

43Qtd. Candidatos:
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Cargo Psicólogo

Nº Inscrição Data Nasc.Nome

LISTA GERAL DE NOTAS (APROVADOS/DESCLASSIFICADOS)

Pontuação

ANA BEATRIZ MEDEIROS FERREIRA 29/05/20030168975 50,000

ANA CRISTINA ZALUCHI GIROTO DO COUTO 02/10/20000169801 26,667

CAMILY VITORIA MARQUES GONÇALVES 28/03/20020170338 43,333

DAIANA ZAGO LUPEPSA 12/04/20010168304 40,000

FRANCIELE FERRAZ 13/07/19880168799 36,667

HELLEN HAYANNE ALIXANDRE SILVA 13/03/20020167818 56,667

JESSICA NAIADI DE MENDONÇA 29/07/20020170297 36,667

LARISSA ANDRÉE DE OLIVEIRA MATOUTE 02/10/19920168415 43,333

LETÍCIA ZANATTI PLEUL 13/04/19990168061 33,333

MATHEUS HENRIQUE FERNANDES PEREIRA 11/05/20010168969 43,333

RUBIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 10/01/19990168530 30,000

11Qtd. Candidatos:
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Cargo Técnico de Enfermagem

Nº Inscrição Data Nasc.Nome

LISTA GERAL DE NOTAS (APROVADOS/DESCLASSIFICADOS)

Pontuação

ADRIANA SEVERINO DA SILVA MORAES 21/02/19700168872 36,667

ADRIANO MOREIRA DA SILVA 01/11/19900170361 30,000

CLAUDIA BORDIN ROCHA 27/06/19760170017 30,000

EDUARDA SANTOS RODRIGUES DE ARAUJO 18/10/19980169339 36,667

ELOISA DE SOUZA JORGE 29/03/19830168323 33,333

EMILLY KAUANY PEREIRA 28/12/20040168501 46,667

INEZ BAPTISTA MORO 20/08/19840167822 56,667

JAQUELINE DA SILVA PINTO 19/03/19970167871 26,667

KELLY TARDIM 11/05/19890170657 46,667

LUCIANA PEREIRA DOS SANTOS 14/11/19840168010 33,333

PAULA KAROLAINE ALVES MUNIZ 10/10/19980168627 40,000

SANDRA ROMILDA GARCIA 15/11/19800168438 33,333

SILVANA MONTEIRO SCARLASSARE RIBEIRO 21/07/19870167807 40,000

STEFANI DA SILVA SANTOS 18/11/20040170599 53,333

THAIS BEATRIZ DE PAULA SCUTERI 10/01/20030168231 33,333

THAIS DA SILVA MORAIS 21/07/19940170575 36,667

VANESSA APARECIDA DA SILVA 11/01/19910167846 30,000

17Qtd. Candidatos:
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 044/2024, 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
020/2024, ORIUNDO DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 029/2024, QUE 
CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CIDADE GAÚCHA/PR E A EMPRESA 
JORNALISTICA UMUARAMA LTDA. 

 
 
Pelo presente instrumento, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, 
ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Juscelino 
Kubitscheck de Oliveira, nº 2394, Bairro Centro, Cidade Gaúcha, PR, CEP: 87.820-000, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 75.377.200/0001-67, neste ato representada por seu Prefeito 
Municipal, o Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, advogado, casado, portador do RG n.º 
5.192.076-7 SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 036.950.609-05, residente e domiciliado 
neste Município, doravante denominada CONTRATANTE; 
 
E, de outro lado, a EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA LTDA - EPP, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.233.582/0001-07, I.E. sob o n.º 902.52481-
95, com sede à Avenida Tiradentes, n.º 2680, Ilustrado, Bairro Jardim Paraíso, e-mail 
ilidio@ilustrado.com.br / cobrança@ilustrado.com.br, telefone (44) 3621-2500, 3621-2501 
e 3621-2525, no Município de Umuarama/PR, CEP 87.505-090, neste ato representada por 
seu Sócio Administrador, Sr. ILÍDIO COELHO SOBRINHO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº 651.305 SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 208.892.089-72, residente e domiciliado 
em Umuarama/PR, doravante denominada CONTRATADA; 
 
CONSIDERANDO o interesse da Contratada na continuidade da execução do objeto 
contratual, conforme requerimento protocolado sob o nº 1.555/2025; 
 
CONSIDERANDO a necessidade da Administração Pública Municipal de manter a prestação 
dos serviços contínuos de circulação e publicação dos atos oficiais do Município; 
 
CONSIDERANDO a vantajosidade para a Administração, em razão da viabilidade técnica e 
econômica da prorrogação contratual, assegurando economia de recursos, eficiência e 
continuidade na prestação dos serviços; 
 
CONSIDERANDO que o objeto do presente ajuste se refere a serviços contínuos, nos termos 
do art. 106, §1º, inciso I, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 106 da referida Lei, bem como as demais normas 
aplicáveis à contratação pública; 
 
RESOLVEM as partes, de comum acordo, ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, mediante as cláusulas a seguir: 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO 
 
1.1 Com o presente Termo Aditivo, as partes acordam em prorrogar a vigência contratual 
pelo período de 12 (doze) meses, alterando-se a Cláusula Terceira do Contrato, que passa a 
viger até 17 de maio de 2026. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 
 
4.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato 
original, firmado em 17 de maio de 2024. 
 
4.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, para que produza seus efeitos jurídicos e legais. 
 
Cidade Gaúcha, PR, 16 de maio de 2025. 
 
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

Contratante 

ILÍDIO COELHO SOBRINHO 
Representante Legal 

Contratada 
 
TESTEMUNHAS:  
 

PREfEItURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OEStE 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 210/2025
Ementa: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, por excesso de 
arrecadação no valor de R$ 2.840.810,99 (dois milhões, oitocentos e quarenta mil, oitocentos e 
dez reais com noventa e nove centavos), destinados a suplementar dotações para construção de 
Pronto Atendimento Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Ordinária n° 18, de 16/05/2025 (LEI ESPECÍFICA).
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento do 
legislativo municipal vigente.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, um CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL, no valor de 2.840.810,99 (dois milhões, oitocentos e quarenta mil, 
oitocentos e dez reais com noventa e nove centavos), destinados a suplementar dotações para 
construção de Pronto Atendimento Municipal, conforme a seguir:
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
09.001 – DIVISÃO REGIONAL DE SAÚDE
09.001.10.302.0020.1036 – Construção de Pronto Atendimento Municipal - PAM
FONTE 500 – Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde
(433) 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações                                       R$ 2.840.810,99
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL.........................................................R$ 2.840.810,99
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo 1º desta Lei, o Executivo 
Municipal utilizar-se-á do seguinte:
a) O produto do excesso de arrecadação proveniente da fonte de recursos 500 - Bloco de 
Investimentos na Rede de Serviços de Saúde:
FONTE 500 - Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde
Excesso de arrecadação no exercício corrente                                    R$ 2.840.810,99
TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO......................................R$ 2.840.810,99
Art. 3º Ficam alteradas as ações da Lei nº 66, de 20/12/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual 
(PPA) para o período de 2022/2025, onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no 
Anexo de Programações e Metas como ação, o Anexo de Metas e Prioridades da Lei nº 48, de 
12/07/2024 que trata das Ações Prioritárias da Administração Pública Municipal, Diretrizes Gerais 
para a elaboração da Proposta Orçamentária e normas da Execução Financeira para 2025 (LDO), 
a Programação Financeira e o Cronograma Mensal de Desembolso de 2025, no que couber.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 16 
(DEZESSEIS) DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OEStE 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 211/2025
Ementa: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de 
R$ 101.490,51 (cento e um mil, quatrocentos e noventa reais com cinquenta e um centavos), 
destinados a suplementar dotações para repasse à APAE de cruzeiro do oeste, estado do paraná.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Ordinária n° 16, de 16/05/2025 (LEI ESPECÍFICA).
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento do 
legislativo municipal vigente.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, um CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 101.490,51 (cento e um mil quatrocentos e noventa 
reais e cinquenta e um centavos), destinados a suplementar dotações do orçamento corrente do 
Executivo Municipal, conforme a seguir:
11 - SECRETARIA DE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
11.001 - DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
11.001.12.361.0022.2053 – Transferências de Subvenções Sociais à Entidade APAE
FONTE 102 – FUNDEB 30%
(311) 3.3.50.43.00.00 – Subvenções Sociais                                           R$ 101.490,51
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR..................................................R$ 101.490,51
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo 1º desta Lei, nos termos 
do Artigo 43, § 1º inciso III da Lei Federal 4.320/64, o Executivo Municipal utilizar-se-á do 
cancelamento parcial das seguintes dotações orçamentárias:
11 - SECRETARIA DE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
11.001 - DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
11.001.12.361.0022.2053 – Transferências de Subvenções Sociais à Entidade APAE
FONTE 102 – FUNDEB 30%
(309) 3.1.50.43.00.00 – Subvenções Sociais                                            R$ 50.415,39
11.002 – DIVISÃO DO FUNDEB
11.002.12.361.0022.2084 – Manutenção e Encargos com Ensino Regular (FUNDEB 30%)
FONTE 102 – FUNDEB 30%
(377) 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações                                             R$ 51.075,12
TOTAL DO CANCELAMENTO................................................................R$ 101.490,51
Art. 3º Ficam alteradas as ações da Lei nº 66, de 20/12/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual 
(PPA) para o período de 2022/2025, onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no 
Anexo de Programações e Metas como ação, o Anexo de Metas e Prioridades da Lei nº 48, de 
12/07/2024 que trata das Ações Prioritárias da Administração Pública Municipal, Diretrizes Gerais 
para a elaboração da Proposta Orçamentária e normas da Execução Financeira para 2025 (LDO), 
a Programação Financeira e o Cronograma Mensal de Desembolso de 2025, no que couber.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 16 
(DEZESSEIS) DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OEStE 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 212/2025
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, por excesso de 
arrecadação no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinados a suplementar dotações do 
orçamento corrente do Executivo Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei n.º 95, de 23/12/2024 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL-
LOA).
 CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específicas no orçamento 
do legislativo municipal vigente.
 DECRETA:
 Art. 1º - Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, por excesso de 
arrecadação no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinados a suplementar dotações do 
orçamento corrente do Executivo Municipal, conforme a seguir:
12. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
12.001 – DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
12.001.17.512.0036.2108 – Manutenção e Encargos com Fundo Mun. de Saneamento Básico e 
Ambiental
FONTE 511 – Taxas – Prestação de Serviços
(391) 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 100.000,00
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR......................................................R$ 100.000,00
 Art. 2º - Para fazer face a abertura do CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR descrito no art. 1º, 
o Executivo Municipal utilizar-se-á do seguinte:
a) O produto do excesso de arrecadação proveniente da fonte de recursos 511 – Taxas – 
Prestação de Serviços
FONTE 511 – Taxas – Prestação de Serviços
Excesso ou tendência de excesso de arrecadação no exercício corrente...R$ 100.000,00
TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO..............................................R$ 100.000,00
 Art. 3º - Ficam alteradas as ações da Lei nº 66, de 20/12/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual 
(PPA) para o período de 2022/2025, onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no 
Anexo de Programações e Metas como Ação, o Anexo de Metas e Prioridades da Lei nº 48, de 
12/07/2024, que trata das Ações Prioritárias da Administração Pública Municipal, Diretrizes Gerais 
para a elaboração da Proposta Orçamentária e normas da Execução Financeira para 2025 (LDO), 
a Lei nº 95/2024 de 23/12/2024 que trata do Orçamento Anual para o Exercício de 2025, no que 
couber.
 Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 16 (DEZESSEIS) DIAS DO MÊS MAIO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OEStE 
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
O responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente pela lei 14.133/2021, Art. 28, e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:
01 - Homologar e Adjudicar a presente Inexigibilidade de Licitação nestes termos:
a) Processo Nrº             : 8/2025
b) Licitação Nrº              :            3/2025
c) Modalidade                :            Pregão Eletrônico
d) Data Homologação   : 16/05/2025
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL 
E SECRETARIA DE SAÚDE.
 f) Dotação Orçamentaria:
09.002.10.301.0020.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO
09.002.10.301.0020.2.043.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO
09.002.10.301.0021.2.044.3.3.90.30.00.00. - 496 - MATERIAL DE CONSUMO
09.002.10.303.0021.2.048.3.3.90.30.00.00. - 1016 - MATERIAL DE CONSUMO
09.002.10.303.0021.2.048.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
 1) SÃO MIGUEL ALIMENTOS LTDA EPP inscrito no CNPJ/CPF Nº 24.142.114/0001-34 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 57.715,00 (cinquenta e sete mil setecentos e quinze reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 16 de maio de 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEItURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OEStE 
ESTADO DO PARANÁ
LEI ORDINÁRIA Nº 16, DE 16 DE MAIO DE 2025
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, NO VALOR DE R$ 
101.490,51 (CENTO E UM MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA REAIS COM CINQUENTA E 
UM CENTAVOS), DESTINADOS A SUPLEMENTAR DOTAÇÕES PARA REPASSE À APAE DE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ.
O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI ORDINÁRIA:
Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, um CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 101.490,51 (cento e um mil quatrocentos e noventa 
reais e cinquenta e um centavos), destinados a suplementar dotações do orçamento corrente do 
Executivo Municipal, conforme a seguir:
11 - SECRETARIA DE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
11.001 - DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
11.001.12.361.0022.2053 – Transferências de Subvenções Sociais à Entidade APAE
FONTE 102 – FUNDEB 30%
(311) 3.3.50.43.00.00 – Subvenções Sociais                                           R$ 101.490,51
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR..................................................R$ 101.490,51
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo 1º desta Lei, nos termos 
do Artigo 43, § 1º inciso III da Lei Federal 4.320/64, o Executivo Municipal utilizar-se-á do 
cancelamento parcial das seguintes dotações orçamentárias:
11 - SECRETARIA DE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
11.001 - DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
11.001.12.361.0022.2053 – Transferências de Subvenções Sociais à Entidade APAE
FONTE 102 – FUNDEB 30%
(309) 3.1.50.43.00.00 – Subvenções Sociais                                            R$ 50.415,39
11.002 – DIVISÃO DO FUNDEB
11.002.12.361.0022.2084 – Manutenção e Encargos com Ensino Regular (FUNDEB 30%)
FONTE 102 – FUNDEB 30%
(377) 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações                                             R$ 51.075,12
TOTAL DO CANCELAMENTO................................................................R$ 101.490,51
Art. 3º Ficam alteradas as ações da Lei nº 66, de 20/12/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual 
(PPA) para o período de 2022/2025, onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no 
Anexo de Programações e Metas como ação, o Anexo de Metas e Prioridades da Lei nº 48, de 
12/07/2024 que trata das Ações Prioritárias da Administração Pública Municipal, Diretrizes Gerais 
para a elaboração da Proposta Orçamentária e normas da Execução Financeira para 2025 (LDO), 
a Programação Financeira e o Cronograma Mensal de Desembolso de 2025, no que couber.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 16 DE MAIO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OEStE 
ESTADO DO PARANÁ
LEI ORDINÁRIA Nº 17, DE 16 DE MAIO DE 2025
AUTORIZA O REPASSE MENSAL À ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE CRUZEIRO DO OESTE – APAE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI 
ORDINÁRIA:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder o repasse 
mensal à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cruzeiro do Oeste/
PR - APAE, mediante termo de colaboração, referente a recursos do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB.
Art. 2º Os valores a serem repassados pelo período de 2 (dois) anos são de até 
1.060.111,44 (um milhão sessenta mil cento e onze reais e quarenta e quatro 
centavos).
Art. 3º Os valores descritos no Artigo 2º serão repassados conforme solicitação da 
entidade, mediante apresentação de Plano de Trabalho detalhado.
Art. 4º Fica a entidade obrigada a prestar contas dos recursos previstos no art. 2º 
desta lei ao Município de Cruzeiro do Oeste, nos termos da Instrução Normativa nº 
61/2011 do Tribunal de Contas do Estado do Estado do Paraná e demais dispositivos 
legais aplicáveis.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 16 DE MAIO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE ICARAIMA 
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº278/2025
DATA – 06/05/2025
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Licença especial ao servidor Altair Gomes por um período de 7 dias, referente ao 
período aquisitivo 2018/2023, a partir de 02/06/25 a 08/06/25;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 16 dias de Maio de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal
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PREfEItURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OEStE 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 80/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2025
INEXIGIBILIDADE N° 01/2025
OBJETO: O objeto do presente instrumento é  Credenciamento de pessoa jurídica, legalmente 
constituída com sede própria em municípios com distância de até 150 km de Cruzeiro do Oeste/
PR, para a realização de cadastro de Instituições de Longa Permanência para Idosos (ILPI) para 
acolhimento de pessoas idosas de ambos os sexos, com graus I, II e III de dependência, para 
posterior contratação e execução do serviço de acordo com a necessidade, conforme quantidades 
abaixo discriminadas no Termo de Referência.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.º 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
civil RG sob n.º XX2.150-X e do CPF sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta 
cidade.
CONTRATADA: CASA LAR SANTA RITA DE CASSIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 55.077.998/0001-14, com sede  na Rodovia PR 490, Bairro: 
Zona Rural, CEP: 87550000, Município de Altônia,   neste ato representado pelo(a) Sr.(ª) Valquiria 
Spagnol de Souza Salomão , portador do CPF n.º 039.XXX.XXX-08 , telefone: 44 99721-6660 e 
e-mail:  casalarsantaritadecassia@gmail.com .
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 02/2025, Pregão de Licitação n° 01/2025, que integram o presente Termo e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da 
Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo início em 05 de 
maio de 2025 e término em 05 de maio de 2026.
VALOR TOTAL: O valor total da presente contratação é de R$ R$ 445.907,40 (quatrocentos e 
quarenta e cinco mil novecentos e sete reais e quarenta centavos).
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 172/2022, indica-se como 
gestora de contrato o(a) Sr.(a) Sra. Ana Paula de Araújo Nocko, inscrita no CPF sob n.° 049.XXX.
XXX-70 e  como fiscal de  contrato o(a) Sr.(a) Sra. Vanessa de Souza Madeiro, inscrita no CPF 
sob n.° 029.676.199-06 e a Sra. Juliana Santos da Silva inscrita no CPF sob n.° 040.XXX.XXX-36.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no instrumento convocatório 
e na proposta apresentada pela contratada.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 81/2025
PROCESSO LICITATÓRIO 31/2025
INEXIBILIDADE Nº 11/2025
OBJETO: O objeto do presente instrumento é  Contratação de serviço técnico especializado para 
realização de quatro Conferências Municipais, referentes aos Conselhos Municipais de Assistência 
Social, Idoso, Mulher e Igualdade Racial.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.° 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
civil RG sob n.° XX2.150-X e do CPF sob n.° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta 
cidade.
CONTRATADA: INSTITUTO ASSESSARI -  ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA., pessoa 
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob n. º 17.327.918/0001-42  , 
com sede na Rua Diógenes Francisco Vanderlei, n.° 650, Bairro: Área Rural de Cianorte, CEP: 
87212899, Município de Cianorte, neste ato representado pelo (a) Sr. (ª) Ilza Reghini de Moraes 
Biasotto, portador do CPF n.º 794.XXX.XXX-04, e-mail: instituto.assessare@gmail.com e telefone: 
(44) 99848-7850.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 31/2025, Pregão de Licitação n° 11/2025, que integram o presente Termo e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da 
Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de  6 (seis) meses, tendo início em 14 de 
maio de 2025  e término em 14 de novembro de 2025, sendo prorrogável por igual período, por 
conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 105 e 111, da Lei Federal 
n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total da presente contratação é de R$ 23.400,00 (vinte e três mil e 
quatrocentos reais)
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 172/2022, indica-se 
como gestora de contrato o(a) Sra. Ana Paula de Araújo Nocko, inscrita no CPF sob n.° 049.XXX.
XXX-70 e  como fiscal de  contrato o(a) Sra. Selma Bezerra de Souza Almeida,   inscrito no CPF 
sob n.° 843.XXX.XXX-91  e a Sra. Giovana Mendonça dos Santos inscrita no CPF sob n.° 110.
XXX.XXX-71.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no instrumento convocatório 
e na proposta apresentada pela contratada.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 83/2025
PROCESSO LICITATÓRIO 24/2025
DISPENSA Nº 06/2025
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a aquisição de tecido jeans 100% algodão  e tecido 
tricoline 100% algodão conforme especificado.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.° 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
civil RG sob n.° XX2.150-X e do CPF sob n.° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta 
cidade.
CONTRATADA: FC DISTRIBUIDORA TEXTIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 51.647.234/0001-66, com sede  Rua Rodrigues Alves, 
n.° 2714, Sala: n.° 1, Parque Cidade Jardim, CEP: 87502000, Município de Umuarama,   neste 
ato representado pelo(a) Sr.(ª) Fabiana Cabrera, portador do CPF n.º 098.XXX.XXX-43 ,E-mail:  
fcdistribuidoratextil@gmail.com , telefone: (44) 98457-8161.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 22/2025, Dispensa  de Licitação n° 6 /2025 , que integram o presente Termo 
e nos fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 
172/2022, da Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de  12 (doze) meses, tendo início em 14 de 
maio de 2025 e com término em 14 de maio de 2026, sendo prorrogável por igual período, por 
conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 105 e 111, da Lei Federal 
n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total da presente contratação é de R$5.299,00 (cinco mil, duzentos e 
noventa e nove reais).
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 172/2022, indica-se como 
gestora de contrato o(a) Sra. Elisiane Salzer, inscrita no CPF sob n.° 051.XXX.XXX-09 e  como 
fiscal de  contrato o(a) Sr.(a) Danielle Ferraresi, inscrita no CPF sob n.° 041.XXX.XXX-82 e o Sr. 
Alex Sandro dos Santos,  inscrito no CPF sob n.° 064.XXX.XXX-67.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no instrumento convocatório 
e na proposta apresentada pela contratada.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 103/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 38/2025
INEXIGIBILIDADE N° 14/2024
OBJETO: O objeto do presente instrumento é o pagamento de aluguel social a pessoa em situação 
de vulnerabilidade social pelo período de seis (06) meses.
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 
n.º 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil 
RG sob n.º XX2.150-X e do CPF sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade.
LOCADOR: IVO I. OKUMA ME, pessoa jurídico de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o n.º 16.975.236/0001-83, situada na Avenida Brasil, n.° 1875, Bairro: Jardim Alto da Glória, 
Cidade de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, neste ato representada por seu representante 
legal Sr. Ivo Iwao Okuma, portador do RG n.º 3.XXX.785-X e CPF n.º 446.XXX.XXX-91. Telefone: 
(44) 3676-5453, e-mail: okumaimoveis@gmail.com.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 38/2025, Inexigibilidade n° 14/2025, que integram o presente Termo e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da 
Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste instrumento, será de 6 (seis) meses, iniciando-se em 16 de 
maio de 2025 e término em 16 de novembro de 2025
VALOR TOTAL: O valor total da presente contratação é de R$3.360,00 (Três mil trezentos e 
sessenta reais).
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 172/2022, indica-se como 
gestora de contrato a Sra. Eliana Madrona Moretti Cerci,  inscrita no CPF sob n.° 555.XXX.XXX-72 
e como fiscal de  contrato a Sra.  Selma Bezerra de Souza Almeida, inscrita no CPF sob n.° 843.
XXX.XXX-91 e a Sra. Giovana Mendonça dos Santos, inscrita no CPF sob n.° 110.XXX.XXX-71.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no instrumento convocatório 
e na proposta apresentada pela contratada.

PREfEItURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OEStE 
ESTADO DO PARANÁ
LEI ORDINÁRIA Nº 18, DE 16 DE MAIO DE 2025
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO NO VALOR DE R$ 2.840.810,99 (DOIS MILHÕES, OITOCENTOS E QUARENTA 
MIL, OITOCENTOS E DEZ REAIS COM NOVENTA E NOVE CENTAVOS), DESTINADOS A 
SUPLEMENTAR DOTAÇÕES PARA CONSTRUÇÃO DE PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL.
O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI ORDINÁRIA:
Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, um CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL, por excesso de arrecadação no valor de R$ 2.840.810,99 (dois milhões, 
oitocentos e quarenta mil, oitocentos e dez reais com noventa e nove centavos), destinados a 
suplementar dotações para construção de Pronto Atendimento Municipal, conforme a seguir:
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
09.001 – DIVISÃO REGIONAL DE SAÚDE
09.001.10.302.0020.1036 – Construção de Pronto Atendimento Municipal - PAM
FONTE 500 – Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde
(433) 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações                                       R$ 2.840.810,99
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL..............................................R$ 2.840.810,99
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo 1º desta Lei, o Executivo 
Municipal utilizar-se-á do seguinte:
a) O produto do excesso de arrecadação proveniente da fonte de recursos 500 - Bloco de 
Investimentos na Rede de Serviços de Saúde:
FONTE 500 - Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde
Excesso de arrecadação no exercício corrente                                    R$ 2.840.810,99
TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO......................................R$ 2.840.810,99
Art. 3º Ficam alteradas as ações da Lei nº 66, de 20/12/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual 
(PPA) para o período de 2022/2025, onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no 
Anexo de Programações e Metas como ação, o Anexo de Metas e Prioridades da Lei nº 48, de 
12/07/2024 que trata das Ações Prioritárias da Administração Pública Municipal, Diretrizes Gerais 
para a elaboração da Proposta Orçamentária e normas da Execução Financeira para 2025 (LDO), 
a Programação Financeira e o Cronograma Mensal de Desembolso de 2025, no que couber.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 16 DE MAIO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE fRANCISCO ALvES 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº  174,  DE 12 DE MAIO DE 2025
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal 
nº 1068/2019 de 16 de outubro de 2019,
RESOLVE:
I – Autorizar e conceder, em consonância com a Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 de outubro 
de 2019, o pagamento de diárias ao servidor OSVALDIR MARTINS DO CARMO, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 5.341.078-2 SSP/PR e do Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob 
nº 710.219.819-15, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de MOTORISTA CARTEGORIA “D”, 
conforme segue:
REQUERIMENTO Nº 049/2025
OBJETIVO DA VIAGEM:  Levar o paciente  para a central de leitos em Ponta Grossa.
PERIODO DE AFASTAMENTO: 13 à 14 de maio de 2025.
ORIGEM: Francisco Alves - Pr
DESTINO: Ponta Grossa -  Pr
DATA DA SAÍDA: 13/05/2025.
DATA PREVISTA PARA O RETORNO: 14/05/2025.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS :  1
TIPO DE TRANSPORTE: Oficial/ambulância
VALOR GLOBAL: R$ 380,00
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 12 de maio de 2025, 204º da Independência e 137º da República.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 175  DE  12 DE MAIO DE 2025
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Leis 
Municipais nº 1068/2019 de 16 de outubro de 2019 e 1.274 de 30 de janeiro de 2025.
RESOLVE:
I – Autorizar e conceder, em consonância com a Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 de outubro de 
2019, o pagamento de diárias a servidora ALETHEIA PATRICIA BUSCH, brasileira, portador da 
cédula de Identidade RG sob nº 6.084.463-1 SESP/PR e devidamente inscrito no CPF/MF sob nº 
883.933.489-00, nomeada cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, símbolo CC1-S, conforme segue:
REQUERIMENTO Nº 050/2025
OBJETIVO DA VIAGEM:  Assembleia Geral Ordinária COSEMS - PR e Reunião da Câmara 
Técnica da Saúde e Audiência no I.B.G.E
PERIODO DE AFASTAMENTO: 18 a 21 de maio de 2025.
ORIGEM: Francisco Alves - Pr
DESTINO: Curitiba -  Pr
DATA DA SAÍDA: 18 de maio de 2025.
DATA PREVISTA PARA O RETORNO: 21 de maio de 2025, aproximadamente às 23:00 horas.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS :  3
TIPO DE TRANSPORTE: Oficial
VALOR GLOBAL: R$ 2.100,00
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 12 de maio de 2025, 204º da Independência e 137º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE fRANCISCO ALvES 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº  177 DE 16 DE MAIO DE 2025
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal 
nº 1068/2019 de 16 de outubro de 2019,
RESOLVE:
I – Autorizar e conceder, em consonância com a Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 de outubro de 
2019, o pagamento de diárias ao servidor PAULO ROGERIO HIROSHI FUJII, brasileiro, portador 
da cédula de Identidade RG sob nº 7.648.381.7 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF/MF sob 
nº 284.022.468.26, nomeado no cargo de provimento em comissão de Secretário Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente, conforme segue:
REQUERIMENTO Nº 051/2025
OBJETIVO DA VIAGEM:  Convocação para treinamento da Defesa Civil.  “Conhecimentos 
Fundamentais para os Gestores Municipais de Proteção da Defesa Civil.”
PERIODO DE AFASTAMENTO:
ORIGEM: Francisco Alves - Pr
DESTINO: Curitiba
DATA DA SAÍDA: 18/05/2025 às 22:00 horas aproximadamente.
DATA PREVISTA PARA O RETORNO: 22/05/2025 às 8:00 horas aproximadamente.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS :  3
TIPO DE TRANSPORTE: Oficial
VALOR GLOBAL: R$  2.100,00
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 16 de maio de 2025, 204º da Independência e 137º da República.
Registre-se,  Publique-se, Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE fRANCISCO ALvES 
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRONICO– Nº 023/2025
PROCESSO N° 055/2025
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a 
quem interessar possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, 
NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto: o Registro de Preços para  futura e eventual 
aquisição parcelada de Material Esportivo, para atender a programação e demais necessidades 
atendidas pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do município de Francisco Alves, conforme 
memorial descritivo constante no anexo I do referido Edital.
TIPO: MENOR PREÇO ITEM.
MODO DE DISPUTA: “aberto”
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 29/05/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 29/05/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 29/05/2025.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 189.762,35 (cento e oitenta e nove mil, setecentos e sessenta 
e dois reais e trinta e cinco centavos).
   LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 14.133/21, as Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014, Decreto Federal 10.024/2019 e LEI MUNICIPAL N° 1.146/2022.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO ALVES – http://
www.franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situado à Rua Jorge Ferreira, 627, mediante 
preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 16 de maio de 2025.
UESLEI DE OLIVEIRA SILVA
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

MUNICíPIO DE gUAíRA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 272/2025
Pregão Eletrônico nº 065/2025
Processo Administrativo nº 118/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: SIGMA MAQUINAS E REPRESENTACOES LTDA, CNPJ nº 26.991.097/0001-
35
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e eventual fornecimento de um 
veículo de sete lugares e uma pick-up, para atender as demandas da Diretoria de Comunicação 
Social e Imprensa deste Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 127.000,00 (cento e vinte e sete mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contado da assinatura 
do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 16 de maio de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 16 de maio de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 273/2025
Pregão Eletrônico nº 065/2025
Processo Administrativo nº 118/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: RIEDI COMERCIO DE VEICULOS LTDA, CNPJ nº 77.310.928/0001-05
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e eventual fornecimento de um 
veículo de sete lugares e uma pick-up, para atender as demandas da Diretoria de Comunicação 
Social e Imprensa deste Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 139.800,00 (cento e trinta e nove mil e oitocentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contado da assinatura 
do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 16 de maio de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 16 de maio de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 367/2025 
Processo Administrativo nº 086/2025
Concorrência Pública nº 002/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: RM ENGENHARIA E COMERCIO LTDA, CNPJ nº 43.122.544/0001-39
Objeto do Contrato: Execução de obra de reforma e ampliação de edificação para atender as 
demandas de funcionamento e fiscalização do MAPA – Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento localizado no Porto Inter-nacional Sete Quedas, no Município de Guaíra, Estado 
do Paraná.
Valor Total: R$ 436.389,465 (quatrocentos e trinta e seis mil, trezentos e oitenta e nove reais e 
quarenta e seis centavos).
Recurso Orçamentário: 
06.04.1007. 3449051019900000256.505
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.
Data de Assinatura: 16 de maio de 2025.
Foro: Guaíra - Paraná.
Guaíra, Paraná, 16 de maio de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 368/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90 
CONTRATADA: 30.032.281 CELSO DE PAULA FRANCO, CNPJ nº 30.032.281/0001-25
Objeto do Contrato: a execução, pelo CONTRATADO, de serviços de narração/locução 
profissional, conforme proposta aprovada (anexo ao Chamamento Público nº 003/2025), 
descrição, características, prazos e demais obrigações e informações constantes no Edital, que 
dele faz parte integrante. 
Fundamentação: artigo 74, inciso II e IV, da Lei 14.133/2021.
Valor Unitário por hora de serviço: R$ 100,00 (cem reais) item1 e R$ 131,00 (cento e trinta e um 
reais) item 2.
Recursos Orçamentários:
2231.13.3.2089. 3339039050000000000.505
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, tendo início 
na data de assinatura e término em 16 de maio de 2026, podendo ser prorrogado nos termos da 
Lei n° 14.133/21.
Data de Assinatura: 16 de maio de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 16 de maio de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 369/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 272/2025,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 065/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: SIGMA MAQUINAS E REPRESENTACOES LTDA, CNPJ nº 26.991.097/0001-35
Objeto do Contrato: Fornecimento de um veículo de sete lugares e uma pick-up, para atender as 
demandas da Diretoria de Comunicação Social e Imprensa deste Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 127.000,00 (cento e vinte e sete mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contado da assinatura 
do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 16 de maio de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 16 de maio de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 370/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 273/2025,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 065/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: RIEDI COMERCIO DE VEICULOS LTDA, CNPJ nº 77.310.928/0001-05
Objeto do Contrato: Fornecimento de um veículo de sete lugares e uma pick-up, para atender as 
demandas da Diretoria de Comunicação Social e Imprensa deste Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 139.800,00 (cento e trinta e nove mil e oitocentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contado da assinatura 
do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 16 de maio de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 16 de maio de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 275/2025
Ementa: Homologa e adjudica julgamento proferido pela Comissão de Licitação sobre propostas 
apresentadas ao edital de Concorrência Pública nº 002/2025 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar e adjudicar o julgamento proferido pela Comissão de Licitação sobre propostas 
apresentadas ao edital de Concorrência Pública nº 002/2025, cujo objeto é a execução de obra de 
reforma e ampliação de edificação para atender as demandas de funcionamento e fiscalização do 
MAPA – Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento localizado no Porto Internacional Sete 
Quedas, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, sendo a empresa vencedora:
RM ENGENHARIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ nº 43.122.544/0001-39, vencedora 
global da licitação, com valor total máximo de R$ 436.389,465 (quatrocentos e trinta e seis mil, 
trezentos e oitenta e nove reais e quarenta e seis centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra, Paraná, 16 de maio de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 276/2025
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 065/2025 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR
                                                  
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 065/2025, cujo objeto é o fornecimento de um veículo de sete lugares e 
uma pick-up, para atender as demandas da Diretoria de Comunicação Social e Imprensa deste 
Município de Guaíra/PR, sendo as empresas vencedoras:
SIGMA MAQUINAS E REPRESENTACOES LTDA, inscrita no CNPJ nº 26.991.097/0001-35, 
vencedora do item 1 da Licitação, com valor total máximo de R$ 127.000,00 (cento e vinte e sete 
mil reais);
RIEDI COMERCIO DE VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 77.310.928/0001-05, vencedora 
do item 2 da Licitação, com valor total máximo de R$ 139.800,00 (cento e trinta e nove mil e 
oitocentos reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 16 de maio de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE ICARAIMA 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 7.420/2025
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Artigo 4º, inciso III, da Lei Orçamentária nº 1.970 de 24 de Dezembro de 2024.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro 
de 2025, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 
2025 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025 e Programação Financeira no limite de R$ 53.100,20 
(Cinqüenta e três mil cem reais e vinte centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do 
exercício financeiro de 2024, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica 
nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PÚB. E RODOVIÁRIO
06.001 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E 
RODOVIÁRIOS
4.4.90.51.00.00 683 OBRAS E INSTALAÇÕES 53.100,20
FONTE 3501 RECEITAS DE ALIENAÇÕES DE ATIVOS - EXERCÍCIOS ANTERIORES 53.100,20
 Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do 
exercício financeiro de 2024, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica 
nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte fonte de recurso:
FONTE DESCRIÇÃO VALOR
3501 RECEITAS DE ALIENAÇÕES DE ATIVOS - EXERCÍCIOS ANTERIORES 53.100,20
TOTAL 53.100,20
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 16 dias do mês de Maio de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE IPORÃ 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 082/2025
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS
O Prefeito do Município de Iporã, Estado do Paraná, usando das atribuições legalmente lhe 
conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal nº 1921/2024, de 08/10/2024, 
publicada no Órgão Oficial do Município “Diário Oficial dos Municípios do Paraná”, em data de 
09/10/2024, edição de nº 3128, resolve:
Art. 1º - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do atual Exercício, Crédito 
Adicional Suplementar, no valor de R$ 380.311,02 (Trezentos e oitenta mil, trezentos e onze reais 
e dois centavos), destinado a tender despesa(s) da(s) seguinte(s) Secretaria(s), em conformidade 
com o que segue discriminado:
05. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE
05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103010015.2.08900 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PSF ESTADUAL – APSUS/HOSPSUS
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATEIRAL PERMANENTE R$   380.311,02
3063 FONTE: 3518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde
SOMA...........................................................................R$   380.311,02
TOTAL..........................................................................R$   380.311,02
Art. 2º - O(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que determina o 
Artigo 1º deste Decreto, decorrerá(ão), por Superávit Financeiro dos saldos das contas contábeis 
e bancárias das fontes de recursos e das receitas oriundas de exercício(s) anterior(es), conforme 
demonstrado abaixo:
SUPERÁVIT FINANCEIRO
FONTE: 3518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde........R$   380.311,02
SOMA...........................................................................R$   380.311,02
TOTAL..........................................................................R$   380.311,02
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês de maio do ano de dois 
mil e vinte e cinco.
ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE ICARAIMA 
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2025
O Poder Executivo Municipal de Icaraíma, na forma estabelecida na Lei de Responsabilidade 
Fiscal – LRF convida os munícipes de Icaraíma, para a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA, 
que se realizará no dia 22 de maio de 2025, as 18h00min horas, nas dependências da Câmara 
Municipal de Icaraíma, localizada na Rua Monte Belo, nº 607, Centro neste município de Icaraíma, 
como seguem:
ORDEM DO DIA:
I – AUDIÊNCIA PÚBLICA (inicio 18:00 horas, término previsto 19:00 horas)
a) Demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais do primeiro quadrimestre de 2025.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, 16 de maio de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal 

PREfEItURA MUNICIPAL DE IPORÃ 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N°. 081/2025
PRORROGA DATA DE VENCIMENTO DO IPTU EXERCÍCIO DE 2025, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
legais, e considerando a Lei Complementar n°. 004/2024, de 23 de dezembro de 2024.
DECRETA,
Art. 1º - Prorrogar até 30 de maio de 2025 o recolhimento em cota única ou 1ª parcela do IPTU 
– Imposto Predial e Territorial Urbano e TSU – taxa de Serviços Urbanos, referente ao exercício 
2025.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
     Edifício da Prefeitura Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês de maio 
de dois mil e vinte e cinco.
ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE IPORÃ 
ESTADO DO PARANÁ
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 030/2025, VALOR
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do 
Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677, inscrito 
no CNPJ/MF nº. 75.738.484/0001-70, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, Sr. Roberto da Silva, residente e domiciliado nesta cidade 
de Iporã, Estado do Paraná, portador da cédula de identidade RG nº 5.313.053-4-PR e CPF: 
916.753.089-34, e de outro lado como CONTRATADA a Empresa ANDREI MARQUES DE 
OLIVEIRA 04801957900, inscrita no CNPJ n°47.658.023/0001-51, com endereço na situada à 
Av. João XXIII, S/N, Centro, Município de Iporã no Estado do Paraná, representada por ANDREI 
MARQUES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG 
n.º 8.724.885-2 /SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 048.019.579-00, residente e domiciliado à 
Rua Paulo Gomes do Nascimento nº 304, Jardim das Palmeiras, CEP 87560-000, na cidade de 
Iporã. Celebram o presente Termo Aditivo ao contrato nº 030/2025, do Pregão Eletrônico 015/2025, 
Processo 022/2025, mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica aditivado no percentual de 25% do Contrato, no valor de R$ 11.506,25 (onze e mil e quinhentos 
e seis reais e vinte e cinco centavos) com base no que dispõe o art. 125, da Lei 14.133/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estipuladas no Contrato original.
CLÁUSULA TERCEIRA: E por assim acharem justos e contratados, determinaram à lavratura do 
presente Termo Aditivo, que passará a integrar o contrato primitivo e vai assinado pelas partes 
contratantes na presença das testemunhas abaixo.
Iporã / PR, 16 de Maio de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ/CONTRATANTE
ROBERTO DA SILVA/Prefeito Municipal.
ANDREI MARQUES DE OLIVEIRA 04801957900
Representante: ANDREI MARQUES DE OLIVEIRA
Testemunhas:
Nome:      Nome:
Rg n°:      Rg n°:
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PREfEItURA MUNICIPAL DE IPORÃ 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 697/2025
NOMEIA A SENHORA DENISE DUARTE FERREIRA, PARA O CARGO 
EM COMISSÃO DE ASSESSOR PROFISSIONAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE;
 I – Nomear, a partir de 02 de maio de 2025, a senhora DENISE 
DUARTE FERREIRA, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade - CPF/MF sob nº. 866.320.279-20, residente e domiciliada 
nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para exercer 
o cargo em comissão de ASSESSOR PROFISSIONAL, lotado 
na Secretaria de Educação e Cultura, percebendo para tanto a 
remuneração especificada no Anexo I Cargos de Provimento em 
Comissão, constante na Lei Complementar 002/2025 de 03/02/2025, 
publicada em 04/02/2025.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 02 de maio de 2025.
Registra-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.
Iporã-Pr. 16 de maio de 2025.
   ROBERTO DA SILVA
       Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 665/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA ANA CLAUDIA DO NASCIMENTO SIQUEIRA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
o)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
p)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 12 de maio de 2025, ½ (meio) período de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora ANA 
CLAUDIA DO NASCIMENTO SIQUEIRA, brasileira, casada, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº M-9.239.286 - SSP/MG, e inscrita 
no CPF/MF sob nº 066.721.886-65, residente e domiciliada nesta 
cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública 
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE – SANBRA, nomeada através da 
Portaria nº. 366/2014 de 26 de maio de 2014, lotada na Secretaria de 
Assistência à Saúde.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 12 de maio de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 16 de maio de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 666/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA AO 
SERVIDOR JHORDAN GENARO BOTITANO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34 da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 15 de maio de 2025, 01 (um) dia de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA ao Servidor JHORDAN 
GENARO BOTITANO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG 
nº. 10.549.739-3 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob nº. 081.753.539-
02, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã, Estado 
do Paraná, servidor Público Municipal, aprovado em Concurso Público, 
para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, nomeado através 
da Portaria nº. 1693/2022, de 13 de dezembro de 2022, lotado na 
Secretaria de Assistência à Saúde.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 15 de maio de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 16 de maio de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 667/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA AO 
SERVIDOR JHORDAN GENARO BOTITANO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
c)o disposto no Art. 34 da Lei nº. 835/2006;
d)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 05 de maio de 2025 a 08 de maio de 2025, 
04 (quatro) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA ao 
Servidor JHORDAN GENARO BOTITANO, brasileiro, portador da 
Cédula de Identidade RG nº. 10.549.739-3 - SSP/PR, e inscrito no 
CPF/MF sob nº. 081.753.539-02, residente e domiciliado nesta cidade 
e comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidor Público Municipal, 
aprovado em Concurso Público, para o cargo de TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, nomeado através da Portaria nº. 1693/2022, de 13 
de dezembro de 2022, lotado na Secretaria de Assistência à Saúde.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 05 de maio de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 16 de maio de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 668/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA 
A SERVIDORA RENATA DE LIMA VILVERT, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
q)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
r)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 13 de maio de 2025, ½ (meio) período de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora RENATA DE 
LIMA VILVERT, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 9.418.690-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 070.171.339-
94, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, 
reenquadrada através do Decreto n°.122/2019 de 20 de setembro de 
2019, ocupante do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO SÊNIOR, 
nomeada através da Portaria nº. 757/2012 de 11 de dezembro de 2012, 
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 13 de maio de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 16 de maio de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 669/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA VANESSA DE OLIVEIRA GOES, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
s)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
t)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 09 de maio de 2025, 01 (um) dia de AFASTAMENTO 
POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora VANESSA DE OLIVEIRA GOES, 
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.045.132-
6- SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 035.301.309-90, residente e 
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora 
Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, no cargo de TÉCNICO 
DE HIGIÊNE DENTAL, nomeada através da Portaria nº. 120/2014 de 19 
de fevereiro de 2014, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 09 de maio de 2025.
Registra-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 16 de maio de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 670/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA 
ANA CLAUDIA DO NASCIMENTO SIQUEIRA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
u)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
v)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 30 de abril de 2025, 01 (um) dia de AFASTAMENTO 
POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora ANA CLAUDIA DO 
NASCIMENTO SIQUEIRA, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº M-9.239.286 - SSP/MG, e inscrita no CPF/MF sob 
nº 066.721.886-65, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca 
de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada 
em Concurso Público, para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE – SANBRA, nomeada através da Portaria nº. 366/2014 de 26 
de maio de 2014, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 30 de abril de 2025.
Registra-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 16 de maio de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 671/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA 
BRIGIDA BRITO COSTA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
w)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
x)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 07 de maio de 2025, 01 (um) dia de AFASTAMENTO 
POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora BRIGIDA BRITO COSTA, 
brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 
10.405.083-2 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 072.918.739-08, 
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – SANBRA, 
nomeada através da Portaria nº. 278/2021, de 10 de março de 2021, 
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 07 de maio de 2025.
Registra-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 16 de maio de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 672/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA AO 
SERVIDOR JHORDAN GENARO BOTITANO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
e)o disposto no Art. 34 da Lei nº. 835/2006;
f)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 08 de maio de 2025 a 14 de maio de 2025, 07 
(sete) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA ao Servidor 
JHORDAN GENARO BOTITANO, brasileiro, portador da Cédula de 
Identidade RG nº. 10.549.739-3 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob 
nº. 081.753.539-02, residente e domiciliado nesta cidade e comarca 
de Iporã, Estado do Paraná, servidor Público Municipal, aprovado em 
Concurso Público, para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, 
nomeado através da Portaria nº. 1693/2022, de 13 de dezembro de 
2022, lotado na Secretaria de Assistência à Saúde.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 08 de maio de 2025.
Registra-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 16 de maio de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 673/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA ANA PAULA DA CRUZ DE OLIVEIRA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
y)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
z)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 08 de maio de 2025, ½ (meio) período dia de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora ANA PAULA 
DA CRUZ DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº. 10.839.619-9 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob 
nº. 079.166.319-11, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca 
de Iporã, Estado do Paraná, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE – BAIRRO IPIRANGA, nomeada através da Portaria nº. 
126/2018 de 05 de março de 2018, lotada na Secretaria de Assistência 
à Saúde.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 08 de maio de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 16 de maio de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 674/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA MARINA DOS SANTOS PEREIRA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
aa)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
bb)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 13 de maio de 2025, 01 (um) dia de AFASTAMENTO 
POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora MARINA DOS SANTOS 
PEREIRA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 6.664.823-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 945.656.869-53, 
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, 
para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO), 
nomeada através da Portaria nº. 343/2012 de 11 de junho de 2012, 
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 13 de maio de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 16 de maio de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 675/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA 
A SERVIDORA ANA CAROLINA DOS REIS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
cc)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
dd)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 07 de maio de 2025, 01 (um) dia de AFASTAMENTO 
POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora ANA CAROLINA DOS 
REIS, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 
14.345.283-2, SSP-PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 118.031.659-28, 
residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do 
Paraná, no Cargo em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO NIVEL II, 
nomeada através da Portaria nº. 520/2025 de 11 de abril de 2025, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 07 de maio de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 16 de maio de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 676/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA LUCIMARA DA SILVA TOMAZONI CALLEGARO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
ee)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
ff)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 08 de maio de 2025 a 09 de maio de 2025, 02 
(dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora 
LUCIMARA DA SILVA TOMAZONI CALLEGARO, brasileira, casada, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.207.305-0 - SSP/PR, e 
inscrita no CPF/MF sob nº 040.594.539-60, residente e domiciliada 
nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública 
Municipal, aprovada em Concurso Público, no cargo de PROFESSORA 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, nomeada através da Portaria nº. 064/2012 
de 15/02/2012, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 08 de maio de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 16 de maio de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 677/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA ADRIELI FERREIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
gg)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
hh)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 07 de maio de 2025, 01 (um) dia de AFASTAMENTO 
POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora ADRIELI FERREIRA, 
brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG sob nº. 
10.035.260-5 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 064.193.479-39, 
residente e domiciliada na cidade e Comarca de Palotina, Estado do 
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, 
para o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, nomeada 
através da Portaria nº. 571/2023, de 04 de abril de 2023, lotada na 
Secretaria de Educação e Cultura.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 07 de maio de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 16 de maio de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 678/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA EDILENE CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
ii)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
jj)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 12 de maio de 2025, 01 (um) dia de AFASTAMENTO 
POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora EDILENE CRISTINA DA SILVA 
OLIVEIRA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 10.299.484-1 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 061.265.329-
37, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, 
para o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, nomeada 
através da Portaria nº. 425/2011 de 29 de agosto de 2011, lotada na 
Secretaria de Educação e Cultura.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 12 de maio de 2025.
Registra-se,  Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 16 de maio de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 679/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA AO 
SERVIDOR EDUARDO DE SOUZA SILVA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
kk)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
ll)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 08 de maio de 2025, ½ (meio) período de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA ao Servidor EDUARDO 
DE SOUZA SILVA, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 14.268.719-4 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob nº 
110.232.399-30, residente e domiciliado na cidade e comarca de Iporã, 
Estado do Paraná, servidor Público Municipal, aprovado em Concurso 
Público, no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeado 
através da Portaria nº. 322/2023 de 03 de março de 2023, lotado na 
Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 08 de maio de 2025.
Registra-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 16 de maio de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 680/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA REGINA ROBERTO DA SILVA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
mm)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
nn)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 07 de maio de 2025 a 09 de maio de 2025, 03 
(três) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora 
REGINA ROBERTO DA SILVA, brasileira, solteira, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 7.259.694-1 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob 
nº 050.358.759-11, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca 
de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada 
em Concurso Público, para o cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM, 
nomeada através da Portaria nº. 439/2016 de 02 de junho de 2016, 
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 07 de maio de 2025.
Registra-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 16 de maio de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE IPORÃ 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 658/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA JANETE ANTONIA SCHU GOTTERT, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 14 de maio de 2025, 01 (um) dia de AFASTAMENTO 
POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora JANETE ANTONIA SCHU 
GOTTERT, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 4.347.442-1 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 761.662.609-20, 
residente e domiciliado nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, 
para o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVA, nomeada através da 
Portaria nº. 071/2008 de 18 de fevereiro de 2008, designada através da 
Portaria n°. 557/2025 de 23 de abril de 2025, CHEFE DE DIVISÃO DE 
PATRIMÔNIO E ALMOXARIFADO, lotada na Secretaria de Gestão de 
Frotas, Veículos, Patrimônio, Identificação e Junta Militar.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 14 de maio de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 16 de maio de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 659/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA 
MAIRA FARIAS SANTOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
c)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
d)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 13 de maio de 2025 de 2025, 01 (um) dia de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora MAIRA 
FARIAS SANTOS, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº. 14.059.661-2 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob 
nº. 112.375.639-25, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca 
de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em 
Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR, nomeada através da 
Portaria nº. 573/2023 de 04 de abril de 2023 e Portaria nº. 224/2025 de 
18 de fevereiro de 2025, em regime de Jornada Suplementar, lotada na 
Secretaria de Educação e Cultura.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 13 de maio de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 16 de maio de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 660/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA STEPHANIE LORRAINE PREZENCE DOS SANTOS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
e)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
f)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 12 de maio de 2025, 01 (um) dia de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora STEPHANIE 
LORRAINE PREZENCE DOS SANTOS, brasileira, solteira, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº. 12.391.935-1 SSP/PR, e inscrita no 
CPF/MF sob nº. 073.182.319-28, residente e domiciliada nesta cidade 
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, no Cargo de AUXILIAR DE 
APOIO A INFÂNCIA, nomeada através da Portaria nº. 163/2023 de 10 
de fevereiro de 2023, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 12 de maio de 2025.
Registra-se,  Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 16 de maio de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 661/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA AUGUSTA APARECIDA COSTA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
g)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
h)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 14 de maio de 2025 a 16 de maio de 2025, 03 
(três) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora 
AUGUSTA APARECIDA COSTA, brasileira, solteira, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº. 7.590.542-4 - SSP/PR, e inscrita no CPF/
MF sob nº. 040.548.529-80, residente e domiciliada nesta cidade e 
Comarca de Iporã, Estado do Paraná, aprovada em Concurso Público 
para o cargo de AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA, nomeada através 
da Portaria nº. 581/2023 de 04 de abril de 2023, lotada na Secretaria 
de Educação e Cultura.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 14 de maio de 2025.
Registra-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 16 de maio de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 662/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA VALTERINA DA SILVA SANTOS CAMILO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
i)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
j)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 13 de maio de 2025, 01 (um) dia de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora VALTERINA 
DA SILVA SANTOS CAMILO, brasileira, casada, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 5.679.080-2 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob 
nº 762.073.079-68, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca 
de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada 
em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR 02 PADRÕES 
nomeada através das Portarias nº. 083/2001 (1º padrão) e 232/2013 (2º 
padrão), lotada na Secretaria de Educação e Cultura.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 13 de maio de 2025.
Registra-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 16 de maio de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 663/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA MARIA NILCE CAVALCANTE GUIDO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
k)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
l)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 13 de maio de 2025, 01 (um) dia de AFASTAMENTO 
POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora MARIA NILCE CAVALCANTE 
GUIDO, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
4.732.593-5 - SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob nº 724.119.299-00, 
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para 
o cargo de PROFESSOR, nomeada através da Portaria nº. 055/2010 de 
01 de fevereiro de 2010, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 13 de maio de 2025.
Registra-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 16 de maio de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 664/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA MARIA APARECIDA GALVÃO DA COSTA SILVA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
m)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
n)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 12 de maio de 2025, ½ (meio) período de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora MARIA 
APARECIDA GALVÃO DA COSTA SILVA, brasileira, casada, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 6.696.894-4 - SSP/PR, e inscrita no 
CPF/MF sob nº 021.407.519-22, residente e domiciliada nesta cidade 
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, 
aprovada em Concurso Público, no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE – CENTRO II, nomeada através da Portaria nº. 198/2015 
de 16 de março de 2015, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 12 de maio de 2025.
Registra-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
Iporã-Pr. 16 de maio de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 681/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA EDNA RIBEIRO CABRAL OLIVEIRA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
oo)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
pp)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 07 de maio de 2025, ½ (meio) período de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora EDNA 
RIBEIRO CABRAL OLIVEIRA, brasileira, casada, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº. 8.619.983-1 - SSP/PR, e inscrita no CPF/
MF sob nº. 309.426.378-01, residente e domiciliada nesta cidade e 
Comarca de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE – CLINICA DA MULHER, lotada na 
Secretaria de Assistência à Saúde, nomeada através da Portaria nº. 
367/2014 de 26 de maio de 2014.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 07 de maio de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 16 de maio de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 682/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA 
THAYS GOIS MARTINS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
qq)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
rr)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 07 de maio de 2025, 01 (um) dia de AFASTAMENTO 
POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora THAYS GOIS MARTINS, 
brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 
9.595.691-2 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 064.212.529-
58, residente e domiciliada na cidade de Francisco Alves, comarca de 
Iporã, Estado do Paraná, no Cargo de FONOAUDIÓLOGA, nomeada 
através da Portaria nº. 1740/2022 de 16 de dezembro de 2022, lotada 
na Secretaria de Assistência à Saúde.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 07 de maio de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 16 de maio de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 683/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA ANDRESSA ANSELMO DA CRUZ, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
ss)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
tt)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 09 de maio de 2025, 01 (um) dia de AFASTAMENTO 
POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora ANDRESSA ANSELMO DA 
CRUZ, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
40.176.842-9 - SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob nº 315.448.378-01, 
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, 
para o cargo de ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, 
nomeada através da Portaria nº. 753/2014 de 30 de setembro de 2014, 
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 09 de maio de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 16 de maio de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 684/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA DANIELA BORTONI MONTOVANI, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
uu)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
vv)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 07 de maio de 2025, 01 (um) dia de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora DANIELA 
BORTONI MONTOVANI, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº. 10.726.712-3 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob 
nº. 078.589.539-66, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca 
de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada 
em Concurso Público, nomeada através da Portaria nº. 129/2018 de 
05 de março de 2018, designada no cargo em comissão de DIRETOR 
DE DEPARTAMENTO DE AGENDAMENTO DE CONSULTAS 
ESPECIALIZADAS, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 07 de maio de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 16 de maio de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 685/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA 
A SERVIDORA RENATA DE LIMA VILVERT, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
ww)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
xx)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 12 de maio de 2025, 01 (um) dia de AFASTAMENTO 
POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora RENATA DE LIMA VILVERT, 
brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
9.418.690-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 070.171.339-94, 
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, 
reenquadrada através do Decreto n°.122/2019 de 20 de setembro de 
2019, ocupante do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO SÊNIOR, 
nomeada através da Portaria nº. 757/2012 de 11 de dezembro de 2012, 
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 12 de maio de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 16 de maio de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 686/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA AUGUSTA APARECIDA COSTA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
yy)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
zz)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 12 de maio de 2025, 01 (um) dia de AFASTAMENTO 
POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora AUGUSTA APARECIDA 
COSTA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 
7.590.542-4 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 040.548.529-80, 
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná, aprovada em Concurso Público para o cargo de AUXILIAR DE 
APOIO A INFÂNCIA, nomeada através da Portaria nº. 581/2023 de 04 
de abril de 2023, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 12 de maio de 2025.
Registra-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 16 de maio de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 687/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA FRANCINE IOHANA GONÇALVES ANDRIONI, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
aaa)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
bbb)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 28 de abril de 2025, ½ (meio) período de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora FRANCINE 
IOHANA GONÇALVES ANDRIONI, brasileira, casada, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 10.009.329-4 - SSP/PR, e inscrita no 
CPF/MF sob nº 009.340.269-47, residente e domiciliada nesta cidade 
e comarca de Iporã, Estado do Paraná, no Cargo de ENFERMEIRA, 
nomeada através da Portaria nº. 1690/2022, de 13 de dezembro de 
2022, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 28 de abril de 2025.
Registra-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 16 de maio de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 688/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA GEOVANNA PISSINATI BIAVA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
ccc)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
ddd)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 08 de maio de 2025 a 09 de maio de 2025, 02 
(dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora 
GEOVANNA PISSINATI BIAVA, brasileira, casada, portadora da Cédula 
de Identidade RG. nº. 10.344.865-4 - SSP-PR., e inscrito no C.P.F. sob 
nº. 064.051.959-88, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca 
de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, contratada 
através do contrato nº. 003/2024, aprovada em Processo Seletivo 
Simplificado no Regime CLT, para o cargo de MEDICO 40 HORAS, 
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 08 de maio de 2025.
Registra-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 16 de maio de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE IPORÃ 
ESTADO DO PARANÁ
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PREfEItURA MUNICIPAL DE IPORÃ 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 689/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA AO SERVIDOR EDUARDO DE SOUZA 
SILVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
e considerando:
eee)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
fff)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 28 de abril de 2025, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE 
DOENÇA ao Servidor EDUARDO DE SOUZA SILVA, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 14.268.719-4 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob nº 110.232.399-30, residente e 
domiciliado na cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidor Público Municipal, aprovado 
em Concurso Público, no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeado através da 
Portaria nº. 322/2023 de 03 de março de 2023, lotado na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 28 de abril de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 16 de maio de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 690/2025
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA CLEONICE DE FATIMA TONIN ZANOTTO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em atendimento ao memorando 1224/2025.
RESOLVE;
 I – Conceder FÉRIAS, a servidora CLEONICE DE FATIMA TONIN ZANOTTO, brasileira, casada, 
portadora da Cédula de Identidade RG sob nº. 4.656.526-6 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 
025.723.399-78, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã – Paraná, ocupante do 
Cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, férias de 30 
(trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 20/02/2023 à 19/02/2024, a contar de 02/06/2025 
à 01/07/2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 16 de maio de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 691/2025
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PAMELA BRUNA FERREIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em atendimento ao memorando 1223/2025.
RESOLVE;
 I – Conceder FÉRIAS, a servidora PAMELA BRUNA FERREIRA, brasileira, solteira, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº. 12.576.544-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 089.860.869-
48, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do 
Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – SANBRA, lotada na Secretaria de Assistência 
à Saúde, férias de 15 (quinze) dias referente ao período aquisitivo de 15/03/2024 à 14/03/2025, a 
contar de 28/05/2025 à 11/06/2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 16 de maio de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 692/2025
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA KELLE RENATA ALVES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em atendimento ao memorando 1225/2025.
RESOLVE;
 I – Conceder FÉRIAS, a servidora KELLE RENATA ALVES, brasileira, divorciada, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 9.366.834-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 057.848.649-04, 
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública 
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
- SANBRA, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 01/10/2023 à 30/09/2024, para serem gozadas a contar de 20/05/2025 à 
18/06/2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 16 de maio de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 693/2025
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR MARCELO ROBERTO SERRAO DE OLIVEIRA REIS, E DÉ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e protocolo e-269/2025;
RESOLVE;
I – Conceder FÉRIAS, ao servidor MARCELO ROBERTO SERRAO DE OLIVEIRA REIS, brasileiro, 
casado, portador da Cédula de Identidade RG nº. 000657493 - SSP/RO, e inscrito no CPF/MF sob 
nº. 828.624.602-06, residente e domiciliado na Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, 
no Cargo de MEDICO PLANTONISTA, lotado na Secretaria de Assistência à Saúde, férias de 30 
(trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 06/03/2022 à 05/03/2023, a contar de 02/06/2025 
à 01/07/2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-Pr. 16 de maio de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 694/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA BRIZZA SAMPAIO DE 
COSMO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
e considerando:
ggg)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
hhh)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 14 de maio de 2025, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE 
DOENÇA a Servidora BRIZZA SAMPAIO DE COSMO, brasileira, casada, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 001.657.401 - SSP/MS, e inscrita no CPF/MF sob nº 024.911.631-60, 
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública 
Municipal, aprovada em Concurso Público, no cargo de ENFERMEIRA, nomeada através da 
Portaria nº. 131/2012 de 27 de fevereiro de 2012 e Portaria n°. 002/2025 de 02 de janeiro de 
2025, respondendo como DIRETORA DE DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE, lotada 
na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 14 de maio de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 16 de maio de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 695/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA AMANDA PANGONI 
DIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
e considerando:
iii)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
jjj)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 15 de maio de 2025, ½ (meio) período de AFASTAMENTO POR MOTIVO 
DE DOENÇA a Servidora AMANDA PANGONI DIAS, brasileira, solteira, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº. 9.834.824-7 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 093.587.239-63, residente 
e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, Servidora Pública, aprovada em 
Concurso Público, para o cargo de ODONTÓLOGA, nomeada através da Portaria nº. 1736/2022, 
de 16 de dezembro de 2022, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 15 de maio de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 16 de maio de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 696/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA BARBARA DUARTE 
MARI SILVERIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
e considerando:
kkk) o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
lll) o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 14 de maio de 2025, ½ (meio) período de AFASTAMENTO POR MOTIVO 
DE DOENÇA a servidora BARBARA DUARTE MARI SILVERIO, brasileira, casada, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº. 9.831.873-9 - SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob nº. 080.308.019-
04, residente e domiciliada na cidade e Comarca de Perola, Estado do Paraná, servidora Pública 
Municipal, aprovada em Concurso Público, no cargo de ODONTÓLOGA, nomeada através da 
Portaria nº. 292/2024 de 29/02/2024, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 14 de maio de 2025.
Registra-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
Iporã-Pr. 16 de maio de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE IvAtÉ 
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 29/2025
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, com base no resultado final do Processo Seletivo Simplificado Nº. 002/2025, homologado 
através do Edital nº. 004/2025 CONVOCA os abaixo relacionados, para comparecerem à Divisão 
de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de Ivaté - PR, sito à Av. Rio de Janeiro nº 2758, 
para:
I – No prazo de 05 (cinco) dias corridos a partir da publicação no Diário Oficial do Município, 
(Umuarama Ilustrado), deste Edital, manifestar sobre a aceitação SIM ou NÃO do cargo público 
a que foi aprovado;
II – No prazo de 05 (cinco) dias corridos a partir da publicação no Diário Oficial do Município, 
(Umuarama Ilustrado), deste Edital, apresentar os seguintes documentos (cópia simples) 
acompanhados dos originais:
- Carteira de Identidade (RG);
- Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Carteira de trabalho e Numero do PIS/PASEP/NIT- (CTPS- folha de identificação frente e verso);
- Comprovante de endereço atualizado, água ou luz dos últimos 60 dias;
- Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigida para requisito do cargo;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento e número do CPF dos filhos menores de 18 anos;
- Carteira de Vacinação dos Filhos Menores;
- Certificado de Reservista;
- Comprovante de abertura de conta no Banco Bradesco;
- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio;
- Título de Eleitor;
- Certidão de Quitação Eleitoral;
- Certidão Negativa de Antecedente Criminal fornecida pela justiça Estadual (Fórum);
- Certidão Negativa de Antecedente Criminal fornecida pela justiça Federal (www.jfpr.jus.br)
- Declaração emitida pelo próprio candidato de que não foi demitido ou exonerado do Serviço 
Público Federal, Estadual, distrital ou Municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar 
após sindicância, nos últimos 2 (dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da 
Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de ordem judicial transitada em julgado a ser 
cumprida ou em cumprimento;
- Declaração emitida pelo próprio candidato de que não está recebendo proventos de aposentadoria 
de Cargo Público, e ou Cargo de Função Pública, ressalvada os Cargos Públicos acumuláveis na 
atividade, previstos na Constituição Federal;
- Atestado Admissional;
- Registro no Órgão de Classe, quando for requisito do cargo;
- 1 (uma) foto 3x4 recente.
III – O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação será 
considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
EMPREGO: PROFESSOR DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL
Nº NOME: CLASSIF. RG:
01 Géssica Thais do Nascimento Barbosa 3º 12.498.463-7
MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 16 dias do mês de maio do ano de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE IvAtÉ 
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com 
fundamento no art. 74, III, alínea “f” da Lei 14.133/21 e em conformidade com o parecer jurídico 
acostado aos autos.
INEXIGIBILIDADE N° 016/2025.
OBJETO: Contratação de uma vaga no programa de capacitação “Rede de Secretários”, 
promovido pelo Sebrae/PR em parceria com o Instituto IVATÉ, com carga horária total de 42 horas, 
voltado ao desenvolvimento técnico e estratégico de secretários municipais, através de encontros 
presenciais e virtuais, com foco em políticas públicas, planejamento orçamentário, liderança e 
governança municipal.
INTERESSADOS: Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
EMPRESA: SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO PARANA-SEBRAE/
PR
CNPJ: 75.110.585/0001-00
VALOR: R$ 3.000,00 (três mil reais)
VIGÊNCIA: 03 (três) meses.
Prefeitura Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, em 16 de maio de 2025.

PREfEItURA MUNICIPAL DE IvAtÉ 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: INEXIGIBILIDADE N° 001/2025
Contrato n° 003/2025.
DATA DE ASSINATURA DO(S) CONTRATO(S): 06 de fevereiro de 2025.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: PORTAL LICITAÇÕES MUNICIPAIS LTDA
CNPJ: 30.592.834/0001-02
OBJETO: Contratação de capacitação continuada, em licitações e contratos no formato híbrido, 
para os servidores desta municipalidade, através de plataforma de ensino digital e encontros 
personalizados.
VALOR TOTAL: R$ 45.000,00
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREfEItURA MUNICIPAL DE IvAtÉ 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 062/2025
SÚMULA: Adjudica e Homologa o resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado e Homologado o resultado do processo de Dispensa Emergencial 
n° 009/2025, em favor empresa MEDPRIME CLINICA GESTAO E SAUDE S/A, CNPJ: 
23.481.981/0001-31, que tem como objeto o registro de preços para contratação emergencial de 
empresa especializada no fornecimento de profissionais de enfermagem para até 365 plantões 
diurnos e 365 plantões noturnos, incluindo finais de semana e feriados, no Pronto Atendimento 
Municipal de Ivaté, no valor de R$ 588,00 (quinhentos e oitenta e oito reais) o plantão diurno e 
R$ 703,32 (setecentos e três reais e trinta e dois centavos) o plantão noturno, com vigência de 
12 (doze) meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 16 dias de maio de 2025.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal

 PREfEItURA MUNICIPAL DE IvAtÉ 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 282/2025
 Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei nº 794/2021,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias para custear despesas de viagem para o Prefeito Municipal 
DENILSON VAGLIERI PREVITAL, portador do CPF nº 041.938.799-41, matrícula funcional 
63764, lotado no Gabinete do Prefeito, para viagem até a cidade de Brasília, com o objetivo de 
participação do evento XXVI Marcha dos prefeitos organizado pela CNM com saída no dia 18 de 
maio 2025 e retorno no dia 20 de maio de 2025.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de maio do ano 
de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

EDItAL DE CONvOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA gERAL ORDINÁRIA 
PARA INStItUIÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DA fEIRA LIvRE DA 
AgRICULtURA fAMILIAR DE MARIA HELENA – PARANÁ

Endereço: Praça Brasil, 2002, Maria Helena - PR
Pelo presente edital, ficam convocados todos os associados e interessados a participarem da 
Associação da Feira Livre da Agricultura Familiar de Maria Helena, para a Assembleia Geral 
Ordinária e Extraordinária, que será realizada no dia 04 de junho de 2025, às 18:30, na Biblioteca 
Municipal.
Ordem do dia:
•	Aprovação	do	Estatuto	e	Regimento	Interno;
•	Eleição	e	posse	da	Diretoria	e	Conselho	Fiscal.
Maria Helena, 15 de maio de 2025
Coordenadora provisória
Franciele Bizaglio

PREfEItURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA 
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 075 (Contratação Temporária)
Referente ao Edital de Processo Seletivo Nº 002/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades 
outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Processo Seletivo aberto 
pelo edital acima citado, a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior 
contratação:
Cargo: Professor (40 horas)
NOME   CLASSIFICAÇÃO
Thais Fernanda Pfeffer Silva  54º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) no local do quadro 
abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
UBS Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS) – 
Verificar disponibilidade de horário para atendimento
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser 
emitido, por médico do município de Maria Helena-Pr, o Atestado de Sanidade Física e Mental, 
sendo que os custos dos exames correrão por conta do candidato:
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 23 de maio de 
2025, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o 
original e fotocópia dos seguintes documentos:
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.)
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- CPF dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, 
quando ser o caso, registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais. (ESTADUAL) (Emitida no fórum em 
Umuarama)
- Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias autenticadas em cartório), 
que compuseram o currículo, no que tange à pontuação.
Maria Helena-PR,16 de maio de 2025.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE MARILUz 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 153, DE 16 DE MAIO DE 2025
Concede Gratificação por “Encargos Especiais”, a servidora Andrea Cristina Bernardo de Oliveira.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, observando o 
art. 68 da Lei nº 17/2022 e no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1. Conceder, a servidora Andrea Cristina Bernardo de Oliveira, inscrita no CPF sob o 
nº035.731.869-20, matrícula nº202520, ocupante do cargo efetivo de Assistente Social, 
gratificação mensal equivalente a 100% (cem por cento) do valor do seu vencimento, a título de 
“encargos especiais”, para atuar como Secretária Municipal de Assistência Social, a contar de 01 
de maio de 2025.
Art.2.  Revogar a portaria de nº002 de 08 de janeiro de 2025.
Edifício do Paço Municipal, 16 de maio de 2025.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUz 
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA DE N°. 009/2025
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE VIAGEM PARA O DISTRITO DE PORTO CAMARGO, NO 
MUNICÍPIO DE ICARAÍMA/PR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 1.577/2011 e tendo em vista o requerimento 
n° 15/2025, formulado pela vereadora Eliane Correa Ferreira Gonçalves
RESOLVE:
 Art.1º. Autorizar a vereadora Eliane Correa Ferreira Gonçalves a viajar no dia 16 de maio do 
corrente ano, para o distrito de Porto Camargo, no município de Icaraíma/PR, para cumprir agenda 
junto ao Deputado Estadual Ricardo Arruda, com finalidade a apresentação e o encaminhamento 
de demandas do município de Mariluz, especialmente nas áreas de infraestrutura, saúde, 
educação e desenvolvimento urbano, visando a viabilização de recursos e o fortalecimento de 
parcerias em benefício da população. Cabendo o pagamento antecipado de 1/8 da diária para o 
suporte de deslocamento e alimentação.
Art. 2º As despesas com locomoção e demais custos pessoais, serão ressarcidas pela Câmara 
Municipal, mediante apresentação de documentos comprobatórios.
Art. 3º Este ato entra em vigor na data da sua publicação.
Mariluz - PR, 16 de maio de 2025
Cleiton Augusto de Oliveira
Presidente
Eliane Correa Ferreira Gonçalves
1º Secretária

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté/PR – CNPJ: 95.640.553/0001-15 – licitacao.ivate@hotmail.com – (44) 3673-8000

ATA DE CLASSIFICAÇÃO RETIFICADA

Dispensa: 008/2025

Objeto: Aquisição de móveis modulados destinados aos setores de tecnologia da 
informação, almoxarifado da licitação, tesouraria e Secretaria de Cultura, Esporte 
e Lazer do Município.

O Município de Ivaté, Estado do Paraná, tornou pública a dispensa de licitação 
supramencionada, aos 12 dias do mês de maio do ano de 2025, por meio do Diário 
Oficial do Município, Jornal Ilustrado, com seu inteiro teor do Edital, publicado no sítio 
eletrônico da Prefeitura https://ivate.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes e Portal 
Nacional de Contratações Públicas – PNCP.

Em atendimento ao referido aviso, os protocolos foram recebidos no período de 
13/05/2025 a 16/05/2025, sendo que, após a devida análise, a ordem de classificação 
ficou estabelecida conforme a tabela abaixo:

LOTE 01
Ordem Empresa

CNPJ
Data de 

entrega de 
protocolo

Valor total
proposto (R$)

Habilitada

1° Noroeste papelaria e informática 
LTDA, 

CNPJ: 07.518.984/0001-46

16/05/2025
às 08:51

R$ 11.987,00 Sim

LOTE 02
Ordem Empresa

CNPJ
Data de 

entrega de 
protocolo

Valor total
proposto (R$)

Habilitada

1° Noroeste papelaria e informática 
LTDA, 

CNPJ: 07.518.984/0001-46

16/05/2025
às 08:51

R$ 12.900,00 Sim

2° D.A.C móveis LTDA,
CNPJ: 56.101.450/0001-25

16/05/2025
às 08:13

R$ 13.000,00 Não
solicitado

3° Perflex Móveis LTDA, 
CNPJ: 06.718.646/0001-95

15/05/2025
às 14:49

R$ 15.580,00 Não
solicitado

LOTE 03
Ordem Empresa

CNPJ
Data de 

entrega de 
protocolo

Valor total
proposto (R$)

Habilitada

1° Noroeste papelaria e informática 
LTDA, CNPJ: 07.518.984/0001-46

16/05/2025
às 08:51

R$ 10.790,00 Sim
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Nada mais havendo a registrar, lavrou-se a presente ata para os devidos fins. 
 

 

 

Ivaté, 16 de maio de 2025. 

 

 
______________________________ 

Patrícia Tomain Mesquita 
         Agente de Contratação 

 

 

PUBLICAÇÃO DE DISPENSA 

O Agente de Contratação, designado através da Portaria nº 136 de 2025, com base na Lei 
Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 025/2024 e legislação complementar, torna público              
Resultado do processo de Dispensa de Licitação. 

MODALIDADE: PROCESSO DE DISPENSA Nº 020/2025, Edital 060/2025 

OBJETO: Contratação da empresa R C BORGES SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA, CNPJ n° 
53.966.655/0001-85, para a Prestação de Serviços de APOIO ADMINISTRATIVOS PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE MARIA HELENA Pr., 
conforme termo de referência, e base legal artigo 75, inciso II, da lei nº 14.133/21 c/c art. 72 e 
seguintes do decreto municipal n° 025/2024 

 

MENOR PROPOSTA APRESENTADA: R.C. BORGES SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA. 
CNPJ Nº 53.966.655/0001-85 
VALOR DA PROPOSTA: R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais) 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO: a empresa encaminhou toda a documentação solicitada em 
ACORDO com o disposto na Lei 14133/21, bem como no Termo de Referencia, estando para tanto 
HABILITADA. 
 

 

Com a publicação desta passa a se contar o prazo de 03 dias solicitados na lei 14133/21, em seu art. 75 
§3°, bem como encontra-se disponível para recebimento de propostas adicionais, que poderão ser 
encaminhadas no e-mail: propostadispensapmmh@gmail.com, e no assunto dispor o número da dispensa. 

 

Maria Helena-PR, 16 de maio de 2025 

 

 

GABRIEL MARTINI THEODORO 
Agente de Contratação 

 

Item Qtde. Unid. de 
Medida Descrição 

Valor  
Unt. 

Valor  
total 

1 4 SERV. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO E SUPORTE 
TÉCNICO, ABRANGENDO 
PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E 
MONITORAMENTO DE PROCESSOS 
VOLTADOS À EXECUÇÃO DE 
PROGRAMAS E SISTEMAS 
GOVERNAMENTAIS, 
COMPREENDENDO A ELABORAÇÃO 
E EXECUÇÃO DE PROPOSTAS, 
PLANOS DE TRABALHO E DEMAIS 
DOCUMENTOS PERTINENTES A 
CONVÊNIOS E OUTROS INSTITUTOS 
SIMILARES PARA TRANSFERÊNCIAS 
DE RECURSOS FEDERAIS, 
INCLUINDO A UTILIZAÇÃO DO 
SISTEMA BÚSSOLA DA ITAIPU 
BINACIONAL. 

R$ 4.500,00 R$ 18.000,00 

TOTAL R$ 18.000,00 

 
                 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 24/2024 – Pregão Eletrônico nº 03/2024. 
Contrato de Fornecimento nº 32/2024. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do 
Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, CNPJ nº 15.718.459/0001-
00, situado na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4.322, Centro, na cidade de 
Umuarama/PR. 
Contratada: EPb LONDRINA COMERCIO DE EQUIPAMENTO MEDICOS EIRELI, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 22.540.455/0001-32 
estabelecida na Rua Henrique Mansano, nº 1.030, Jardim Alpes, CEP 86.075-000. 
Objeto: celebração do Termo Aditivo de prazo ao Contrato de Prestação de 
Serviços nº 32/2024, celebrado junto à empresa EPb LONDRINA COMERCIO DE 
EQUIPAMENTO MEDICOS EIRELI, após analise sobre a contratação ao fito de 
garantir o fornecimento dos tendo em vista a total necessidade continuidade dos 
serviços da empresa para entrega conforme registro de preços. 
Umuarama/PR, 16 de Maio de 2025. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 PREfEItURA MUNICIPAL DE PEROBAL 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°60/2025.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: GELSO AUGUSTO CAETANO. 
Objeto:  locação de imóvel contendo casa em alvenaria com 140,45 mt², localizada na Rua 
Guassatonga n.º 1126 Jardim América para instalação de uma Unidade de Atenção Primária em 
Saúde, sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde de Perobal – Pr.
Valor Total: R$15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais).
Vigência:13 de maio de 2025 a 13 de maio de 2026.
Fundamentação: Inexigibilidadenº34/2025.
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      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail – recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
 
 
 

EDITAL N.º 043/2025 
 
 
 

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATA 
APROVADA NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO (PSS) DO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL, CONFORME 
EDITAL Nº 034/2024.  
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE – Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital de 
Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº 034/2024.  

 
CONSIDERANDO, a abertura de nova turma de 0 a 3 anos. 

 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada e classificada no Edital n.º 

002/2025 de 10 de janeiro de 2025, do Edital de Processo Seletivo Simplificado (PSS) n.º 
034/2024 datado do dia 06 de dezembro de 2024. 

 
 
1. Da Candidata convocada: 
 
Cargo: Monitor - 40 horas 
 
 

Classificação Nota Nº 
Inscrição 

Nome do Candidato CPF 

20º 4,6 03 Viviane de Mascarenhas 066.***.***-65 

 
2. Avaliação Física e Mental  

 
 

2.1 As Candidatas deveram comparecer, ao Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na avenida Adão Arcangelo Dal 
Bem, nº 882, centro, Brasilândia do Sul, no dia 20 de maio de 2025, para preencher a 
documentação da Avaliação Médica e fazer avaliação médica. 

 
2.2 As Candidatas deveram comparecer, Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na avenida Adão Arcangelo Dal Bem, nº 
882, centro, Brasilândia do Sul no dia 20 de maio de 2025. 
 
 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail – recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
3. Da Contratação 

 
3.1 O não comparecimento do candidato no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após a 
convocação oficial no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul, 
importará na sua eliminação do Processo Simplificado de Seleção (PSS), no qual será tido como 
desistente; 
 
3.2 As Candidatas aprovadas deveram comparecer ao Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na avenida Adão Arcangelo Dal 
Bem, nº 882, centro, de 20 de maio de 2025. 
 
 
 Candidatas  Horário  

01 Viviane de Mascarenhas 09:30 

 
3.3 As candidatas acima citada deveram comparecer ao departamento de recursos humanos, 
portando os seguintes documentos: 
a) Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral disponível em 
(https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral); 
b) Certificado de Reservista, CDI(Certificado de dispensa de incorporação), para os candidatos 
do sexo masculino; 
c) Cédula de Identidade; 
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
e) Carteira de Trabalho; 
f) Certificado de Conclusão ou Diploma da escolaridade exigida; 
g) Cartão do PIS/PASEP ou E-social disponível em 
(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml); 
h) Certidão de casamento ou nascimento ou averbação de divórcio; 
i) Certidão de nascimento e CPF dos filhos dependentes dos pais; 
j) Certidão Negativa Criminal – do Cartório Distribuidor, no Fórum da Comarca onde o 
candidato residiu nos últimos 05 anos;  
k) Atestado de Antecedentes Criminais da polícia civil estadual, disponível em 
https://www.policiacivil.pr.gov.br/Pagina/Solicitar-Atestados ou Posto de Atendimento do 
Instituto de Identificação; 
l) Atestado de antecedentes criminais da polícia federal, disponível em (https: 
https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/) 
m) 02 fotos 3x4 recente; 
n) Fotocópia da Carteira de vacinação do candidato e dos filhos menores de 14 anos.  
o) Atestado de aptidão física e mental (a ser avaliado por profissional habilitado em medicina do 
trabalho, indicado pelo município); 
p) Conta bancária no banco da agência Bradesco ou Sicredi, podendo ser conta corrente ou 
salário; 
q) Comprovante de residência; 
r) Declaração de não estar em gozo de benefícios junto ao INSS na data limite para admissão; 
s) Declaração de não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou 
função públicos ressalvados os casos de acúmulo previsto na Constituição Federal, se for o caso;  
t) Declaração de bens se for o caso; 
u) Declaração de não acúmulo de cargo. 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail – recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
 
4. DA PUBLICAÇÃO: 
 
 
4.1 Este Edital deverá ser publicado no diário oficial e no diário eletrônico desta municipalidade, 
entrando em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 16 de maio de 2025. 
 
 
 
 

 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE 

Prefeito Municipal 
 

 

 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 037/2025 
PRIORIDADE REGIONAL 

 
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 037/2025. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br . O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto 
Municipal n° 002/2023, Decreto Municipal n° 025/2024 e 
026/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital 
 
OBJETO: Aquisição de Suplementos Nutricionais, Dietas 
Enterais e Fórmulas Infantis. 
 
VALOR MAXIMO R$ 255.123,10 (Duzentos e cinquenta e cinco 
mil, cento e vinte e três reais e dez centavos) 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 
04/06/2025. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas 
do dia 04/06/2025. 
 
 
Maria Helena – PR, 16 de maio de 2025. 
 
 
 

GABRIEL MARTINI THEODORO 
PREGOEIRO 

 
 
 
 

 
 

DECRETO  nº 144/2025 de 15 de maio de 2.025

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2025,  no  valor  de  R$  10.000,00  (dez  mil  reais),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1000/2024  de  10/12/2024.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.302.1500.2.048 ATENDIMENTO DE PACIENTES COM O CONSORCIO INTERMUNIC

450 3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

10.000,00247

10.000,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
excesso  pela  tendência  de  arrecadação  para  as  fontes:.

Fonte ValorDescrição

10.000,00EMENDA - INCREMENTO CUSTEIO DOS SERVIÇOS MAC247 (247)

10.000,00Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal,  programação  financeira  da  receita  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de maio de 2.025

PEDRO MINORU INOUE

Prefeito Municipal

DECRETO  nº 145/2025 de 15 de maio de 2.025

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2025,  no  valor  de  R$  70.000,00  (setenta  mil  reais),  para  atendimento  das  seguintes 
Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1000/2024  de  10/12/2024.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO07.001
07.001.12.361.1400.2.011 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

481 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

30.000,00116

482 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00116

70.000,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
superávit  financeiro  apurado  no  exercício  anterior  para  as  fontes:.
Fonte Descrição Valor

FNDE Escola em Tempo Integral 70.000,003116 (116)

70.000,00Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de maio de 2.025

PEDRO MINORU INOUE

Prefeito Municipal

 

 

 
                
                        EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 104/2021 

REF. PREGÃO PRESENCIAL 066/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 196/2021 

 
 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o   MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. DIEGO 
JARDIM PEGO, residente na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA EMPRESA: L 
J DE OLIVEIRA – RESTAURANTE - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 28.353.929/0001-13, localizada na 
Avenida Presidente Castelo Branco, 3853, Centro, CEP: 87.503-200, na cidade de Umuarama, estado do 
Paraná, neste ato representada pelo Sr. Levi Jose de Oliveira, residente na cidade de Umuarama, estado 
do Paraná, à saber: 
 
 
DA VIGÊNCIA 
O 6º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 104/2021 uma vigência de 6 (seis) 
meses para continuidade no fornecimento dos objetos relacionados no lote 01 (VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE REFEIÇÕES, DO TIPO SELF-SERVICE E bEbIDAS, A SEREM 
ADQUIRIDAS/SERVIDAS NA CIDADE DE UMUARAMA, PARA ATENDIMENTO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS A 
SERVIÇO DA ADMINISTRAÇÃO), conforme disposto no Art. 65 da Lei 8.666/1993, passando a mesma a vigorar de 
17/05/2025 a 16/11/2025. 
  

 

DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
 

 

  
 

Altônia,16 de maio de 2025.  
 
 

 
                 
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 46/2025  
Processo de Inexigibilidade nº 19/2025. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na 
Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4.322, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: AFH EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, CNPJ nº 13.240.906/0001-25, situada na Rua Cuiabá, nº 187-b, bairro 
Portuguesa, CEP 86.026-060, na cidade de Londrina/PR. 
Objeto: Manutenção do Ventiladores Pulmonares marca OXYMAG Serie 7004 e Serie 
2703, utilizado nos atendimentos de Urgência e Emergência do Consórcio Intermunicipal 
de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Prazo de Vigência: 90 (noventa) dias. 
Umuarama/PR, 16 de Maio de 2025. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67 

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com
  Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná

EXTRATO DO CONTRATO Nº 057/2025. 
INEXIGIBILIDADE Nº 002/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2025. 

Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Contratada: M & M SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 17.831.530/0001-84. 
Objeto: O objeto do contrato é a prestação de serviços na área de saúde para realização de consultas, 
procedimentos, plantões médicos, plantões de profissionais de enfermagem e exames especializados 
para a Secretaria de Saúde do Município de Francisco Alves. 
Valor global: O valor global fica vinculado ao valor estimado previsto no edital de credenciamento e tabela de 
preços públicos SUS. 
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato de 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
A prestação de serviços médicos e correlatos se dará nos termos do processo de inexigibilidade para 
credenciamento nº 002/2025, conforme especificação dos itens a seguir: 

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 
001 UND. CONSULTA DE CIRURGIA GERAL R$64,02 
002 UND. CONSULTA DE CARDIOLOGIA COM   ELETROCARDIOGRAMA R$64,02 
003 UND. CONSULTA DE NEUROPEDIATRIA R$256,07 
004 UND. CONSULTA DE PSIQUIATRIA R$192,05 
005 UND. CONSULTA DE GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA R$120,00 
006 UND. CONSULTA DE PEDIATRIA R$120,00 
007 UND. CONSULTA DE OFTALMOLOGIA R$64,02 
008 UND. CONSULTA DE ORTOPEDIA R$64,02 
009 R$ PROCEDIMENTOS E CIRURGIAS DE OFTALMOLOGIA TABELA SUS 
010 UND. EXAME DE ENDOSCOPIA R$128,03 
011 UND. EXAME DE COLONOSCOPIA R$217,66 
012 UND. CONSULTA DE PSICOLOGIA R$25,61 
013 HORA TERAPEUTA OCUPACIONAL R$36,00 
014 UND. INCENTIVO PARA CIRURGIA DE QUALQUER ESPÉCIE R$729,80 
015 UND. ANESTESIA LOCAL R$192,05 
016 UND. ANESTESIA PERIDURAL R$224,06 
017 UND. ANESTESIA RAQUIDIANA R$256,07 
018 UND. ANESTESIA GERAL R$320,09 
019 DIÁRIO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NUTRICIONISTA (DIÁRIO DE 08 HORAS). R$210,00 
020 DIÁRIO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FONOAUDIÓLOGO (DIÁRIO DE 08 HORAS). R$210,00 
021 DIÁRIO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA (DIÁRIO DE 04 HORAS). R$150,00 
022 DIÁRIO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, DENOMINADO CLINICO GERAL PARA ATENDIMENTO 

DA POPULAÇÃO (ESF) (DIÁRIO DE 08 HORAS). R$ 1.000,00 

023 UND. PLANTÃO DE PROFISSIONAL DE ENFERMAGEM PRESENCIAL DE 12H, NO PERÍODO 
DIURNO, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA (EXCETO FERIADOS). R$384,10 

024 UND. PLANTÃO  DE  PROFISSIONAL  DE  ENFERMAGEM PRESENCIAL DE 12H, NO PERÍODO 
NOTURNO, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA (EXCETO FERIADOS). R$416,11 

025 UND. 
PLANTÃO DE PROFISSIONAL DE ENFERMAGEM PRESENCIAL DE 12H, NO PERÍODO 
DIURNO, AOS SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS (EXCETO FERIADOS DE PÁSCOA, 
VÉSPERA DE NATAL, NATAL, VÉSPERA DE ANO NOVO E ANO NOVO) 

R$416,11 

026 UND. 
PLANTÃO DE PROFISSIONAL DE ENFERMAGEM PRESENCIAL DE 12H, NO PERÍODO 
NOTURNO, AOS SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS (EXCETO FERIADOS DE PÁSCOA, 
VÉSPERA DE NATAL, NATAL, VÉSPERA DE ANO NOVO E ANO NOVO) 

R$448,12 

027 UND. 
PLANTÃO DE PROFISSIONAL DE ENFERMAGEM PRESENCIAL DE 12H, NO PERÍODO 
DIURNO NOS FERIADOS DE PÁSCOA, VÉSPERA DE NATAL, NATAL, VÉSPERA DE ANO 
NOVO E ANO NOVO 

R$640,17 

028 UND. 
PLANTÃO DE PROFISSIONAL DE ENFERMAGEM PRESENCIAL DE 12H, NO PERÍODO 
NOTURNO NOS FERIADOS DE PÁSCOA, VÉSPERA DE NATAL, NATAL, VÉSPERA DE ANO 
NOVO E ANO NOVO 

R$640,17 

029 UND. PLANTÃO DE PROFISSIONAL TÉCNICO EM ENFERMAGEM PRESENCIAL DE 12H, NO 
PERÍODO DIURNO, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA (EXCETO FERIADOS) R$135,00 

030 UND. PLANTÃO DE PROFISSIONAL TÉCNICO EM ENFERMAGEM PRESENCIAL DE 12H, NO 
PERÍODO NOTURNO, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA (EXCETO FERIADOS) R$135,00 

031 UND. PLANTÃO DE PROFISSIONAL TÉCNICO EM ENFERMAGEM PRESENCIAL DE 12H, NO R$135,00 

Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67 

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com
  Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná

PERÍODO DIURNO, AOS SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS (EXCETO FERIADOS DE 
PÁSCOA, VÉSPERA DE NATAL, NATAL, VÉSPERA DE ANO NOVO E ANO NOVO) 

032 UND. 
PLANTÃO DE PROFISSIONAL TÉCNICO EM ENFERMAGEM PRESENCIAL DE 12H, NO 
PERÍODO NOTURNO, AOS SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS (EXCETO FERIADOS DE 
PÁSCOA, VÉSPERA DE NATAL, NATAL, VÉSPERA DE ANO NOVO E ANO 
NOVO) 

R$135,00 

033 UND. 
PLANTÃO DE PROFISSIONAL TÉCNICO EM ENFERMAGEM PRESENCIAL DE 12H, NO 
PERÍODO DIURNO NOS FERIADOS DE PÁSCOA, VÉSPERA DE NATAL, NATAL, VÉSPERA 
DE ANO NOVO E ANO NOVO 

R$384,10 

034 UND. 
PLANTÃO DE PROFISSIONAL TÉCNICO EM ENFERMAGEM PRESENCIAL DE 12H, NO 
PERÍODO NOTURNO NOS FERIADOS DE PÁSCOA, VÉSPERA DE NATAL, NATAL, VÉSPERA 
DE ANO NOVO E ANO NOVO 

R$384,10 

035 UND. PLANTÃO  MÉDICO  PRESENCIAL  DE  12H,  NOS PERÍODOS DIURNO E/OU 
NOTURNO NOS DIAS DA SEMANA R$1.400,00 

036 HORAS 
PLANTÃO MÉDICO PRESENCIAL PARA TRANSPORTE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E 
PLANTÃO DE SOBREAVISO NO PERÍODO DIURNO E NOTURNO DE 
SEGUNDA A SEXTA-FEIRA (EXCETO FERIADOS) 

R$108,35 

037 HORAS 
PLANTÃO MÉDICO PRESENCIAL PARA TRANSPORTE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E 
PLANTÃO DE SOBREAVISO NO PERÍODO DIURNO E NOTURNO AOS SÁBADOS, 
DOMINGOS E FERIADOS (EXCETO FERIADOS DE PÁSCOA, VÉSPERA DE NATAL, NATAL, 
VÉSPERA DE ANO NOVO E ANO NOVO) 

R$108,35 

038 HORAS 
PLANTÃO MÉDICO PRESENCIAL PARA TRANSPORTE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E 
PLANTÃO DE SOBREAVISO NO PERÍODO DIURNO E NOTURNO NOS FERIADOS DE 
PÁSCOA, VÉSPERA DE NATAL, NATAL, VÉSPERA DE ANO NOVO E ANO NOVO) 

R$216,67 

039 UND. PLANTÃO MÉDICO PRESENCIAL DE 12H, NO PERÍODO DIURNO NOS FERIADOS DE 
PÁSCOA, VÉSPERA DE NATAL, NATAL, VÉSPERA DE ANO NOVO E ANO NOVO R$2.600,00 

040 UND. PLANTÃO MÉDICO PRESENCIAL DE 12H, NO PERÍODO NOTURNO NOS FERIADOS DE 
PÁSCOA, VÉSPERA DE NATAL, NATAL, VÉSPERA DE ANO NOVO E ANO NOVO R$2.600,00 

Francisco Alves - PR, 07 de maio de 2025. 

_________________________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal  

 
                  

 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 47/2025 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência 
do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Publica aviso de realização de processo. 
Objeto: Aquisição de moveis para escritório a fim de equipar com o mínimo 
necessário a sala de setor jurídico do Consórcio Intermunicipal de 
Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do 
Paraná na Base descentralizada em Paranavaí/Pr. 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante dispensa de licitação. 

Umuarama/PR, 16 de Maio de 2025. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

PREfEItURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 266/2025.
Homologa e Adjudica o Pregão Eletrônico nº05/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º.Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº. 05/2025, que trata sobre a Contratação de empresa para prestação 
de serviços técnicos de Instrução Esportiva (futsal e futebol de campo) a serem utilizados nos 
projetos esportivos, campeonatos e competições a serem organizados pela Secretaria Municipal 
de Esporte.
VENCEDOR VALOR R$
RICAS ASSESSORIA E INTERMEDIAÇÕES DE NEGÓCIOS LTDA 93.600,00
Art. 2º- Fica adjudicado em favor do licitante vencedor o objeto do respectivo certame licitatório.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, 16 de maio de 2025
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 267/2025
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Secretário de Saúde do Município de Perobal 
– PR , e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor HERISON CLEIK DA SILVA LIMA, Secretário de Saúde do Município 
de Perobal – PR, viajar até Curitiba – PR para participar da Assembléia do COSEMS – Mostra 
PROGESTÃO e Assembléia de Gestão em Atenção Primária, Planejamento e Vigilância e Reunião 
do CIB – Conselho Intergestores Bipartiti, no período de 19 a 21 de maio de 2025, cabendo-lhe o 
pagamento de 03 (três) diárias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 16 de maio de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 268/2025
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Prefeito do Município de Perobal – PR , e dá 
outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE, Prefeito do 
Município de Perobal – PR, viajar até Brasília - DF para participar da XXVI MARCHA A BRASILIA 
EM DEFESA DOS MUNICÍPIOS no período de 19 a 22 de maio de 2025, cabendo-lhe o pagamento 
de 04 (quatro) diárias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 16 de maio de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 270/2025
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Secretário de Administração do Município de 
Perobal – PR , e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor DANILO JOAQUIM DA SILVA SANTOS, Secretário de Administração 
do Município de Perobal – PR, viajar até Brasília - DF para participar da XXVI MARCHA A 
BRASILIA EM DEFESA DOS MUNICÍPIOS no período de 19 a 22 de maio de 2025, cabendo-lhe 
o pagamento de 04 (quatro) diárias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 16 de maio de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 269/2025
Exonera JOSE ALVES DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. EXONERAR JOSE ALVES DOS SANTOS, Matrícula 3176350, do cargo de provimento em 
Comissão de Assessor Especial III, símbolo do CC 07, lotado na Secretaria Municipal de Obras, 
Agricultura e Serviços Públicos, ficando revogada a Portaria 027/2025, partir de 19 de maio de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 16 de maio de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 271/2025
Nomeia CAROLINA LUIZA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. NOMEAR CAROLINA LUIZA DOS SANTOS, inscrita no CPF: 082.845.799-95, para ocupar 
o cargo de Provimento em Comissão de Assessor Especial III, Símbolo do CC 7, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 19 de maio de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 16 de maio de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

MUNICíPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 29/2025
Pregão Eletrônico nº 11/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: M GIROLDO DECORA LTDA.
Objeto: Aquisição de persianas, conforme características técnicas constantes no modelo 07 
do edital de licitação do Pregão nº 11/2024 do município de Pérola, que se refere a Aquisição 
de mobiliário, poltronas e persianas para o Paço Municipal de Pérola, Estado do Paraná, com 
recursos provenientes do Convênio nº 119/2024-SECID.
Valor Total: R$ 7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais).
Vigência: 16/05/2025 à 15/05/2026.
Homologação: 17/04/2025.
Data de Assinatura: 16/05/2025.
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLICOS PARA O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP

  
 

EDITAL N° 002/2025 
 

O Presidente da Comissão Organizadora e Examinadora do Processo Seletivo do Consórcio 

Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIEUNP, no uso de suas atribuições 

conferidas pela Portaria nº 62/2025, TORNA PÚbLICO: 
 

Art. 1º - A convocação dos candidatos ao cargo de Zeladora, classificados na análise curricular, para a 

realização da prova prática, a ser realizada no dia 22 de maio de 2025, devendo o candidato 

comparecer na sede Administrativa do CIUENP, na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, 4322, Zona I, 

Umuarama - PR, às 09 horas, com tolerância até as 09h15min (horário oficial de Brasília), horário após 

o qual não será permitido em hipótese alguma, o acesso de candidatos ao local da prova, sendo 

imprescindível a apresentação de documento oficial de identificação com fotografia para realização da 

prova prática. Os critérios da prova prática para o cargo de Zeladora estão descritos no Anexo III do 

Edital nº 01/2025. 

 
Art. 2º - A homologação dos candidatos inscritos no Processo Seletivo Simplificado nº 01/2025, nos 

termos da legislação pertinente e das normas estabelecidas no Edital nº 001/2025, conforme segue: 
Nº 

Insc. Candidato R.G. Cargo/base 
001 Eduardo Gabriel R. Moreira 138068544 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Umuarama 

002 Ricardo Vinicius P. de Oliveira 100821591 SESP/PR Enfermeiro Intervencionista/Loanda 

003 Ricardo Vinicius P. de Oliveira 100821591 SESP/p Técnico de Enfermagem Soc./Loanda 

004 Mariana Rodrigues M. dos Santos 146003907 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Umuarama 

005 Angelita Favaro  83829419 SESP/PR TARM/Umuarama 

006 Kaique dos Santos Ferreira 135145033 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Umuarama 

007 Kaique dos Santos Ferreira 135145033 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Cafezal do Sul 

008 Angela Simplicio dos S. Souza 67645995 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Umuarama 

009 Angela Simplicio dos S. Souza 67645995 SESP/PR TARM/Umuarama 

010 Lucas Benedito Fogaça Rabito 127894949 SESP/PR Enfermeiro Intervencionista/Umuarama 

011 Lucas Benedito Fogaça Rabito 127894949 SESP/PR Enfermeiro Intervencionista/Loanda CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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012 Lucas Benedito Fogaça Rabito 127894949 SESP/PR Enfermeiro Intervencionista/Cianorte 

013 Rogerio Del Pintor  77856277 SESP/PR Enfermeiro Intervencionista/Cianorte 

014 Willian de Oliveira dos Santos 102365658 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Loanda 

015 Willian de Oliveira dos Santos 102365658 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Querência do 
Norte 

016 Ana Paula Tomain Mesquita 135394840 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Umuarama 

017 Daniela Crispim de Melo  141669028 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Cianorte 

018 Sandra Zanelatto Gudulunas 65791897 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Umuarama 

019 Sandra Zanelatto Gudulunas 65791897 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Cianorte 

020 Sandra Zanelatto Gudulunas 65791897 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Campo Mourão 

021 Ana Paula Garcia 57393513 SESP/PR Enfermeiro Intervencionista/Umuarama 

022 Ana Paula Garcia 57393513 SESP/PR Enfermeiro Intervencionista/Cianorte 

024 Dryely Guedes de Freitas 103409543 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Umuarama 

025 Matheus Henrique dos Reis Lima  144379411 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Umuarama 

026 Osmarina Ramos 130435270 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Umuarama 

027 Savio Felipe M. de Carvalho 139204263 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Loanda 

028 Jean Franco Gasparotto 60548757 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Umuarama 

030 Claudia Aparecida Zacharias 93356098 SESP/PR Enfermeiro Intervencionista/Cianorte 

031 Amanda Juliana Santos Cardoso 106904502 SESP/PR Enfermeiro Intervencionista/Cianorte 

032 Debora Brumatti Tasca 173710424 SESP/PR Enfermeiro Intervencionista/Cianorte 

033 Elisangela Arruda Astori  75797737 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Umuarama 

035 Tania Pereira Pimentel  105541155 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Loanda 

036 Rodrigo Vieira Machado  440225620 SSP/SP Condutor Ambulância Soc./Umuarama 

037 Luiz Carlos de Souza Santos 93424816 SESP/PR Enfermeiro Intervencionista/Cianorte 

038 Lucas de Freitas da Silva 62201177 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Campo Mourão 

040 Lucas de Freitas da Silva 62201177 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Cianorte 

041 Lucas de Freitas da Silva 62201177 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Campo Mourão 

042 Wania Dias Araujo 65785510 SESP/PR TARM/Umuarama 

043 Anderson Willian dos S. Umeda 96188200 SESP/PR Enfermeiro Intervencionista/Umuarama 

044 Jose Vicente Andrade  46923499 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Umuarama 

045 Vanderson de Oliveira 101238458 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Campo Mourão 

046 Ricardo da Silva Farias 83396709 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Campo Mourão 

047 Angelica Thais Vidal Sobrinho 97215308 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Ubiratã 

048 Amanda Perrud Rigueira 131843909 SESP/PR Enfermeiro Intervencionista/Cianorte 

049 Danielle Rodrigues G. Tavares 56795340 SESP/PR Enfermeiro Intervencionista/Umuarama CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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050 Cinthia Elis de Oliveira 2294990 SSP/MS Enfermeiro Intervencionista/Umuarama 

051 Sandra Mara Matias 89810280 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Cianorte 

052 Sandra Mara Matias 89810280 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Campo Mourão 

053 Beatriz dos Santos Ramos 123277970 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Campo Mourão 

054 Bruna Guedes Vieira 135286125 SESP/PR TARM/Umuarama 

055 Josiane Kovaliu 90846760 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Umuarama 

056 Renan Augusto Alves P. Barboza 127504601 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Loanda 

057 Lucas Renan da Silva 146140009 SESP/PR Operador de Rádio/Umuarama 

058 Maria Rosa dos Prazeres Soares 86521296 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Umuarama 

059 Jaine Correia da Silva 137139740 SESP/PR TARM/Umuarama 

061 Camila Zaneti Gerhardt 96903987 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Campo Mourão 

062 Camila Zaneti Gerhardt 96903987 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Umuarama 

063 Camila Zaneti Gerhardt 96903987 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Cianorte 

064 Adriana Araujo Gonçalves 84390208 SESP/PR Enfermeiro Intervencionista/Umuarama 

065 Adriana Araujo Gonçalves 84390208 SESP/PR Enfermeiro Intervencionista/Cianorte 

067 Fernando H. de O. Francisco 125194141 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Umuarama 

068 Elionai Sitonio dos Santos 93841271 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Campo Mourão 

069 Karina Cristina de Oliveira 78235578 SESP/PR TARM/Umuarama 

070 Keila R. dos Santos de Souza 89251540 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Umuarama 

071 Odair José Scarpelim 108291699 SESP/PR Enfermeiro Intervencionista/Cianorte 

072 Odair José Scarpelim 108291699 SESP/PR Enfermeiro Intervencionista/Umuarama 

074 Geovane de Lima Mariano 140603236 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Campo Mourão 

075 Annika Paula Cecagno 8111002 SSP/SC Médico Intervencionista/Ivaiporã 

077 Isabela Kirach Gaio 126835051 SESP/PR Médico Intervencionista/Goioerê 

078 Mateus dos Santos 137206099 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Campo Mourão 

079 Edna Alves do Nascimento Pinto 86740427 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Ubiratã 

080 Ana Marcia Colpo 9048318308 SSP/RS Enfermeiro Intervencionista/Cianorte 

081 Ana Paula da Silva de Souza 137689553 SESP/PR Operador de Rádio/Umuarama 

082 Suellyn Goncalves dos Santos 127620113 SESP/PR Enfermeiro Intervencionista/Umuarama 

083 Suellyn Goncalves dos Santos 127620113 SESP/PR Enfermeiro Intervencionista/Cianorte 

084 Suelen Talita Inacio dos Santos 91057760 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Cianorte 

085 Aparecida Blasqui C. de Araujo 93375319 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Cianorte 

087 Rosane Tavares de Souza 87793508 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Umuarama 

088 Adriana Ap. dos Santos Marangon 85872893 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Campo Mourão 
CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
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089 Marinalva Alves Muller 81653666 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Campo Mourão 

090 Urias Renan Torquato de Souza 83473401 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Campo Mourão 

091 Jose Luiz da Silva 42163252 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Paranavaí 

092 Aline Fernandes de Oliveira 1965596 SSP/MS Técnico de Enfermagem Soc./Umuarama 

093 Vadisnei Valdir Schafer 6066928265 SSP/RS Técnico de Enfermagem Soc./Umuarama 

094 Kethlyn Izabelly de Souza 129985321 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Campo Mourão 

095 Cleide Roberta dos Santos 58905038 SESP/PR Enfermeiro Intervencionista/Loanda 

096 Suelen Martins Barbosa 135145130 SESP/PR TARM/Umuarama 

097 Lucas Fernandes Zanerato 144420748 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Umuarama 

098 Wilson Xavier Negri 103592488 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Paranavaí 

100 Alessandra Maria R. de Melo 7889728 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Paranavaí 

101 Thiago Ornelas Silva 98267751 SESP/PR Operador de Rádio/Umuarama 

102 Izabela Montanino Barbas 132367159 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Umuarama 

103 Camila Peixoto Assumpcao 134980915 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Umuarama 

104 Davi Jose da Silva 82832300 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Paranavaí 

105 Cleyton Rogerio da Silva 102655923 SESP/PR Operador de Rádio/Umuarama 

106 Cicero Rodrigues da Silva 97901511 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Paranavaí 

107 Cicero Rodrigues da Silva 97901511 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Cianorte 

108 Adelicia da Cruz B. Marques 56092820 SESP/PR Zeladora - 20 horas/Umuarama 

110 Pedro Silva Queiroz 76860122 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Umuarama 

111 Juliane dos Santos Machado 5647926 SSP/SC Técnico de Enfermagem Soc./Umuarama 

114 Nasser Fregadolli Auada 106308306 SESP/PR Médico Intervencionista/Paranavaí 

115 Vania Mara Ferneda Fernandes 53296440 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Umuarama 

116 Luciana Mayara Lang Schmidt 126035829 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Campo Mourão 

117 Mateus Goncalves Santana 141414437 SESP/PR Enfermeiro Intervencionista/Cianorte 

119 Araceli Domiciano F. Fernandes 307112512 SSP/SP Técnico de Enfermagem Soc./Umuarama 

120 Maver Almeida Messias 103226686 SESP/PR Enfermeiro Intervencionista/Cianorte 

121 Adalton Pedroso da Mata 86113635 SESP/PR Enfermeiro Intervencionista/Cianorte 

122 Sandra Goncalves Vieira Piva 70927527 SESP/PR Médico Intervencionista/Ivaiporã 

123 Alexandre Jose Pereira 62093439 SESP/PR Enfermeiro Intervencionista/Umuarama 

124 Jhonis Paulo de Oliveira 96412029 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Campo Mourão 

125 Jefferson Nascimento dos Santos 125247407 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Campo Mourão 

126 Isabella Marinho Mioni Tavani 140340405 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Campo Mourão 

127 Wellington Fernando de Oliveira 127687293 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Umuarama 
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128 Claudinei Pereira 86685493 SESP/PR Enfermeiro Intervencionista/Cianorte 

129 Talita Grecco 104271928 SESP/PR Enfermeiro Intervencionista/Umuarama 

130 Janete dos Santos Lazzari 86624729 SESP/PR Zeladora - 20 horas/Umuarama 

131 Susana Candido 132897964 SESP/PR Enfermeiro Intervencionista/Umuarama 

132 Roberta T. de Morais Junqueira 67254520 SESP/PR Enfermeiro Intervencionista/Cianorte 

133 Viviane Bugança  77656057 SESP/PR Enfermeiro Intervencionista/Cianorte 

134 Deily Cristina da Silva 106894663 SESP/PR Enfermeiro Intervencionista/Cianorte 

137 Laureli Alves de Oliveira 66356663 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Campo Mourão 

138 Juliano Almeida 80407939 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Umuarama 

140 Maria Jose da Silva Lima 98372377 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Campo Mourão 

141 Maria Jose da Silva Lima 98372377 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Umuarama 

142 Rosangela da Silva Monteiro 123281861 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Umuarama 

143 Rosangela da Silva Monteiro 123281861 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Campo Mourão 

144 Franciele dos Santos Cortês 93090144 SESP/PR Enfermeiro Intervencionista/Umuarama 

145 Franciele dos Santos Cortês 93090144 SESP/PR Enfermeiro Intervencionista/Cianorte 

146 Davi Orleans Medeiros 144553365 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Umuarama 

147 Marcos Pereira da Silva 96115679 SESP/PR Operador de Rádio/Umuarama 

148 Geovanna de Oliveira da Silva 131635788 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Campo Mourão 

149 Geovanna de Oliveira da Silva 131635788 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Ubiratã 

150 Geovanna de Oliveira da Silva 131635788 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Umuarama 

152 Jonathan dos Anjos Ribeiro 96141432 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Umuarama 

153 Rosalina Francisco de Souza 88231805 SESP/p Técnico de Enfermagem Soc./Umuarama 

154 Gislaine Marcelina F. Lutz 103576571 SESP/PR Enfermeiro Intervencionista/Cianorte 

155 Gislaine Marcelina F. Lutz 103576571 SESP/PR Enfermeiro Intervencionista/Loanda 

156 Gislaine Marcelina F. Lutz 103576571 SESP/PR Enfermeiro Intervencionista/Umuarama 

157 Jhonatan Teodoro da Silva 154904816 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Umuarama 

158 Jhonatan Teodoro da Silva 154904816 SESP/p Técnico de Enfermagem Soc./Cianorte 

159 Jhenifer Felix dos Santos 137919702 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Campo Mourão 

160 Michelle Eduvirgem 89402778 SESP/PR Enfermeiro Intervencionista/Umuarama 

161 Dennis Eduardo Delfino 110647450 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Campo Mourão 

162 Nathalia de Oliveira Cassemiro 127931631 SESP/PR Enfermeiro Intervencionista/Cianorte 

163 Sueli Sobrera Nunes dos Santos 60618372 SESP/PR Enfermeiro Intervencionista/Umuarama 

164 Luiz Gustavo Martins 131878265 SESP/PR Médico Intervencionista/Goioerê 

165 Vagner Oliveira 78979879 SESP/PR Médico Intervencionista/Goioerê CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
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166 Marcio Caires de Almeida 227249756 SSP/SP Condutor Ambulância Soc./Umuarama 

167 Mateus Henrique da Silva Santos 127308802 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Umuarama 

170 Antonio Bandeira Gomes Neto 1215478 SSP/RO Condutor Ambulância Soc./Umuarama 

171 Antonio Bandeira Gomes Neto 1215478 SSP/RO Condutor Ambulância Soc./Cafezal do Sul 

172 Antonio Bandeira Gomes Neto 1215478 SSP/RO Operador de Rádio/Umuarama 

173 Elisangela Juliana Melo Souza 159037584 SESP/PR Zeladora - 20 horas/Umuarama 

174 Eduarda Lopes Nicolau 137719967 SESP/PR Enfermeiro Intervencionista/Cianorte 

175 Juliane Lopes 98363432 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Campo Mourão 

176 Juliane Lopes 98363432 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Cianorte 

177 Juliane Lopes 98363432 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Umuarama 

178 Renann Gomes da Silva 136946340 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Querência do 
Norte 

179 Gerson Antonio da Silva 58708461 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Querência do 
Norte 

180 Sandra Mara da Silva Boniol 85635107 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Campo Mourão 

181 Ericka Fernanda Ocanha Ramos 123117751 SESP/PR Enfermeiro Intervencionista/Umuarama 

182 Diego das Neves 95204554 SESP/PR Enfermeiro Intervencionista/Umuarama 

184 Rosana Alves de Oliveira 99199865 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Umuarama 

186 Marcilene da Silva de Andrade 7472164 SSP/PA Técnico de Enfermagem Soc./Campo Mourão 

187 Jose Romao da Silva Neto 131922183 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Campo Mourão 

188 Jose Romao da Silva Neto 131922183 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Umuarama 

191 Salvador Higino da Silva  56538755 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Paranavaí 

193 Janiani de Oliveira Cavitioli 73742030 SESP/PR Enfermeiro Intervencionista/Umuarama 

194 Sergio Rodrigues Custodio 83165405 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Umuarama 

195 Janderson da Silva 130718086 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Cianorte 

196 Rita de Kácia Lima Filip 163437066 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Paranavaí 

197 Rita de Kácia Lima Filip 163437066 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Loanda 

198 Keity dos Santos Lima 163742527 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Cianorte 

199 Ednaldo Pereira  77740635 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Cafezal do Sul 

202 Rafael Rodrigues de Oliveira 136711644 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Umuarama 

203 Fernando Garcia Neto 93960599 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Umuarama 

204 Fernando Garcia Neto 93960599 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Umuarama 

205 Fernando Garcia Neto 93960599 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Cafezal do Sul 

206 Robson Oliveira Andrade 106177260 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Paranavaí 

207 Marcel Geizer Nunes de Almeida 425084450 SSP/SP Técnico de Enfermagem Soc./Paranavaí 
CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
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208 Louise Ramos Bonfim 104261434 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Loanda 

209 Louise Ramos Bonfim 104261434 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Paranavaí 

210 Eva Fonseca de Oliveira 73176859 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Campo Mourão 

211 Nicoly de Oliveira da Silva 1437699009 
SESP/PR 

Operador de Rádio/Umuarama 

213 Evelyne Cruz Santana David 80210248 SESP/PR Enfermeiro Intervencionista/Cianorte 

214 Maria Eduarda F. de Araujo 147426437 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Umuarama 

215 Luciana Rosa dos Santos 140314463 SESP/PR TARM/Umuarama 

216 Mônica da Silva Cordeiro 99157933 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Umuarama 

217 Giovana Paschoaleto Francisco 133735739 SESP/PR Enfermeiro Intervencionista/Umuarama 

218 Eliane Coombo Lopes 60881642 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Umuarama 

219 Eliane Colombo Lopes 60881642 SESP/PR TARM/Umuarama 

221 Misseli Mariani Felicio R. Silva 133065490 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Umuarama 

223 Brenda M. de S. Santos 132709718 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Umuarama 

224 Nayara dos Santos B. Monteiro 136712969 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Umuarama 

225 Bruno de Oliveira Tonello 97060592 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Paranavaí 

226 Simone Ferreira Alves 95199303 SSP/RJ Médico Intervencionista/Goioerê 

227 Veruska Islley Ferreira Volpi 83145560 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Umuarama 

228 Valdenir Aparecido da Silva 68296960 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Umuarama 

231 Suelen Martins Barbosa 135145130 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Umuarama 

232 Fatima Aparecida Tapia Jorge 86424452 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Terra Rica 

233 Fatima Aparecida Tapia Jorge 86424452 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Umuarama 

234 Fatima Aparecida Tapia Jorge 86424452 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Campo Mourão 

235 Fatima Aparecida Tapia Jorge 86424452 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Cafezal do Sul 

236 Fatima Aparecida Tapia Jorge 86424452 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Loanda 

237 Fatima Aparecida Tapia Jorge 86424452 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Paranavaí 

238 Fatima Aparecida Tapia Jorge 86424452 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Querência do 
Norte 

239 Ludmila Todero Duarte 94106087 SESP/PR Operador de Rádio/Umuarama 

240 Greice Kelle Tinte Franca 84739910 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Umuarama 

243 Mailson Lopes da Fonseca  106005710 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Campo Mourão 

244 Marcus Vinicius F. Gaudie Ley 127722331 SESP/PR Enfermeiro Intervencionista/Umuarama 

245 Giovane Rodrigues dos Santos 95781675 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Umuarama 

246 Lorena Honorio Torres 142823004 SESP/PR Enfermeiro Intervencionista/Loanda 

247 Lorena Honorio Torres 142823004 SESP/PR Enfermeiro Intervencionista/Cianorte CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
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248 Giovane Rodrigues dos Santos 95781675 SESP/PR TARM/Umuarama 

250 Sabrina Fernanda Martins Faria 105875657 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Umuarama 

251 Guilherme Goncalves de Aquino 483502492 SSP/SP Técnico de Enfermagem Soc./Umuarama 

254 Tatiele Luzia Menezes Santos 138150216 SESP/PR TARM/Umuarama 

255 Sabrina Fernanda Martins Faria 105875657 SESP/PR TARM/Umuarama 

256 Sabrina Fernanda Martins Faria 105875657 SESP/PR Operador de Rádio/Umuarama 

257 Cleberson Luiz Gremonesi 69367500 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Campo Mourão 

259 Maycon Dougllas Beraldo Silva  139441842 SESP/PR TARM/Umuarama 

260 Sabrina Fernanda Martins Faria 105875657 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Umuarama 

262 Joice Aline Batista  102282051 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Cianorte 

263 Wagner dos Santos Brotti 96927193 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Paranavaí 

264 Pamella Ferreira de Sá 126656351 SESP/PR Enfermeiro Intervencionista/Cianorte 

265 Ali Said Neto 32036023 SESP/PR Médico Intervencionista/Paranavaí 

266 Jamile Fernandes Ferreira 87707512 SESP/PR Médico Intervencionista/Paranavaí 

267 Emanuele Dias Ferri 97020079 SESP/PR Enfermeiro Intervencionista/Cianorte 

271 Renato de Oliveira Andrade 100894068 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Paranavaí 

273 Joice Aline Batista  102282051 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Campo Mourão 

276 Fabiana Paula dos Santos 83264969 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Paranavaí 

277 Ana Paula da Silva 68539269 SESP/PR Enfermeiro Intervencionista/Cianorte 

278 Morgana dos Santos Violim 158001411 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Loanda 

279 Ana Clara de Nardo Spinardi 568574990 SSP/SP Médico Intervencionista/Paranavaí 

280 Maria Eduarda Floriano Prado 126544880 SESP/PR Enfermeiro Intervencionista/Cianorte 

281 Alana Martins 105121415 SESP/PR Enfermeiro Intervencionista/Cianorte 

282 Sandra Florentino dos Santos 385634201 SSP/SP Técnico de Enfermagem Soc./Ubiratã 

284 Ana Eliza de Oliveira Cunha 130229794 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Loanda 

285 Andreia Schlickmann 87422488 SESP/PR Enfermeiro Intervencionista/Cianorte 

286 Adriana dos Santos 107348514 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Paranavaí 

287 Marcos Vinicius da S. Bintercourt 105991878 SESP/PR Médico Intervencionista/Paranavaí 

288 Fernanda Rafaela. F. S. Gracioto 103107415 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Paranavaí 

289 Deywid Michel Ferreira 109201561 SESP/PR Enfermeiro Intervencionista/Cianorte 

291 Rosangela F. de S. Marcilio 66575721 SESP/PR Enfermeiro Intervencionista/Umuarama 

292 Herica dos Santos Silva 130170323 SESP/PR Enfermeiro Intervencionista/Cianorte 

293 Giovana Bena da Silva 11176874900 
SESP/PR 

Enfermeiro Intervencionista/Cianorte 

295 Thalia de Lara Mendes 128711341 SESP/PR Médico Intervencionista/Ivaiporã 
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Art. 3º - Relação dos candidatos que tiveram suas inscrições não homologadas, por não atenderem as 

exigências estabelecidas no regulamento do Edital nº 001/2025: 
Nº 

Insc. Candidato R.G. Cargo/base 
023 Ana Paula Garcia 57393513 SESP/PR Enfermeiro Intervencionista/Campo Mourão 

029 Greicy Kelly Bratfisch da Silva 127525846 SESP/PR TARM/Umuarama 

034 Siomara Menezes P. Magalhaes  164459489 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Cianorte 

039 Lucas de Freitas da Silva 62201177 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Cianorte 

060 Vanda Campana 69751547 SESP/PR Operador de Rádio/Umuarama 

066 Fernanda Rocatelli Vieira 98757201 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Cianorte 

073 Robson Martins Alves 100903954 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Loanda 

076 Milene Amelia Jorge da Cruz 77405135 SESP/PR Médico Intervencionista/Umuarama 

086 Rosane Tavares de Souza 87793508 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Cafezal do Sul 

099 Claudinei dos Anjos Mendonca 52858259 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Paranavaí 

109 Claudemir de Oliveira Souza 87910970 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Campo Mourão 

112 Simonica Rita dos Santos Fidelis 72788699 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./ 

113 Simonica Rita dos Santos Fidelis 72788699 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Cianorte 

118 Gustavo Henrique Gomes Lopes 123117816 SESP/PR Operador de Rádio/Umuarama 

135 Aldinei do Nascimento Goncalves 158881055 SESP/PR Operador de Rádio/Umuarama 

136 Laureli Alves de Oliveira 66356663 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Cianorte 

139 Rosileia Aparecida Fantin Santos 72634934 SESP/PR Operador de Rádio/Umuarama 

151 Kauane Oliveira Rigoto 150188938 SESP/PR Operador de Rádio/Umuarama 

168 Henrique Vital Ferreira  413358549 SSP/SP Condutor Ambulância Soc./Umuarama 

169 Henrique Vital Ferreira  413358549 SSP/SP Condutor Ambulância Soc./Cafezal do Sul 

183 Maria Eduarda Zambon Silverio 139252705 SESP/PR Operador de Rádio/Umuarama 

185 Adeilton Gomes Nascimento 79312720 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Umuarama 

189 Paulo Henrique Barbosa Mendes 5173781 SSP/GO Condutor Ambulância Soc./Umuarama 

190 Francisco Luciano G. Silva 69293093 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Cafezal do Sul 

192 Jose Vicente Ditzel 42013960 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Paranavaí 

200 Andreia de Oliveira Martins 533327283 SSP/SP Técnico de Enfermagem Soc./Umuarama 

201 Andreia de Oliveira M. Moreira 533327283 SSP/SP Condutor Ambulância Soc./Umuarama 

212 Danielly Alves de Lima  95794971 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Umuarama 

220 Edis Jorge Pereira 30327629 SESP/PR Operador de Rádio/Umuarama 

222 Maria Ap. Goncalves Modesti 86073803 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Umuarama CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
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229 Leandro Emidio dos Santos 100687933 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Umuarama 

230 Joao Victor Roncon Garla 123775930 SESP/PR Médico Intervencionista/Goioerê 

241 Eidi Paula Candil 357830921 SSP/SP Condutor Ambulância Soc./Umuarama 

242 Paulo Henrique Barbosa Mendes 5173781 SSP/GO Condutor Ambulância Soc./Cafezal do Sul 

249 Jose Luiz Rodrigues da Silva 86132176 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Cianorte 

252 Luiz Carlos de Oliveira F. Filho 71746984 SESP/PR Enfermeiro Intervencionista/Umuarama 

253 Luiz Carlos de Oliveira F. Filho 29766 SESP/PR TARM/Umuarama 

258 Silvana Aparecida F. Nascimento 80975040 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Cianorte 

261 Renann Gomes da Silva 136946340 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Querência do 
Norte 

268 Thais de Souza Garcia 103027640 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Campo Mourão 

269 Juliana Coelho Valente  83542756 SESP/PR Enfermeiro Intervencionista/Cianorte 

270 Josiele Bombacine 96866232 SESP/PR Operador de Rádio/Loanda 

272 Dorival da Paixao de Souza 93618637 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Paranavaí 

274 Mirian Aparecida de O. de Souza 84900052 SESP/PR Enfermeiro Intervencionista/Campo Mourão 

275 Jose Rodrigues Gomes 147691709 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./ 

283 Daniel Francisco Schor 133446702 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Campo Mourão 

290 Abilio Ricardo Bezerra Filho 38766067 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./ 

294 Joao Pedro F. de Oliveira 124500443 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Paranavaí 

 
Art. 4º - A divulgação da ordem classificatória dos candidatos inscritos, nos termos dos itens 3 e 4 do 

Edital nº 001/2025, conforme segue: 

MÉDICO INTERVENCIONISTA - 24 horas / Goioerê 

Class. Insc. Nome R.G. Esc. Exp. Total 

1º 165 Vagner Oliveira 78979879 SESP/PR 3,00 7,00 10,00 

2º 226 Simone Ferreira Alves 95199303 SSP/RJ 2,00 1,00 3,00 

3º 164 Luiz Gustavo Martins 131878265 SESP/PR 1,00 0,50 1,50 

4º 077 Isabela Kirach Gaio 126835051 SESP/PR 1,00 0,00 1,00 

 
MÉDICO INTERVENCIONISTA - 24 horas / Ivaiporã 

Class. Insc. Nome R.G. Esc. Exp. Total 

1º 122 Sandra Goncalves Vieira Piva 70927527 SESP/PR 1,00 9,00 10,00 

2º 075 Annika Paula Cecagno 8111002 SSP/SC 3,00 5,00 8,00 

3º 295 Thalia de Lara Mendes 128711341 SESP/PR 2,00 2,00 2,00 

 
 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

11 
 

 
MÉDICO INTERVENCIONISTA - 24 horas / Paranavaí 

Class. Insc. Nome R.G. Esc. Exp. Total 

1º 114 Nasser Fregadolli Auada 106308306 SESP/PR 6,00 2,00 8,00 

2º 266 Jamile Fernandes Ferreira 87707512 SESP/PR 5,00 2,00 7,00 

3º 265 Ali Said Neto 32036023 SESP/PR 2,00 3,00 5,00 

4º 287 Marcos Vinicius da S. Bintercourt 105991878 SESP/PR 2,00 2,00 4,00 

5º 279 Ana Clara de Nardo Spinardi 568574990 SSP/SP 0,00 0,00 0,00 

 
ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA - 36 horas / Cianorte 

Class. Insc. Nome R.G. Esc. Exp. Total 

1º 080 Ana Marcia Colpo 9048318308 SSP/RS 3,00 11,00 14,00 

2º 065 Adriana Araujo Gonçalves 84390208 SESP/PR 3,00 11,00 14,00 

3º 145 Franciele dos Santos Cortês 93090144 SESP/PR 5,00 6,00 11,00 

4º 071 Odair José Scarpelim 108291699 SESP/PR 6,00 4,50 10,50 

5º 037 Luiz Carlos de Souza Santos 93424816 SESP/PR 6,00 4,00 10,00 

6º 031 Amanda Juliana Santos Cardoso 106904502 SESP/PR 5,00 5,00 10,00 

7º 154 Gislaine Marcelina F. Lutz 103576571 SESP/PR 2,00 7,50 9,50 

8º 012 Lucas Benedito Fogaça Rabito 127894949 SESP/PR 7,00 1,00 8,00 

9º 285 Andreia Schlickmann 87422488 SESP/PR 1,00 6,50 7,50 

10º 277 Ana Paula da Silva 68539269 SESP/PR 2,00 5,00 7,00 

11º 267 Emanuele Dias Ferri 97020079 SESP/PR 2,00 5,00 7,00 

12º 289 Deywid Michel Ferreira 109201561 SESP/PR 2,00 5,00 7,00 

13º 162 Nathalia de Oliveira Cassemiro 127931631 SESP/PR 3,00 2,50 5,50 

14º 247 Lorena Honorio Torres 142823004 SESP/PR 2,00 3,00 5,00 

15º 128 Claudinei Pereira 86685493 SESP/PR 3,00 1,00 4,00 

16º 121 Adalton Pedroso da Mata 86113635 SESP/PR 2,00 2,00 4,00 

17º 281 Alana Martins 105121415 SESP/PR 1,00 3,00 4,00 

18º 213 Evelyne Cruz Santana David 80210248 SESP/PR 1,00 2,00 3,00 

19º 013 Rogerio Del Pintor  77856277 SESP/PR 1,00 2,00 3,00 

20º 280 Maria Eduarda Floriano Prado 126544880 SESP/PR 0,00 2,50 2,50 

21º 030 Claudia Aparecida Zacharias 93356098 SESP/PR 1,00 1,00 2,00 

22º 264 Pamella Ferreira de Sá 126656351 SESP/PR 0,00 2,00 2,00 

23º 083 Suellyn Goncalves dos Santos 127620113 SESP/PR 2,00 0,00 2,00 

24º 032 Debora Brumatti Tasca 173710424 SESP/PR 2,00 0,00 2,00 

25º 022 Ana Paula Garcia 57393513 SESP/PR 1,00 0,00 1,00 

26º 120 Maver Almeida Messias 103226686 SESP/PR 1,00 0,00 1,00 

27º 117 Mateus Goncalves Santana 141414437 SESP/PR 0,00 1,00 1,00 

28º 293 Giovana Bena da Silva 11176874900 
SESP/PR 

1,00 0,00 1,00 
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29º 133 Viviane Bugança  77656057 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

30º 132 Roberta T. de Morais Junqueira 67254520 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

31º 134 Deily Cristina da Silva 106894663 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

32º 292 Herica dos Santos Silva 130170323 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

33º 048 Amanda Perrud Rigueira 131843909 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

34º 174 Eduarda Lopes Nicolau 137719967 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

 
ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA - 36 horas / Loanda 

Class. Insc. Nome R.G. Esc. Exp. Total 

1º 002 Ricardo Vinicius P. de Oliveira 100821591 SESP/PR 4,00 10,00 14,00 

2º 155 Gislaine Marcelina F. Lutz 103576571 SESP/PR 2,00 7,50 9,50 

3º 011 Lucas Benedito Fogaça Rabito 127894949 SESP/PR 7,00 1,00 8,00 

4º 246 Lorena Honorio Torres 142823004 SESP/PR 2,00 3,00 5,00 

5º 095 Cleide Roberta dos Santos 58905038 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

 
ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA - 36 horas / Umuarama 

Class. Insc. Nome R.G. Esc. Exp. Total 

1º 064 Adriana Araujo Gonçalves 84390208 SESP/PR 3,00 11,00 14,00 

2º 160 Michelle Eduvirgem 89402778 SESP/PR 4,00 8,50 12,50 

3º 144 Franciele dos Santos Cortês 93090144 SESP/PR 5,00 6,00 11,00 

4º 072 Odair José Scarpelim 108291699 SESP/PR 6,00 4,50 10,50 

5º 156 Gislaine Marcelina F. Lutz 103576571 SESP/PR 2,00 7,50 9,50 

6º 049 Danielle Rodrigues Gomes Tavares 56795340 SESP/PR 3,00 5,00 8,00 

7º 217 Giovana Paschoaleto Francisco 133735739 SESP/PR 3,00 5,00 8,00 

8º 010 Lucas Benedito Fogaça Rabito 127894949 SESP/PR 7,00 1,00 8,00 

9º 163 Sueli Sobrera Nunes dos Santos 60618372 SESP/PR 4,00 2,00 6,00 

10º 123 Alexandre Jose Pereira 62093439 SESP/PR 1,00 5,00 6,00 

11º 193 Janiani de Oliveira Cavitioli 73742030 SESP/PR 2,00 3,00 5,00 

12º 182 Diego das Neves 95204554 SESP/PR 3,00 2,00 5,00 

13º 131 Susana Candido 132897964 SESP/PR 0,00 5,00 5,00 

14º 244 Marcus Vinicius F. Gaudie Ley 127722331 SESP/PR 2,00 1,50 3,50 

15º 291 Rosangela F. de S. Marcilio 66575721 SESP/PR 3,00 0,00 3,00 

16º 129 Talita Grecco 104271928 SESP/PR 0,00 3,00 3,00 

17º 050 Cinthia Elis de Oliveira 2294990 SSP/MS 0,00 2,00 2,00 

18º 082 Suellyn Goncalves dos Santos 127620113 SESP/PR 2,00 0,00 2,00 

19º 021 Ana Paula Garcia 57393513 SESP/PR 1,00 0,00 1,00 

20º 043 Anderson Willian dos S. Umeda 96188200 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

21º 181 Ericka Fernanda Ocanha Ramos 123117751 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 
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CONDUTOR DE AMbULÂNCIA SOCORRISTA - 36 horas / Campo Mourão 

Class. Insc. Nome R.G. Esc. Exp. Total 

1º 038 Lucas de Freitas da Silva 62201177 SESP/PR 6,00 3,00 9,00 

2º 257 Cleberson Luiz Gremonesi 69367500 SESP/PR 4,00 3,00 7,00 

3º 187 Jose Romao da Silva Neto 131922183 SESP/PR 6,00 0,00 6,00 

4º 045 Vanderson de Oliveira 101238458 SESP/PR 4,00 0,00 4,00 

5º 088 Adriana Ap. dos Santos Marangon 85872893 SESP/PR 3,00 0,00 3,00 

6º 125 Jefferson Nascimento dos Santos 125247407 SESP/PR 1,00 2,00 3,00 

7º 124 Jhonis Paulo de Oliveira 96412029 SESP/PR 1,00 0,00 1,00 

8º 078 Mateus dos Santos 137206099 SESP/PR 1,00 0,00 1,00 

9º 137 Laureli Alves de Oliveira 66356663 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

10º 046 Ricardo da Silva Farias 83396709 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

11º 234 Fatima Aparecida Tapia Jorge 86424452 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

12º 243 Mailson Lopes da Fonseca  106005710 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

 
CONDUTOR DE AMbULÂNCIA SOCORRISTA - 36 horas / Cafezal do Sul 

Class. Insc. Nome R.G. Esc. Exp. Total 

1º 171 Antonio Bandeira Gomes Neto 1215478 SSP/RO 6,00 4,00 10,00 

2º 205 Fernando Garcia Neto 93960599 SESP/PR 5,00 3,00 8,00 

3º 007 Kaique dos Santos Ferreira 135145033 SESP/PR 4,00 1,00 5,00 

4º 199 Ednaldo Pereira  77740635 SESP/PR 1,00 0,00 1,00 

5º 235 Fatima Aparecida Tapia Jorge 86424452 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

 
CONDUTOR DE AMbULÂNCIA SOCORRISTA - 36 horas / Loanda 

Class. Insc. Nome R.G. Esc. Exp. Total 

1º 014 Willian de Oliveira dos Santos 102365658 SESP/PR 2,00 0,00 2,00 

2º 027 Savio Felipe M. de Carvalho 139204263 SESP/PR 2,00 0,00 2,00 

3º 236 Fatima Aparecida Tapia Jorge 86424452 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

 
CONDUTOR DE AMbULÂNCIA SOCORRISTA - 36 horas / Paranavaí 

Class. Insc. Nome R.G. Esc. Exp. Total 

1º 206 Robson Oliveira Andrade 106177260 SESP/PR 5,00 6,00 11,00 

2º 191 Salvador Higino da Silva  56538755 SESP/PR 2,00 2,00 4,00 

3º 263 Wagner dos Santos Brotti 96927193 SESP/PR 2,00 0,00 2,00 

4º 271 Renato de Oliveira Andrade 100894068 SESP/PR 2,00 0,00 2,00 

5º 104 Davi Jose da Silva 82832300 SESP/PR 1,00 0,00 1,00 

6º 091 Jose Luiz da Silva 42163252 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
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7º 237 Fatima Aparecida Tapia Jorge 86424452 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

8º 098 Wilson Xavier Negri 103592488 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

 
CONDUTOR DE AMbULÂNCIA SOCORRISTA - 36 horas / Querência do Norte 

Class. Insc. Nome R.G. Esc. Exp. Total 

1º 015 Willian de Oliveira dos Santos 102365658 SESP/PR 2,00 0,00 2,00 

2º 179 Gerson Antonio da Silva 58708461 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

3º 238 Fatima Aparecida Tapia Jorge 86424452 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

4º 178 Renann Gomes da Silva 136946340 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

 
CONDUTOR DE AMbULÂNCIA SOCORRISTA - 36 horas / Terra Rica 

Class. Insc. Nome R.G. Esc. Exp. Total 

1º 232 Fatima Aparecida Tapia Jorge 86424452 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

 

CONDUTOR DE AMbULÂNCIA SOCORRISTA - 36 horas / Umuarama 

Class. Insc. Nome R.G. Esc. Exp. Total 

1º 170 Antonio Bandeira Gomes Neto 1215478 SSP/RO 6,00 4,00 10,00 

2º 204 Fernando Garcia Neto 93960599 SESP/PR 5,00 3,00 8,00 

3º 044 Jose Vicente Andrade  46923499 SESP/PR 1,00 6,00 7,00 

4º 228 Valdenir Aparecido da Silva 68296960 SESP/PR 6,00 0,00 6,00 

5º 036 Rodrigo Vieira Machado  440225620 SSP/SP 4,00 2,00 6,00 

6º 250 Sabrina Fernanda Martins Faria 105875657 SESP/PR 3,00 3,00 6,00 

7º 188 Jose Romao da Silva Neto 131922183 SESP/PR 6,00 0,00 6,00 

8º 102 Izabela Montanino Barbas 132367159 SESP/PR 6,00 0,00 6,00 

9º 006 Kaique dos Santos Ferreira 135145033 SESP/PR 4,00 1,00 5,00 

10º 157 Jhonatan Teodoro da Silva 154904816 SESP/PR 4,00 0,00 4,00 

11º 194 Sergio Rodrigues Custodio 83165405 SESP/PR 0,00 3,00 3,00 

12º 058 Maria Rosa dos Prazeres Soares 86521296 SESP/PR 2,00 0,00 2,00 

13º 055 Josiane Kovaliu 90846760 SESP/PR 2,00 0,00 2,00 

14º 097 Lucas Fernandes Zanerato 144420748 SESP/PR 0,00 2,00 2,00 

15º 166 Marcio Caires de Almeida 227249756 SSP/SP 1,00 0,00 1,00 

16º 227 Veruska Islley Ferreira Volpi 83145560 SESP/PR 1,00 0,00 1,00 

17º 152 Jonathan dos Anjos Ribeiro 96141432 SESP/PR 1,00 0,00 1,00 

18º 028 Jean Franco Gasparotto 60548757 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

19º 110 Pedro Silva Queiroz 76860122 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

20º 138 Juliano Almeida 80407939 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

21º 233 Fatima Aparecida Tapia Jorge 86424452 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

22º 127 Wellington Fernando de Oliveira 127687293 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
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23º 167 Mateus Henrique da Silva Santos 127308802 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA - 36 horas / Campo Mourão 

Class. Insc. Nome R.G. Esc. Exp. Total 

1º 161 Dennis Eduardo Delfino 110647450 SESP/PR 7,00 5,00 12,00 

2º 159 Jhenifer Felix dos Santos 137919702 SESP/PR 8,00 2,00 10,00 

3º 068 Elionai Sitonio dos Santos 93841271 SESP/PR 4,00 5,50 9,50 

4º 089 Marinalva Alves Muller 81653666 SESP/PR 7,00 2,00 9,00 

5º 140 Maria Jose da Silva Lima 98372377 SESP/PR 8,00 1,00 9,00 

6º 180 Sandra Mara da Silva Boniol 85635107 SESP/PR 7,00 0,50 7,50 

7º 020 Sandra Zanelatto Gudulunas 65791897 SESP/PR 2,00 5,00 7,00 

8º 074 Geovane de Lima Mariano 140603236 SESP/PR 2,00 5,00 7,00 

9º 041 Lucas de Freitas da Silva 62201177 SESP/PR 4,00 1,00 5,00 

10º 148 Geovanna de Oliveira da Silva 131635788 SESP/PR 5,00 0,00 5,00 

11º 143 Rosangela da Silva Monteiro 123281861 SESP/PR 4,00 0,00 4,00 

12º 116 Luciana Mayara Lang Schmidt 126035829 SESP/PR 2,00 2,00 4,00 

13º 090 Urias Renan Torquato de Souza 83473401 SESP/PR 0,00 4,00 4,00 

14º 052 Sandra Mara Matias 89810280 SESP/PR 0,00 3,00 3,00 

15º 175 Juliane Lopes 98363432 SESP/PR 2,00 1,00 3,00 

16º 053 Beatriz dos Santos Ramos 123277970 SESP/PR 3,00 0,00 3,00 

17º 061 Camila Zaneti Gerhardt 96903987 SESP/PR 0,00 3,00 3,00 

18º 273 Joice Aline Batista  102282051 SESP/PR 2,00 0,00 2,00 

19º 186 Marcilene da Silva de Andrade 7472164 SSP/PA 0,00 0,50 0,50 

20º 126 Isabella Marinho Mioni Tavani 140340405 SESP/PR 0,00 0,50 0,50 

21º 210 Eva Fonseca de Oliveira 73176859 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

22º 094 Kethlyn Izabelly de Souza 129985321 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA - 36 horas / Cianorte 

Class. Insc. Nome R.G. Esc. Exp. Total 

1º 195 Janderson da Silva 130718086 SESP/PR 7,00 7,00 14,00 

2º 017 Daniela Crispim de Melo  141669028 SESP/PR 9,00 3,50 12,50 

3º 107 Cicero Rodrigues da Silva 97901511 SESP/PR 3,00 7,50 10,50 

4º 085 Aparecida Blasqui C. de Araujo 93375319 SESP/PR 8,00 0,00 8,00 

5º 198 Keity dos Santos Lima 163742527 SESP/PR 7,00 1,00 8,00 

6º 019 Sandra Zanelatto Gudulunas 65791897 SESP/PR 2,00 5,00 7,00 

7º 040 Lucas de Freitas da Silva 62201177 SESP/PR 4,00 1,00 5,00 

8º 158 Jhonatan Teodoro da Silva 154904816 SESP/p 4,00 0,50 4,50 

9º 084 Suelen Talita Inacio dos Santos 91057760 SESP/PR 4,00 0,00 4,00 
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10º 051 Sandra Mara Matias 89810280 SESP/PR 0,00 3,00 3,00 

11º 176 Juliane Lopes 98363432 SESP/PR 2,00 1,00 3,00 

12º 063 Camila Zaneti Gerhardt 96903987 SESP/PR 0,00 3,00 3,00 

13º 262 Joice Aline Batista  102282051 SESP/PR 2,00 0,00 2,00 

 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA - 36 horas / Loanda 

Class. Insc. Nome R.G. Esc. Exp. Total 

1º 208 Louise Ramos Bonfim 104261434 SESP/PR 0,00 8,00 8,00 

2º 197 Rita de Kácia Lima Filip 163437066 SESP/PR 2,00 5,00 7,00 

3º 278 Morgana dos Santos Violim 158001411 SESP/PR 2,00 4,50 6,50 

4º 003 Ricardo Vinicius P. de Oliveira 100821591 SESP/p 4,00 2,00 6,00 

5º 035 Tania Pereira Pimentel  105541155 SESP/PR 4,00 2,00 6,00 

6º 056 Renan Augusto Alves P. Barboza 127504601 SESP/PR 3,00 0,00 3,00 

7º 284 Ana Eliza de Oliveira Cunha 130229794 SESP/PR 0,00 2,00 2,00 

 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA - 36 horas / Paranavaí 

Class. Insc. Nome R.G. Esc. Exp. Total 

1º 207 Marcel Geizer Nunes de Almeida 425084450 SSP/SP 4,00 7,00 11,00 

2º 106 Cicero Rodrigues da Silva 97901511 SESP/PR 3,00 7,50 10,50 

3º 286 Adriana dos Santos 107348514 SESP/PR 4,00 6,00 10,00 

4º 209 Louise Ramos Bonfim 104261434 SESP/PR 0,00 8,00 8,00 

5º 196 Rita de Kácia Lima Filip 163437066 SESP/PR 2,00 5,00 7,00 

6º 225 Bruno de Oliveira Tonello 97060592 SESP/PR 2,00 5,00 7,00 

7º 288 Fernanda Rafaela. F. S. Gracioto 103107415 SESP/PR 2,00 4,00 6,00 

8º 276 Fabiana Paula dos Santos 83264969 SESP/PR 5,00 0,00 5,00 

9º 100 Alessandra Maria R. de Melo 7889728 SESP/PR 2,00 1,00 3,00 

 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA - 36 horas / Ubiratã 

Class. Insc. Nome R.G. Esc. Exp. Total 

1º 047 Angelica Thais Vidal Sobrinho 97215308 SESP/PR 2,00 5,00 7,00 

2º 149 Geovanna de Oliveira da Silva 131635788 SESP/PR 5,00 0,00 5,00 

3º 079 Edna Alves do Nascimento Pinto 86740427 SESP/PR 0,00 2,00 2,00 

4º 282 Sandra Florentino dos Santos 385634201 SSP/SP 0,00 0,00 0,00 

 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA - 36 horas / Umuarama 

Class. Insc. Nome R.G. Esc. Exp. Total 

1º 218 Eliane Colombo Lopes 60881642 SESP/PR 8,00 7,50 15,50 

2º 025 Matheus Henrique dos Reis Lima  144379411 SESP/PR 10,00 3,00 13,00 CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
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3º 221 Misseli Mariani Felicio R. Silva 133065490 SESP/PR 10,00 2,00 12,00 

4º 141 Maria Jose da Silva Lima 98372377 SESP/PR 8,00 1,00 9,00 

5º 018 Sandra Zanelatto Gudulunas 65791897 SESP/PR 2,00 5,00 7,00 

6º 115 Vania Mara Ferneda Fernandes 53296440 SESP/PR 2,00 3,00 5,00 

7º 203 Fernando Garcia Neto 93960599 SESP/PR 4,00 1,00 5,00 

8º 150 Geovanna de Oliveira da Silva 131635788 SESP/PR 5,00 0,00 5,00 

9º 153 Rosalina Francisco de Souza 88231805 SESP/p 0,00 4,50 4,50 

10º 142 Rosangela da Silva Monteiro 123281861 SESP/PR 4,00 0,00 4,00 

11º 245 Giovane Rodrigues dos Santos 95781675 SESP/PR 4,00 0,00 4,00 

12º 177 Juliane Lopes 98363432 SESP/PR 2,00 1,00 3,00 

13º 067 Fernando H. de O. Francisco 125194141 SESP/PR 1,00 2,00 3,00 

14º 062 Camila Zaneti Gerhardt 96903987 SESP/PR 0,00 3,00 3,00 

15º 016 Ana Paula Tomain Mesquita 135394840 SESP/PR 0,00 3,00 3,00 

16º 119 Araceli Domiciano F. Fernandes 307112512 SSP/SP 1,00 1,00 2,00 

17º 087 Rosane Tavares de Souza 87793508 SESP/PR 0,00 2,00 2,00 

18º 111 Juliane dos Santos Machado 5647926 SSP/SC 2,00 0,00 2,00 

19º 216 Mônica da Silva Cordeiro 99157933 SESP/PR 0,00 2,00 2,00 

20º 251 Guilherme Goncalves de Aquino 483502492 SSP/SP 0,00 2,00 2,00 

21º 093 Vadisnei Valdir Schafer 6066928265 SSP/RS 0,00 2,00 2,00 

22º 092 Aline Fernandes de Oliveira 1965596 SSP/MS 2,00 0,00 2,00 

23º 260 Sabrina Fernanda Martins Faria 105875657 SESP/PR 2,00 0,00 2,00 

24º 231 Suelen Martins Barbosa 135145130 SESP/PR 0,00 2,00 2,00 

25º 214 Maria Eduarda F. de Araujo 147426437 SESP/PR 0,00 2,00 2,00 

26º 001 Eduardo Gabriel R. Moreira 138068544 SESP/PR 2,00 0,00 2,00 

27º 008 Angela Simplicio dos S. Souza 67645995 SESP/PR 0,00 1,00 1,00 

28º 024 Dryely Guedes de Freitas 103409543 SESP/PR 0,00 1,00 1,00 

29º 103 Camila Peixoto Assumpcao 134980915 SESP/PR 0,00 1,00 1,00 

30º 202 Rafael Rodrigues de Oliveira 136711644 SESP/PR 0,00 0,50 0,50 

31º 026 Osmarina Ramos 130435270 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

32º 033 Elisangela Arruda Astori  75797737 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

33º 070 Keila R. dos Santos de Souza 89251540 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

34º 240 Greice Kelle Tinte Franca 84739910 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

35º 184 Rosana Alves de Oliveira 99199865 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

36º 224 Nayara dos Santos B. Monteiro 136712969 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

37º 146 Davi Orleans Medeiros 144553365 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

38º 004 Mariana Rodrigues M. dos Santos 146003907 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

39º 223 Brenda M. de S. Santos 132709718 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 
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TÉCNICO AUXILIAR DE REGULAÇÃO MÉDICA – TARM – 36 horas / Umuarama 

Class. Insc. Nome R.G. Esc. Exp. Total 

1º 219 Eliane Colombo Lopes 60881642 SESP/PR 3,00 7,50 10,50 

2º 042 Wania Dias Araujo 65785510 SESP/PR 1,00 6,00 7,00 

3º 259 Maycon Dougllas Beraldo Silva  139441842 SESP/PR 3,00 2,00 5,00 

4º 059 Jaine Correia da Silva 137139740 SESP/PR 0,00 4,50 4,50 

5º 054 Bruna Guedes Vieira 135286125 SESP/PR 2,00 1,00 3,00 

6º 096 Suelen Martins Barbosa 135145130 SESP/PR 0,00 3,00 3,00 

7º 248 Giovane Rodrigues dos Santos 95781675 SESP/PR 2,00 0,00 2,00 

8º 254 Tatiele Luzia Menezes Santos 138150216 SESP/PR 1,00 1,00 2,00 

9º 009 Angela Simplicio dos Santos Souza 67645995 SESP/PR 0,50 1,00 1,50 

10º 215 Luciana Rosa dos Santos 140314463 SESP/PR 0,00 1,50 1,50 

11º 005 Angelita Favaro  83829419 SESP/PR 1,00 0,00 1,00 

12º 255 Sabrina Fernanda Martins Faria 105875657 SESP/PR 1,00 0,00 1,00 

13º 069 Karina Cristina de Oliveira 78235578 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

 
 
OPERADOR DE RÁDIO – 36 horas / Umuarama 

Class. Insc. Nome R.G. Esc. Exp. Total 

1º 081 Ana Paula da Silva de Souza 137689553 SESP/PR 2,50 0,00 2,50 

2º 147 Marcos Pereira da Silva 96115679 SESP/PR 2,00 0,00 2,00 

3º 105 Cleyton Rogerio da Silva 102655923 SESP/PR 2,00 0,00 2,00 

4º 239 Ludmila Todero Duarte 94106087 SESP/PR 1,50 0,00 1,50 

5º 172 Antonio Bandeira Gomes Neto 1215478 SSP/RO 1,00 0,00 1,00 

6º 211 Nicoly de Oliveira da Silva 1437699009 SESP/PR 0,50 0,00 0,50 

7º 101 Thiago Ornelas Silva 98267751 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

8º 256 Sabrina Fernanda Martins Faria 105875657 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

9º 057 Lucas Renan da Silva 146140009 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 

 
 
ZELADORA – 40 horas / Umuarama 
Não houve candidatos inscritos/classificados 

 
ZELADORA – 20 horas / Umuarama 

Class. Insc. Nome R.G. Esc. Exp. Total 

1º 130 Janete dos Santos Lazzari 86624729 SESP/PR 2,00 7,00 9,00 

2º 173 Elisangela Juliana Melo Souza 159037584 SESP/PR 0,00 1,00 1,00 

3º 108 Adelicia da Cruz B. Marques 56092820 SESP/PR 0,00 0,00 0,00 
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Legenda: 
Esc. – Nota obtida critério escolaridade/títulos 
Exp. – Nota obtida critério experiência profissional 
Total – Nota Final 

Art. 5º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Umuarama - PR, 16 de maio de 2025. 

 
 
 

Adriano Horn 
Presidente da Comissão Organizadora e Examinadora 

CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL
ATO DA MESA Nº.021/2025
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, usando de 
suas legais atribuições,
RESOLVE:
 AUTORIZAR a Vereadora Valdete Maria Merlini de Albuquerque, a viajar até Brasília/DF no 
período de 19 a 22 de maio/2025, onde participará da XXVI Marcha a Brasília em defesa dos 
Municípios, descrito no Requerimento nº. 002/2025 (Gabinete da Vereador Valdete), cabendo o 
pagamento antecipado de quatro diárias, nos termos da Lei nº 1356, de 25 de abril de 2025.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 15 de maio de 2025.
LAERCIO GOMES DE ARAUJO
PRESIDENTE DA MESA DIRETORA
JOSE AUGUSTO PEREIRA LEAL
SECRETÁRIO DA MESA DIRETORA

ATO DA MESA n. 022/2025
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, usando de 
suas legais atribuições,
RESOLVE:
AUTORIZAR o Vereador Laercio Gomes de Araujo, a viajar até Brasília/DF no período de 19 a 22 
de maio/2025, onde participará da XXVI Marcha a Brasília em defesa dos Municípios, oportunidade 
em que tem compromisso agendado com os Deputados Federais Luiz Hiloshi Nishimori e Tião 
Medeiros, descrito no Requerimento nº 005/2025 (Gabinete do Vereador Laercio), cabendo o 
pagamento antecipado de quatro diárias, nos termos da Lei nº 1356, de 25 de abril de 2025.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 15 de maio de 2025.
LAERCIO GOMES DE ARAUJO
PRESIDENTE DA MESA DIRETORA
JOSÉ AUGUSTO PEREIRA LEAL
SECRETÁRIO DA MESA DIRETORA

ATO DA MESA n. 023/2025
 A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, usando de 
suas legais atribuições,
 RESOLVE:
AUTORIZAR o Vereador Natanael Lopes de Souza, a viajar até Brasília/DF no período de 19 a 22 
de maio/2025, onde participará da XXVI Marcha a Brasília em defesa dos Municípios, oportunidade 
em que tem compromisso agendado com o Deputado Federal Luiz Hiloshi Nishimori, descrito no 
Requerimento nº 004/2025 (Gabinete do Vereador Natanael), cabendo o pagamento antecipado 
de quatro diárias, nos termos da Lei nº 1356, de 25 de abril de 2025.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 15 de maio de 2025.
LAERCIO GOMES DE ARAUJO
PRESIDENTE DA MESA DIRETORA
JOSÉ AUGUSTO PEREIRA LEAL
SECRETÁRIO DA MESA DIRETORA

ATO DA MESA n. 024/2025
 A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, usando de 
suas legais atribuições,
RESOLVE:
 AUTORIZAR o Vereador Dione Cezar Silva Machado, a viajar até Brasília/DF no período de 19 a 
22 de maio/2025, onde participará da XXVI Marcha a Brasília em defesa dos Municípios, descrito 
no Requerimento nº 004/2025 (Gabinete do Vereador Dione), cabendo o pagamento antecipado 
de quatro diárias, nos termos da Lei nº 1356, de 25 de abril de 2025.
 EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 15 de maio de 2025.
LAERCIO GOMES DE ARAUJO
PRESIDENTE DA MESA DIRETORA
JOSÉ AUGUSTO PEREIRA LEAL
SECRETÁRIO DA MESA DIRETORA

ATO DA MESA n. 025/2025
 A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, usando de 
suas legais atribuições,
RESOLVE:
 AUTORIZAR o Vereador Raimundo Clecio Medeiros Duarte, a viajar até Brasília/DF no período 
de 19 a 22 de maio/2025, onde participará da XXVI Marcha a Brasília em defesa dos Municípios, 
descrito no Requerimento nº 002/2025 (Gabinete do Vereador Raimundo), cabendo o pagamento 
antecipado de quatro diárias, nos termos da Lei nº 1356, de 25 de abril de 2025.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 15 de maio de 2025.
LAERCIO GOMES DE ARAUJO
PRESIDENTE DA MESA DIRETORA
JOSÉ AUGUSTO PEREIRA LEAL
SECRETÁRIO DA MESA DIRETORA

ATO DA MESA n. 026/2025
 A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, usando de 
suas legais atribuições,
RESOLVE:
AUTORIZAR a Vereadora Rebeca Pereira da Silva Luz, a viajar até Brasília/DF no período de 
19 a 22 de maio/2025, onde participará da XXVI Marcha a Brasília em defesa dos Municípios, 
oportunidade em que tem compromisso agendado com o Deputado Federal Luiz Hiloshi Nishimori, 
descrito no Requerimento nº 004/2025 (Gabinete da Vereadora Rebeca), cabendo o pagamento 
antecipado de quatro diárias, nos termos da Lei nº 1356, de 25 de abril de 2025.
 EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 15 de maio de 2025.
LAERCIO GOMES DE ARAUJO
PRESIDENTE DA MESA DIRETORA
JOSÉ AUGUSTO PEREIRA LEAL
SECRETÁRIO DA MESA DIRETORA

MUNICíPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA n° 10/2025
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL-ME/EPP/MEI LOCAL
Processo Administrativo n° 045/2025
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, em conformidade com a legislação e normas 
pertinentes, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar contratação 
através de DISPENSA ELETRÔNICA com fundamento na Lei Federal nº 14.133/21.
OBJETO: Registro de Preços para a contratação de empresa para impressão, montagem 
e acabamento dos Cadernos de Avaliações da Plataforma Compromisso Nacional Criança 
Alfabetizada – CNCA 2025, Ciclo I, Ciclo II e Ciclo III, para os alunos da Rede Municipal de Ensino 
do Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Às 14:00 do dia 23/05/2025.
LOCAL: PLATAFORMA BLL.
MODO DE DISPUTA: ABERTO.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM.
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 57.118,88 (cinquenta e sete mil, cento e dezoito reais 
e oitenta e oito centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº 14.133/21 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e 
suas alterações, Lei Municipal nº 2.367 de 31 de março de 2017, Decreto Municipal nº 59, de 03 
de março de 2021 e Decreto Municipal nº 141, 21 de junho de 2024.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://
www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Maiores informações pelo Fone:
(44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 
17h00min.
Pérola/PR., 15 de maio de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

MUNICíPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 30/2025
Pregão Eletrônico nº 11/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: NOROESTE PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA.
Objeto: Aquisição de poltronas, conforme características técnicas constantes no modelo 07 
do edital de licitação do Pregão nº 11/2024 do município de Pérola, que se refere a Aquisição 
de mobiliário, poltronas e persianas para o Paço Municipal de Pérola, Estado do Paraná, com 
recursos provenientes do Convênio nº 119/2024-SECID.
Valor Total: R$ 172.800,00 (Cento e setenta e dois mil e oitocentos reais).
Vigência: 16/05/2025 à 15/05/2026.
Homologação: 17/04/2025.
Data de Assinatura: 16/05/2025
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 32/2025
Pregão Eletrônico nº 13/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: V. DE GODOY MACHADO COPIADORAS - ME. 
Objeto: Aquisição e instalação de aparelhos equipamentos de som, ares-condicionados e 
eletrodomésticos para o Paço Municipal de Pérola, conforme características técnicas constantes 
no modelo 07 do edital de licitação do Pregão nº 13/2024 do município de Pérola, Estado do 
Paraná, com recursos provenientes do convênio nº 119/2024-SECID.
Valor Total: R$ 20.800,00(Vinte mil e oitocentos reais).
Vigência: 16/05/2025 à 15/05/2026.
Homologação: 17/04/2025.
Data de Assinatura: 16/05/2025.
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 31/2025
Pregão Eletrônico nº 11/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: ALFA LICITAÇÕES LTDA.
Objeto: Aquisição de apoios para pés, cadeiras e sofás, conforme características técnicas 
constantes no modelo 07 do edital de licitação do Pregão nº 11/2024 do município de Pérola, que 
se refere a Aquisição de mobiliário, poltronas e persianas para o Paço Municipal de Pérola, Estado 
do Paraná, com recursos provenientes do Convênio nº 119/2024-SECID.
Valor Total: R$ 19.600,00 (Dezenove mil e seiscentos reais).
Vigência: 16/05/2025 à 15/05/2026.
Homologação: 17/04/2025.
Data de Assinatura: 16/05/2025
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

MUNICíPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
AVISO DE ALTERAÇÃO Nº 05 - EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2025-PMP
O MUNICÍPIO DE PÉROLA torna público que foram feitas alterações no ANEXO I - TERMO 
DE REFERÊNCIA do Edital de Pregão Eletrônico nº 10/2025. Tendo em vista que as alterações 
realizadas influenciarão na elaboração das propostas, a sessão para abertura e julgamento das 
propostas ocorrerá em data de 02/06/2025. Os horários limites para inserção de documentos, 
abertura das propostas e lances na plataforma BLL bem como os demais dispositivos no 
instrumento convocatório permanecem inalterados. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser encaminhados ao Pregoeiro através da plataforma no sítio eletrônico 
bll.org.br – Através do Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min., ou através do e-mail: compras@perola.pr.gov.br.
Pérola/PR, 15 de maio de 2025.
TIAGO DA SILVA CANGUÇU
Pregoeiro

PREfEItURA MUNICIPAL DE xAMBRê
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 093/2025
Nomeia servidor que especifica
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R e s o l v e:
Art. 1° NOMEAR: o sr. PAULO ROGÉRIO QUINTINO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade 
- RG nº 9.503.918-9 e inscrito no CPF/MF sob n° 051.881.449-13,  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E PECUÁRIA, a partir de 15 de Maio de 2025, ficam revogadas as disposições em 
contrário. Esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 15 de maio de 2025
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 094/2025
Designa servidor que especifica
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R e s o l v e:
Art. 1° DESIGNAR: o sr. PAULO ROGÉRIO QUINTINO DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade - RG nº 9.503.918-9 e inscrito no CPF/MF sob n° 051.881.449-13,  SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA, para responder como Gestor e Fiscal do “PROJETO 
DE ESTUFAS AGRÍCOLAS PARA APOIO À PRODUÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR EM 
MUNICÍPIO PARTICIPANTE DO PROGRAMA ROTA DO PROGRESSO”, da Secretaria de Estado 
da Agricultura e Abastecimento – SEAB, a partir de 15 de Maio de 2025. Esta portaria entra em 
vigor nesta data.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 15 de maio de 2025
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 092/2025
Nomeia servidor que especifica
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R e s o l v e:
Art. 1° NOMEAR: o sr. CARLOS EDUARDO MEIRA FREIRE, portador da Cédula de Identidade - 
RG nº 7.410.904-7 e inscrito no CPF/MF sob n° 007.615.829-24,  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E TRABALHO E DO MEIO AMBIENTE, a partir de 15 de Maio 
de 2025, ficam revogadas as disposições em contrário. Esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 15 de maio de 2025
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

MUNICíPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 332/2025
Atribui Jornada Suplementar a servidora ELIANA FUMIKO KOWATA dá outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido no artigo nº 59 da Lei nº 3.467, de 04 de Abril de 
2024(Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério do Município de 
Pérola).
RESOLVE:
Art. 1º Atribuir Jornada Suplementar a servidora ELIANA FUMIKO KOWATA, matricula 
nº 3123-2, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, com 20(vinte) 
horas semanais, a partir de 22 de maio de 2025 a 17 de dezembro de 2025(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola-Paraná, 16 de maio de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICíPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 333/2025
Concede LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMILIA a 
servidora MARISA BORGES COELHO GROTTO, e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO o previsto     no    Artigo    130    da   Lei Complementar nº 
02/2010 e suas alterações.
CONSIDERANDO o Atestado Médico datado de 17/04/2025.
CONSIDERANDO o Relatório de Visita Domiciliar emitido pela Assistente Social 
e pela Psicóloga, do Município de Pérola, Estado do Paraná.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora MARISA BORGES COELHO GROTTO, matrícula 
nº2075-3, ocupando o cargo de Professor(a) de Educação Infantil, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, LICENÇA POR MOTIVO DE 
DOENÇA EM PESSOA DA FAMILIA, no período de 17/05/2025 a 15/06/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola – Paraná, 16 de maio de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Abril 2025/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 16/Mai/2025, 14h e 40m.

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

1- RECEITA DE IMPOSTOS 3.754.955,92 1.188.527,04

  1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 523.469,63 81.166,82

  1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 698.221,53 227.839,63

  1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 502.004,02 193.708,36

  1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 2.031.260,74 685.812,23

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 44.190.918,62 13.502.210,55

  2.1- Cota-Parte FPM 21.420.675,00 6.483.715,01

    2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 19.800.000,00 6.483.715,01

    2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 1.620.675,00 -

  2.2- Cota-Parte ICMS 20.830.250,00 6.055.232,13

  2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 401.117,06 83.058,94

  2.4- Cota-Parte ITR 303.876,56 8.908,42

  2.5- Cota-Parte IPVA 1.200.000,00 871.296,05

  2.6- Cota-Parte IOF-Ouro - -

  2.7- Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 35.000,00 -

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2) 47.945.874,54 14.690.737,59

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - equivalente a 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) 8.514.048,72 2.700.442,11

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) +
(2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6))

3.472.419,91 972.242,29

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

FUNDEB

6- TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS 6.384.577,54 2.431.568,64

  6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 6.183.077,54 2.353.584,65

    6.1.1- Principal 6.177.000,00 2.329.214,21

    6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 6.077,54 24.370,44

    6.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb - -

  6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF - -

    6.2.1- Principal - -

    6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira - -

    6.2.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb - -

  6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT - -

    6.3.1- Principal - -

    6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira - -

    6.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb - -
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Abril 2025/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 16/Mai/2025, 14h e 40m.

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

FUNDEB

  6.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR 201.500,00 77.983,99

    6.4.1- Principal 200.000,00 77.393,60

    6.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 1.500,00 590,39

    6.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb - -

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹ (2.337.048,72) (371.227,90)

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT -

  8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR -

  8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS -

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8) 2.431.568,64

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

10- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 2.044.553,81 -2.045.079,866.730.445,73 2.044.553,81

  10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 1.836.776,92 -1.837.302,975.947.269,56 1.836.776,92

    10.1.1 - Educação Infantil 1.172.514,79 -1.172.514,793.661.077,54 1.172.514,79

    10.1.2 - Ensino Fundamental 664.262,13 -664.788,182.191.192,02 664.262,13

    10.1.3 - Educação de Jovens e Adultos - --- -

    10.1.4 - Educação Especial - --95.000,00 -

    10.1.5 - Administração Geral - --- -

  10.2- OUTRAS DESPESAS 207.776,89 -207.776,89783.176,17 207.776,89

    10.2.1 - Educação Infantil - --- -

    10.2.2 - Ensino Fundamental 207.776,89 -207.776,89783.176,17 207.776,89

    10.2.3 - Educação de Jovens e Adultos - --- -

    10.2.4 - Educação Especial - --- -

    10.2.5 - Administração Geral - --- -

    10.2.6 - Transporte (Escolar) - --- -

    10.2.7 - Outras - --- -

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS (SEM
DISPONIBILIDADE DE

CAIXA)⁷
(h)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS LIQUIDADAS /
EMPENHADAS EM VALOR
SUPERIOR AO TOTAL DAS
RECEITAS RECEBIDAS NO

EXERCÍCIO (i)

--1.698.685,621.698.685,621.699.211,6711- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO -

--1.645.943,451.645.943,451.646.469,50  11.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos -

-----  11.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF -

-----  11.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT -
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DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS (SEM
DISPONIBILIDADE DE

CAIXA)⁷
(h)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS LIQUIDADAS /
EMPENHADAS EM VALOR
SUPERIOR AO TOTAL DAS
RECEITAS RECEBIDAS NO

EXERCÍCIO (i)

--52.742,1752.742,1752.742,17  11.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAR -

--1.495.584,901.495.584,901.496.110,9512- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA -

-----13- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL -

-----14- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL -

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal²
VALOR EXIGIDO

(j)

VALOR APLICADO

(k)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(l)

% APLICADO

(m)

63,541.495.584,901.495.584,901.647.509,2615- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

----16- Percentual da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT na Educação Infantil (Indicador IEI - 0%)

----17- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)³
VALOR MAXIMO PERMITIDO

(n)

VALOR NÃO APLICADO

(o)

VALOR NÃO APLICADO APÓS
AJUSTE

(p)

% NÃO APLICADO

(r)

VALOR NÃO APLICADO
EXCEDENTE AO MÁXIMO

PERMITIDO
(q)

30,14732.883,02732.883,02243.156,8618- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 489.726,16

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(s)

VALOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR

(t)

VALOR DE SUPERÁVIT
APLICADO ATÉ O

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR TOTAL DE
SUPERÁVIT NÃO

APLICADO ATÉ O FINAL
DO EXERCÍCIO

(w)

VALOR APLICADO APÓS
O PRIMEIRO

QUADRIMESTRE
(v)

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
NÃO APLICADO NO
EXERCÍCIO ATUAL

(x)

(345.868,19)-345.868,19--19- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO FUNDEB -

(341.192,02)-341.192,02--  19.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos -

(4.676,17)-4.676,17--  19.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT + VAAR) -

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE – CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

20- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS 859.128,12 -892.914,353.881.655,88 849.327,00

  20.1- Educação Infantil 349.973,16 -353.058,261.403.457,55 349.973,16

  20.2- Ensino Fundamental 464.554,96 -495.256,092.378.198,33 454.753,84

  20.3- Educação de Jovens e Adultos - --- -

  20.4- Educação Especial 44.600,00 -44.600,00100.000,00 44.600,00

  20.5- Administração Geral - --- -

  20.6- Transporte (Escolar) - --- -

  20.7- Outras - --- -
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 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)⁶

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

21- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB 2.903.681,93 -2.937.994,2110.612.101,61 2.893.880,81

  21.1- Educação Infantil 1.522.487,95 -1.525.573,055.064.535,09 1.522.487,95

    21.1.1- Creche 993.581,88 -995.070,162.922.757,55 993.581,88

    21.1.2- Pré-escola 528.906,07 -530.502,892.141.777,54 528.906,07

  22.2- Ensino Fundamental 1.381.193,98 -1.412.421,165.547.566,52 1.371.392,86

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e) 859.128,12

23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4) 2.700.442,11

24- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q) 489.726,16

25- (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL = L19(x) -

26- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS -

27- (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af)) -

28- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23 - 24 - 25 - 26 - 27) 3.069.844,07

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL² ᵉ ⁵
% APLICADO

(ab)
VALOR APLICADO

(aa)
VALOR EXIGIDO

(z)

29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 20,903.069.844,073.672.684,40

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS PARA CUMPRIMENTO DO
LIMITE⁸

SALDO INICIAL
(ac)

RP LIQUIDADOS
(ad)

RP PAGOS
(ae)

SALDO FINAL
(ag) = (ac) - (ae) - (af)

RP CANCELADOS
(af)

30- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 130.001,68 -130.001,68130.001,68 -

  30.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos 130.001,68 -130.001,68130.001,68 -

  30.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos - --- -

  30.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF + VAAR) - --- -

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 917.325,26 244.832,92

31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA) 818.116,79 218.940,90

  31.1.1- Salário-Educação 387.611,44 155.516,50

  31.1.2- PDDE - -

  31.1.3- PNAE 170.749,69 61.337,87

  31.1.4- PNATE 54.755,66 -

  31.1.5- Outras Transferências do FNDE 205.000,00 2.086,53

31.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS - -

31.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO - -
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RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

31.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO - -

31.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 99.208,47 25.892,02

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
(Por Subfunção)⁶

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

32- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS 536.904,27 -631.979,292.360.435,48 529.117,07

  32.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 116.265,88 -142.368,72536.888,95 116.265,88

  32.2- ENSINO FUNDAMENTAL 250.073,90 -316.562,061.248.546,53 242.489,21

  32.3- ENSINO MÉDIO 102.363,81 -104.847,83315.000,00 102.161,30

  32.4- ENSINO SUPERIOR 68.200,68 -68.200,68260.000,00 68.200,68

  32.5- ENSINO PROFISSIONAL - --- -

  32.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - --- -

  32.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL - --- -

  32.8- OUTRAS - --- -

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

-3.422.997,883.440.586,203.569.973,5012.972.537,0933- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32)

-3.330.956,053.348.544,373.477.931,6712.470.063,60  33.1- Despesas Correntes

-2.410.458,832.415.413,292.416.081,709.002.345,73    33.1.1- Pessoal Ativo

-----    33.1.2- Pessoal Inativo

-128.000,00128.000,00128.000,00310.000,00    33.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

-792.497,22805.131,08933.849,973.157.717,87    33.1.4- Outras Despesas Correntes

-92.041,8392.041,8392.041,83502.473,49  33.2- Despesas de Capital

-----    33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

-92.041,8392.041,8392.041,83502.473,49    33.2.2- Outras Despesas de Capital

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
FUNDEB

(ah)
SALÁRIO EDUCAÇÃO

(ai)

34- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE  2024 345.868,19 34.841,58

35- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 2.431.568,64 155.516,50

36- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 2.044.553,81 69.684,66

37- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 732.883,02 120.673,42

38- (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) - -

39- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) - -
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
FUNDEB

(ah)
SALÁRIO EDUCAÇÃO

(ai)

40- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 732.883,02 120.673,42

1 Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação.
2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de
crédito adicional.
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a disponibilidade de caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá ser verificada a diferença
entre a disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18, deverá ser verificada a diferença entre as disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas.
8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.
9 Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero).
10 Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna (i), os percentuais devem ser ajustados para 100%.

vlInscritosEmRestosAPagarNaoProcessados

0
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Balanço Orçamentário

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Socials

Janeiro a Abril 2025/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 16/Mai/2025, 14h e 37m.

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

SALDO
(a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 66.847.066,61 67.625.207,42 10.063.168,19 14,88 21.177.528,67 31,32 46.447.678,75

  RECEITAS CORRENTES 63.426.058,73 63.426.814,54 9.994.211,20 15,76 20.837.939,12 32,85 42.588.875,42

    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 4.555.280,03 4.555.280,03 841.775,19 18,48 1.385.735,32 30,42 3.169.544,71

      Impostos 3.754.955,92 3.754.955,92 675.513,29 17,99 1.188.527,04 31,65 2.566.428,88

      Taxas 741.285,22 741.285,22 164.887,95 22,24 194.875,18 26,29 546.410,04

      Contribuição de Melhoria 59.038,89 59.038,89 1.373,95 2,33 2.333,10 3,95 56.705,79

    CONTRIBUIÇÕES 2.876.146,90 2.876.146,90 507.498,61 17,65 993.060,03 34,53 1.883.086,87

      Contribuições Sociais 2.167.680,39 2.167.680,39 375.155,31 17,31 745.939,81 34,41 1.421.740,58

      Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 708.466,51 708.466,51 132.343,30 18,68 247.120,22 34,88 461.346,29

    RECEITA PATRIMONIAL 5.426.260,55 5.427.016,36 1.678.005,37 30,92 3.582.645,65 66,02 1.844.370,71

      Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 8.103,36 8.103,36 652,24 8,05 1.245,92 15,38 6.857,44

      Valores Mobiliários 5.418.157,19 5.418.913,00 1.677.353,13 30,95 3.581.399,73 66,09 1.837.513,27

    RECEITA AGROPECUÁRIA 11.576,26 11.576,26 - - - - 11.576,26

    RECEITA INDUSTRIAL 5.788,13 5.788,13 - - - - 5.788,13

    RECEITA DE SERVIÇOS 83.233,23 83.233,23 16,71 0,02 38,82 0,05 83.194,41

      Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 79.760,35 79.760,35 16,71 0,02 38,82 0,05 79.721,53

      Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 3.472,88 3.472,88 - - - - 3.472,88

    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 50.357.220,39 50.357.220,39 6.914.499,11 13,73 14.788.397,83 29,37 35.568.822,56

      Transferências da União e de suas Entidades 24.764.529,98 24.764.529,98 2.919.148,64 11,79 6.586.156,45 26,60 18.178.373,53

      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 18.828.265,41 18.828.265,41 2.815.141,00 14,95 5.773.027,17 30,66 13.055.238,24

      Transferências dos Municípios e de suas Entidades 587.425,00 587.425,00 100.000,00 17,02 100.000,00 17,02 487.425,00

      Transferências de Outras Instituições Públicas 6.177.000,00 6.177.000,00 1.080.209,47 17,49 2.329.214,21 37,71 3.847.785,79

    OUTRAS RECEITAS CORRENTES 110.553,24 110.553,24 52.416,21 47,41 88.061,47 79,66 22.491,77

      Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 3.472,88 3.472,88 - - - - 3.472,88

      Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 70.615,17 70.615,17 43.282,99 61,29 70.139,23 99,33 475,94

      Demais Receitas Correntes 36.465,19 36.465,19 9.133,22 25,05 17.922,24 49,15 18.542,95

  RECEITAS DE CAPITAL 3.421.007,88 4.198.392,88 68.956,99 1,64 339.589,55 8,09 3.858.803,33

    OPERAÇÕES DE CRÉDITO 1.300.000,00 1.300.000,00 - - 140.153,34 10,78 1.159.846,66

      Operações de Crédito - Mercado Interno 1.300.000,00 1.300.000,00 - - 140.153,34 10,78 1.159.846,66

    ALIENAÇÃO DE BENS 163.126,63 163.126,63 - - - - 163.126,63

      Alienação de Bens Móveis 163.126,63 163.126,63 - - - - 163.126,63

    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 1.957.881,25 2.735.266,25 68.956,99 2,52 199.436,21 7,29 2.535.830,04

      Transferências da União e de suas Entidades 1.757.881,25 1.757.881,25 - - - - 1.757.881,25

      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 200.000,00 977.385,00 68.956,99 7,06 199.436,21 20,41 777.948,79

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.376.604,13 2.376.604,13 388.969,49 16,37 790.294,56 33,25 1.586.309,57

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 69.223.670,74 70.001.811,55 10.452.137,68 14,93 21.967.823,23 31,38 48.033.988,32

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 69.223.670,74 70.001.811,55 10.452.137,68 14,93 21.967.823,23 31,38 48.033.988,32

vlInscritosEmRestosAPagarNaoProcessados

0

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR Página 2 de 3

Balanço Orçamentário

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Socials

Janeiro a Abril 2025/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 16/Mai/2025, 14h e 37m.

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

SALDO
(a-c)

DÉFICIT (VI) - - - - - - -

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 69.223.670,74 70.001.811,55 10.452.137,68 14,93 21.967.823,23 31,38 -

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - - - - 6.871.093,32 - -

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS - - - - - - -

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais - - - - 6.871.093,32 - -

DESPESAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(e)

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)
No Bimestre Até o Bimestre

(f)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)No Bimestre Até o Bimestre

(h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE

(j)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(k)

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 66.225.970,74 73.777.463,14 9.760.211,46 17.881.547,69 55.895.915,45 9.655.821,03 17.154.248,83 56.623.214,31 17.016.717,26 -

   DESPESAS CORRENTES 54.816.583,72 59.696.956,64 9.364.191,50 17.299.189,65 42.397.766,99 9.288.196,95 16.628.138,35 43.068.818,29 16.491.503,51 -

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 30.011.009,44 30.809.067,41 4.426.801,34 8.685.013,10 22.124.054,31 4.419.356,72 8.676.926,75 22.132.140,66 8.649.740,29 -

      JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 250.000,00 250.000,00 23.903,11 41.044,80 208.955,20 23.903,11 41.044,80 208.955,20 40.025,63 -

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 24.555.574,28 28.637.889,23 4.913.487,05 8.573.131,75 20.064.757,48 4.844.937,12 7.910.166,80 20.727.722,43 7.801.737,59 -

   DESPESAS DE CAPITAL 8.645.227,02 11.316.346,50 396.019,96 582.358,04 10.733.988,46 367.624,08 526.110,48 10.790.236,02 525.213,75 -

      INVESTIMENTOS 8.305.227,02 10.976.346,50 364.715,72 522.566,55 10.453.779,95 336.319,84 466.318,99 10.510.027,51 465.422,26 -

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 340.000,00 340.000,00 31.304,24 59.791,49 280.208,51 31.304,24 59.791,49 280.208,51 59.791,49 -

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.764.160,00 2.764.160,00 - - 2.764.160,00 - - 2.764.160,00 - -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 2.777.200,00 2.875.214,26 368.607,60 734.822,95 2.140.391,31 368.714,15 734.296,90 2.140.917,36 734.296,90 -

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 69.003.170,74 76.652.677,40 10.128.819,06 18.616.370,64 58.036.306,76 10.024.535,18 17.888.545,73 58.764.131,67 17.751.014,16 -

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - - - - - - -

   Amortização da Dívida Interna - - - - - - - - - -

   Amortização da Dívida Externa - - - - - - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 69.003.170,74 76.652.677,40 10.128.819,06 18.616.370,64 58.036.306,76 10.024.535,18 17.888.545,73 58.764.131,67 17.751.014,16 -

SUPERÁVIT (XIII) - - - 3.351.452,59 - - 4.079.277,50 - 4.216.809,07 -

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 69.003.170,74 76.652.677,40 10.128.819,06 21.967.823,23 - 10.024.535,18 21.967.823,23 58.764.131,67 21.967.823,23 -

RESERVA DO RPPS - - - - - - - - - -

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

SALDO
(a-c)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.376.604,13 2.376.604,13 388.969,49 16,37 790.294,56 33,25 1.586.309,57

  RECEITAS CORRENTES 2.376.604,13 2.376.604,13 388.969,49 16,37 790.294,56 33,25 1.586.309,57

    CONTRIBUIÇÕES 2.156.104,13 2.156.104,13 370.594,49 17,19 738.544,56 34,25 1.417.559,57

      Contribuições Sociais 2.156.104,13 2.156.104,13 370.594,49 17,19 738.544,56 34,25 1.417.559,57

    RECEITA DE SERVIÇOS 220.500,00 220.500,00 18.375,00 8,33 51.750,00 23,47 168.750,00

      Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 220.500,00 220.500,00 18.375,00 8,33 51.750,00 23,47 168.750,00
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Balanço Orçamentário

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Socials

Janeiro a Abril 2025/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 16/Mai/2025, 14h e 37m.

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(e)

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)
No Bimestre Até o Bimestre

(f)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)No Bimestre Até o Bimestre

(h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE

(j)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(k)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 2.777.200,00 2.875.214,26 368.607,60 734.822,95 2.140.391,31 368.714,15 734.296,90 2.140.917,36 734.296,90 -

   DESPESAS CORRENTES 2.777.200,00 2.875.214,26 368.607,60 734.822,95 2.140.391,31 368.714,15 734.296,90 2.140.917,36 734.296,90 -

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.677.200,00 2.775.214,26 368.607,60 734.822,95 2.040.391,31 368.714,15 734.296,90 2.040.917,36 734.296,90 -

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 100.000,00 100.000,00 - - 100.000,00 - - 100.000,00 - -

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 16/Mai/2025, 14h e 38m.

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2025/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c') R$ 1,00

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Dotação Dotação Despesas Empenhadas SALDO Despesas Liquidadas Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 66.225.970,74 73.777.463,14 9.760.211,46 17.881.547,69 96,05 55.895.915,45 9.655.821,03 17.154.248,83 95,90 56.623.214,31

Legislativa 1.558.625,00 1.558.625,00 169.052,62 327.183,92 1,76 1.231.441,08 160.425,34 318.556,64 1,78 1.240.068,36

Ação Legislativa 1.558.625,00 1.558.625,00 169.052,62 327.183,92 1,76 1.231.441,08 160.425,34 318.556,64 1,78 1.240.068,36

Judiciária 515.000,00 515.000,00 78.153,40 153.237,98 0,82 361.762,02 78.153,40 153.237,98 0,86 361.762,02

Ação Judiciária 515.000,00 515.000,00 78.153,40 153.237,98 0,82 361.762,02 78.153,40 153.237,98 0,86 361.762,02

Administração 6.013.854,86 6.492.026,17 805.976,30 1.592.241,52 8,55 4.899.784,65 768.552,43 1.519.211,00 8,49 4.972.815,17

Planejamento e Orçamento 31.500,00 16.500,00 0,00 0,00 0,00 16.500,00 0,00 0,00 0,00 16.500,00

Administração Geral 3.854.118,61 4.416.289,92 516.300,62 1.018.609,23 5,47 3.397.680,69 478.311,93 950.116,71 5,31 3.466.173,21

Administração Financeira 412.000,00 438.000,00 64.806,02 126.326,04 0,68 311.673,96 64.806,02 126.326,04 0,71 311.673,96

Controle Interno 438.000,00 458.000,00 64.276,08 126.282,90 0,68 331.717,10 63.828,90 125.792,90 0,70 332.207,10

Normatização e Fiscalização 153.000,00 163.000,00 20.843,60 45.187,18 0,24 117.812,82 20.843,60 45.187,18 0,25 117.812,82

Tecnologia da Informação 104.186,25 104.186,25 14.059,12 17.526,12 0,09 86.660,13 14.059,12 17.526,12 0,10 86.660,13

Formação de Recursos Humanos 795.250,00 740.250,00 106.628,40 231.092,67 1,24 509.157,33 107.640,40 227.044,67 1,27 513.205,33

Administração de Receitas 225.800,00 155.800,00 19.062,46 27.217,38 0,15 128.582,62 19.062,46 27.217,38 0,15 128.582,62

Defesa Nacional 125.000,00 125.000,00 19.734,58 34.183,88 0,18 90.816,12 19.734,58 34.183,88 0,19 90.816,12

Defesa Terrestre 125.000,00 125.000,00 19.734,58 34.183,88 0,18 90.816,12 19.734,58 34.183,88 0,19 90.816,12

Segurança Pública 109.200,00 109.200,00 16.704,05 20.732,65 0,11 88.467,35 16.982,32 18.961,57 0,11 90.238,43

Defesa Civil 109.200,00 109.200,00 16.704,05 20.732,65 0,11 88.467,35 16.982,32 18.961,57 0,11 90.238,43

Assistência Social 3.306.079,25 3.661.500,01 307.290,20 561.035,45 3,01 3.100.464,56 301.265,10 546.039,32 3,05 3.115.460,69

Administração Geral 173.500,00 173.500,00 18.910,62 39.770,62 0,21 133.729,38 18.910,62 39.770,62 0,22 133.729,38

Assistência à Pessoa Idosa 23.000,00 147.744,53 639,80 639,80 0,00 147.104,73 639,80 639,80 0,00 147.104,73

Assistência à Criança e ao Adolescente 557.391,50 609.688,21 85.504,87 143.929,40 0,77 465.758,81 83.166,31 140.097,55 0,78 469.590,66

Assistência Comunitária 2.552.187,75 2.730.567,27 202.234,91 376.695,63 2,02 2.353.871,64 198.548,37 365.531,35 2,04 2.365.035,92

Previdência Social 7.439.133,02 7.439.133,02 853.009,82 1.735.750,13 9,32 5.703.382,89 857.973,14 1.721.246,83 9,62 5.717.886,19

Previdência do Regime Estatutário 7.439.133,02 7.439.133,02 853.009,82 1.735.750,13 9,32 5.703.382,89 857.973,14 1.721.246,83 9,62 5.717.886,19

Saúde 14.997.329,81 17.205.834,06 2.859.492,59 5.105.708,93 27,43 12.100.125,13 2.848.995,76 4.915.173,09 27,48 12.290.660,97

Administração Geral 143.100,00 134.989,73 0,00 170,00 0,00 134.819,73 0,00 170,00 0,00 134.819,73

Atenção Básica 5.952.709,56 6.970.060,12 934.115,68 1.615.892,51 8,68 5.354.167,61 932.359,68 1.563.732,90 8,74 5.406.327,22

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 8.060.232,19 9.147.356,18 1.780.724,42 3.249.321,55 17,45 5.898.034,63 1.771.229,23 3.111.834,79 17,40 6.035.521,39

Suporte Profilático e Terapêutico 323.438,06 427.367,38 60.425,82 84.915,39 0,46 342.451,99 62.069,65 84.915,39 0,47 342.451,99

Vigilância Sanitária 482.850,00 483.185,33 70.411,35 138.123,67 0,74 345.061,66 69.521,88 137.234,20 0,77 345.951,13

Vigilância Epidemiológica 35.000,00 42.875,32 13.815,32 17.285,81 0,09 25.589,51 13.815,32 17.285,81 0,10 25.589,51

Educação 11.322.910,36 11.969.337,09 1.749.438,17 3.310.830,04 17,78 8.658.507,05 1.771.097,35 3.181.968,79 17,79 8.787.368,30

Ensino Fundamental 5.785.583,13 6.092.113,05 827.077,28 1.571.520,29 8,44 4.520.592,76 830.301,19 1.474.331,00 8,24 4.617.782,05

Ensino Médio 315.000,00 315.000,00 46.571,86 104.847,83 0,56 210.152,17 53.248,35 102.363,81 0,57 212.636,19

Ensino Superior 260.000,00 260.000,00 45.467,12 68.200,68 0,37 191.799,32 45.467,12 68.200,68 0,38 191.799,32

Educação Infantil 4.782.327,23 5.122.224,04 808.021,91 1.521.661,24 8,17 3.600.562,80 819.780,69 1.492.473,30 8,34 3.629.750,74
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 16/Mai/2025, 14h e 38m.

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2025/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c') R$ 1,00

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Dotação Dotação Despesas Empenhadas SALDO Despesas Liquidadas Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

Educação Especial 180.000,00 180.000,00 22.300,00 44.600,00 0,24 135.400,00 22.300,00 44.600,00 0,25 135.400,00

Cultura 282.000,00 342.927,44 28.409,06 60.662,39 0,33 282.265,05 30.300,78 59.418,89 0,33 283.508,55

Difusão Cultural 282.000,00 342.927,44 28.409,06 60.662,39 0,33 282.265,05 30.300,78 59.418,89 0,33 283.508,55

Urbanismo 4.152.537,48 5.408.165,22 566.764,43 1.110.653,67 5,97 4.297.511,55 514.401,32 1.044.157,24 5,84 4.364.007,98

Infra-estrutura Urbana 1.365.993,19 1.711.363,16 124.724,73 236.733,48 1,27 1.474.629,68 124.288,19 234.984,75 1,31 1.476.378,41

Serviços Urbanos 2.786.544,29 3.696.802,06 442.039,70 873.920,19 4,69 2.822.881,87 390.113,13 809.172,49 4,52 2.887.629,57

Habitação 222.922,90 222.922,90 1.059,05 1.469,85 0,01 221.453,05 753,80 753,80 0,00 222.169,10

Habitação Urbana 222.922,90 222.922,90 1.059,05 1.469,85 0,01 221.453,05 753,80 753,80 0,00 222.169,10

Saneamento 335.000,00 240.000,00 0,00 1.254,75 0,01 238.745,25 0,00 1.254,75 0,01 238.745,25

Saneamento Básico Urbano 335.000,00 240.000,00 0,00 1.254,75 0,01 238.745,25 0,00 1.254,75 0,01 238.745,25

Gestão Ambiental 1.946.563,81 2.253.563,81 317.874,49 547.830,13 2,94 1.705.733,68 301.784,80 494.960,86 2,77 1.758.602,95

Saneamento Básico Urbano 480.563,81 765.563,81 69.629,47 154.109,85 0,83 611.453,96 75.653,18 145.826,22 0,82 619.737,59

Preservação e Conservação Ambiental 1.037.000,00 1.002.000,00 147.407,31 234.402,50 1,26 767.597,50 148.534,86 220.430,45 1,23 781.569,55

Controle Ambiental 329.000,00 339.000,00 68.913,79 123.213,86 0,66 215.786,14 69.754,02 120.861,45 0,68 218.138,55

Recursos Hídricos 100.000,00 147.000,00 31.923,92 36.103,92 0,19 110.896,08 7.842,74 7.842,74 0,04 139.157,26

Agricultura 2.195.500,00 2.807.831,01 647.278,23 944.315,78 5,07 1.863.515,23 625.056,52 874.495,74 4,89 1.933.335,27

Administração Geral 838.500,00 925.500,00 133.354,30 275.267,92 1,48 650.232,08 130.258,64 267.575,76 1,50 657.924,24

Extensão Rural 1.157.000,00 1.682.331,01 493.934,93 646.297,88 3,47 1.036.033,13 473.800,24 584.661,36 3,27 1.097.669,65

Irrigação 90.000,00 90.000,00 0,00 0,00 0,00 90.000,00 0,00 0,00 0,00 90.000,00

Promoção da Produção Agropecuária 110.000,00 110.000,00 19.989,00 22.749,98 0,12 87.250,02 20.997,64 22.258,62 0,12 87.741,38

Indústria 3.089.303,75 3.709.303,75 812.144,34 1.446.360,61 7,77 2.262.943,14 856.071,90 1.420.557,24 7,94 2.288.746,51

Promoção Industrial 3.089.303,75 3.709.303,75 812.144,34 1.446.360,61 7,77 2.262.943,14 856.071,90 1.420.557,24 7,94 2.288.746,51

Comércio e Serviços 58.000,00 63.329,89 11.714,15 13.368,93 0,07 49.960,96 11.552,57 13.207,35 0,07 50.122,54

Turismo 58.000,00 63.329,89 11.714,15 13.368,93 0,07 49.960,96 11.552,57 13.207,35 0,07 50.122,54

Transporte 4.760.725,50 5.827.555,06 340.397,61 663.292,63 3,56 5.164.262,43 328.821,05 601.027,18 3,36 5.226.527,88

Transporte Rodoviário 4.760.725,50 5.827.555,06 340.397,61 663.292,63 3,56 5.164.262,43 328.821,05 601.027,18 3,36 5.226.527,88

Desporto e Lazer 442.125,00 472.048,71 120.511,02 150.598,16 0,81 321.450,55 108.691,52 135.000,39 0,75 337.048,32

Desporto Comunitário 442.125,00 472.048,71 120.511,02 150.598,16 0,81 321.450,55 108.691,52 135.000,39 0,75 337.048,32

Encargos Especiais 590.000,00 590.000,00 55.207,35 100.836,29 0,54 489.163,71 55.207,35 100.836,29 0,56 489.163,71

Serviço da Dívida Interna 590.000,00 590.000,00 55.207,35 100.836,29 0,54 489.163,71 55.207,35 100.836,29 0,56 489.163,71

Reservas 2.764.160,00 2.764.160,00 0,00 0,00 0,00 2.764.160,00 0,00 0,00 0,00 2.764.160,00

Reserva de Contingência 2.764.160,00 2.764.160,00 0,00 0,00 0,00 2.764.160,00 0,00 0,00 0,00 2.764.160,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 2.777.200,00 2.875.214,26 368.607,60 734.822,95 3,95 2.140.391,31 368.714,15 734.296,90 4,10 2.140.917,36

TOTAL (III)=(I+II) 69.003.170,74 76.652.677,40 10.128.819,06 18.616.370,64 100 58.036.306,76 10.024.535,18 17.888.545,73 100 58.764.131,67
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Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2025/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c') R$ 1,00

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Dotação Dotação Despesas Empenhadas SALDO Despesas Liquidadas Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.777.200,00 2.875.214,26 368.607,60 734.822,95 3,95 2.140.391,31 368.714,15 734.296,90 4,10 2.140.917,36

Legislativa 40.000,00 40.000,00 3.319,66 6.639,32 0,04 33.360,68 3.319,66 6.639,32 0,04 33.360,68

Ação Legislativa 40.000,00 40.000,00 3.319,66 6.639,32 0,04 33.360,68 3.319,66 6.639,32 0,04 33.360,68

Judiciária 67.000,00 67.000,00 9.778,52 19.557,04 0,11 47.442,96 9.778,52 19.557,04 0,11 47.442,96

Ação Judiciária 67.000,00 67.000,00 9.778,52 19.557,04 0,11 47.442,96 9.778,52 19.557,04 0,11 47.442,96

Administração 365.500,00 365.500,00 45.738,75 91.943,38 0,49 273.556,62 45.738,75 91.943,38 0,51 273.556,62

Planejamento e Orçamento 2.500,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00

Administração Geral 183.000,00 183.000,00 22.490,66 44.860,09 0,24 138.139,91 22.490,66 44.860,09 0,25 138.139,91

Administração Financeira 25.000,00 25.000,00 4.725,84 9.451,68 0,05 15.548,32 4.725,84 9.451,68 0,05 15.548,32

Controle Interno 55.000,00 55.000,00 7.490,00 15.589,06 0,08 39.410,94 7.490,00 15.589,06 0,09 39.410,94

Normatização e Fiscalização 15.000,00 15.000,00 960,32 1.920,64 0,01 13.079,36 960,32 1.920,64 0,01 13.079,36

Formação de Recursos Humanos 60.000,00 60.000,00 8.908,30 17.816,60 0,10 42.183,40 8.908,30 17.816,60 0,10 42.183,40

Administração de Receitas 25.000,00 25.000,00 1.163,63 2.305,31 0,01 22.694,69 1.163,63 2.305,31 0,01 22.694,69

Defesa Nacional 15.000,00 15.000,00 2.222,03 4.244,93 0,02 10.755,07 2.222,03 4.244,93 0,02 10.755,07

Defesa Terrestre 15.000,00 15.000,00 2.222,03 4.244,93 0,02 10.755,07 2.222,03 4.244,93 0,02 10.755,07

Assistência Social 56.000,00 56.000,00 7.205,06 14.354,49 0,08 41.645,51 7.205,06 14.354,49 0,08 41.645,51

Assistência Comunitária 56.000,00 56.000,00 7.205,06 14.354,49 0,08 41.645,51 7.205,06 14.354,49 0,08 41.645,51

Saúde 625.000,00 700.014,26 97.507,74 195.125,45 1,05 504.888,81 97.507,74 195.125,45 1,09 504.888,81

Administração Geral 1.000,00 26.000,00 0,00 0,00 0,00 26.000,00 0,00 0,00 0,00 26.000,00

Atenção Básica 250.000,00 278.626,57 35.993,31 69.510,30 0,37 209.116,27 35.993,31 69.510,30 0,39 209.116,27

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 300.000,00 300.000,00 49.570,13 101.926,79 0,55 198.073,21 49.570,13 101.926,79 0,57 198.073,21

Suporte Profilático e Terapêutico 15.000,00 23.000,00 3.002,54 6.013,95 0,03 16.986,05 3.002,54 6.013,95 0,03 16.986,05

Vigilância Sanitária 59.000,00 72.387,69 8.941,76 17.674,41 0,09 54.713,28 8.941,76 17.674,41 0,10 54.713,28

Educação 993.200,00 1.003.200,00 130.608,07 259.143,46 1,39 744.056,54 130.714,62 258.617,41 1,45 744.582,59

Ensino Fundamental 499.000,00 509.000,00 56.529,61 112.862,93 0,61 396.137,07 56.636,16 112.336,88 0,63 396.663,12

Educação Infantil 479.200,00 479.200,00 74.078,46 146.280,53 0,79 332.919,47 74.078,46 146.280,53 0,82 332.919,47

Educação Especial 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00

Cultura 2.500,00 15.500,00 2.562,80 3.844,20 0,02 11.655,80 2.562,80 3.844,20 0,02 11.655,80

Difusão Cultural 2.500,00 15.500,00 2.562,80 3.844,20 0,02 11.655,80 2.562,80 3.844,20 0,02 11.655,80

Urbanismo 238.000,00 238.000,00 30.936,19 61.942,45 0,33 176.057,55 30.936,19 61.942,45 0,35 176.057,55

Infra-estrutura Urbana 82.000,00 82.000,00 12.955,39 25.925,19 0,14 56.074,81 12.955,39 25.925,19 0,14 56.074,81

Serviços Urbanos 156.000,00 156.000,00 17.980,80 36.017,26 0,19 119.982,74 17.980,80 36.017,26 0,20 119.982,74

Gestão Ambiental 46.500,00 46.500,00 5.674,56 11.450,22 0,06 35.049,78 5.674,56 11.450,22 0,06 35.049,78

Preservação e Conservação Ambiental 20.500,00 20.500,00 2.380,00 4.760,00 0,03 15.740,00 2.380,00 4.760,00 0,03 15.740,00

Controle Ambiental 26.000,00 26.000,00 3.294,56 6.690,22 0,04 19.309,78 3.294,56 6.690,22 0,04 19.309,78

Agricultura 83.000,00 83.000,00 11.849,38 23.666,09 0,13 59.333,91 11.849,38 23.666,09 0,13 59.333,91

Administração Geral 83.000,00 83.000,00 11.849,38 23.666,09 0,13 59.333,91 11.849,38 23.666,09 0,13 59.333,91
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 16/Mai/2025, 14h e 38m.

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2025/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c') R$ 1,00

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Dotação Dotação Despesas Empenhadas SALDO Despesas Liquidadas Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

Indústria 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00

Promoção Industrial 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00

Comércio e Serviços 2.500,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00

Turismo 2.500,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00

Transporte 133.000,00 133.000,00 21.204,84 41.630,52 0,22 91.369,48 21.204,84 41.630,52 0,23 91.369,48

Transporte Rodoviário 133.000,00 133.000,00 21.204,84 41.630,52 0,22 91.369,48 21.204,84 41.630,52 0,23 91.369,48

Desporto e Lazer 8.000,00 8.000,00 0,00 1.281,40 0,01 6.718,60 0,00 1.281,40 0,01 6.718,60

Desporto Comunitário 8.000,00 8.000,00 0,00 1.281,40 0,01 6.718,60 0,00 1.281,40 0,01 6.718,60

Encargos Especiais 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

Serviço da Dívida Interna 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

TOTAL 2.777.200,00 2.875.214,26 368.607,60 734.822,95 3,95 2.140.391,31 368.714,15 734.296,90 4,10 2.140.917,36
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MUNICíPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 334/2025
Concede progressão horizontal (Classe Salarial) a servidora CECÍLIA STEVANATO KNOPF 
FRANCO e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido nos Artigo 44, e seguintes da Lei nº 3467/2024, que trata da 
progressão horizontal (Classe Salarial),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal a CECÍLIA STEVANATO KNOPF FRANCO, matrícula 
nº 2100-8, ocupando o cargo efetivo de Professora de Educação Infantil, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte e Lazer, da Classe-E para Classe-F, a partir de 01 de junho de 
2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
Pérola - Paraná, 16 de maio de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 335/2025
Concede progressão horizontal (Classe Salarial) a servidora ELAINE CURIEL FIGUEIREDO 
COTRIM e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido nos Artigo 44, e seguintes da Lei nº 3467/2024, que trata da 
progressão horizontal (Classe Salarial),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal a ELAINE CURIEL FIGUEIREDO COTRIM, matrícula 
nº 2424-4, ocupando o cargo efetivo de Professora de Educação Infantil, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte e Lazer, da Classe-B para Classe-C, a partir de 01 de junho de 
2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
Pérola - Paraná, 16 de maio de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 336/2025
Concede progressão horizontal (Padrão Salarial) a servidora LUCIMAR OLIVOTO SALGUEIRO 
e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 24, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010, e 
suas alterações, que trata da progressão horizontal,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal a servidora LUCIMAR OLIVOTO SALGUEIRO, matrícula 
nº 2028-1, ocupando o cargo efetivo de Psicóloga, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Esporte e Lazer, do Padrão-E para o Padrão-F, a partir de 01 de junho de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
Pérola - Paraná, 16 de maio de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 337/2025
Concede Férias a servidora TEREZINHA DE JESUS SPARAPAM, e da outras providências.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora TEREZINHA DE JESUS ESPARAPAM, matrícula nº 1558-0, ocupando 
o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotada na Secretária Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias 
de férias, referente ao período aquisitivo (2023/2024) a partir de 26/05/2025 a 24/06/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 16 de maio de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 

 

Fornecedor: ADAO MERLIN  E CIA LTDA 

CNPJ/CPF: 77.552.453/0001-55 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 Aquisição de peças elétricas automotivas originais de fábrica e 

alternativas destinadas para a manutenção preventiva e corretiva dos 
veículos, vans e ambulâncias das Secretariais Municipais. 

1 R$ 
30.000,0000 

R$ 
30.000,0000 

     

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 

 

Fornecedor: 30.514.821 CARLOS ALEXANDRE DA SILVA AGUSTINI 

CNPJ/CPF: 30.514.821/0001-07 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 Aquisição de peças mecânicas automotivas originais de fábrica e 

alternativas, destinadas para manutenção preventiva e corretiva dos 
veículos leves (passeio) das Secretariais Municipais. 

1 R$ 
80.000,0000 

R$ 
80.000,0000 

1 Serviços mão de obra elétrica automotiva destinada para a manutenção 
preventiva e corretiva dos veículos leves (passeio) das Secretariais 
Municipais. 

1 R$ 
30.000,0000 

R$ 
30.000,0000 

     

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 

 

Fornecedor: CEZAR FERNANDO SIQUEIRA PINTO  

CNPJ/CPF: 23.241.528/0001-58 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 Serviços mão de obra mecânica automotiva, destinada para a 

manutenção preventiva e corretiva dos veículos vans e ambulâncias das 
Secretariais Municipais. 

1 R$ 
50.000,0000 

R$ 
50.000,0000 

     

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 

 

Fornecedor: DAILTO LEANDRO MAGIERSKI - ME 

CNPJ/CPF: 11.548.292/0001-18 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 Aquisição de peças elétricas automotivas originais de fábrica e 

alternativas destinadas para a manutenção preventiva e corretiva dos 
veículos leves (passeio) das Secretariais Municipais. 

1 R$ 
50.000,0000 

R$ 
50.000,0000 

1 Aquisição de BATERIAS destinadas a manutenção preventiva e 
corretiva dos veículos leves (passeio), vans e ambulância das 
Secretariais Municipais. 

1 R$ 
30.000,0000 

R$ 
30.000,0000 

1 Serviços mão de obra elétrica automotiva destinada para a manutenção 
preventiva e corretiva dos veículos, vans e ambulâncias das Secretariais 
Municipais. R$ 30.000,00 

1 R$ 
30.000,0000 

R$ 
30.000,0000 

1 Aquisição de peças de ar-condicionado destinadas para a manutenção 
preventiva e corretiva dos veículos vans e ambulâncias das Secretariais 
Municipais. 

1 R$ 
30.000,0000 

R$ 
30.000,0000 

     

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 

 

Fornecedor: MASTER SERVIÇOS POSTUMOS LTDA. EPP 
CNPJ/CPF: 05.211.378/0001-58 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 URNA ADULTA 1,90 MT / OU INFANTIL COM 0,60 A 1,00 MT, 
SEM VISOR, COM HIGENIZAÇÃO E TAMPONAMENETO. 
TRANSLADO DE ATÉ 100 KM, COM KIT CAFÉ. 

30 R$ 
1.518,0000 

R$ 
45.540,0000 
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 2820/2025 de 13/05/2025

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  3.750,00  (três  mil 
setecentos  e  cinqüenta  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1119/2024 de 03/12/2024.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.04.122.0004.2.007. Manutenção da Divisão de Administração

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.750,00428 - 4.4.90.52.00.00 03501

Total Suplementação: 3.750,00

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Superavit  Financeiro;Exercício: 2025

Estado do Paraná
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         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  TAPIRA   ,  Estado  do  Paraná,  
em   13  de  maio  de  2025.

Prefeito

RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

12.05.2025 FMS- CUSTEIO SUS 99.636,70
12.05.2025 FMS- CUSTEIO SUS - AGENTES 45.540,00
16.05.2025 FMS- CUSTEIO SUS 3.000,00

TOTAL 148.176,70

                                                                  Perobal, 16 de Maio de 2025.

CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE                    DANILO JOAQUIM DA SILVA SANTOS
                Prefeito Municipal                                                          Secretário Municipal de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 

 

Fornecedor: PAULO S. GOMES -SERVICOS 

CNPJ/CPF: 84.809.359/0001-02 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 Serviços mão de obra mecânica automotivas, destinadas para a 

manutenção preventiva e corretiva dos veículos leves (passeio) das 
Secretariais Municipais. 

1 R$ 
80.000,0000 

R$ 
80.000,0000 

1 Serviços de mão de obra de balanceamento e geometria destinada para 
a manutenção preventiva e corretiva dos veículos leves (passeio),das 
Secretariais Municipais. 

1 R$ 
20.000,0000 

R$ 
20.000,0000 

1 Aquisição de peças mecânicas automotivas originais de fábrica e 
alternativas, destinadas para manutenção preventiva e corretiva dos 
veículos vans e ambulâncias das Secretariais Municipais. 

1 R$ 
80.000,0000 

R$ 
80.000,0000 

1 Aquisição de BATERIAS destinadas para manutenção preventiva e 
corretiva dos veículos, vans e ambulância das Secretariais Municipais. 

1 R$ 
20.000,0000 

R$ 
20.000,0000 

     

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 

 

Fornecedor: RIZK & CIA LTDA. ME 

CNPJ/CPF: 76.352.194/0001-56 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 Aquisição de peças de ar condicionado destinadas para a manutenção 

preventiva e corretiva dos veículos leves (passeio) das Secretariais 
Municipais. 

1 R$ 
30.000,0000 

R$ 
30.000,0000 

1 Serviços mão de obra em ar condicionado destinadas para a 
manutenção preventiva e corretiva dos veículos leves (passeio) das 
Secretariais Municipais. 

1 R$ 
20.000,0000 

R$ 
20.000,0000 

1 Serviços mão de obra de ar-condicionado destinado para a manutenção 
preventiva e corretiva dos veículos vans e ambulâncias das Secretariais 
Municipais. 

1 R$ 
30.000,0000 

R$ 
30.000,0000 

1 Serviços de mão de obra de balanceamento e geometria destinada para 
a manutenção preventiva e corretiva dos veículos vans e ambulâncias, 
das Secretariais Municipais. 

1 R$ 
15.000,0000 

R$ 
15.000,0000 

     

 

 

 

PREfEItURA MUNICIPAL DE SÃO JORgE DO PAtROCíNIO
ESTADO DO PARANÁ
ERRATA:
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 82/2025
Inexigibilidade Nº 30/2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA BANDA “CLEBERSON E BANDA” PARA APRESENTAÇÃO DE 
SHOW GOSPEL EM COMEMORAÇÃO AO 44º ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO NA DATA DE 17/06/2025
O Prefeito do MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, em especial as contidas no art. 13, VII e VIII, do 
Decreto nº 38, de 28 de março de 2023 e no art. 71, IV, da Lei nº 14.133/2021 e tendo em vista 
as informações constantes no presente processo licitatório, lastreadas em parecer emitido pelo 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 140/2023 do dia 29 de 
março de 2023, através do presente termo, ADJUDICA o objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) 
abaixo e HOMOLOGO o presente processo.
CLEBERSON BARROSO DA SILVA
Uma vez cumpridas as formalidades de estilo, dê-se publicidade ao ato na forma da lei.
São Jorge do Patrocínio-PR, 15/05/2025
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE SÃO JORgE DO PAtROCíNIO
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 54/2025
Concorrência Nº 1/2025
OBJETO: Contratação de empresa para construção de ponte sobre curso d’água, compreendendo: 
serviços preliminares; movimento de terra; fundações; e estruturas.
O Prefeito do MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, em especial as contidas no art. 13, VII e VIII, do 
Decreto nº 38, de 28 de março de 2023 e no art. 71, IV, da Lei nº 14.133/2021 e tendo em vista 
as informações constantes no presente processo licitatório lastreadas em parecer emitido pelo 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 111/2025 do dia 11 de 
fevereiro de 2025, através do presente termo, ADJUDICA o objeto à licitante(s) vencedora(s) 
conforme abaixo, e HOMOLOGO o presente processo.
ERNANI JOSE BUENO LTDA
Uma vez cumpridas as formalidades de estilo, dê-se publicidade ao ato na forma da lei.
São Jorge do Patrocínio-PR, 16/05/25
RONALDO TINTI
PREFEITO

PREfEItURA MUNICIPAL DE SÃO JORgE DO PAtROCíNIO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 049/2025
CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná Sr. RONALDO TINTI, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO o processo de aposentadoria nº. 370/2025, em favor do Servidor Público Sr. COSMO MENDES 
DE ANDRADE,
DECRETA:
Art. 1º. Fica concedida APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao Servidor 
Público Sr. Portador do RG nº. 5.159.708-7 SESP/PR, e do CPF nº. 738.705.959-49, residente e domiciliado na 
Rua Francisco Vieira Filho, nº. 206, Centro, no Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de OPERADOR DE MÁQUINA RODOVIÁRIA, Matrícula nº. 183-0, com proventos 
mensais e integrais, de acordo com o Art. 6º da Emenda Constitucional 41/2003 – Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição, no valor mensal de R$ 4.013,33 (quatro mil, treze reais e trinta e três centavos) a serem pagos ao 
Servidor a partir de 01 de maio de 2025, pelo SERVIPREV – Fundo de Previdência do Município de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná.
Art. 2º. A aposentadoria do Servidor está sendo concedida em conformidade com o Art. 6º da EC 41/2003 – Voluntária 
por Idade e Tempo de Contribuição; Categoria: Comum; Base de Cálculo: Última Remuneração; Forma de Cálculo: 
Integral; Forma de reajuste dos proventos: com Paridade aos Servidores da Ativa.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, “ad referendum” pelo Art. 10 do Regimento Interno do 
Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 05 de maio 
de 2025.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal
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Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2025/Bimestre Março-Abril

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 16/Mai/2025, 14h e 40m.

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL
Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS  (I) 3.754.955,92 3.754.955,92 1.188.527,04 31,65

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 523.469,63 523.469,63 81.166,82 15,51

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 698.221,53 698.221,53 227.839,63 32,63

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 502.004,02 502.004,02 193.708,36 38,59

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 2.031.260,74 2.031.260,74 685.812,23 33,76

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 42.535.243,62 42.535.243,62 13.502.210,55 31,74

    Cota-Parte FPM 19.800.000,00 19.800.000,00 6.483.715,01 32,75

    Cota-Parte ITR 303.876,56 303.876,56 8.908,42 2,93

    Cota-Parte IPVA 1.200.000,00 1.200.000,00 871.296,05 72,61

    Cota-Parte ICMS 20.830.250,00 20.830.250,00 6.055.232,13 29,07

    Cota-Parte IPI-Exportação 401.117,06 401.117,06 83.058,94 20,71

    Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais - - - -

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 46.290.199,54 46.290.199,54 14.690.737,59 31,74

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR SUBFUNÇÃO E
CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

INICIAL Até o bimestre (d) % (d/c) x 100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (e) % (e/c) x 100

DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA  (IV) 3.145.000,00 3.255.000,00 834.374,57 25,63 807.322,21 24,80 801.097,64 24,61

     Despesas Correntes 3.110.000,00 3.220.000,00 827.779,57 25,71 800.727,21 24,87 794.502,64 24,67

     Despesas de Capital 35.000,00 35.000,00 6.595,00 18,84 6.595,00 18,84 6.595,00 18,84

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (V) 5.913.000,00 6.353.362,83 2.781.709,87 43,78 2.681.678,08 42,21 2.665.239,36 41,95

     Despesas Correntes 5.833.000,00 6.273.362,83 2.778.473,87 44,29 2.681.678,08 42,75 2.665.239,36 42,49

     Despesas de Capital 80.000,00 80.000,00 3.236,00 4,05 - - - -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VI) 298.500,00 356.500,00 80.460,58 22,57 80.460,58 22,57 80.460,58 22,57

     Despesas Correntes 298.500,00 356.500,00 80.460,58 22,57 80.460,58 22,57 80.460,58 22,57

     Despesas de Capital - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VII) 387.500,00 387.500,00 96.295,44 24,85 95.405,97 24,62 95.405,97 24,62

     Despesas Correntes 382.500,00 382.500,00 96.295,44 25,18 95.405,97 24,94 95.405,97 24,94

     Despesas de Capital 5.000,00 5.000,00 - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 35.000,00 35.000,00 9.410,49 26,89 9.410,49 26,89 9.410,49 26,89

     Despesas Correntes 35.000,00 35.000,00 9.410,49 26,89 9.410,49 26,89 9.410,49 26,89

     Despesas de Capital - - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 144.100,00 149.100,00 170,00 0,11 170,00 0,11 170,00 0,11

     Despesas Correntes 144.100,00 149.100,00 170,00 0,11 170,00 0,11 170,00 0,11
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 16/Mai/2025, 14h e 40m.

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR SUBFUNÇÃO E
CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

INICIAL Até o bimestre (d) % (d/c) x 100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (e) % (e/c) x 100

DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

     Despesas de Capital - - - - - - - -

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 9.923.100,00 10.536.462,83 3.802.420,95 36,09 3.674.447,33 34,87 3.651.784,04 34,66

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS LIQUIDADAS (e)DESPESAS EMPENHADAS (d) DESPESAS PAGAS (f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 3.802.420,95 3.674.447,33 3.651.784,04

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII)¹ - - -

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)³ - - -

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)² - - -

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 3.802.420,95 3.674.447,33 3.651.784,04

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 2.203.610,64

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 2.203.610,64

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 - 1.470.836,69 1.448.173,40

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) - - -

PERCENTUAL DA RECEITA  DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS  (XVI / III)*100 (mínimo de 15%
conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

- 25,01 --

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO
DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

Despesas Custeadas no Exercício de Referência
Saldo Inicial

(no exercicio atual)
(h)

Saldo Final
(não aplicado)1
(l) = (h - (i ou j))

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Empenhadas
(i)

Liquidadas
(j)

Pagas
(k)

Diferença de limite não cumprido em 2025 (saldo final = XIXd) - - -- -

Diferença de limite não cumprido em 2024 (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) - - -- -

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) - - -- -

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) - - -- -

EXERCÍCIO DO EMPENHO²

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

 Valor Mínimo para
aplicação em ASPS    

(m)

 Valor aplicado em
ASPS no exercício

(n)

Valor aplicado além
do limite mínimo

(o) = (n - m), se < 0,
então (o) = 0

Total inscrito em RP
no exercício                

(p)

RPNP Inscritos
Indevidamente no Exercício

sem Disponibilidade
Financeira         q = (XIIId)

Valor inscrito em RP
considerado no Limite

(r) = (p - (o + q))
se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP pagos         
(s)

Total de RP cancelados
ou prescritos                  

(u)

Diferença entre o valor
aplicado além do limite e o

total de RP cancelados              
(v) = ((o + q) - u))

Total de RP a pagar       
(t) = (p) - (s) - (u)

Empenhos de 2025 2.203.610,64 3.674.447,33 1.470.836,69 - - - - - 1.470.836,69-

Empenhos de 2024 - - - - - - - - --

Empenhos de 2023 - - - - - - - - --

Empenhos de 2022 - - - - - - - - --
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 16/Mai/2025, 14h e 40m.

EXERCÍCIO DO EMPENHO²

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

 Valor Mínimo para
aplicação em ASPS    

(m)

 Valor aplicado em
ASPS no exercício

(n)

Valor aplicado além
do limite mínimo

(o) = (n - m), se < 0,
então (o) = 0

Total inscrito em RP
no exercício                

(p)

RPNP Inscritos
Indevidamente no Exercício

sem Disponibilidade
Financeira         q = (XIIId)

Valor inscrito em RP
considerado no Limite

(r) = (p - (o + q))
se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP pagos         
(s)

Total de RP cancelados
ou prescritos                  

(u)

Diferença entre o valor
aplicado além do limite e o

total de RP cancelados              
(v) = ((o + q) - u))

Total de RP a pagar       
(t) = (p) - (s) - (u)

Empenhos de 2021 e anteriores - - - - - - - - --

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) -

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE
CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

Despesas Custeadas no Exercício de Referência

Saldo Inicial
(w)

Saldo Final (não aplicado)1
(aa) = (w - (x ou y))

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos no exercício a serem compensados (XXIV) - - -- -

Restos a pagar cancelados ou prescritos no exercício imediatamente anterior a serem compensados (XXV) - - -- -

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) - - -- -

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - - -- -

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL
Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXVIII) 5.628.134,12 5.628.134,12 1.137.349,64 20,21

     Proveniente da União 4.345.983,31 4.345.983,31 918.498,63 21,13

     Proveniente dos Estados 881.572,00 881.572,00 136.851,01 15,52

     Proveniente de outros Municípios 400.578,81 400.578,81 82.000,00 20,47

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) - - - -

OUTRAS RECEITAS (XXX) - - - -

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 5.628.134,12 5.628.134,12 1.137.349,64 20,21

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

INICIAL Até o bimestre (d) % (d/c) x 100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (e) % (e/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 3.057.709,56 3.993.686,69 851.028,24 21,31 825.920,99 20,68 792.120,72 19,83

     Despesas Correntes 2.956.209,56 3.684.421,56 851.028,24 23,10 825.920,99 22,42 792.120,72 21,50

     Despesas de Capital 101.500,00 309.265,13 - - - - - -
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 16/Mai/2025, 14h e 40m.

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

INICIAL Até o bimestre (d) % (d/c) x 100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (e) % (e/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 2.447.232,19 3.093.993,35 569.538,47 18,41 532.083,50 17,20 532.071,50 17,20

     Despesas Correntes 2.216.676,44 2.595.313,18 518.716,84 19,99 481.261,87 18,54 481.249,87 18,54

     Despesas de Capital 230.555,75 498.680,17 50.821,63 10,19 50.821,63 10,19 50.821,63 10,19

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 39.938,06 93.867,38 10.468,76 11,15 10.468,76 11,15 10.468,76 11,15

     Despesas Correntes 39.938,06 93.867,38 10.468,76 11,15 10.468,76 11,15 10.468,76 11,15

     Despesas de Capital - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 154.350,00 168.073,02 59.502,64 35,40 59.502,64 35,40 59.502,64 35,40

     Despesas Correntes 154.350,00 167.737,69 59.502,64 35,47 59.502,64 35,47 59.502,64 35,47

     Despesas de Capital - 335,33 - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) - 7.875,32 7.875,32 100,00 7.875,32 100,00 7.875,32 100,00

     Despesas Correntes - 7.875,32 7.875,32 100,00 7.875,32 100,00 7.875,32 100,00

     Despesas de Capital - - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) - 11.889,73 - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - 11.889,73 - - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XXXIX) = (XXXII +
XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

5.699.229,81 7.369.385,49 1.498.413,43 20,33 1.435.851,21 19,48 1.402.038,94 19,03

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

INICIAL Até o bimestre (d) % (d/c) x 100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (e) % (e/c) x 100

DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 6.202.709,56 7.248.686,69 1.685.402,81 23,25 1.633.243,20 22,53 1.593.218,36 21,98

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 8.360.232,19 9.447.356,18 3.351.248,34 35,47 3.213.761,58 34,02 3.197.310,86 33,84
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DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

INICIAL Até o bimestre (d) % (d/c) x 100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (e) % (e/c) x 100

DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 338.438,06 450.367,38 90.929,34 20,19 90.929,34 20,19 90.929,34 20,19

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 541.850,00 555.573,02 155.798,08 28,04 154.908,61 27,88 154.908,61 27,88

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 35.000,00 42.875,32 17.285,81 40,32 17.285,81 40,32 17.285,81 40,32

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 144.100,00 160.989,73 170,00 0,11 170,00 0,11 170,00 0,11

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 15.622.329,81 17.905.848,32 5.300.834,38 29,60 5.110.298,54 28,54 5.053.822,98 28,22

Notas:

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados. A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a pagar processados e não processados.

Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocinio-PR
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente
Periodo Janeiro a Abril - bIMESTRE : Março - Abril 2025

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS 

Fonte 933 - IGDSUAS PORTARIA MDS 337/2011

Fonte 934 - PISO BASICO FIXO  (SUAS)

Fonte 940 -Bloco Financ.Gestão Prog.Bolsa Família e Cadastro 
Único-Portaria MDS 113/2015

-            -            

Fonte 840 -Incentivo CMDCA -            -            

Fonte 841 -Incentivo Atenção a Criança e Adolescente -            -            

-            

-            
Fonte 864 - Apoio Primeira Infancia

210.687,75                  210.687,75                     

13.170,00                                      

28.269,01                                      

-                                                 

-                                                 

-                               

11.576,25                    

PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

1.157,63                      

578,81                         

23.152,50                    23.152,50                       

11.576,25                       

RECEITAS
REALIZADAS ATÉ 2º BIMESTRE

35,83                                             578,81                         

RECEITAS VINCULADAS 

1.3.2.1.01.0.1.06.00
Remuneração de Depósitos bancarios Vinculados a Assistencia 
Social 

578,81                            

Fonte 856 -Ações a Criança e Adolescentes em Virtude da Pandemia 
COVID-19 -Deliberação 043/2021 -                                                 

-                                                 

-                                                 
Fonte 855 -Incentivo Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vinculo-Deliberação 038/2021

173.643,75                  

44.691,53                   

-                               

635,98                                           

2.580,71                                        

-                                                 

-                                                 

-                                                 

4.218,79                                        

Fonte 940 -Bloco Financ.Gestão Prog.Bolsa Família e Cadastro Único-Portaria 
MDS 113/2015

Fonte 933 -IGDSUAS-Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho de Assistência 
Social)

TOTAL RECEITA

Fonte 855 -Incentivo Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vinculo-Deliberação 038/2021

173.643,75                     

1.157,63                         

578,81                            
Fonte 810 -Fortalecimento das Estrutura dos Conselhos Tutelares -Deliberação 
107/2017 - Aquisição de Equipamentos

1.7.1.6.50.0.1.00.00 Transferencias de Recursos do FNAS - Principal
Fonte 934 - PISO BASICO FIXO  (SUAS)

Fonte 856 -Ações a Criança e Adolescentes em Virtude da Pandemia 
COVID-19 -Deliberação 043/2021

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS
Orgão/Unidade/Ação/Natureza de Despesa

06 Secretaria de Assistencia Social
04 FUNDO DA INFANCIA E ADOLESCENCIA
2.088

3000000000 DESPESAS CORRENTES 276.500,00      294.500,00     42.714,75       80.274,98     42.426,76      79.986,99     42.353,42    77.620,31     

3100000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 254.000,00      272.000,00     39.747,73       77.307,96     39.747,73      77.307,96     39.751,74    75.018,63     

3190000000 APLICAÇÕES DIRETA 254.000,00      272.000,00     39.747,73       77.307,96     39.747,73      77.307,96     39.751,74    75.018,63     

3190110000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA -PESSOAL CIVIL 210.000,00      228.000,00     35.281,73       68.520,82     35.281,73      68.520,82     35.281,73    68.520,82     

3190130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 44.000,00        44.000,00       4.466,00         8.787,14       4.466,00        8.787,14       4.470,01      6.497,81       

3300000000 OUTRS DESPESAS CORRENTES 22.500,00        22.500,00       2.967,02         2.967,02       2.679,03        2.679,03       2.601,68      2.601,68       

3390000000 APLICAÇÕES DIRETA 22.500,00        22.500,00       2.967,02         2.967,02       2.679,03        2.679,03       2.601,68      2.601,68       

3390080000 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 500,00             500,00            -                 -                -                 -                -               -                

3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 12.000,00        12.000,00       2.967,02         2.967,02       2.679,03        2.679,03       2.601,68      2.601,68       

3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA JURIDICA 10.000,00        10.000,00       -                 -                -                 -                -               -                

4000000000 DESPESA DE CAPITAL 5.000,00          5.000,00         -                 -                -                 -                -               -                

4490520000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00          5.000,00         -                 -                -                 -                -               -                

2.092
3300000000 OUTRS DESPESAS CORRENTES 60.000,00        50.000,00       -                 -                -                 -                -               -                

3350000000 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS 
LUCRATIVOS 30.000,00        30.000,00       -                 -                -                 -                -               -                

3350430000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 30.000,00        30.000,00       -                 -                -                 -                -               -                

3390480000 OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 30.000,00        20.000,00       -                 -                -                 -                -               -                

06.04 Fundo da Infancia e Adolescencia
2.094

3300000000 OUTRS DESPESAS CORRENTES 13.891,50        13.891,50       -                 -                -                 -                -               -                

3390000000 APLICAÇÕES DIRETA 13.891,50        13.891,50       -                 -                -                 -                -               -                

3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00          6.000,00         -                 -                -                 -                -               -                

3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA JURIDICA 7.891,50          7.891,50         -                 -                -                 -                -               -                

NO 
bIMESTRE

ATÉ O 
bIMESTRE

PAGOEMPENHADO LIQUIDADO

NO 
bIMESTRE

PREVISÃO

ATUALIZADA NO 
bIMESTRE

ATÉ O 
bIMESTRE

ATÉ O 
bIMESTRE

Programa de Atendimento a Criança e Adolescente em Situação de Risco (Casa 
Lar)

INICIALManutenção e Encargos do Conselho da Criança e do Adolescente -Conselho 
Tutelar

Programa de Proteção Social Especial para Adolescente em Conflito com a Lei e 
Substancia Psicoativas

2.102
3300000000 OUTRS DESPESAS CORRENTES 190.000,00      180.000,00     39.790,12       60.654,42     40.739,55      60.110,56     41.509,48    60.110,56     

3390000000 APLICAÇÕES DIRETA 190.000,00      180.000,00     39.790,12       60.654,42     40.739,55      60.110,56     41.509,48    60.110,56     

3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00      90.000,00       6.315,73         8.539,35       7.265,16        7.995,49       7.875,09      7.995,49       

3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA JURIDICA 90.000,00        90.000,00       33.474,39       52.115,07     33.474,39      52.115,07     33.634,39    52.115,07     

2.224
3300000000 OUTRS DESPESAS CORRENTES 12.000,00        46.296,71       3.000,00         3.000,00       -                 -                -               -                

3390000000 APLICAÇÕES DIRETA 12.000,00        46.296,71       3.000,00         3.000,00       -                 -                -               -                

3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00          27.296,71       -                 -                -                 -                -               -                

3390320000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA -                   5.000,00         -                 -                -                 -                -               -                

3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA JURIDICA 6.000,00          14.000,00       3.000,00         3.000,00       -                 -                -               -                

4000000000 DESPESA DE CAPITAL -                   20.000,00       -                 -                -                 -                -               -                

4490520000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE -                   20.000,00       -                 -                -                 -                -               -                

TOTAL DESPESAS CORRENTES 552.391,50      584.688,21     85.504,87       143.929,40   83.166,31      140.097,55   83.862,90    137.730,87   

TOTAL DESPESAS DE CAPITAL 5.000,00          25.000,00       -                 -                -                 -                -               -                

TOTAL DAS DESPESAS CORRENTES/CAPITAL 557.391,50      609.688,21     85.504,87       143.929,40   83.166,31      140.097,55   83.862,90    137.730,87   

______________________ ______________________ _______________________________
      RONALDO TINTI DAYANE GOUVEIA OCHMAN LILIAN MOREIRA DA CRUZ GOUVEIA
 PREFEITO MUNICIPAL CONTADORA          SECRETÁRIA MUNICIPAL 

CRC - 073749/O-4             ASSISTENCIA SOCIAL

Manutenção das Atividades do Fundo da Infantia e da Adolescencia - FIA

Manutenção das Atividades de Atendimento ao Menor de 7 a 14 Anos

PREfEItURA MUNICIPAL DE tAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 004/2025
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASILO SÃO VICENTE DE 
PAULO DE TERRA BOA.
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 015/2025
OBJETO: TERMO DE COLABORAÇÃO Á ENTIDADE ASILO SÃO 
VICENTE DE PAULO DE TERRA BOA – PR – SISTEMA ASILAR.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01/04/2025 à 31/12/2025
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/04/2025 à 31/12/2025
VALOR: R$-38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 16 de maio de 2025.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

PREfEItURA MUNICIPAL DE tAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº.018/2025
REGISTRO DE PREÇO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2025
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 040/2025, de 17 de janeiro 
de 2025, através da Divisão de Licitação e Compras, faz saber que 
se encontra aberta a licitação na modalidade Pregão Eletrônico  nº. 
018/2025. Constitui objeto da presente licitação a AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS AUTOMOTIVAS E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA 
A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS MÉDIOS E PESADOS PERTENCENTES À PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ CONFORME  
A TABELA OFICIAL TRAZVALOR, descrição constante no Termo de 
Referência – Anexo I do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á 
no dia 05 de junho de 2025, às 09h00min, e será regido consoante a 
Lei Federal nº. 14.133/21 , sem prejuízo das demais regras aplicáveis 
ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Site: 
http://www.tapejara.pr.gov.br/ e https://licitanet.com.br Tapejara/PR, 10 
de abril de 2025. Pregoeiro Oficial.

PREfEItURA MUNICIPAL DE tAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 028/2025
REGISTRO DE PREÇO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 057/2025
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 040/2025, de 
17 de janeiro de 2025, através da Divisão de Licitação e Compras, 
faz saber que se encontra aberta a licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico nº. 028/2025 visando à CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS 
PARA FORNECIMENTO DOS COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS FROTAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE 
TAPEJARA,conforme descrição constante no Termo de Referência – 
Anexo I do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 29 de 
maio de 2025, às 09h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 
14.133/21, o Decreto Municipal nº. 104/2020,  sem prejuízo das demais 
regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa 
da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e 
Compras. Tapejara/PR, 14 de maio de 2025. Pregoeiro Oficial

CÂMARA MUNICIPAL DE tAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. Nº 
75,
 INCISO II da Lei 14.133/2021
DISPENSA Nº 05/2025– LEI Nº 14.133
CAMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA/PR
A Camara Municipal de Tapejara, em conformidade com Art. 
75, inciso II – da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos 
interessados que pretende realizar processo de licitação para 
AQUISICAO DE 09 NOTEBOOK CORE i5 ULTIMA GERAÇÃO 
COM MEMORIA RAM DE 8GB, HD SSD 256GB, TELA DE 
15.6 FULL HD, TECLADO NUMERICO, WCAN E MICROFONE 
INTEGRADOS, USB 3.0, HDMI, BLUETOOH, WIFI AC, 
COM LICENÇA WINDOWS 11 ORIGINAL E BOLSA PARA 
NOTEBOOK PARA USO NAS ATIVIDADES LEGISLATIVA DA 
CAMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA - PR.
. Podendo eventuais interessados apresentar Proposta de 
Preços no prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, a contar desta 
Publicação, oportunidade em que a administração escolherá 
a mais vantajosa. Limite para Apresentação da Proposta 
de Preços: 21/05/2025 até às 08h:00mim A proposta de 
Preços poderá ser entregue na Sede da Camara Municipal 
de Tapejara em envelope lacrado com protocolo, sito a com 
sede à AV. Presidente Tancredo de Almeida Neves, 611– 
Centro- CEP – 87430-000, no horário das 07h30mim às 
11h:30mim e das 13h:00mim as 17h:00mim, em dias uteis ou 
pelo E-mail: camara@tapejara.pr.gov.br até a data limite. O 
Edital/Termo de Referência da Dispensa estará disponível no 
Site Oficial da câmara municipal(https://tapejara.eloweb.net/
portaltransparencia/7/licitacoes) ou através do Email: camara@
tapejara.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas na 
sede da câmara municipal, sito a AV. Presidente Tancredo de 
Almeida Neves, 611 – Centro- CEP – 87430-000, no horário das 
07h30mim às 11h:30mim e das 13h:00mim as 17h:00mim de 
segunda a sexta feira.
 Tapejara, 16 de maio de 2025
MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
Presidente do Legislativo

PREfEItURA MUNICIPAL DE tAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DO VENCEDOR DO CERTAME
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 007/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 046/2025
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são Conferidas pela Lei Orgânica do Município 
e, CONSIDERANDO que de acordo com Art. 75, inciso II – da Lei 
Federal n.º 14.133/2021autoriza à RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO COM BASE NA ANALISE DE DOCUMENTOS ENVIADOS 
VIA PROTOCOLO ATE A DATA LIMITE DO DIA 08 DE MAIO DE 
2025 ATE AS 08H:00MIM, resolve RATIFICAR O VENCEDOR 
DO CERTAME REALIZADO NA MODALIDADE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N: 007/2025 – J F COMÉRCIO DE TINTAS LTDA.CNPJ/
CPF: 50.729.121/0001-47- VALOR TOTAL:- R$-16.850,00 (dezesseis 
mil, oitocentos e cinqüenta reais), COM O OBJETO DE: Prestação de 
serviços de cobertura e reposição de telhas para o barracão que atende 
as crianças e adolescentes do serviço de convivência e fortalecimento 
de vínculos do município de Tapejara-PR, onde são atendidas 100 
crianças em prioridade absoluta..
Tapejara – PR, 16 de maio  de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS
Prefeito Municipal
Município de Tapejara

PREfEItURA MUNICIPAL DE tAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 26/2025
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA AS 
ESCOLAS MUNICIPAIS E OS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR 
RURAL
MODALIDADE: Inexigibilidade n° 14/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: ALETANIA PATRICIA NOVELLO OLGADO
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 (dez) meses
VALOR: R$-7.320,00 (sete mil, trezentos e vinte reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 16 de maio de 2025
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Ronaldo Adriano Vilas Boas

PREfEItURA MUNICIPAL DE tAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 27/2025
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS E OS CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL
MODALIDADE: Inexigibilidade n° 14/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: CIRLEI  ADRIANA BREGULA FAXINA
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 (dez) meses
VALOR: R$-8.200,00 (oito mil e duzentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 16 de maio de 2025
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Ronaldo Adriano Vilas Boas

PREfEItURA MUNICIPAL DE tAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 28/2025
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA AS ESCOLAS 
MUNICIPAIS E OS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL
MODALIDADE: Inexigibilidade n° 14/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: ELIZETE LARANJEIRA DE AZEVEDO BEZERRA
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 (dez) meses
VALOR: R$-32.697,00 (trinta e dois mil, seiscentos e noventa e sete reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 16 de maio de 2025
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Ronaldo Adriano Vilas Boas

PREfEItURA MUNICIPAL DE tAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 29/2025
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA AS 
ESCOLAS MUNICIPAIS E OS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR 
RURAL
MODALIDADE: Inexigibilidade n° 14/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: FREDERICO GUARDEVIR
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 (dez) meses
VALOR: R$-39.575,00 (trinta e nove mil, quinhentos e setenta e cinco 
reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 16 de maio de 2025
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Ronaldo Adriano Vilas Boas

PREfEItURA MUNICIPAL DE tAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 31/2025
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA AS 
ESCOLAS MUNICIPAIS E OS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR 
RURAL
MODALIDADE: Inexigibilidade n° 14/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: NELTON DE CASTRO SOARES
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 (dez) meses
VALOR: R$-31.400,00 (trinta e um mil e quatrocentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 16 de maio de 2025
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Ronaldo Adriano Vilas Boas

PREfEItURA MUNICIPAL DE tAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 30/2025
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA AS 
ESCOLAS MUNICIPAIS E OS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR 
RURAL
MODALIDADE: Inexigibilidade n° 14/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: MARIA INEZ MIOTO DE OLIVERIA
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 (dez) meses
VALOR: R$-30.220,00 (trinta mil, duzentos e vinte reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 16 de maio de 2025
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Ronaldo Adriano Vilas Boas
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PREfEItURA MUNICIPAL DE tAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 20/2025
ID: 2638
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE TAPIRA
CONTRATADA – L RODRIGUES MILHARESI SERVICOS PREVIDENCIARIOS
CNPJ: 30.012.489/0001-82
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2025
OBJETO – CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA 
ESPECIALIZADA PARA O DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADE NO ÂMBITO DA GESTÃO 
TAPIRA/PREV
VALOR – R$ 45.600,00 (quarenta e cinco mil e seiscentos reais).
VIGÊNCIA – 15 de maio de 2025 a 15 de maio de 2026
Tapira/PR, 15 de maio de 2025

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 21/2025
ID: 2639
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE TAPIRA
CONTRATADA – 50.365.489 VERA LUIZA SCHWERZ GISLON
CNPJ: 50.365.489/0001-73
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2025
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRO 
PARA MINISTRAR AULAS DE YOGA / YOGATERAPIA
VALOR – R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
VIGÊNCIA – 15 de maio de 2025 a 15 de maio de 2026
Tapira/PR, 15 de maio de 2025

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 23/2025
ID: 2641
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE TAPIRA
CONTRATADA – BONOMI & BONOMI MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ: 10.340.707/0001-09
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 13/2025
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A ESTRUTURAÇÃO DE UM POÇO 
ARTESIANO NA COMUNIDADE RURAL ÁGUA D´AJUDA, ABRANGENDO A AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS, A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE INTERLIGAÇÃO DE ÁGUA E A CONSTRUÇÃO 
DE UMA CASA DE TRATAMENTO, CONFORME PROJETO
VALOR – R$ 38.320,55 (trinta e oito mil trezentos e vinte reais e cinquenta e cinco centavos).
VIGÊNCIA – 15 de maio de 2025 a 15 de novembro de 2025
Tapira/PR, 15 de maio de 2025

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 24/2025
ID: 2642
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE TAPIRA
CONTRATADA – RAFAEL SOARES BARBALHO 05794885947
CNPJ: 21.614.843/0001-58
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 13/2025
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A ESTRUTURAÇÃO DE UM POÇO 
ARTESIANO NA COMUNIDADE RURAL ÁGUA D´AJUDA, ABRANGENDO A AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS, A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE INTERLIGAÇÃO DE ÁGUA E A CONSTRUÇÃO 
DE UMA CASA DE TRATAMENTO, CONFORME PROJETO
VALOR – R$ 8.600,00 (oito mil e seiscentos reais).
VIGÊNCIA – 15 de maio de 2025 a 15 de novembro de 2025
Tapira/PR, 15 de maio de 2025

PREfEItURA MUNICIPAL DE tAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 2818/2025
Súmula: Dispõe sobre a Criação Legal da Comissão Municipal de Enfrentamento às Violências 
contra Crianças e Adolescentes e dá outras providências.
O prefeito do município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Decreta
Art.1º Fica estabelecida a Comissão Municipal de Enfrentamento às Violências contra Crianças 
e Adolescentes.
§1º Os representantes titulares e suplentes das Secretarias Municipais são designados pelo 
chefe do executivo, sendo secretários dos respectivos setores ou sendo estes prioritariamente 
profissionais que desenvolvem ações diretamente ao público criança e adolescente e/ou que 
compõem a rede de proteção do município.
Art.2º A Comissão Municipal de Enfrentamento às Violências contra Crianças e Adolescentes do 
Município de Tapira é composta por:
I – Representante da Secretaria de Assistência Social
Titular: Adrielle Miranda Bozza de Lima
Suplnte:Nayara Alexandre Ramos
II – Representante da Secretaria da Educação
Titular: Cristina Mendes Modesto Braganholi
Suplente: Mirian dos Santos Ribeiro Oliveira
III – Representante da Secretaria da Saúde
Titular: Layla Verena Bozzano da Silva
Suplente: Luciana Conceição Borges da Silva
IV – Representante da Secretaria de Esporte e Lazer
Titular: Hugo Cezar da Silva Assis
Suplente: Christmann Arcanjo Gilio
V – Representante do Conselho Tutelar
Titular: Rosalina Aparecida dos Reis
Suplente: Jessica Pereira da Silva
VI – Representante do CMDCA (gov-não Gov)
Titular: Alzira da Silva Santos
Suplente: Kelly Cristina da Silva Moraes
VII – Representante da Segurança Pública
Titular: Juliano Pedrini - Cabo
Suplente: Julio Cesar Alves - Sargento
VIII – Representante da Escola Especial Roberto Farias - APAE
Titular: Sonia Aparecida Bianche Minhaco Aoki
Suplente:  Luiz Roberto Rodrigues Costa
Art. 3º A esta Comissão compete:
I – Articular as políticas municipais na área da infância e da juventude, a fim de garantir a efetivação 
do Sistema de Garantia de Direitos.
II - Prever os recursos financeiros no orçamento municipal para o desenvolvimento das ações da 
Rede de Proteção por meio das secretarias municipais responsáveis;
III – Identificar e mapear a infraestrutura disponível para a realização de ações na área de infância 
e juventude;
IV – Acompanhar e monitorar a execução das políticas de atendimento às crianças e adolescentes 
vítimas de violência bem como formar a rede de atendimento;
V – Construir os fluxos de atendimentos para situações de abusos e violência de crianças e 
adolescentes no município;
VI – Mediar junto aos órgãos competentes as situações identificadas como violadoras de direitos;
VII – Convocar quando oportuno encontro para ações de mobilização e enfrentamento das 
violências;
VIII – Participar de eventos e das programações que correspondem a área da infância e juventude 
e/ou ao atendimento e ao enfrentamento das situações de violências no município;
IV - Organizar campanhas, capacitações, seminários, palestras e atividades educativas de 
prevenção, envolvendo a Rede de Proteção para capacitar os profissionais que atuam na área da 
prevenção e atendimento de crianças e adolescentes vítimas de violência
Art. 4º As atividades desenvolvidas pelos membros titulares e suplentes serão isentas de qualquer 
remuneração, pagamento, vantagens ou benefícios.
Parágrafo único – Cabe aos membros desta comissão estabelecer um cronograma de encontros, a 
formulação de regimento interno e atribuições e responsabilidades de cada membro.
Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se o decreto nº 2763/2025
Tapira/PR. 12 de maio de 2025
 Ronald R. L. Smarzaro
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE tAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 2817, de 12 de maio de 2025
Convoca a XIII Conferência Municipal de Assistência Social.
O Prefeito Municipal de Tapira/PR, em conjunto com a Presidente do Conselho Municipal 
de Assistência Social, no uso de suas atribuições e conforme a Lei Municipal nº 769 de 12 de 
dezembro de 2017, que cria o Conselho Municipal de Assistência Social, a Conferência e o Fundo, 
e considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a implementação da Política de 
Assistência Social no Município,
DECRETA:
Art. 1º – Fica convocada a XIII Conferência Municipal de Assistência Social, a ser realizada no dia 
01 de julho de 2025, das 13h às 17h, na ASSEMUTA, tendo como tema central: “20 anos do SUAS: 
construção, proteção social e resistência”.
Art. 2º – As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação 
própria do orçamento do órgão gestor municipal de assistência social.
Art. 3º – Para a organização da XIII Conferência Municipal de Assistência Social será instituída uma 
Comissão Organizadora coordenada pelo(a) Presidente do Conselho Municipal de Assistência 
Social, sendo:
– Nayara Alexandre Ramos
– Alzira da Silva Santos
– José Osmar Deitos
Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se o Decreto 
2809/2025.
Tapira/PR, 12 de maio de 2.025.
Ronald R. L. Smarzaro
Prefeito Municipal
Francisca Aparecida Correia
Presidente do CMAS

PREfEItURA MUNICIPAL DE tAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA N.º 5239/2025
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a servidora pública, Senhora CAMILA DE SOUZA BERNARDO, portadora 
do cadastro de pessoa física C.P.F. sob n.º 072.445.059-90 e carteira de identidade R.G. sob 
n.º 10.532.022-1 SSP-SP, matrícula n.º 3418, correspondente ao período aquisitivo 2023/2024, 
usufruindo-as de 15 (quinze) de maio a 13 (treze) de junho de 2025.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 13 (treze) dias do mês de 
maio de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

 PORTARIA N.º 5240/2025
 RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
 R E S O L V E:
 Art. 1º Fica autorizado ao Senhor JOSE DA COSTA OLIVEIRA, Motorista, portador do Cadastro 
de pessoa física C.P.F. sob n.º 288.140.102-34 e R.G. sob n.º 14.303.219-1, com base na Lei 
Municipal nº. 1124/2025, e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 03 (três) diárias, 
no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) cada, que serão creditadas em Conta Corrente 
Específica, para custos de alimentação e hospedagem na Cidade de Campo Largo – PR, nos dias 
16, 17 e 18 de maio de 2025, onde estará transportando paciente para realização de consulta e 
tratamento médico no Hospital do Rocio.
 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 14 (quatorze) dias do mês 
de maio de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

 PORTARIA N.º 5241/2025
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
 R E S O L V E:
 Art. 1º Fica autorizado ao Senhor CRISTIAN DE MENDONÇA OLIVEIRA Motorista, portador 
do cadastro de pessoa física C.P.F. sob n.º 024.762.249-44 e carteira de identidade R.G. sob 
n.º 7.509.471-0 SSP-PR, com base na Lei Municipal n.º 1124/2025, e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 03 (três) diárias, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta 
reais) cada, que serão creditadas em Conta Corrente Específica, para custos de alimentação e 
hospedagem na cidade de Irati - Paraná, onde estará transportando paciente para a realização 
de consulta e tratamento médico no Hospital Santa Casa de Irati, nos dias 14, 15 e 16 de maio 
de 2025.
 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
 Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 14 (quatorze) dias do mês 
de maio de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
Prefeito Municipal

 PORTARIA N.º 5242/2025
 RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
 R E S O L V E:
 Art. 1º Fica autorizado a Senhora LAYLA VERENA BOZZANO DA SILVA, Secretária Municipal 
de Saúde, portador do Cadastro de pessoa física C.P.F. sob n.º 065.752.309-70 e R.G. sob n.º 
10.227.808-9, com base na Lei Municipal nº. 1124/2025, e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 03 (três) diárias, no valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) cada, que 
serão creditadas em Conta Corrente Específica, para custos de alimentação e hospedagem na 
Cidade de Curitiba – PR, nos dias 19, 20 e 21 de maio de 2025, onde participará da Assembleia 
Geral Ordinária – COSEMS-PR.
 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 15 (quinze) dias do mês de 
maio de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5243/2025
 RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente as previstas no Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais Lei 029/1993 de 15 de setembro de 1993,
Considerando o atestado médico apresentado pelo servidor, emitido na data de 14/05/2025, 
concedendo 30 dias de incapacidade laboral,
 RESOLVE:
 Art. 1º Conceder auxílio-doença a Servidora, ROSIELY MARIA RODRIGUES, portadora da 
carteira de identidade R.G. nº 9.193.761-1 e cadastro de pessoa física C.P.F. nº 059.068.289-07, 
matrícula 3061, lotado da Secretaria Municipal de Assistência Social, pelo período de 30 dias, a 
contar de 14 de maio de 2025, com encargos a serem suportados pelo município.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrária.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 15 (dias) dias do mês de 
maio de 2025.
 RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5244/2025
 RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente as previstas no Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais Lei 029/1993 de 15 de setembro de 1993,
Considerando o atestado médico apresentado pelo servidor, emitido na data de 14/05/2025, 
concedendo 90 dias de incapacidade laboral,
 RESOLVE:
 Art. 1º Conceder auxílio-doença ao Servidor, CESAR FINCATI MIRANDA, portador da carteira de 
identidade R.G. nº 27.401.422-1 e cadastro de pessoa física C.P.F. nº 274.090.738-96, matrícula 
3180, lotado da Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Viação, pelo período de 90 
dias, a contar de 14 de maio de 2025, com encargos a serem suportados pelo município.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrária.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 15 (dias) dias do mês de 
maio de 2025.
 RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 5246/2025
 RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
 R E S O L V E:
 Art. 1º Fica autorizado a Senhora ADRIELLE MIRANDA BOZZA DE LIMA, psicóloga, portador do 
Cadastro de pessoa física C.P.F. sob nº 084.350.669-59 e R.G. sob nº 10.346.826-4, com base 
na Lei Municipal nº. 1124/2025, e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) 
diárias, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) cada, que serão creditadas em Conta 
Corrente Específica, para custos de alimentação e hospedagem na Cidade de Curitiba – PR, nos 
dias 21 e 22 de maio de 2025, onde estará acompanhando o transporte de uma infante.
 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 16 (dezesseis) dias do mês 
de maio de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 5247/2025
 RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
 R E S O L V E:
 Art. 1º Fica autorizado a Senhora NAYARA ALEXANDRE RAMOS, Assistente Social, portador do 
Cadastro de pessoa física C.P.F. sob nº 080.002.609-80 e R.G. sob nº 10.346.826-4, com base 
na Lei Municipal nº. 1124/2025, e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) 
diárias, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) cada, que serão creditadas em Conta 
Corrente Específica, para custos de alimentação e hospedagem na Cidade de Curitiba – PR, nos 
dias 21 e 22 de maio de 2025, onde estará acompanhando o transporte de uma infante.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 16 (dezesseis) dias do mês 
de maio de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE tUNEIRAS DO OEStE
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 013/2025.
SÚMULA: - DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO E NOMEÇÃO DE CONSELHEIROS (AS) PARA O 
PERIODO DE VIGENCIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - MUNICÍPIO 
DE TUNEIRAS DO OESTE – PR – PARA O ANO DE 2025.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas por lei.
CONSIDERANDO o disposto da lei Municipal de nº 078/2014 de 15 de outubro de 2014, seu artigo 
6º (alteração Lei Ordinária 99/2024) passa a vigorar.
DECRETA:
Art. 1º Nomear de acordo com a Lei Municipal 078/2014 de 15 de outubro de 2014, que dispõe 
sobre a Política Municipal de Assistência Social, mediante alteração do artigo 6º sob Lei Ordinária 
99/2024, enquanto órgão deliberativo, consultivo e controlador das ações em todos os níveis, 
dirigidas a proteção e defesa das pessoas em situação de vulnerabilidade social, os Membros 
Titulares e Suplentes nominados abaixo, de acordo com a representação para compor o Conselho 
Municipal de Assistência Social – CMAS, para o ano de 2025.
a) Membros da Secretaria Municipal de Saúde;
Titular: Daniele Campoi
Suplente: Emerson Luiz Lanza
b) Membros da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social;
Titular: Andreia Marçal da Costa
Suplente: Claudio Neves Pereira
c) Membros da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
Titular: Andreia Antônia Dias napoleão
Suplente:.Maria Aparecida de Lima
II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:
a) ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE
Titular: Monique Neves Felix Nogueira
Suplente: Suzana Povidaiko
b) Representante - Usuários
Titular: Jaqueline Dias Domingues
 Suplente: Maria Vitória de Oliveira
c) Representante Trabalhador
Titular: Sueli de Lima Costa
Suplente: Marcia Ribeiro Rocha
Art. 2º. Os Conselheiros Titulares e seus respectivos Suplentes Substituídos e Nomeados neste 
Decreto, têm seus mandatos estabelecido até 13 de setembro de 2025.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
contrárias.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, 08 de Maio de 2025.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEItURA MUNICIPAL DE tUNEIRAS DO OEStE
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 014/2025 de 16 de maio de 2025.
Súmula: Nomeia membros integrantes do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural 
Sustentável e da outras providências
Guerino Mendonça dos Santos, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais com base no que dispões o art. 5º da lei 044 de 03 de novembro de 
1998, com nova redação dada pela Lei 069 de 20 de outubro de 1999.
DECRETA:
Art. 1°. Ficam nomeados os membros integrantes do Conselho Municipal de
Desenvolvimento Rural Sustentável – CMDRS, da seguinte forma:
I. Entidades representantes do Poder Público:
1) Representantes do Executivo – Secretaria Municipal de Agricultura:
a) Titular: Claudiney Batista
b) Suplente: Alda Maria Torquett Rodrigues
2) Representantes do IDR:
a) Titular: Marcos Ferreira Batista
b) Suplente: Marcelo Ghiraldi de Souza
3) Representante da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social:
a) Titular Aparecida Barbosa Nalepa de Assis
b) Sueli de Souza Machado
4) Representante da Secretaria Municipal de Educação
a) Titula: Rosa Maria da Siena
b) Suplente: Juliana Alves Moreira
5) Representante do Poder Legislativo
a) Titular: João Paulo de Oliveira Leite
b) Suplente: Lucineia Antonia Dias Pereira
6) Represente da Vigilância Sanitária Municipal:
a) Titular: Jorge Secco
b)  Suplente: Josilaine Teixeira Providaiko
II. Representantes da Sociedade Civil Organizada:
1) Representante do Sindicato Rural de Tuneiras do Oeste:
a) Titular Maria Caldeira
b) Suplente: Graciela de Oliveira Favarão
2) Sindicato dos Trabalhadores Rurais
a) Titular: Manoel Francisco Abe
b) Suplente: Maria Eduarda Pereira de Souza
3) Representantes do Instituto Chico Mendes da Biodiversidade – ICMbio:
a) Titular: Antonio Guilherme Candido da Silva
b) Suplente: Juliana Cavaline dos Santos
4) Representantes do SICREDI
a) Titular: José Gabriel de Jesus
b) Suplente: Paulo André Oliveira Ferrari
5) Representantes do Banco do Brasil S.A
a) Titular: Diego Bechin
b) Suplente: Mateus Pedroso
6) Representantes da Cresol
a) Titular: Evandro José dos Santos
b) Jean Carlos Soares de Oliveira
7) Representantes Sicoob Arenito:
a) Titular: Roberto Júnior da Silva Pimenta
b) Suplente: Edilaine dos Santos
III. Entidades Representantes da Agricultura Familiar:
1) Representantes da Organização Central das Associações de Desenvolvimento Comunitário 
de Tuneiras do Oeste – OCADECTO.
a) Titular: Gentil Vieira da Silva
b) Suplente: Maria da Conceição Santos
2) Representantes da Associação de Desenvolvimento Comunitário do Distrito de Marabá – 
ACODEMA.
a) Titular: Edson Aparecido da Costa
b) Suplente: Valdir de Andrade
3) Associação Central dos Agricultores Familiares de Tuneiras do Oeste - ACAFATO
a)  Titular: Orlando Rivelino Espricigo
b)  Suplente: Noel Paulino da Silva
4) Representantes da Associação de Desenvolvimento Comunitário de Aparecida do Oeste
a) Titular: Gilberto Ferreira da Silva
b) Suplente: Claudinei Martins
5)  Representantes da Mulher Trabalhadora Rural
a) Titular: Adelorice Freitas Martins
b) Suplente: Tainara Raissa Lima Martins
6)  Representantes do Apicultores Familiares
a) Titular:  Carlos Augusto Alves
b) Suplente: Arley Providaiko
Art. 2º. Compete ao CMDRS sugerir políticas e diretrizes para as ações do Executivo Municipal 
no que concerne à produção, à preservação do meio-ambiente, ao fomento agropecuário e ações 
que contribuam para p aumento da produção agropecuária e para a geração de emprego e renda 
no meio rural.
Art. 2º. O mandato dos membros do CMDRS, será de dois anos, podendo ser prorrogado por 
igual período, e seu exercício será sem ônus para os cofres públicos, sendo considerado serviço 
relevante prestado ao município.
Art. 3º. Este Decreto entre em vigor na data de sua Publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
Paço Municipal João Francisco de Souza, Município de Tuneiras do Oeste, 16 de maio de 2025.
Guerino Mendonça dos Santos
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE tUNEIRAS DO OEStE
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 015/2025 de 16/05/2025
SÚMULA: Designa os integrantes do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – 
COMSEA, Para o biênio 2025/2026, e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
Considerando o disposto no § 3º do art. 3º da Lei Municipal nº 101 de 04 de junho de 2015;
Considerando o que preconiza o art. 7º do Capitulo III do Regimento interno do Conselho Municipal 
de Segurança Alimentar, e;
Considerando a necessidade de composição do Conselho para mandato no biênio 2025/2026.
DECRETA
Art. 1º. Nomeia os membros do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – 
COMSEA, ficando composto de acordo com as indicações das entidades listadas abaixo:
REPRESENTAÇÃO DO GOVERNO MUNICIPAL
Sec. Mun. de Assistência e Desenvolvimento Social
Titular: Sueli de lima Costa
Suplente: Sueli de Souza Machado
Secretaria da Educação e Cultura
Titular: Silvia Edith Pedrozo Amarilla
Suplente: Juliana Alves Moreira
Secretaria Municipal da Agricultura
Titular: Claudiney Batista
Suplente: Marcelo Ghiraldi
Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Jorge Secco
Suplente: Josilaine T. Povidaico
Secretaria Municipal de Planejamento
Titular: Isabele Brasil da Silva
Suplente: Alda Maria Torquett Rodrigues
REPRESENTAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:
APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – Escola Brilho do Sol
Titular: Ilma Lima Neves
Suplente: Ana Paula Marques da Silva Gimenes
Organização Central das Associação de Desenvolvimento Comunitário de Tuneiras do Oeste – 
OCADECTO
Titular: Angelina Ferreira Heringer
Suplente: Maria da Conceição Santos
Associação Central dos Agricultores Familiares de Tuneiras do Oeste – ACAFATO
Titular: Orlando Rivelino Spricigo
Suplente: Vanderlei Manoel dos Santos
Associação de Desenvolvimento Comunitário do Distrito de Aparecia do Oeste
Titular: Lourival Gabriel de Oliveira
Suplente: Gilberto Ferreira da Silva
Associação de Desenvolvimento Comunitário do Distrito de Marabá
Titular: Edson Aparecido da Costa
Suplente: Valdir de Andrade
Associação Comercial e Industrial de Tuneiras do Oeste – ACITO
Titular: Maristela Issa Rizk Furlan
Suplente: Patrícia Pedroso
Associação de Pais, Mestres e Funcionários – APMF, da Escola Municipal Prof. Maria José da 
Silva
Titular: Solange Gomes da Silva
Suplente: Marinalva Loiola Figueiredo
Sindicato dos Trabalhadores Rurais
Titular: Manoel Francisco Abe
Suplente: Maria Eduarda Pereira de Souza
Sindicato Rural de Tuneiras do Oeste
Titular: Maria Caldeira
Suplente: Graciela de Oliveira Favarão
Conselho de Ministros Evangélicos de Tuneiras do Oeste – COMETO
Titular: Fernando dos Santos
Suplente: Joarez de Jesus Barros
Jovem Rural
Titular: Tainara Raissa Lima Martins
Suplente: Ana Beatriz Fernandes
Art. 2º Ficam designados os conselheiros acima listados para fins de execução do previsto na Lei 
Municipal nº 101/2015.
Art. 3º. O mandato dos Conselheiros nomeados neste Decreto encerra-se na data de 15/05/2025.
Art. 4º - Fica Revogado em seu inteiro teor o Decreto n° 321/2021.
Art. 5º. O presente Decreto passa a vigorar a partir da data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Edifício do Paço Municipal, em 16 de maio de 2025
REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE   CUMPRA-SE.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEItURA MUNICIPAL DE tUNEIRAS DO OEStE
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 06/2025 – PSS Nº 001/2024
Guerino Mendonça dos Santos, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste – Paraná, no uso 
das atribuições legais e servindo-se das faculdades, com o apoio da Comissão Organizadora e 
Avaliadora do PSS/2024, torna público o presente Edital de Convocação e;
RESOLVE
Art. 1º Convocar os candidatos abaixo relacionados, classificados no Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2024, para o cargo de Educador Infantil, para comparecer na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura no dia 21/05/2025 às 09h30min para participar de distribuição de 
vagas para fins de contratação, respeitado o número de vagas disponíveis no quadro de cargos 
do Município: A PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS NESTA DISTRIBUIÇÃO NÃO IMPLICA NA 
OBRIGATORIEDADE DE SUA CONTRATAÇÃO.
EDUCADOR INFANTIL:
1 KELEY CRISTINA DA SILVA LEAL 20 55 10/08/1986
2 GISLAYNE LIBERATO DO PRADO MARTIN 03 55 19/12/1986
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste-PR, 15 de Maio de 2025.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE tUNEIRAS DO OEStE
ESTADO DO PARANÁ
  PORTARIA Nº 220/2025
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de 
janeiro de 2011, resolve;
REVOGAR
Art. 1º - Fica revogada em seu inteiro teor a Portaria n° 263/2023 de 18 de dezembro de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 
partir de 01 de maio de 2025.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 15 de maio de 2025.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEItURA MUNICIPAL DE tUNEIRAS DO OEStE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 221/2025
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 80 da Lei 
nº. 060 de 27 de Outubro de 2010, resolve:
CONCEDER
Art. 1º - À servidora FLAVIA TAILANA BUENO FULGENCIO, portadora do CPF nº 102.***.***-46, 
licença de 180 dias, a partir de 10/12/2024 a 08/06/2025, sem prejuízo em seus vencimentos, para 
repouso à gestante, conforme atestado médico, datado em 10 de dezembro de 2025.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 16 de maio de 2025.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
 Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE tUNEIRAS DO OEStE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 223/2025
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 91 da Lei 
nº. 060 de 27 de Outubro de 2010, resolve;
CONCEDER
À servidora ROSILENE DE SOUZA, portadora do CPF. nº. 031.***.***-93, Licença Prêmio de 
03 meses, referente ao quinquênio de 01/04/2019 a 31/03/2024, a ser gozada no período de 
14/05/2025 a 11/08/2025, sem prejuízo em seus vencimentos, conforme dispõe o Art. 91 da Lei 
Municipal nº. 060 de 27 de outubro de 2010.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 16 de maio de 2025.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 222/2025
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no Art. nº 079, da 
Lei nº 060 de 27 de outubro de 2010, resolve;
CONCEDER
Art. 1º - À servidora FATIMA DANIELA SANCHES, inscrita no CPF nº 024.***.***-59, licença no 
período de 08/05/2025 a 06/06/2025, sem prejuízo em seus vencimentos para tratamento de 
saúde, em pessoa da família, de acordo com o art. nº 79, § 2º da Lei Municipal nº 060/2010, 
conforme atestado médico datado em 08 de maio de 2025.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação revogando-se as disposições em 
contrário, com seus efeitos retroativos a partir do período supracitado.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 16 de maio de 2025.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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PREfEItURA MUNICIPAL DE tUNEIRAS DO OEStE
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 010/2025
CONCURSO PUBLICO Nº 001/2024
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste – Paraná, no 
uso das atribuições legais e servindo-se das faculdades, com o apoio da Comissão Organizadora e 
Fiscalizadora do Concurso Público/2024, torna público o presente Edital de Convocação e;
RESOLVE
Art. 1º Convocar os (as) candidatos (as) abaixo relacionados (as), aprovados (as) no Concurso 
Público nº 001/2024, para o cargo que especifica, para apresentação dos documentos exigidos 
no Edital de Abertura e no presente Edital de Convocação, para fins de contratação, respeitado o 
número de vagas disponíveis no quadro de cargos do Município:
CARGO: ATENDENTE DE APOIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
Classificação  Nome Data de Nascimento Inscrição
02º RAFAELA RODRIGUES DOS SANTOS 15/01/2004 110071
03º MARINA NASCIMENTO GONCAÇLVES 29/06/1990 110118
04º MARLENE SANTANA LARA 11/04/1965 109602
05º ELETEIA PATRICIA DA SILVA MARQUES 21/08/1988 110122
06º JOSIMARI CRISTINA LIMA FERREIRA DOS SANTOS 09/08/1988 
110291
CARGO: PROFESSOR
Classificação  Nome Data de Nascimento Inscrição
05º LIBRA POTRATZ RODRIGUES  17/12/1963 110271
Art. 2º Os (as) candidatos (as) relacionados (as) deverão comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos do Município de Tuneiras do Oeste, situado na Rua Santa Catarina, 409 
– Centro, CEP 87450-000, do dia 19/05/2025 a 02/06/2025, das 08:30h as 11:30 h e 13:30 as 
16:30h, e além de atestar os requisitos estabelecidos no item 13 do Edital de Abertura, deverão 
apresentar os seguintes documentos, anexos no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br.
1) Cópia da Certidão de Nascimento, se solteiro (a), ou da Certidão de Casamento, se casado (a);
2) Cópia do Título de Eleitor e comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral;
3) Prova de quitação com o serviço militar, para o candidato do sexo masculino;
4) Cópia do documento de Identidade Civil (R. G.);
5) Cópia do Comprovante de Inscrição no CPF;
6) Cópia do Certificado de Conclusão do curso/escolaridade exigido pelo requisito do cargo;
7) Cópia do Registro no órgão de classe, se for o caso de Nível Superior ou Técnico;
8) 01 (uma) fotografia 3X4 recente;
9) Cópia da Certidão de Nascimento do (s) filho (s), se houver, menores de 18 (dezoito) anos, 
com CPF;
11) Carteira de vacinação dos filhos com idade entre 01 (um) e 05 (cinco) anos, e do candidato;
11) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais emitida pela Justiça Estadual e Federal, 
expedida pelo Cartório Distribuidor do Fórum da Comarca onde reside o (a) candidato (a);
12) Cópia do comprovante de residência atualizado, emitido em data inferior a 90 (noventa) dias;
13) Cópia da CTPS e número do PIS/PASEP;
14) Comprovar que não recebe benefício previdenciário, através de ‘Declaração de Beneficiário’ 
emitida pelo sistema ‘Meu INSS’ do Governo Federal, ressalvados os casos de acúmulo previstos 
na Constituição Federal;
15) Preencher a ‘Declaração de Bens’, disponível no Departamento de Recursos Humanos do 
Município de Tuneiras do Oeste e/ou no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, no link específico do 
presente processo de contratação;
16) Preencher a ‘Declaração de Acúmulo de Cargos’, disponível no Departamento de Recursos 
Humanos do Município de Tuneiras do Oeste e/ou no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, no link 
específico do presente processo de contratação;
17) Exame Médico Admissional, realizado por Médico especialista, anexo no site www.
tuneirasdooeste.pr.gov.br;
18) Comprovante de conta corrente ou conta salário/pagamento do Banco do Brasil;
19) Declaração de não demissão de serviço público;
20) Histórico Escolar;
21) Títulos.
Art. 3º Os documentos que forem apresentados com cópia, deverão estar acompanhados do 
original para conferência e autenticação por servidor disponível no Departamento de Recursos 
Humanos do Município de Tuneiras do Oeste, ou na ausência do documento original, as cópias 
deverão estar autenticadas por Cartório.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 16 de maio de 2025.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE tUNEIRAS DO OEStE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 225/2025
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de 
janeiro de 2011, resolve;
NOMEAR
Art. 1º - O cidadão CLAUDENIR APARECIDO COLONHEZ BONANO, inscrito no CPF nº 554.***.***-
72, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR DE CONTABILIDADE, 
conforme a Lei Complementar nº 069, de 10 de janeiro de 2011, alterada pela Lei Complementar 
nº 008, de 10 de setembro de 2014, com subsídios fixados símbolo CC-25 do anexo III desta Lei, 
a partir de 06 de maio de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário, com seus efeitos retroativos a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 16 de maio de 2025.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 224/2025
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, resolve;
EXONERAR
ART. 1º - A pedido o servidor CLAUDENIR APARECIDO COLONHEZ BONANO, portador do CPF: 
554.***.***-72, ocupante do cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO 
DO HOSPITAL MUNICIPAL, nomeado pela Portaria nº 350/2024, pelo Regime Jurídico Estatutário, 
na forma como dispõe o inciso II do Art. 36, da Lei 060/2010 de 27 de outubro de 2010, a partir 
de 05 de maio de 2025.
ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário, com seus efeitos retroativos a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- PR, 16 de maio de 2025.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/04/519.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2025.
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 125.200,00 (cento e vinte e cinco mil e duzentos reais).
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, para contratação direta, por Inexigibilidade de Licitação, da empresa: 
S.A. CONSULTORIA, GESTÃO E SERVIÇOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 22.588.060/0001-
00, empresa especializada para prestar serviços de planejamento, logística, condução e suporte 
técnico-operacional das Conferências Municipais de Direitos: da Pessoa Idosa, de Políticas para 
as Mulheres, da Igualdade Racial e da Política de Assistência Social, de acordo com o artigo 74, 
inciso III, “c”, da Lei 14.133/2021.
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no Processo Administrativo nº 2025/04/519, de 22 
de abril de 2025, anexo, conforme artigo 72, inciso VIII, da Lei 14.133/2021.
Umuarama, 15 de maio de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
Município de Umuarama

PREfEItURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025 – SAUDE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 2025/04/521 de (23/04/2025)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, torna público, para conhecimento de quem possa interessar, que realizará a licitação 
na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR 
PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 73/2023, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, dos 
Decretos Municipais nº 303/2022 e nº 067/2023, demais legislações aplicáveis e das exigências 
estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando 
obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa de engenharia ou 
arquitetura para execução de construção da Unidade Básica de Saúde Jardim Cruzeiro, padrão 
do Governo Federal – UBS porte III, localizada na Rua Leonildo Stecca, nº 2265 – Umuarama – 
PR., conforme projetos, planilhas e demais documentos, de acordo com as normas, condições e 
especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
CADASTRO DAS PROPOSTAS NO SITE: Até às 08h00min do dia 04/06/2025.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 04/06/2025, às 08h00min.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 04/06/2025, às 09h00min.
LINK PARA CADASTRO DAS PROPOSTAS INICIAIS E DISPUTA BLL Compras (www.bll.org.br)
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR GLOBAL
MODO DE DISPUTA: ABERTO
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 3.072.493,63 (três milhões, setenta e dois mil, 
quatrocentos e noventa e três reais oitenta e sessenta e três centavos).
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.
br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio 
Branco, 3717 E/OU no Portal BLL Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 
3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 16 de maio de 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretário de Saúde
RENATO CAOBIANCO DOS SANTOS
Secretário de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos
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PAUTA DA ORDEM DO DIA 
              DIA 19/MAIO/2025 

SESSÃO ORDINÁRIA 
 
 
 

PROJETO DE LEI Nº 015/2025 – Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei 
Orçamentária Anual para o exercício de 2026 e dá outras providências. 
Do Poder Executivo Municipal, com 63 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 22/2025 – Institui no Calendário Oficial de Eventos do Município 

de Umuarama o “Dia Municipal dos Legendários”. 
Do Vereador Lucas Grau. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 05/2025 – Denomina estrada no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Marquinho do Climério, com 02 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 
 
Edifício Vereador Antônio Milton Siqueira, em 16 de maio de 2025. 

 
 

 
 
 

Luiz Antonio Caviquioli 
  Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2025

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de março de 2025, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

207 / 2025, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ANTÔNIO CALIXTO, inscrito(a) no CPF Nº. 329.386.089-34, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0001 Lote 0012, JARDIM ITAPUA, RUA PEDRO FRANCISCO MAZZETTO, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 4376100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 743,50 (Setecentos e Quarenta e Tres Reais e Cinquenta Centavos), nos termos do artigo 21, 

da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 16 de maio de 2025.
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PREfEItURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.419/2025
Constitui Comissão Técnica de Avaliação – CTA, para acompanhamento da Prova de Conceito do Pregão Eletrônico 
023/2025.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Constituir Comissão Técnica de Avaliação – CTA, para acompanhamento da Prova de Conceito do Pregão 
Eletrônico 023/2025, integrada por:
VALDINEY ROBERTO RISSATO                     CPF nº 756.464.639-04
MARCOS VINICIUS ZAMIANI MOYA       CPF nº 866.087.469-20
LEANDRO MATTANO    CPF nº 203.947.588-54
NICOLAS MATHEUS PUSKA FARIAS  CPF nº 098.325.659-44
HENRIQUE JOSÉ STEDILE                              CPF nº 047.639.449-08
Art. 2º. A Comissão ora constituída realizará a avaliação da solução quanto ao atendimento aos requisitos e 
apresentará, em tempo posterior, relatório técnico que conterá a conclusão final de aprovação ou reprovação da 
solução ofertada.
Art. 3º. Considerar de relevância os serviços prestados pela Comissão ora constituída, porém sem ônus ao Município.
Art.  4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL,  15 de maio  de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
  Secretário de Administração

PREfEItURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
SECRETARIA  MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS.
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/05/549.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2025.
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS, para contratação direta, por Dispensa de Licitação, da empresa: J 
H VITORINO - CARROCERIAS, INSCRITA NO CNPJ Nº 29.715.288/0001-62, para fornecimento 
parcelado de reforma de carrocerias de madeira a serem utilizados pela Secretaria de Serviços 
Públicos de Umuarama, de acordo com o artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/2021.
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no Processo Administrativo nº 2025/05/549, de 06 
de maio de 2025, anexo, conforme artigo 72, inciso VIII, da Lei 14.133/2021.
Umuarama, 16 de maio de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
Município de Umuarama

PREfEItURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
SECRETARIA  MUNICIPAL DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS.
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/04/510.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2025.
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 9.716,00 (nove mil e setecentos e dezesseis reais).
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS, para contratação direta, por Dispensa de Licitação, da empresa: AF 
GOMES BARBOSA COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 55.816.948/0001-
01, para fornecimento de peças para manutenção das Frotas nº 597 e 599, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas, através da Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, 
de acordo com o artigo 75, inciso I, § 7º, da Lei 14.133/2021.
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no Processo Administrativo nº 2025/04/510, de 15 
de abril de 2025, anexo, conforme artigo 72, inciso VIII, da Lei 14.133/2021.
Umuarama, 16 de maio de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
Município de Umuarama

PREfEItURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 095/2025
Libera imóvel caucionado com garantia hipotecária do loteamento denominado “PARQUE RESIDENCIAL 
ITÁLIA II”, localizado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 91, inciso I, alínea “i” da Lei Orgânica Municipal, e art. 47 e seguintes da Lei 
Complementar Municipal n.º 127/04, de 22 de dezembro de 2004;
CONSIDERANDO o Procedimento Administrativo n.º 2025/02/1948, oriundo do requerimento formulado 
por LUIZ FELIPE SOUZA DINIZ, inscrito no CPF sob o n.º 102.393.699-20, representante legal da empresa 
J. A. EVANGELISTA E EVANGELISTA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 23.428.316/0001-84, com sede 
nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, solicitando a liberação da caução com garantia hipotecária 
do imóvel de Lote n.º 15-T, da subdivisão do Lote nº 15, da Gleba n.º 12-Jaborandy, situado na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná;
CONSIDERANDO que a empresa é legítima proprietária do imóvel onde encontra-se implantado o 
loteamento denominado “PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II”, conforme a matrícula n.º 15.785, do 1º 
Serviço de Registro de Imóveis desta cidade e comarca de Umuarama, Estado do Paraná;
CONSIDERANDO a declaração da Companhia Paranaense de Energia – COPEL em 29 de setembro de 
2017, informando que a instalação da rede de energia elétrica e iluminação pública no empreendimento 
denominado LOTEAMENTO PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II, localizado no Município de Umuarama-Pr, 
para fins de construção de loteamento residencial, encontra-se aprovado, concluído e em funcionamento 
dentro das normas técnicas da COPEL;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n.º 191, expedida pela Diretoria de Planejamento Urbano em 18 
de março de 2025, solicitando a baixa da caução do imóvel.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica liberada a caução do loteamento denominado “PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II”, constituído 
pelo imóvel denominado Lote de terras n.º 15-T, da subdivisão do Lote n.º 15, da Gleba 12 - Jaborandy 
– Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama, dos seguintes imóveis, caucionados nos termos do 
artigo 3º, do Decreto Municipal n.º 255, de 21 de novembro de 2016:
Rede de Energia Elétrica e Iluminação Pública
a) Data nº 01, da Quadra nº 06, objeto da matrícula n.º 59.923, do 1º Serviço de Registro de Imóveis desta 
cidade e comarca de Umuarama, Estado do Paraná;
b) Data nº 24, da Quadra nº 06, objeto da matrícula n.º 59.946, do 1º Serviço de Registro de Imóveis desta 
cidade e comarca de Umuarama, Estado do Paraná;
c) Data nº 27, da Quadra nº 06, objeto da matrícula n.º 59.949, do 1º Serviço de Registro de Imóveis desta 
cidade e comarca de Umuarama, Estado do Paraná;
d) Data nº 50, da Quadra nº 06, objeto da matrícula n.º 59.972, do 1º Serviço de Registro de Imóveis desta 
cidade e comarca de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2° As despesas com registro e/ou averbação, referente às áreas objeto do presente Decreto, correrão 
por conta da empresa loteadora.
Art. 3º Nos termos do artigo 52 da Lei Complementar n.º 172/04, é fixado o prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, contados da publicação deste Decreto, para que a empresa requerente providencie as averbações 
e ou registros da liberação dos imóveis descaucionados, junto ao 1º Serviço de Registro de Imóveis desta 
cidade e comarca de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de abril de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
RENATO CAOBIANCO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Obras, Planejamento Urbano e
Projetos Técnicos
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

PREfEItURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.404/2025
Demitir DEBORA BATISTA ALMEIDA por extinção normal do contrato de trabalho por prazo 
determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir DEBORA BATISTA ALMEIDA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.756.690-
9 SESP/PR, inscrita no CPF nº066.370.939-39, admitida em 08 de maio de 2023, ocupante do 
emprego público de Enfermeiro 40HS, regime administrativo especial - edital nº 60/2021, lotada 
na Fundo Municipal de Saúde a partir de 09 de maio de 2025, revogando o Extrato de Contrato 
de Trabalho nº 41/2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de maio de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.407/2025
Advertir a servidora SIMONY RODRIGUES BERNARDELLI ROSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  no uso de suas atribuições 
legais, conforme a conclusão do Relatório Final da Comissão Processante às fls. 185 a 201, e 
o Parecer Jurídico à fls. 204 a 207 do Processo Administrativo Disciplinar n.º 12.675/2024, 
instaurado pela Portaria n.º 1.997/2024,
CONSIDERANDO a Portaria n.º 1.997/2024;
CONSIDERANDO o Processo Administrativo Nº 12.675/2024;
CONSIDERANDO o Relatório da Comissão Processante emitido em 20/03/2025;
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico emitido em 09/04/2025.
CONSIDERANDO a Decisão emitida em 20/04/2025.
R E S O L V E :
Art. 1º Advertir a servidora SIMONY RODRIGUES BERNARDELLI ROSA, portadora da cédula 
de identidade RG nº 5.024.881-0 SSP/PR, inscrita no CPF sob nº 026.448.319-70, nomeada em 
01/07/2015, para ocupar o cargo de carreira de Enfermeira, pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, com base no disposto nos artigos 129, inciso I, Art. 133 e Art. 154, 
inciso II, da Lei Complementar nº 018/1992 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Umuarama.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de maio de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.408/2025
Demitir a pedido TAYLA MARIA KROTH.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido, TAYLA MARIA KROTH, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
12.975.722-1 SESP/PR, inscrita no CPF nº 091.830.849-67, admitida em 01 de fevereiro de 2024 
ocupante do emprego público de PROFESSOR 20 HRS- RAE, regime administrativo especial - 
edital nº 159/2023 lotada na Secretaria Municipal De Educação, a contar de 13 de  maio de 2025 
revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 07/2024.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de maio de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.409/2025
Demitir a pedido FABIANA APARECIDA BEDETTI SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido, FABIANA APARECIDA BEDETTI SOUZA, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 13.005.497-8 SESP/PR, inscrita no CPF nº 089.526.099-99, admitida em 01 
de fevereiro de 2024 ocupante do emprego público de PROFESSOR 20 HRS- RAE, regime 
administrativo especial - edital nº 159/2023 lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar 
de 13 de  maio de 2025 revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 07/2024.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de maio de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.410/2025
Demitir a pedido GESSICA THAIS DO NASCIMENTO BARBOSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º  Demitir a pedido, GESSICA THAIS DO NASCIMENTO BARBOSA, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 12.498.463-7 SESP/PR, inscrita no CPF nº 082.396.929-07, admitida em 
01 de fevereiro de 2024 ocupante do emprego público de PROFESSOR 20 HRS- RAE, regime 
administrativo especial - edital nº 159/2023 lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar 
de 13 de  maio de 2025 revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 07/2024.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de maio de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.411/2025
Demitir a pedido LEUNIRA ALVES FEITOZA ao completar a idade para aposentadoria compulsória.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido LEUNIRA ALVES FEITOZA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
1.745.585 SSP-PR, inscrita no CPF nº 507.893.769-20, admitida em 15 de setembro de 1983, 
ocupante do emprego público de Aux.Servicos Gerais, pelo regime CLT, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração, a partir de 13 de maio de 2025.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de maio de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.412/2025
Demitir a pedido GERALDO CROZARIOLI DE LIMA ao completar a idade para aposentadoria 
compulsória.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido GERALDO CROZARIOLI DE LIMA, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 19.688.951 SSP-PR, inscrito no CPF nº 174.460.821-00, admitido em 07 de agosto de 
200, ocupante do emprego público de Auxiliar de Enfermagem, pelo regime CLT, lotado na Fundo 
Municipal de Saúde, a partir de 13 de maio de 2025.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de maio de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.414/2025
Exonera a pedido MARCIO NOGUEIRA DA ROCHA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar a pedido MARCIO NOGUEIRA DA ROCHA, portador da Cédula de Identidade 
7.525.328-1 SESP-PR, inscrito no CPF nº 048.725.539-93, nomeado em 09 de maio de 2025, 
ocupante do cargo em comissão Assessor Especial - CC-7, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração, a partir de 13 de maio de 2025, ficando revogada a portaria nº 1.382/2025.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de maio de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.415/2025
Demitir a pedido PRISCILA FALCAO SILVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido, PRISCILA FALCAO SILVEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 1555590149 SESP/PR, inscrita no CPF nº 064.316.259-35, admitida em 05 de maio de 2025, 
ocupante do emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais-RAE, regime administrativo especial 
- edital nº 128/2024 lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 13 de maio de 2025 
revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 38/2025.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de maio de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.416/2025
Exonera  ANDREIA DE FATIMA BERGAMO MOURA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar, ANDREIA DE FATIMA BERGAMO MOURA, portadora da Cédula de Identidade  
4.998.477-4 SESP-PR, inscrita no CPF nº 904.108.589-00, nomeada em 17 de fevereiro de 2025, 
ocupante do cargo em comissão de ASSESSOR ESPECIAL - CC-4, lotada na Fundo Municipal de 
Saúde, a partir de 12 de maio de 2025, ficando revogada a portaria nº 619/2025.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de maio de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.420/2025
Demitir a pedido ALAN SANTOS DE ALMEIDA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido, ALAN SANTOS DE ALMEIDA, portador da Cédula de Identidade RG nº 
10.255.079-0 SESP/PR, inscrito no CPF nº 081.074.819-33, admitido em 08 de fevereiro de 2024, 
ocupante do emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais-RAE, regime administrativo especial 
- edital nº 159/2023 lotado na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 21 de  maio de 2025 
revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 14/2024.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de maio de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.421/2025
Exonerar a pedido NATALIA ARAUJO DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar a pedido NATALIA ARAUJO DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 541.631-8 SSP-GO, inscrita no CPF nº 034.590.431-13, nomeada em 18 de setembro 
de 2023, ocupante do cargo em carreira de Farmacêutico 20H, pelo regime estatutário, lotada 
no Fundo Municipal de Saúde, a partir de 15 de maio de 2025, ficando revogada a Portaria nº 
1.907/2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de maio de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração
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UMUARAMA, sábAdo, 17 de maio de 2025 b21

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0018, Lote: 0017  - ZONA 2 - N.º: 

4953  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2170 / 2025 

SEQUENCIA: 1

FABIANA TOMITAO DE ALENCAR CPF/CNPJ:  83686223953
CADASTRO: 214000 QUADRA:  0018 LOTE:  0017

ENDEREÇO: AV PRES CASTELO BRANCO,  4953 CEP:  87501170

BAIRRO:  ZONA 2 COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 16 de maio de 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

COMUNICADO:  1  / 2170 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

FABIANA TOMITAO DE ALENCAR   CPF/CNPJ: 83686223953

ENDEREÇO: RUA GUADIANA, Nº 3780 FARMACIA SANTA MONICA, ZONA 1, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 

87501--020

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0008, Lote: 0015  - DISTRITOS 

SERRA DOS DOURADOS - N.º: 691  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2160 / 2025 

SEQUENCIA: 2

NAIR DE SOUZA ANDRADE CPF/CNPJ:  66013151920
CADASTRO: 1726600 QUADRA:  0008 LOTE:  0015

ENDEREÇO: RUA SAO PAULO,  691 CEP:  87518000

BAIRRO:  DISTRITOS SERRA DOS DOURADOS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 16 de maio de 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

COMUNICADO:  2  / 2160 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

NAIR DE SOUZA ANDRADE   CPF/CNPJ: 66013151920

ENDEREÇO: RUA SÃO PAULO, Nº 691 CEP.:   87518000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0023, Lote: 9/10A  - DISTRITOS 

SERRA DOS DOURADOS - N.º: S/Nº  - 9/10A

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2160 / 2025 

SEQUENCIA: 3

CLOVIS DO CARMO CPF/CNPJ:  52729532900
CADASTRO: 1749060 QUADRA:  0023 LOTE:  9/10A

ENDEREÇO: RUA SANTA CATARINA,  S/Nº CEP:  87518000

BAIRRO:  DISTRITOS SERRA DOS DOURADOS COMPLEMENTO: 9/10A

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 16 de maio de 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

COMUNICADO:  3  / 2160 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CLOVIS DO CARMO   CPF/CNPJ: 52729532900

ENDEREÇO: RUA SANTA CATARINA, Nº 1466 CEP.:   87518000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0022, Lote: 0022  - DISTRITOS 

SERRA DOS DOURADOS - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2160 / 2025 

SEQUENCIA: 7

SANTA MARIA AGROPECUÁRIA LTDA CPF/CNPJ:  61049482000169
CADASTRO: 1812100 QUADRA:  0022 LOTE:  0022

ENDEREÇO: RUA SERGIPE,  S/Nº CEP:  87518000

BAIRRO:  DISTRITOS SERRA DOS DOURADOS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 16 de maio de 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

COMUNICADO:  7  / 2160 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

SANTA MARIA AGROPECUÁRIA LTDA   CPF/CNPJ: 61049482000169

ENDEREÇO: RUA ARMINDA, Nº 93 CONJ 92-B ANDAR 9, VILA OLIMPIA, SÃO PAULO-SP, CEP: 04.54-5-100

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0012, Lote: 0047  - CONJ R 

GUARANI - II - N.º: 4524  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2169 / 2025 

SEQUENCIA: 3

ROSANGELA MARIA BECEGATTO DE OLIVEIRA CPF/CNPJ:  88536653949
CADASTRO: 2491300 QUADRA:  0012 LOTE:  0047

ENDEREÇO: RUA SANTA EFIGENIA,  4524 CEP:  87509020

BAIRRO:  CONJ R GUARANI - II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 16 de maio de 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

COMUNICADO:  3  / 2169 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ROSANGELA MARIA BECEGATTO DE OLIVEIRA   CPF/CNPJ: 88536653949

ENDEREÇO: RUA MARCOS M SANTOS CABEÇÃO, Nº 665 CEP.:   87506460 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  

PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 08/10-B  - PARQUE 

IRANI - N.º: S/Nº  - 08/10-B, DA SUBDVISAO DO LOTE N° 08/10, UNIFICACAO DOS LOTES N° 08 E 10

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2161 / 2025 

SEQUENCIA: 6

MARIA LAUDECI FERREIRA CPF/CNPJ:  11886222851
CADASTRO: 3731120 QUADRA:  0002 LOTE:  08/10-B

ENDEREÇO: RUA ANTENOR CORSATO,  S/Nº CEP:  87508410

BAIRRO:  PARQUE IRANI COMPLEMENTO: 08/10-B, DA SUBDVISAO DO LOTE N° 08/10, 

UNIFICACAO DOS LOTES N° 08 E 10

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 16 de maio de 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

COMUNICADO:  6  / 2161 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARIA LAUDECI FERREIRA   CPF/CNPJ: 11886222851

ENDEREÇO: RUA  JOSE  DE ANDRADE, Nº 405 CASA 04, PARQUE ALEXANDRA, COTIA/SP-SP, CEP: 06714--200

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0005, Lote: 003C  - JARDIM 

PACÍFICO - N.º: 3852  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2161 / 2025 

SEQUENCIA: 56

RODRIGO BORGES DOS SANTOS CPF/CNPJ:  06023072950
CADASTRO: 4977330 QUADRA:  0005 LOTE:  003C

ENDEREÇO: RUA JOÃO SILVESTRE TORCANO,  3852 CEP:  87509861

BAIRRO:  JARDIM PACÍFICO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 16 de maio de 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

COMUNICADO:  56  / 2161 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

RODRIGO BORGES DOS SANTOS   CPF/CNPJ: 06023072950

ENDEREÇO: AVENIDA AMAPÁ, Nº 905 DISTRITO DE SERRA DOS DOURADOS, CENTRO, UMUARAMA/PR-PR, 

CEP: 87.51-8.000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0016, Lote: 0019  - JARDIM 

PIMENTEL - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2168 / 2025 

SEQUENCIA: 24

MARCOS ANTÔNIO DA SILVA CPF/CNPJ:  86263005904
CADASTRO: 5422400 QUADRA:  0016 LOTE:  0019

ENDEREÇO: RUA ALTAIR CARLOS DA VEIGA,  S/Nº CEP:  87507743

BAIRRO:  JARDIM PIMENTEL COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 16 de maio de 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

COMUNICADO:  24  / 2168 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARCOS ANTÔNIO DA SILVA   CPF/CNPJ: 86263005904

ENDEREÇO: RUA JORGE CARLOS JARDIM, Nº 1175 , JARDIM DOS VIVEIROS, UMUARAMA-PR, CEP: 

87507--040

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0003, Lote: 8/9B  - JARDIM 

PORTUGUES - N.º: S/N  - LOTE Nº 8/9-B DA SUBDIVISÃO DO LOTEN° 8/9, DA UNIFICAÇÃO DOS 

LOTES Nºs 8 E 9

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2160 / 2025 

SEQUENCIA: 26

HENRIQUE GARCEZ DE OLIVEIRA CPF/CNPJ:  08965486947
CADASTRO: 6746530 QUADRA:  0003 LOTE:  8/9B

ENDEREÇO: RUA JOSE VANONI,  S/N CEP:  

BAIRRO:  JARDIM PORTUGUES COMPLEMENTO: LOTE Nº 8/9-B DA SUBDIVISÃO DO LOTEN° 8/9, 

DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES Nºs 8 E 9

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 16 de maio de 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

COMUNICADO:  26  / 2160 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

HENRIQUE GARCEZ DE OLIVEIRA   CPF/CNPJ: 08965486947

ENDEREÇO: RUA  CARDEAL, Nº 5224 , JARDIM DOS PASSAROS, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-4.518
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PREfEItURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
 RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE COMPRA Nº 088/2025 – PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: PARANÁ LICITAÇÕES E COMÉRCIO LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de expediente, para  atender 
as necessidades das secretarias da Prefeitura, Unidades Educacionais e Unidades de Saúde, 
deste Município.
 Valor: R$ 71.972,17 (Setenta e um mil, novecentos e setenta e dois reais e dezessete centavos);
Vigência: 25/04/2025 a 25/04/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º2024/08/1327 e no Pregão Eletrônico n° 132/2024 - PMU, homologado pela Portaria n° 
1.158//2025, em 10 de abril de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 12 de abril de 
2025, edição nº. 13.288, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 
155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.

CONTRATO DE COMPRA Nº 099/2025 – PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: ANDRÉ MATIAS COMÉRCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de expediente, para  atender 
as necessidades das secretarias da Prefeitura, Unidades Educacionais e Unidades de Saúde, 
deste Município.
 Valor: R$ 54.314,42  (Cinquenta e quatro mil trezentos e quatorze reais e quarenta e dois 
centavos);
Vigência: 25/04/2025 a 25/04/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º2024/08/1327 e no Pregão Eletrônico n° 132/2024 - PMU, homologado pela Portaria n° 
1.158//2025, em 10 de abril de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 12 de abril de 
2025, edição nº. 13.288, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 
155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.

CONTRATO DE COMPRA Nº 087/2025 – PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: T & T INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de expediente, para  atender 
as necessidades das secretarias da Prefeitura, Unidades Educacionais e Unidades de Saúde, 
deste Município.
 Valor: R$ 19.063,39 (Dezenove mil sessenta e três reais e trinta e nove centavos);
Vigência: 25/04/2025 a 25/04/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º2024/08/1327 e no Pregão Eletrônico n° 132/2024 - PMU, homologado pela Portaria n° 
1.158//2025, em 10 de abril de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 12 de abril de 
2025, edição nº. 13.288, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 
155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.

CONTRATO DE COMPRA Nº 095/2025 – PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: JDC COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de expediente, para  atender 
as necessidades das secretarias da Prefeitura, Unidades Educacionais e Unidades de Saúde, 
deste Município.
 Valor: R$ 7.533,10 (Sete mil quinhentos e trinta e três reais e dez centavos);
Vigência: 25/04/2025 a 25/04/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º2024/08/1327 e no Pregão Eletrônico n° 132/2024 - PMU, homologado pela Portaria n° 
1.158//2025, em 10 de abril de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 12 de abril de 
2025, edição nº. 13.288, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 
155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2025 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: W A DE LIMA CONFEITARIA LTDA
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de prestação de serviço de 
buffet para coffee break, para atendimento das necessidades dos Conselhos Municipais e 
Secretaria de Assistência Social, contemplando serviços de organização, fornecimento e preparo 
de alimentação e bebidas e fornecimento de utensílios.
 Valor: R$ 49.390,00 (Quarenta e nove mil, trezentos e noventa reais);
Vigência: 08/05/2025 a 08/05/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º2025/02/224 e no Pregão Eletrônico n° 020/2025 - PMU, homologado pela Portaria n° 
1.335/2025, em 05 de maio de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 06 de maio 
de 2025, edição nº. 13.305, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro 
de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, Decreto Municipal nº 067/2023 e do Decreto Municipal nº 049/2025 e 
demais legislações aplicáveis.
CONTRATO DE COMPRA Nº 083/2025 – PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: P H NOTARIZE LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de equipamentos para programas da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e material permanente para o Família Acolhedora.
Valor: R$ 7.730,00 (sete mil e setecentos e trinta reais);
Vigência: 23/04/2025 a 23/04/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2024/09/1386, no Processo de Licitatório – Pregão Eletrônico n° 151/2024, homologado pela 
Portaria nº 2.629/2024 em 09 de dezembro de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 
13 de dezembro de 2024, edição nº 13.194, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e 
disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de 
dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 
123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 303/2022 e demais legislações aplicáveis.
Umuarama, 16 de maio de 2025
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração
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RESUMO DE TERMOS ADITIVOS 
 

 
Termo Aditivo ao Contrato n° 193/2023 – PMU 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: ELETROSINAL TECNOLOGIA EIRELI  
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 12 de novembro de 2025. 
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor mensal de R$ 172.436,00 (cento e setenta e 
dois mil quatrocentos e trinta e seis reais), perfazendo o valor desse termo em R$ 1.034.616,00 (um milhão 
trinta e quatro mil seiscentos e dezesseis reais). Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 
4.049.232,00 (quatro milhões quarenta e nove mil duzentos e trinta e dois reais), para R$ 5.083.848,00 (cinco 
milhões oitenta e três mil oitocentos e quarenta e oito reais). 

Descrição 

Valor 
Unitário 

corrigido 
pelo IPCA-

IBGE 

Quantidade 
de Faixas Valor Mensal Quantidade de 

Meses Valor Total 

Prestação de serviços 
de instalação, 

operacionalização e 
manutenção de 

equipamentos de 
captação, 

armazenamento e 
transmissão de dados 

de avanço de sinal 
vermelho e parada 

sobre a faixa de 
pedestres, com OCR, 

sendo utilizados 
equipamentos para 

captura automática de 
eventos de infração 

de trânsito, com 
sistema de captura e 
armazenamento de 
uma sequência de 

imagens, associadas 
a uma ou mais 
informações de 

trânsito, contendo 
dispositivos que são 
responsáveis pela 

geração de um vídeo, 
com as informações 

sobre o ocorrido 
antes, durante e 

depois do evento, 
para atender as 
demandas de 

fiscalização eletrônica 
da UMUTRANS – 

Diretoria de Trânsito, 
da SESTRAM, desta 

cidade, por um 
período de 12 (doze) 

meses. 

R$ 3.448,72 Até 50 faixas 

Até R$ 
172.436,00 

(a depender da 
instalação dos 

demais 
equipamentos) 

6 meses Até R$ 
1.034.616,00 

VALOR TOTAL:     Até R$ 
2.069.232,00 

Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 
   20.002.26.125.0017.1.158. – ED: 3.3.90.40.00.00 – D: 1246 – F: 509 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 

 Data: 09/05/2025 
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Termo Aditivo Unilateral 006 ao Contrato n° 505/2022 – PMU 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: PRESTATIVA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 
Cláusula Primeira: Altera-se o FISCAL do presente contrato, passando a ser a sra. MARCIA ALVES DOS 
SANTOS DA SILVA, inscrita no CPF sob n° 023.514.879-23, Agente Administrativo I, lotada na Secretaria de 
Habitação. 
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 

 Data: 23/04/2025 
 

Termo Aditivo 005 ao Contrato n° 114/2023 – PMU 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: ALMAQ – EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 29.713,24 (vinte e nove mil setecentos e treze 
reais e vinte e quatro centavos) referente ao reajuste de valor, conforme IPCA do período 02/2024 a 01/2025 
(4,55987%), conforme descrição abaixo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 3.077.097,50 
(três milhões setenta e sete mil noventa e sete reais e cinquenta centavos), para R$ 3.106.810,74 (três milhões 
cento e seis mil oitocentos e dez reais e setenta e quatro centavos). 

Item Cód. Descrição Qtde Unid Valor Unit. 
Valor Unit. 

Após 
Reajuste 

(4,55987%) 

Diferença para 
os 6 meses 

01 48030 

Locação de 
impressoras Tipo 1 
– Impressoras A4 
com tecnologia 
laser ou led 
monocromáticas. 

57 Unid R$ 190,00 R$ 198,66 R$ 2.961,72 

02 48036 

Locação de 
impressoras Tipo 2 
– Multifuncionais 
A4 com tecnologia 
laser ou led 
monocromáticas. 

25 Unid R$ 295,00 R$ 308,45 R$ 2.017,50 

03 48037 

Locação de 
impressoras Tipo 3 
– Multifuncionais 
A4 com tecnologia 
laser ou led 
colorida 

46 Unid R$ 345,00 R$ 360,73 R$ 4.341,48 

04 48038 

SaaS – A 
disponibilização da 
solução 
tecnológica de que 
trata o Item se 
dará no modelo de 
Software como 
Serviço, do inglês, 
Software as a 
Service (SaaS). 
Em tal modelo, o 
fornecedor da 
solução se 
responsabiliza por 
toda a 
infraestrutura 
necessária à 
disponibilização do 
software (servidor 
de impressão em 
nuvem, servidor de 
bilhetagem, 
sistemas 
operacionais e 
auxiliares, banco 
de dados, todo o 

01 Unid R$ 2.990,00 R$ 3.126,34 R$ 818,04 
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licenciamento 
necessário, 
conectividade, 
segurança da 
informação, 
qualidade do 
serviço, níveis de 
serviço necessário 
para o perfeito 
funcionamento da 
solução de 
impressão e 
bilhetagem entre 
outros), enquanto 
o Contratante 
utiliza a solução 
via Internet, 
pagando um valor 
certo por seu 
efetivo uso, à 
semelhança do 
consumo de 
qualquer serviço. 
Ou seja, o foco 
deste modelo é o 
resultado, 
consubstanciado 
na 
efetiva 
disponibilização da 
solução, não nos 
meios necessários 
para tanto. Toda 
essa estrutura se 
faz necessário, 
pois a unidades 
onde os 
equipamentos 
serão instalados 
não possuem 
conexão de rede 
entre elas e, 
portanto é 
essencial o 
fornecimento do 
Servidor em 
Nuvem para 
instalação das filas 
de impressão e 
sistema de 
bilhetagem. 

05 48039 

Estimativa anual 
de páginas 
monocromáticas 
em A4 – geral; 

2.879.000 Impressão R$ 0,057 R$ 0,06 R$ 8.637,00 

06 48040 

Estimativa anual 
de páginas 
coloridas em A4 – 
geral; 

437.500 Impressão R$ 0,535 R$ 0,56 R$ 10.937,50 

Total R$ 29.713,24 
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 

19.001.12.122.0015.2.100. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 999 – F: 104 
19.001.12.361.0015.2.047. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 1050 – F: 103 
19.001.12.361.0015.2.047. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 1051 – F: 107 
19.001.12.364.0015.2.170. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 1089 – F: 1000 
19.001.12.365.0015.2.050. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 1115 – F: 104 
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19.001.12.361.0015.2.046. – ED: 3.3.90.40.00.00 – D: 1021 – F: 104 
19.001.12.361.0015.2.047. – ED: 3.3.90.40.00.00 – D: 1052 – F: 104 
19.001.12.364.0015.2.170. – ED: 3.3.90.40.00.00 – D: 1090 – F: 1000 
19.001.12.365.0015.2.050. – ED: 3.3.90.40.00.00 – D: 1116 – F: 104 

Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
 Data: 11/04/2025 
 

Termo Aditivo 001 ao Contrato n° 638/2024 – PMU 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: TRAMONTINI REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA 
Cláusula Primeira: Fica alterado a MARCA/MODELO os itens 01 e 02 do presente contrato, conforme 
descrição abaixo: 
Onde se lê: 

LOTE 01 – RAÇA HOLANDÊS -  PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO 

Item Descrição 
 

Quant. 
 

Unid. 
Valor 

Unit.(R$) 
Marca/ 
Modelo Valor Total (R$) 

01 

Sêmen da Raça Holandês preto e 
branco convencional com 
características mínimas 
comprovadas através da 
apresentação de provas oficiais na 
base americana do Dairybulls ou 
Interbull não inferior a dezembro de 
2023, pelagem 70% preta ou 
superior, TPI maior ou igual 2700, 
PTA Leite maior ou igual 1100 
libras, PTA Gordura maior ou igual 
40 libras, PTA Proteína maior ou 
igual 30 libras, Score células 
somáticas menor ou igual a 2.9, 
Composto de úbere maior ou igual 
1.4, Facilidade de parto touro 
menor ou igual 2.2, PL (vida 
produtiva) maior ou igual a 3.0, 
DPR (prenhez de filhas) maior ou 
igual 0.0. 

1.000 DOSE R$ 20,40 
GENEX 

001HO15834 
ROOSEVELT 

R$ 20.400,00 

02 

Sêmen da Raça Holandês preto e 
branco sexado com 
características mínimas 
comprovadas através da 
apresentação de provas oficiais na 
base americana do Dairybulls ou 
Interbull não inferior a dezembro de 
2023, pelagem 70% preta ou 
superior, TPI maior ou igual 2700, 
PTA Leite maior ou igual 1100 
libras, PTA Gordura maior ou igual 
40 libras, PTA Proteína maior ou 
igual 30 libras, Score células 
somáticas menor ou igual a 2.9, 
Composto de úbere maior ou igual 
1.4, Facilidade de parto touro 
menor ou igual 2.2, PL (vida 
produtiva) maior ou igual a 3.0, 
DPR (prenhez de filhas) maior ou 
igual 0.0. Sêmen sexado que 
garanta no mínimo 90% de 
nascimento de fêmeas. 

400 DOSE 76,50 
GENEX 

501HO15834 
ROOSEVELT 

30.600,00 

 VALOR TOTAL DO LOTE 01     R$ 51.000,00 
 
Passa-se a ler:  

LOTE 01 – RAÇA HOLANDÊS -  PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO 

Item Descrição 
 

Quant. 
 

Unid. 
Valor 

Unit.(R$) 
Marca/ 
Modelo Valor Total (R$) 

01 Sêmen da Raça Holandês preto e 1.000 DOSE R$ 20,40 PROGENESIS  R$ 20.400,00 
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branco convencional com 
características mínimas 
comprovadas através da 
apresentação de provas oficiais na 
base americana do Dairybulls ou 
Interbull não inferior a dezembro de 
2023, pelagem 70% preta ou 
superior, TPI maior ou igual 2700, 
PTA Leite maior ou igual 1100 
libras, PTA Gordura maior ou igual 
40 libras, PTA Proteína maior ou 
igual 30 libras, Score células 
somáticas menor ou igual a 2.9, 
Composto de úbere maior ou igual 
1.4, Facilidade de parto touro 
menor ou igual 2.2, PL (vida 
produtiva) maior ou igual a 3.0, 
DPR (prenhez de filhas) maior ou 
igual 0.0. 

MILLWRIGHT 
200HO12118 

02 

Sêmen da Raça Holandês preto e 
branco sexado com 
características mínimas 
comprovadas através da 
apresentação de provas oficiais na 
base americana do Dairybulls ou 
Interbull não inferior a dezembro de 
2023, pelagem 70% preta ou 
superior, TPI maior ou igual 2700, 
PTA Leite maior ou igual 1100 
libras, PTA Gordura maior ou igual 
40 libras, PTA Proteína maior ou 
igual 30 libras, Score células 
somáticas menor ou igual a 2.9, 
Composto de úbere maior ou igual 
1.4, Facilidade de parto touro 
menor ou igual 2.2, PL (vida 
produtiva) maior ou igual a 3.0, 
DPR (prenhez de filhas) maior ou 
igual 0.0. Sêmen sexado que 
garanta no mínimo 90% de 
nascimento de fêmeas. 

400 DOSE 76,50 

AOT 
BRAVEHEART

-ET 
200HO12422 

R$ 30.600,00 

 VALOR TOTAL DO LOTE 01     R$ 51.000,00 
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 07/05/2025 
 
Termo Aditivo Unilateral 001 ao Contrato n° 418/2024 – PMU 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: MARCOS ANTONIO HAMMERSCHMIDT bAGGIO 
Cláusula Primeira: Altera-se o Fiscal do presente contrato, passando a ser a Sra. Mariane de Oliveira 

Inocêncio, inscrita no CPF n.° 014.032.959-56, Assessora Especial, lotada na Secretaria Municipal de 

Administração. 

Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 

Data: 08/05/2025 

 
Termo Aditivo 005 ao Contrato n° 177/2023 – PMU 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: MERCADO DAS FLORES LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 04 de  maio de 2026. 
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 

 25.001.18.541.0011.2.299. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 1612 – F: 511 
 08.002.15.451.0005.1.140. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 242 – F: 85 
 08.002.27.813.0005.1.085. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 361 – F: 1000 
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 08.002.27.813.0019.1.339. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 366 – F: 1000 
 08.002.15.451.0005.2.026. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 262 – F: 1000 
 08.002.15.451.0005.2.026. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 261 – F: 85 
 08.002.18.543.0005.1.134. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 293 – F: 1000 

Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 30/04/2025 

 
Termo Aditivo 004 ao Contrato n° 179/2023 – PMU 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: A RODRIGO VOLPATO DEMORI ME 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 04 de maio de 2026. 
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 

 25.001.18.541.0011.2.299. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 1612 – F: 511 
 08.002.15.451.0005.1.140. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 242 – F: 85 
 08.002.27.813.0005.1.085. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 361 – F: 1000 
 08.002.27.813.0019.1.339. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 366 – F: 1000 
 08.002.15.451.0005.2.026. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 262 – F: 1000 
 08.002.15.451.0005.2.026. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 261 – F: 85 
 08.002.18.543.0005.1.134. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 293 – F: 1000 

Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 30/04/2025 

 
Termo Aditivo 005 ao Contrato n° 176/2023 – PMU 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: UMUARAMA SERVIÇOS ESSENCIAIS EIRELI 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 08 de novembro de 2025. 
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor mensal de R$ 115.913,20 cento e quinze mil 
novecentos e treze reais e vinte centavos), corrigido pelo IPCA do período de 04/2024 a 03/2025 (5,477190%), 
perfazendo o valor deste termo em R$ 695.479,20 (seiscentos e noventa e cinco mil quatrocentos e setenta e 
nove reais e vinte centavos). Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 2.212.963,11 (dois 
milhões duzentos e doze mil novecentos e sessenta e três reais e onze centavos), para R$ 2.908.442,31 (dois 
milhões novecentos e oito mil quatrocentos e quarenta e dois reais e trinta e um centavos). 

Item Descrição Quant. Unid. Valor Mensal  
 

Valor  
Mensal Após 

Correção IPCA 
Valor Total  

1 

Prestação de serviços de 
recolhimento de sacos de folhas, 
limpeza e coleta de galhos e 
resíduos em geral de canteiros e 
logradouros públicos com o 
fornecimento diário de 06 (seis) 
caminhões carroceria carga seca, 
com capacidade mínima de 06 
(seis) metros por 2,40 (dois metros 
e quarenta centímetros), com 
motorista e 02 (dois) ajudantes por 
caminhão, totalizando 18 (dezoito) 
funcionários. 

 

06 mês R$ 109.894.09 R$ 115.913,20 R$ 695.479,20 

VALOR TOTAL DO TERMO ADITIVO 05 
 

R$ 695.479,20 

Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 
09.001.15.452.0006.2.028. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 380 – F: 511 

Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 09/05/2025 
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Termo Aditivo 002 ao Contrato n° 169/2023 – PMU 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: PARANÁ AMbIENTAL GESTÃO GLObAL DE RESÍDUOS LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 19 de outubro de 2025. 
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 78.030,28 (setenta e oito mil trinta reais 
e vinte e oito centavos), conforme reajuste do período de 02/2024 a 01/2025 – IPCA 4,55987%, de acordo 
com a descrição abaixo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 228.347,44 (duzentos e 
vinte e oito mil trezentos e quarenta e sete reais e quarenta e quatro centavos) para R$ 306.377,72 
(trezentos e seis mil trezentos e setenta e sete reais e setenta e dois centavos). 

Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 
09.001.15.452.0006.2.028. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 380 – F: 511 
 

Cláusula Quarta: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser o sr. CARLOS ALbERTO DE 
ASSIS, inscrito no CPF sob n° 844.365.309-49, Diretor de Frota da Secretaria de Serviços Rodoviários. 

 
 

Item 
Descrição Qtde. Unid 

Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Unit. 

Corrigido 
IPCA  

4,55987% 

Valor 
Total 
para  

12 meses 
(R$) 

01 

Coleta de resíduos líquidos classe I (perigosos) - lodo 
da rampa de lavagem de Veículos e peças que deverá 
ser efetuada Através de caminhão à vácuo. Óleo 
Lubrificante usado ou contaminado, fluído e Óleo 
hidráulico usado entre outros resíduos Líquidos que 
apresentem periculosidade, segundo a NbR 10.004/04 
da AbNT. 
 

50 M³ R$ 
658,60 R$ 688,63 R$ 

34.431,50 

02 

Coleta de resíduos sólidos classe I (perigoso)– epi’s, 
estopas, panos, papéis, artigos de borracha, tais 
como correias, mangueiras e Flexíveis, serragem e 
madeira contaminados Com óleos minerais e/ou 
graxas; resto deTintas e/ou 
 solventes, latas de tintas e Solventes; embalagens de 
óleos minerais e de outros produtos químicos em 
geral; filtros de ar; filtros de óleo 
Lubrificante/hidráulico/combustível Contaminados 
com óleos minerais e/ou graxa; Pastilhas e lonas de 
freio; tubos de spray’s e Aerossóis; solo contaminado 
com Hidrocarbonetos (óleos minerais, graxa ou 
Combustíveis, emulsão asfáltica entre outrosResíduos 
sólidos que apresentem Periculosidade, segundo a 
NbR 10.004/04 da AbNT. 
 

50 M³ R$ 
658,60 R$ 688,63 R$ 

34.431,50 

04 

Coleta de Resíduos Sólidos Classe II-A (Não Inerte)– 
Lodo de E.T.E (Lodo De Lavanderia), Cinzas de 
Caldeira, Estopas, Retalhos De Tecido, Pó de 
Alumínio, Discos de Corte, borra de Sebo, Carvão 
Vegetal Ativado, Lodo E.T.E Não Contaminado, 
Gordura Animal, Resíduos De Papel E Plástico, 
Embalagens Descartadas e Não-Reutilizáveis e Não 
Recicláveis (Exceto as de Agrotóxicos), Resíduos de 
Poliuretano, Fibras de Vidro, Epi’s, Resíduos de 
borracha (Ex.: Correias Motrizes, borrachas de 
Vedação, Artefatos Plásticos, Vidros, Filtros de Ar, 
Fusíveis, Lanternas, Faróis, Discos de Corte, entre 
outros resíduos não Contaminados com Produtos ou 
substâncias químicas que possam lhe auferir 
periculosidade segundo NbR 10.004/04 
 

24 M³ R$ 
365,31 R$ 381,97 R$ 

9.167,28 

VALOR TOTAL  R$ 
78.030,28 
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Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 16/04/2025 

 
 

Umuarama 16 de maio de 2025 
 
 

CLEbER bOMFIM 
Secretário de Administração 
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19.001.12.361.0015.2.046. – ED: 3.3.90.40.00.00 – D: 1021 – F: 104 
19.001.12.361.0015.2.047. – ED: 3.3.90.40.00.00 – D: 1052 – F: 104 
19.001.12.364.0015.2.170. – ED: 3.3.90.40.00.00 – D: 1090 – F: 1000 
19.001.12.365.0015.2.050. – ED: 3.3.90.40.00.00 – D: 1116 – F: 104 

Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
 Data: 11/04/2025 
 

Termo Aditivo 001 ao Contrato n° 638/2024 – PMU 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: TRAMONTINI REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA 
Cláusula Primeira: Fica alterado a MARCA/MODELO os itens 01 e 02 do presente contrato, conforme 
descrição abaixo: 
Onde se lê: 

LOTE 01 – RAÇA HOLANDÊS -  PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO 

Item Descrição 
 

Quant. 
 

Unid. 
Valor 

Unit.(R$) 
Marca/ 
Modelo Valor Total (R$) 

01 

Sêmen da Raça Holandês preto e 
branco convencional com 
características mínimas 
comprovadas através da 
apresentação de provas oficiais na 
base americana do Dairybulls ou 
Interbull não inferior a dezembro de 
2023, pelagem 70% preta ou 
superior, TPI maior ou igual 2700, 
PTA Leite maior ou igual 1100 
libras, PTA Gordura maior ou igual 
40 libras, PTA Proteína maior ou 
igual 30 libras, Score células 
somáticas menor ou igual a 2.9, 
Composto de úbere maior ou igual 
1.4, Facilidade de parto touro 
menor ou igual 2.2, PL (vida 
produtiva) maior ou igual a 3.0, 
DPR (prenhez de filhas) maior ou 
igual 0.0. 

1.000 DOSE R$ 20,40 
GENEX 

001HO15834 
ROOSEVELT 

R$ 20.400,00 

02 

Sêmen da Raça Holandês preto e 
branco sexado com 
características mínimas 
comprovadas através da 
apresentação de provas oficiais na 
base americana do Dairybulls ou 
Interbull não inferior a dezembro de 
2023, pelagem 70% preta ou 
superior, TPI maior ou igual 2700, 
PTA Leite maior ou igual 1100 
libras, PTA Gordura maior ou igual 
40 libras, PTA Proteína maior ou 
igual 30 libras, Score células 
somáticas menor ou igual a 2.9, 
Composto de úbere maior ou igual 
1.4, Facilidade de parto touro 
menor ou igual 2.2, PL (vida 
produtiva) maior ou igual a 3.0, 
DPR (prenhez de filhas) maior ou 
igual 0.0. Sêmen sexado que 
garanta no mínimo 90% de 
nascimento de fêmeas. 

400 DOSE 76,50 
GENEX 

501HO15834 
ROOSEVELT 

30.600,00 

 VALOR TOTAL DO LOTE 01     R$ 51.000,00 
 
Passa-se a ler:  

LOTE 01 – RAÇA HOLANDÊS -  PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO 

Item Descrição 
 

Quant. 
 

Unid. 
Valor 

Unit.(R$) 
Marca/ 
Modelo Valor Total (R$) 

01 Sêmen da Raça Holandês preto e 1.000 DOSE R$ 20,40 PROGENESIS  R$ 20.400,00 

PREfEItURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 768/2025
Concede promoção por conhecimento à servidora STEPHANY AGUIAR DE FREITAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento a servidora STEPHANY AGUIAR DE FREITAS, matrícula 997211, 
portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 8.859.666-8-SESP-PR, inscrita no CPF n° 064.665.359-83, 
nomeada em 01 de janeiro de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo 
regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do item “c”, Classe “C”, para o 
item “d”, Classe “D”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da Lei Complementar 
n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 3.718/2025, a partir de 06 de março de 2025.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 775/2025
Promove por conhecimento DAYANE HORWAT IMBRIANI DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Promover por conhecimento DAYANE HORWAT IMBRIANI DE OLIVEIRA, matrícula 1008454, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 9.884.996-3-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 080.911.309-
02, nomeada em 02 de fevereiro de 2022, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do inciso “I” - Nível “A”, para o inciso 
“IV” - Nível “D”, nos termos do Processo n.º 3.024/2025, conforme artigo nº 11º e 48º, da Lei Complementar 
nº 346, de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar n° 473, de 13 de maio de 2020, a contar 
de 20 de fevereiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 851/2025
Promove por conhecimento ANA MARIA LIMA MORAIS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º  Promover por conhecimento ANA MARIA LIMA MORAIS, matrícula 1008552, portadora da Cédula 
de Identidade RG n.º 7.328.957-2-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 024.296.819-86, nomeada em 02 de 
fevereiro de 2022, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, passando do inciso “I” - Nível “A”, para o inciso “III” - Nível “C”, nos 
termos do Processo n.º 3.683/2025, conforme artigo 11º e 48º, da Lei Complementar 346 de 15 de março 
de 2013, alterada pela Lei Complementar n° 473, de 13 de maio de 2020, a contar de 06 de março de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 852/2025
Promove por conhecimento CIBELE DA CUNHA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento CIBELE DA CUNHA, matrícula 1008481, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 10.337.101-5-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 069.381.359-83, nomeada em 02 de 
fevereiro de 2022, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, passando do inciso “I” - Nível “A”, para o inciso “III” - Nível “C”, nos 
termos do Processo n.º 3.339/2025, conforme artigo 11º e 48º, da Lei Complementar 346 de 15 de março de 
2013, alterada pela Lei Complementar n° 473, de 13 de maio de 2020, a contar de 26 de fevereiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 853/2025
Promove por conhecimento CLAUDIA REGINA RAMOS PIETCHAKI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento CLAUDIA REGINA RAMOS PIETCHAKI, matrícula 1008561, portadora 
da Cédula de Identidade RG n.º 8.482.490-9-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 039.256.699-06, nomeada em 
02 de fevereiro de 2022, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, passando do inciso “I” - Nível “A”, para o inciso “III” - Nível “C”, nos 
termos do Processo n.º 3.149/2025, conforme artigo 11º e 48º, da Lei Complementar 346 de 15 de março de 
2013, alterada pela Lei Complementar n° 473, de 13 de maio de 2020, a contar de 24 de fevereiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 854/2025
Promove por conhecimento DANIEL ABRUCEIS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento DANIEL ABRUCEIS, matrícula 1008576, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 13.515.847-0-SSP-PR e inscrito no CPF n.º 112.146.119-07, nomeado em 02 de 
fevereiro de 2022, para ocupar o cargo de carreira de Professor, pelo regime Estatutário, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, passando do inciso “I” - Nível “A”, para o inciso “III” - Nível “C”, nos 
termos do Processo n.º 3.945/2025, conforme artigo 11º e 48º, da Lei Complementar 346 de 15 de março 
de 2013, alterada pela Lei Complementar n° 473, de 13 de maio de 2020, a contar de 10 de março de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração
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PREfEItURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 46/2025
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 159/2023
Objeto do Edital nº 33 de 04 de abril de 2025
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão RG/CPF Salário
01 240º ISABELA BARBOSA SANTOS DA SILVA  Secretaria Municipal de Educação 19/05/2025 91596407 R$ 4.867,77
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 15 de maio de 2025.
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 48/2025
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 128/2024
Objeto do Edital nº 41 de 05 de maio de 2025
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão RG Salário
01 224º JOYCE APARECIDA ROMUALDO Secretaria Municipal de Educação 19/05/2025 106929262 PR R$ 1.676,16
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 15 de maio de 2025.
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretoria de Recursos Humanos
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal

EXTRATO Nº 47/2025
PRORROGAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 59/2024
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 094/2022
Objeto do Edital nº 112/2024 de 03 de maio de 2024 – 6ª Chamada
AGENTE FUNERÁRIO – 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação CPF Salário
01 4º DORILENE LIMA DA MATA FERREIRA Administração de Cemitérios e Serviços Funerários 23/05/2024 24/05/2026 034.466.731-64 R$ 3.097,41
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 15 de maio de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

PREfEItURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 855/2025
Promove por conhecimento EDILZA DE MELO PAZ SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento EDILZA DE MELO PAZ SANTOS, matrícula 1008609, portadora da Cédula 
de Identidade RG n.º 7.026.760-8-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 037.880.459-65, nomeada em 02 de fevereiro 
de 2022, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, passando do inciso “I” - Nível “A”, para o inciso “III” - Nível “C”, nos termos do Processo n.º 
3.257/2025, conforme artigo 11º e 48º, da Lei Complementar 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei 
Complementar n° 473, de 13 de maio de 2020, a contar de 25 de fevereiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 856/2025
Promove por conhecimento EDVALDO MARCILIO JUNIOR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento EDVALDO MARCILIO JUNIOR, matrícula 1008549, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 13.001.246-9-SSP-PR e inscrito no CPF n.º 092.293.859-80, nomeado em 02 de fevereiro 
de 2022, para ocupar o cargo de carreira de Professor, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação, passando do inciso “I” - Nível “A”, para o inciso “III” - Nível “C”, nos termos do Processo n.º 
3.946/2025, conforme artigo 11º e 48º, da Lei Complementar 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei 
Complementar n° 473, de 13 de maio de 2020, a contar de 10 de março de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 874/2025
Promove por conhecimento FABRICIA ALESSANDRA GARCIA MELLO DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento FABRICIA ALESSANDRA GARCIA MELLO DE OLIVEIRA, matrícula 
1008487, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 13.782.449-3-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 151.468.768-
27, nomeada em 02 de fevereiro de 2022, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do inciso “I” - Nível “A”, para o inciso “III” 
- Nível “C”, nos termos do Processo n.º 3.769/2025, conforme artigo 11º e 48º, da Lei Complementar 346 de 15 
de março de 2013, alterada pela Lei Complementar n° 473, de 13 de maio de 2020, a contar de 06 de março 
de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 875/2025
Promove por conhecimento CYNTHIA VIVIANE DE SOUZA OLIVEIRA DA CRUZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento CYNTHIA VIVIANE DE SOUZA OLIVEIRA DA CRUZ, matrícula 1008441, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 10.323.168-0-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 068.908.729-24, 
nomeada em 02 de fevereiro de 2022, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do inciso “I” - Nível “A”, para o 
inciso “III” - Nível “C”, nos termos do Processo n.º 3.179/2025, conforme artigo 11º e 48º, da Lei Complementar 
346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar n° 473, de 13 de maio de 2020, a contar de 24 
de fevereiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 876/2025
Promove por conhecimento FERNANDA ANTUNES DE OLIVEIRA BARBOSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento FERNANDA ANTUNES DE OLIVEIRA BARBOSA, matrícula 1008544, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 7.017.236-4-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 004.902.309-89, 
nomeada em 02 de fevereiro de 2022, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do inciso “I” - Nível “A”, para o inciso “III” - Nível “C”, 
nos termos do Processo n.º 3.218/2025, conforme artigo 11º e 48º, da Lei Complementar 346 de 15 de março 
de 2013, alterada pela Lei Complementar n° 473, de 13 de maio de 2020, a contar de 24 de fevereiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração
PORTARIA Nº 877/2025
Promove por conhecimento KAHIQUI RAFAEL ORTIZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento KAHIQUI RAFAEL ORTIZ, matrícula 1008415, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 12.347.356-6-SSP-PR e inscrito no CPF n.º 078.929.569-56, nomeado em 02 de fevereiro 
de 2022, para ocupar o cargo de carreira de Professor, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação, passando do inciso “I” - Nível “A”, para o inciso “III” - Nível “C”, nos termos do Processo n.º 
3.200/2025, conforme artigo 11º e 48º, da Lei Complementar 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei 
Complementar n° 473, de 13 de maio de 2020, a contar de 24 de fevereiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 878/2025
Promove por conhecimento GISELE MARIA ANDRADE CAOBIANCO MACAGNAN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento GISELE MARIA ANDRADE CAOBIANCO MACAGNAN, matrícula 1008487, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 10.222.011-0-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 064.144.769-86, 
nomeada em 02 de fevereiro de 2022, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do inciso “I” - Nível “A”, para o inciso “III” - Nível “C”, 
nos termos do Processo n.º 4.005/2025, conforme artigo 11º e 48º, da Lei Complementar 346 de 15 de março 
de 2013, alterada pela Lei Complementar n° 473, de 13 de maio de 2020, a contar de 10 de março de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 879/2025
Promove por conhecimento KIARA CORREIA DE OLIVEIRA RODRIGUES SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento KIARA CORREIA DE OLIVEIRA RODRIGUES SILVA, matrícula 1008557, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 10.276.075-1-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 078.647.779-29, 
nomeada em 02 de fevereiro de 2022, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do inciso “I” - Nível “A”, para o inciso “III” - Nível “C”, 
nos termos do Processo n.º 3.175/2025, conforme artigo 11º e 48º, da Lei Complementar 346 de 15 de março 
de 2013, alterada pela Lei Complementar n° 473, de 13 de maio de 2020, a contar de 24 de fevereiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 880/2025
Promove por conhecimento LAIS APARECIDA DAS GRACAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento LAIS APARECIDA DAS GRACAS, matrícula 1008612, portadora da Cédula 
de Identidade RG n.º 12.670.633-2-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 105.825.679-39, nomeada em 02 de fevereiro 
de 2022, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, passando do inciso “I” - Nível “A”, para o inciso “III” - Nível “C”, nos termos do Processo n.º 
3.750/2025, conforme artigo 11º e 48º, da Lei Complementar 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei 
Complementar n° 473, de 13 de maio de 2020, a contar de 06 de março de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 881/2025
Promove por conhecimento  LERCI DE JESUS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento LERCI DE JESUS, matrícula 1008603, portadora da Cédula de Identidade 
RG n.º 6.485.031-8-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 022.005.659-50, nomeada em 02 de fevereiro de 2022, para 
ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
passando do inciso “I” - Nível “A”, para o inciso “III” - Nível “C”, nos termos do Processo n.º 4.003/2025, 
conforme artigo 11º e 48º, da Lei Complementar 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar 
n° 473, de 13 de maio de 2020, a contar de 10 de março de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 882/2025
Promove por conhecimento LIDIANE PACAGNAM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento LIDIANE PACAGNAM, matrícula 1008485, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 8.907.944-6-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 052.204.389-56, nomeada em 02 de fevereiro de 
2022, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, passando do inciso “I” - Nível “A”, para o inciso “III” - Nível “C”, nos termos do Processo n.º 

3.768/2025, conforme artigo 11º e 48º, da Lei Complementar 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei 
Complementar n° 473, de 13 de maio de 2020, a contar de 06 de março de 2025.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 883/2025
Promove por conhecimento LETICIA MEIRELES DE SOUZA DA ROCHA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento LETICIA MEIRELES DE SOUZA DA ROCHA, matrícula 1008555, portadora 
da Cédula de Identidade RG n.º 9.405.352-8-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 082.167.879-52, nomeada em 02 de 
fevereiro de 2022, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, passando do inciso “I” - Nível “A”, para o inciso “III” - Nível “C”, nos termos do Processo 
n.º 3.340/2025, conforme artigo 11º e 48º, da Lei Complementar 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei 
Complementar n° 473, de 13 de maio de 2020, a contar de 26 de fevereiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 884/2025
Promove por conhecimento LUANA MARIA ZIROLDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1ºPromover por conhecimento LUANA MARIA ZIROLDO, matrícula 1008570, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 10.925.483-5-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 110.107.659-30, nomeada em 02 de fevereiro de 
2022, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, passando do inciso “I” - Nível “A”, para o inciso “III” - Nível “C”, nos termos do Processo n.º 
3.943/2025, conforme artigo 11º e 48º, da Lei Complementar 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei 
Complementar n° 473, de 13 de maio de 2020, a contar de 10 de março de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 885/2025
Promove por conhecimento MARCILENE APARECIDA DE OLIVEIRA VILELA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento MARCILENE APARECIDA DE OLIVEIRA VILELA, matrícula 1008565, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 6.151.961-0-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 844.004.399-68, 
nomeada em 02 de fevereiro de 2022, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do inciso “I” - Nível “A”, para o inciso “III” - Nível “C”, 
nos termos do Processo n.º 3.256/2025, conforme artigo 11º e 48º, da Lei Complementar 346 de 15 de março 
de 2013, alterada pela Lei Complementar n° 473, de 13 de maio de 2020, a contar de 25 de fevereiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 886/2025
Promove por conhecimento PATRICIA RAVAZZI BARRETOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento PATRICIA RAVAZZI BARRETOS, matrícula 1008566, portadora da Cédula 
de Identidade RG n.º 8.789.579-3-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 035.816.889-99, nomeada em 02 de fevereiro 
de 2022, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, passando do inciso “I” - Nível “A”, para o inciso “III” - Nível “C”, nos termos do Processo n.º 
3.971/2025, conforme artigo 11º e 48º, da Lei Complementar 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei 
Complementar n° 473, de 13 de maio de 2020, a contar de 10 de março de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 887/2025
Promove por conhecimento REGINA DE CASSIA CODATO CUCULO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento REGINA DE CASSIA CODATO CUCULO, matrícula 1008572, portadora da 
Cédula de Identidade RG n.º 5.550.313-3-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 883.920.239-00, nomeada em 02 de 
fevereiro de 2022, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, passando do inciso “I” - Nível “A”, para o inciso “III” - Nível “C”, nos termos do Processo 
n.º 4.001/2025, conforme artigo 11º e 48º, da Lei Complementar 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei 
Complementar n° 473, de 13 de maio de 2020, a contar de 10 de março de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 888/2025
Promove por conhecimento SIBELI DE OLIVEIRA PAULO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento SIBELI DE OLIVEIRA PAULO DA SILVA, matrícula 1008521, portadora da 
Cédula de Identidade RG n.º 8.600.637-5-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 009.453.479-95, nomeada em 02 de 
fevereiro de 2022, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, passando do inciso “I” - Nível “A”, para o inciso “III” - Nível “C”, nos termos do Processo 
n.º 3.796/2025, conforme artigo 11º e 48º, da Lei Complementar 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei 
Complementar n° 473, de 13 de maio de 2020, a contar de 07 de março de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 894/2025
Concede promoção por conhecimento à servidora MARCIA APARECIDA DE ALMEIDA ALVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento a servidora MARCIA APARECIDA DE ALMEIDA ALVES, matrícula 999331, 
portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 6.084.455-0-SESP-PR, inscrita no CPF n° 930.041.339-20, 
nomeada em 16 de setembro de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo 
regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do item “c”, Classe “C”, para o item 
“d”, Classe “D”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 
de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 4.065/2025, a partir de 11 de março de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 938/2025
Promove por conhecimento NELCI STEDILE MENDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento NELCI STEDILE MENDES, matrícula 1008512, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 4.068.984-2-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 884.750.269-15, nomeada em 02 de fevereiro de 
2022, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, passando do inciso “I” - Nível “A”, para o inciso “III” - Nível “C”, nos termos do Processo n.º 
4.029/2025, conforme artigo 11º e 48º, da Lei Complementar 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei 
Complementar n° 473, de 13 de maio de 2020, a contar de 11 de março de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 940/2025
Promove por conhecimento IVONETE DE SOUZA GABRIEL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento IVONETE DE SOUZA GABRIEL, matrícula 1008515, portadora da Cédula 
de Identidade RG n.º 4.302.781-6-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 735.032.409-00, nomeada em 02 de fevereiro 
de 2022, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, passando do inciso “I” - Nível “A”, para o inciso “III” - Nível “C”, nos termos do Processo n.º 
4.208/2025, conforme artigo 11º e 48º, da Lei Complementar 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei 
Complementar n° 473, de 13 de maio de 2020, a contar de 12 de março de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 941/2025
Concede promoção por conhecimento ao servidor CLEITON FABRE PIROTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento o servidor CLEITON FABRE PIROTA, matrícula 1080599, portador da 
Cédula de Identidade RG. n.º 7.927.905-6-SESP-PR, inscrito no CPF n° 031.733.319-40, nomeado em 11 de 
julho de 2022, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, passando do item “b”, Classe “B”, para o item “c”, Classe “C”, com base no 
artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do 
Processo n.º 4.557/2025, a partir de 17 de março de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PREfEItURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 942/2025
Concede promoção por conhecimento à servidora ROSANA VIEIRA DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento a servidora ROSANA VIEIRA DE SOUZA, matrícula 999951, portadora da Cédula 
de Identidade RG. n.º 8.642.284-0-SESP-PR, inscrita no CPF n° 033.238.189-70, nomeada em 04 de fevereiro de 
2016, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, passando do item “b”, Classe “B”, para o item “c”, Classe “C”, com base no artigo 7.º e 
seus parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 
4.593/2025, a partir de 17 de março de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 964/2025
Concede promoção por conhecimento à servidora MARIA REGINA DOS SANTOS DE PAULA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento a servidora MARIA REGINA DOS SANTOS DE PAULA, matrícula 1081601, 
portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 10.223.344-1-SESP-PR, inscrita no CPF n° 077.769.249-03, nomeada em 
13 de março de 2024, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, passando do item “b”, Classe “B”, para o item “c”, Classe “C”, com base no artigo 
7.º e seus parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 
5.121/2025, a partir de 24 de março de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 965/2025
Concede promoção por conhecimento à servidora DAIANE DA SILVA REZENDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento a servidora DAIANE DA SILVA REZENDE, matrícula 998026, portadora da Cédula 
de Identidade RG. n.º 12.391.508-9-SESP-PR, inscrita no CPF n° 074.907.009-90, nomeada em 04 de novembro 
de 2024, para ocupar o cargo de carreira de Enfermeiro-Plantonista, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, passando do item “a”, Classe “A”, para o item “b”, Classe “B”, com base no artigo 7.º e seus 
parágrafos, e inciso III do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 
5.205/2025, a partir de 25 de março de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 972/2025
Promove por conhecimento KARINE COUTINHO SODRE FERRARI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento KARINE COUTINHO SODRE FERRARI, matrícula 1008489, portadora da Cédula 
de Identidade RG n.º 10.746.382-8-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 074.233.689-11, nomeada em 02 de fevereiro de 
2022, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, passando do inciso “I” - Nível “A”, para o inciso “III” - Nível “C”, nos termos do Processo n.º 4.770/2025, 
conforme artigo 11º e 48º, da Lei Complementar 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar n° 473, 
de 13 de maio de 2020, a contar de 19 de março de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 974/2025
Promove por conhecimento THAIS CAMARGO DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento THAIS CAMARGO DE OLIVEIRA, matrícula 1008439, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 13.827.965-0-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 107.872.689-25, nomeada em 02 de fevereiro de 2022, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, passando do inciso “I” - Nível “A”, para o inciso “III” - Nível “C”, nos termos do Processo 
n.º 4.712/2025, conforme artigo 11º e 48º, da Lei Complementar 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei 
Complementar n° 473, de 13 de maio de 2020, a contar de 19 de março de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 979/2025
Promove por conhecimento CRISTIANE FAGOTTI GAIARINI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento CRISTIANE FAGOTTI GAIARINI, matrícula 1008604, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 4.993.206-5-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 020.268.049-58, nomeada em 02 de fevereiro de 2022, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
passando do inciso “I” - Nível “A”, para o inciso “III” - Nível “C”, nos termos do Processo n.º 5.082/2025, conforme artigo 
11º e 48º, da Lei Complementar 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar n° 473, de 13 de maio 
de 2020, a contar de 24 de março de 2025
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 981/2025
Promove por conhecimento JUNIOR CEZAR DOS SANTOS GOMES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento JUNIOR CEZAR DOS SANTOS GOMES, matrícula 10080423, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 10.587.949-0-SSP-PR e inscrito no CPF n.º 067.595.409-64, nomeado em 14 de março de 2022, 
para ocupar o cargo de carreira de Professor, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
passando do inciso “II” - nível “B”, para o inciso “III” - Nível “C”, nos termos do Processo n.º 4.994/2025, conforme artigo 
nº 11º e 48º, da Lei Complementar nº 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar n° 473 de 13 de 
maio de 2020, a contar de 20 de março de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 988/2025
Promove por conhecimento FABIO MASSAMITSU SAKATA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento FABIO MASSAMITSU SAKATA, matrícula 1008396, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 4.993.899-3-SSP-PR e inscrito no CPF n.º 003.496.889-07, nomeado em 02 de fevereiro de 2022, 
para ocupar o cargo de carreira de Professor, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
passando do inciso “II” - Nível “B”, para o inciso “III” - Nível “C”, nos termos do Processo n.º 2.285/2025, conforme 
artigo 11º e 48º, da Lei Complementar 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar n° 473, de 13 de 
maio de 2020,a contar de 11 de fevereiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 989/2025
Promove por conhecimento HENRIQUE PREVIATO PEREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento HENRIQUE PREVIATO PEREIRA, matrícula 1008476, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 7.037.445-5-SSP-PR e inscrito no CPF n.º 022.813.469-27, nomeado em 02 de fevereiro de 2022, 
para ocupar o cargo de carreira de Professor, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
passando do inciso “II” - Nível “B”, para o inciso “III” - Nível “C”, nos termos do Processo n.º 2.439/2025, conforme 
artigo 11º e 48º, da Lei Complementar 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar n° 473, de 13 de 
maio de 2020, a contar de 13 de fevereiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 990/2025
Promove por conhecimento MAYCON RODRIGO POSSO BOM PIVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento MAYCON RODRIGO POSSO BOM PIVA, matrícula 1008426, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 9.929.443-4-SSP-PR e inscrito no CPF n.º 072.936.999-48, nomeado em 02 de fevereiro 
de 2022, para ocupar o cargo de carreira de Professor, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, passando do inciso “II” - Nível “B”, para o inciso “III” - Nível “C”, nos termos do Processo n.º 2.191/2025, 
conforme artigo 11º e 48º, da Lei Complementar 346 de 15 de março de 2013, a contar de 10 de fevereiro de 2025.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 991/2025
Promove por conhecimento RODRIGO DE MELO SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento RODRIGO DE MELO SILVA, matrícula 1008410, portador da Cédula de Identidade 
RG n.º 9.879.191-4-SSP-PR e inscrito no CPF n.º 056.515.519-99, nomeado em 02 de fevereiro de 2022, para ocupar 
o cargo de carreira de Professor, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Educação, passando do 
inciso “II” - Nível “B”, para o inciso “III” - Nível “C”, nos termos do Processo n.º 2.514/2025, conforme artigo 11º e 48º, 
da Lei Complementar 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar n° 473, de 13 de maio de 2020, 
a contar de 14 de fevereiro de 2025.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 992/2025
Promove por conhecimento KAHIQUI RAFAEL ORTIZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento KAHIQUI RAFAEL ORTIZ, matrícula 1008415, portador da Cédula de Identidade 
RG n.º 12.347.356-6-SSP-PR e inscrito no CPF n.º 078.929.569-56, nomeado em 02 de fevereiro de 2022, para 
ocupar o cargo de carreira de Professor, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
passando do inciso “II” - Nível “B”, para o inciso “III” - Nível “C”, nos termos do Processo n.º 3.200/2025, conforme 
artigo 11º e 48º, da Lei Complementar 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar n° 473, de 13 de 
maio de 2020, a contar de 24 de fevereiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 993/2025
Promove por conhecimento DANIELA YOSHIDA SILVA CROCO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento DANIELA YOSHIDA SILVA CROCO, matrícula 1008400, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 9.594.565-1-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 055.578.789-39, nomeada em 02 de fevereiro de 2022, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
passando do inciso “II” - Nível “B”, para o inciso “III” - Nível “C”, nos termos do Processo n.º 2.176/2025, conforme 
artigo 11º e 48º, da Lei Complementar 346 de 15 de março de 2013, a contar de 10 de fevereiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 994/2025
Promove por conhecimento RUBENS SAMPAIO FILHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento RUBENS SAMPAIO FILHO, matrícula 1008425, portador da Cédula de Identidade 
RG n.º 12.754.098-5-SSP-PR e inscrito no CPF n.º 082.719.329-77, nomeado em 02 de fevereiro de 2022, para 
ocupar o cargo de carreira de Professor, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
passando do inciso “II” - Nível “B”, para o inciso “III” - Nível “C”, nos termos do Processo n.º 2.450/2025, conforme 
artigo 11º e 48º, da Lei Complementar 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar n° 473, de 13 de 
maio de 2020, a contar de 13 de fevereiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 1.012/2025
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora IOLANDA YOKO TOMINAGA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora IOLANDA YOKO TOMINAGA, portadora da Cédula da Identidade 
RG n.º 3.944.249-3-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 736.852.089-34, nomeada em 10 de agosto de 
2015, para ocupar o cargo de carreira de Enfermeira, pelo Regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período 
aquisitivo de 2015/2020, de acordo com a Lei Complementar n.º 513 de 04 de agosto de 2022, 
nos termos do Processo n.º 12.783/2020, com fruição no período de 07 de abril de 2025 a 05 de 
julho de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de abril de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.014/2025
Concede promoção por conhecimento à servidora ERICA DOS SANTOS SOBRAL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento a servidora ERICA DOS SANTOS SOBRAL, matrícula 
998006, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 13.294.082-7-SESP-PR, inscrita no CPF n° 
104.256.359-45, nomeada em 12 de agosto de 2024, para ocupar o cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, passando do 
item “b”, Classe “B”, para o item “c”, Classe “C”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e 
inciso II do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 
5.413/2025, a partir de 27 de março de 2025.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de abril de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.015/2025
Promove por conhecimento FRANCIELI JORGE DOS SANTOS LEONARDI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento FRANCIELI JORGE DOS SANTOS LEONARDI, matrícula 
1008466, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 10.837.016-5-SSP-PR e inscrita no CPF 
n.º 077.682.049-48, nomeada em 02 de fevereiro de 2022, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando 
do inciso “I” - Nível “A”, para o inciso “III” - Nível “C”, nos termos do Processo n.º 5.079/2025, 
conforme artigo 11º e 48º, da Lei Complementar 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei 
Complementar n° 473, de 13 de maio de 2020, a contar de 21 de março de 2025.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de abril de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.074/2025
Concede promoção por conhecimento à servidora NILDA DO CARMO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento a servidora NILDA DO CARMO, matrícula 864792, portadora 
da Cédula de Identidade RG. n.º 5.364.831-2-SSP-PR, inscrita no CPF nº 774.779.529-72, 
admitida em 11 de Fevereiro de 2008, para exercer o emprego público de Auxiliar Administrativo, 
pelo regime CLT, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, passando do item “c”, Classe “C”, para 
o item “d”, Classe “D”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da Lei 
Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 5.454/2025, a partir de 28 de 
março de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de abril de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.276/2025
Concede promoção por conhecimento ao servidor ANDERSON DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento o servidor ANDERSON DOS SANTOS, matrícula 1081324, 
portador da Cédula de Identidade RG. n.º 11.039.408-0-SESP-PR, inscrito no CPF n° 077.473.509-
02, nomeado em 09 de novembro de 2023, para ocupar o cargo de carreira de Servente Geral, 
pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Projetos 
Técnicos, passando do item “b”, Classe “B”, para o item “c”, Classe “C”, com base no artigo 7.º e 
seus parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos 
do Processo n.º 6.706/2025, a partir de 22 de abril de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de abril de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.277/2025
Promove por conhecimento RAFAELA BEATRIZ ANCILOTTO SAMPAIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento RAFAELA BEATRIZ ANCILOTTO SAMPAIO, matrícula 
1008419, inscrita no CPF n.º 070.764.759-28, nomeada em 02 de fevereiro de 2022, para ocupar 
o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, passando do inciso “II” - Nível “B”, para o inciso “III” - Nível “C”, nos termos do Processo 
n.º 5.756/2025, conforme artigo nº 11º e 48º, da Lei Complementar 346 de 15 de março de 2013, 
alterada pela Lei Complementar n° 473, de 13 de maio de 2020, a contar de 02 de abril de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de abril de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.278/2025
Promove por conhecimento MICAELA PEREIRA DA SILVA  JOSE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento MICAELA PEREIRA DA SILVA JOSE, matrícula 10080394, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 13.163.133-2-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 065.756.559-
80, nomeada em 14 de março de 2022, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do inciso “I” - Nível “A”, para 
o inciso “II” - Nível “B”, nos termos do Processo n.º 5.924/2025, conforme artigo nº 11º e 48º, da 
Lei Complementar 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar n° 473, de 13 de 
maio de 2020, a contar de 04 de abril de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de abril de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.279/2025
Concede promoção por conhecimento ao servidor DAVID FERREIRA LIMA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento o servidor DAVID FERREIRA LIMA, matrícula 10080414, 
portador da Cédula de Identidade RG. n.º 2.927.443-SESP-RN, inscrito no CPF n° 096.216.704-
54, nomeado em 21 de março de 2022, para ocupar o cargo de carreira de Agente da Autoridade 
do Trânsito, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e 
Mobilidade Urbana, passando do item “b”, Classe “B”, para o item “c”, Classe “C”, com base no 
artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso II do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, 
nos termos do Processo n.º 6.404/2025, a partir de 14 de abril de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de abril de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.281/2025
Promove por conhecimento MARCOS ANTONIO ROLIM TEIXEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento MARCOS ANTONIO ROLIM TEIXEIRA, matrícula 1008399, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 12.796.676-1-SSP-PR e inscrito no CPF n.º 093.094.729-
01, nomeado em 02 de fevereiro de 2022, para ocupar o cargo de carreira de Professor, pelo 
regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Educação, passando do inciso “II” - nível “B”, 
para o inciso “IV” - Nível “D”, nos termos do Processo n.º 5.813/2025, conforme artigo nº 11º e 48º, 
da Lei Complementar nº 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar n° 473 de 
13 de maio de 2020, a contar de 03 de abril de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de abril de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.283/2025
Promove por conhecimento MARCIO HENRIQUE DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento MARCIO HENRIQUE DA SILVA, matrícula 1008413, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 12.448.837-0-SESP-PR, inscrito no CPF n.º 082.981.789-12, 
nomeado em 02 de fevereiro de 2022, para ocupar o cargo de carreira de Professor, pelo regime 
Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Educação, passando do inciso “II” - Nível “B”, para 
o inciso “III” - Nível “C”, nos termos do Processo n.º 6.473/2025, conforme artigo nº 11º e 48º, da 
Lei Complementar 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar n° 473, de 13 de 
maio de 2020, a contar de 14 de abril de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de abril de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.284/2025
Promove por conhecimento EDUARDO FAVETTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento EDUARDO FAVETTA, matrícula 1008427, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 8.746.066-5-SESP-PR, inscrito no CPF n.º 051.350.569-55, nomeado em 02 
de fevereiro de 2022, para ocupar o cargo de carreira de Professor, pelo regime Estatutário, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação, passando do inciso “II” - Nível “B”, para o inciso “III” - Nível 
“C”, nos termos do Processo n.º 5.714/2025, conforme artigo nº 11º e 48º, da Lei Complementar 
346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar n° 473, de 13 de maio de 2020, a 
contar de 02 de abril de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de abril de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.286/2025
Concede promoção por conhecimento à servidora CLAUDIA REGINA RAMOS PIETCHAKI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;

R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento a servidora CLAUDIA REGINA RAMOS PIETCHAKI, matrícula 
997391, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 8.482.490-9-SESP-PR, inscrita no CPF 
nº 039.256.699-06, nomeada em 03 de fevereiro de 2015, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do 
inciso “III”, nível “C”, para o inciso “IV”, Nível “D”, nos termos do Processo n.º 5.810/2025, conforme 
artigo 11º e 48º da Lei Complementar nº 346 de 15 de março de 2013, a partir de 02 de abril de 
2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de abril de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.288/2025
Concede promoção por conhecimento à servidora ALINE NAKAMURA CARVALHO MENDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento a servidora ALINE NAKAMURA CARVALHO MENDES, 
matrícula 1001121, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 10.040.256-4-SESP-PR, inscrita 
no CPF nº 031.303.071-50, nomeada em 17 de março de 2016, para ocupar o cargo de carreira 
de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, passando do inciso “III”, nível “C”, para o inciso “IV”, Nível “D”, nos termos do Processo 
n.º 6.419/2025, conforme artigo 11º e 48º da Lei Complementar nº 346 de 15 de março de 2013, 
a partir de 14 de abril de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de abril de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.289/2025
Concede promoção por conhecimento à servidora CLAUDIA REGINA RAMOS PIETCHAKI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento a servidora CLAUDIA REGINA RAMOS PIETCHAKI, matrícula 
1008561, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 8.482.490-9-SESP-PR, inscrita no CPF 
nº 039.256.699-06, nomeada em 02 de fevereiro de 2022, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do 
inciso “I”, nível “A”, para o inciso “IV”, Nível “D”, nos termos do Processo n.º 5.810/2025, conforme 
artigo 11º e 48º da Lei Complementar nº 346 de 15 de março de 2013, a partir de 02 de abril de 
2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de abril de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.330/2025
Concede promoção por conhecimento à servidora ANGELA MARIA DA MOTA BETANIM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento a servidora ANGELA MARIA DA MOTA BETANIM, matrícula 
970392, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 7.729.601-8-SESP-PR, inscrita no CPF n° 
004.913.049-86, nomeada em 18 de maio de 2018, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de 
Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando 
do item “c”, Classe “C”, para o item “d”, Classe “D, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e 
inciso I do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 
6.838/2025, a partir de 24 de abril de 2025.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de abril de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.331/2025
Promove por conhecimento VIVIANE GABRIEL DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento VIVIANE GABRIEL DA SILVA, matrícula 1080452, portadora 
da Cédula de Identidade RG n.º 10.417.774-3-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 095.152.989-70, 
nomeada em 11 de abril de 2022, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação 
Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do inciso 
“I” - Nível “A”, para o inciso “III” - Nível “C”, nos termos do Processo n.º 6.545/2025, conforme artigo 
11º e 48º, da Lei Complementar 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar n° 
473, de 13 de maio de 2020, a contar de 16 de abril de 2025.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de abril de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.332/2025
Promove por conhecimento SUELLEN DA ROCHA SANTOS RIBEIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento SUELLEN DA ROCHA SANTOS RIBEIRO, matrícula 1080446, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 9.980.863-2-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 073.014.939-
08, nomeada em 11 de abril de 2022, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação 
Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do inciso 
“I” - Nível “A”, para o inciso “III” - Nível “C”, nos termos do Processo n.º 6.738/2025, conforme artigo 
11º e 48º, da Lei Complementar 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar n° 
473, de 13 de maio de 2020, a contar de 22 de abril de 2025.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de abril de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.333/2025
Promove por conhecimento VILMA ALVES NERES TORRES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento VILMA ALVES NERES TORRES, matrícula 1008613, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 7.993.620-0-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 036.013.469-
66, nomeada em 02 de fevereiro de 2022, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo 
regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do inciso “I” - Nível “A”, 
para o inciso “III” - Nível “C”, nos termos do Processo n.º 6.778/2025, conforme artigo 11º e 48º, da 
Lei Complementar 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar n° 473, de 13 de 
maio de 2020, a contar de 23 de abril de 2025.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de abril de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.340/2025
Concede promoção por conhecimento à servidora MARTA ALMEIDA DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento a servidora MARTA ALMEIDA DE SOUZA, matrícula 853672, 
portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 6.167.740-2-SESP-PR, inscrita no CPF nº 036.970.039-
25, nomeada em 15 de maio de 2006, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do inciso “III”, nível “C”, para 
o inciso “IV”, Nível “D”, nos termos do Processo n.º 6.239/2025, conforme artigo 11º e 48º da Lei 
Complementar nº 346 de 15 de março de 2013, a partir de 10 de abril de 2025.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de maio de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.341/2025
Promove por conhecimento JOSIANE DINIZ FERREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento JOSIANE DINIZ FERREIRA, matrícula 1080434, portadora da 
Cédula de Identidade RG n.º 1.197.287-SSP-RO e inscrita no CPF n.º 003.536.782-28, nomeada 
em 11 de abril de 2022, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo 
regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do inciso “I” - Nível “A”, 
para o inciso “III” - Nível “C”, nos termos do Processo n.º 6.722/2025, conforme artigo 11º e 48º, da 
Lei Complementar 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar n° 473, de 13 de 
maio de 2020, a contar de 22 de abril de 2025.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de maio de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.342/2025
Promove por conhecimento KATHELLEN RAYANE ZANGRANDE DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento KATHELLEN RAYANE ZANGRANDE DE OLIVEIRA, matrícula 
10080403, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 13.370.261-0-SSP-PR e inscrita no CPF 
n.º 105.205.729-20, nomeada em 14 de março de 2022, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando 
do inciso “I” - Nível “A”, para o inciso “III” - Nível “C”, nos termos do Processo n.º 5.989/2025, 
conforme artigo 11º e 48º, da Lei Complementar 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei 
Complementar n° 473, de 13 de maio de 2020, a contar de 04 de abril de 2025.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de maio de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.343/2025
Promove por conhecimento JUCELMA TEIXEIRA GOMES PAULO HERRERO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento JUCELMA TEIXEIRA GOMES PAULO HERRERO, matrícula 
1080409, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 8.908.019-3-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 
041.293.829-42, nomeada em 05 de abril de 2022, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do inciso “I” - Nível 
“A”, para o inciso “III” - Nível “C”, nos termos do Processo n.º 6.211/2025, conforme artigo 11º e 48º, 
da Lei Complementar 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar n° 473, de 13 
de maio de 2020, a contar de 09 de abril de 2025.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de maio de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.344/2025
Promove por conhecimento JULIANA BERNARDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento JULIANA BERNARDO, matrícula 10080410, portadora 
da Cédula de Identidade RG n.º 13.715.409-9-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 053.925.799-06, 
nomeada em 14 de março de 2022, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do inciso “I” - Nível “A”, para 
o inciso “III” - Nível “C”, nos termos do Processo n.º 5.417/2025, conforme artigo 11º e 48º, da Lei 
Complementar 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar n° 473, de 13 de 
maio de 2020, a contar de 28 de março de 2025.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de maio de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM

Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.345/2025
Promove por conhecimento ITAMAR LUIZ PEREIRA JUNIOR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento ITAMAR LUIZ PEREIRA JUNIOR, matrícula 1080433, portador 
da Cédula de Identidade RG n.º 15.741.514-0-SSP-PR e inscrito no CPF n.º 419.869.258-03, 
nomeado em 11 de abril de 2022, para ocupar o cargo de carreira de Professor de Educação 
Infantil, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Educação, passando do inciso 
“I” - Nível “A”, para o inciso “III” - Nível “C”, nos termos do Processo n.º 6.626/2025, conforme artigo 
11º e 48º, da Lei Complementar 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar n° 
473, de 13 de maio de 2020, a contar de 16 de abril de 2025.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de maio de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.346/2025
Promove por conhecimento HELENA ALVES DALTO SAQUETTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento HELENA ALVES DALTO SAQUETTO, matrícula 10080421, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 10.350.571-2-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 080.839.469-
07, nomeada em 14 de março de 2022, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação 
Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do inciso 
“I” - Nível “A”, para o inciso “III” - Nível “C”, nos termos do Processo n.º 6.546/2025, conforme artigo 
11º e 48º, da Lei Complementar 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar n° 
473, de 13 de maio de 2020, a contar de 16 de abril de 2025.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de maio de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.347/2025
Promove por conhecimento  GISLAINE MEURY FLABIO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento GISLAINE MEURY FLABIO DA SILVA, matrícula 1008596, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 8.206.340-4-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 039.478.229-
10, nomeada em 02 de fevereiro de 2022, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo 
regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do inciso “I” - Nível “A”, 
para o inciso “III” - Nível “C”, nos termos do Processo n.º 6.387/2025, conforme artigo 11º e 48º, da 
Lei Complementar 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar n° 473, de 13 de 
maio de 2020, a contar de 11 de abril de 2025.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de maio de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.348/2025
Promove por conhecimento  GEOVANA STEFANE MATHIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento GEOVANA STEFANE MATHIAS, matrícula 10080399, portadora 
da Cédula de Identidade RG n.º 14.585.189-0-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 122.955.949-36, 
nomeada em 14 de março de 2022, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do inciso “I” - Nível “A”, para 
o inciso “III” - Nível “C”, nos termos do Processo n.º 6.237/2025, conforme artigo 11º e 48º, da Lei 
Complementar 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar n° 473, de 13 de 
maio de 2020, a contar de 09 de abril de 2025.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de maio de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.349/2025
Promove por conhecimento  ELIELCE BIELLA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento ELIELCE BIELLA DOS SANTOS, matrícula 1080440, portadora 
da Cédula de Identidade RG n.º 10.283.823-8-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 077.682.019-22, 
nomeada em 11 de abril de 2022, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação 
Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do inciso 
“I” - Nível “A”, para o inciso “III” - Nível “C”, nos termos do Processo n.º 6.409/2025, conforme artigo 
11º e 48º, da Lei Complementar 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar n° 
473, de 13 de maio de 2020, a contar de 14 de abril de 2025.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de maio de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.350/2025
Promove por conhecimento DEBORA FERREIRA TIMOTEO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento DEBORA FERREIRA TIMOTEO, matrícula 1008472, portadora 
da Cédula de Identidade RG n.º 9.586.768-5-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 059.940.369-19, 
nomeada em 02 de fevereiro de 2022, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do inciso “I” - Nível “A”, para 
o inciso “III” - Nível “C”, nos termos do Processo n.º 5.451/2025, conforme artigo 11º e 48º, da Lei 
Complementar 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar n° 473, de 13 de 
maio de 2020, a contar de 28 de março de 2025.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de maio de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.351/2025
Concede promoção por conhecimento à servidora DAYANE HORWAT IMBRIANI DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento a servidora DAYANE HORWAT IMBRIANI DE OLIVEIRA, 
matrícula 1008454, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 9.884.996-3-SSP-PR, inscrita no 
CPF nº 080.911.309-02, nomeada em 02 de fevereiro de 2022, para ocupar o cargo de carreira 
de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do 
inciso “IV”, nível “D”, para o inciso “V”, Nível “E”, nos termos do Processo n.º 6.627/2025, conforme 
artigo 11º da Lei Complementar 346 de 15.03.2013, a contar de 16 de abril de 2025.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de maio de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.352/2025
Concede promoção por conhecimento à servidora DAYANE HORWAT IMBRIANI DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento a servidora DAYANE HORWAT IMBRIANI DE OLIVEIRA, 
matrícula 1000871, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 9.884.996-3-SSP-PR, inscrita no 
CPF nº 080.911.309-02, nomeada em 04 de março de 2016, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do 
inciso “IV”, nível “D”, para o inciso “V”, Nível “E”, nos termos do Processo n.º 6.629/2025, conforme 
artigo 11º da Lei Complementar 346 de 15.03.2013, a contar de 16 de abril de 2025.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de maio de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.353/2025
Promove por conhecimento CRISTIANE DE GASPARI BORBA SEVERO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento a servidora CRISTIANE DE GASPARI BORBA SEVERO, 
matrícula 10080404, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 12.845.276-1-SSP-PR e inscrita 
no CPF n.º 088.419.949-59, nomeada em 14 de março de 2022, para ocupar o cargo de carreira 
de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando 
do inciso “I” - Nível “A”, para o inciso “III” - Nível “C”, nos termos do Processo n.º 6.409/2025, 
conforme artigo 11º e 48º, da Lei Complementar 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei 
Complementar n° 473, de 13 de maio de 2020, a contar de 01 de abril de 2025.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de maio de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.354/2025
Promove por conhecimento BIANCA DE LIMA SANTOS FRANCON.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento BIANCA DE LIMA SANTOS FRANCON, matrícula 10080393, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 12.782.493-2-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 105.211.829-
13, nomeada em 14 de março de 2022, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do inciso “I” - Nível “A”, para 
o inciso “III” - Nível “C”, nos termos do Processo n.º 5.519/2025, conforme artigo 11º e 48º, da Lei 
Complementar 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar n° 473, de 13 de 
maio de 2020, a contar de 31 de março de 2025.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de maio de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.392/2025
Revoga a Portaria n° 2.251/2023, que concedeu Adicional Insalubridade ao servidor RAFAEL 
FELIPE MANINI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E :
Art. 1º Revogar a Portaria n° 2.251/2023, que concedeu Adicional Insalubridade ao servidor 
RAFAEL FELIPE MANINI, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 8.203.712-8-SSP-PR, inscrito 
no CPF n.º 035.619.779-44, nomeado em 02 de setembro de 2013, pelo Regime Estatutário, para 
ocupar o cargo de carreira de Urbanista, lotado na Secretaria Municipal de Administração, cedido 
para a Vigilância Sanitária, a partir de 01 de maio de 2025.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de maio de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.403/2025
Exonerar a pedido KEILA MARIA COMITRE ALVARENGA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar a pedido KEILA MARIA COMITRE ALVARENGA, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 10.225.178-4 SSP-PR, inscrita no CPF nº 066.814.189-10, nomeada em 02 
de julho de 2024, ocupante do cargo em carreira de secretario escolar, pelo regime estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 12 de maio de 2025, ficando revogada a 
Portaria nº 1480/2024.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de maio de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração
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